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SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista encontrar-se em local não sabido, convidamos o Sr. 
GELSON ANTONIO MOREIRA, brasileiro, auxiliar de produção, portador do CPF: 830.027.239-91 CTPS 3746048 
- série 0020-Pr, a comparecer em nosso escritório, a fim de retornar ao emprego ou justificar as faltas desde 25 de 
Março de 2021, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas a partir desta publicação, sob pena de ficar rescindido, 
o contrato de trabalho, nos termos do art. 482 da CLT alínea “I’.
Tapejara/Pr em 24 de Maio de 2021.,
NUTRIJARA NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA.
Rua Luiz Cuareli, nº. 260
Tapejara/Pr.

PREfEITuRA MuNICIPAL DE MARILuz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.102 DE 21 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.001 de 18 de dezembro de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 80.000,00(oitenta mil, reais), por superávit financeiro, conforme discriminação.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.122.0008.2.121. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID 19
 869 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00
 Total Suplementação: 80.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2020.
Superávit Financeiro
       Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores                                  Fonte 03000 80.000,00
Total Superávit Financeiro:         80.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 21 dias do mês de maio de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 069/2021
Pregão Eletrônico - nº 043/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DO RAMO PARA, VENDA DE RECARGAS DE OXIGÊNIO DE 1, 
3, 6, 10M³ E ACESSÓRIOS, DESTINADO À OFICINA DO PÁTIO RODOVIÁRIO, AS AMBULÂNCIAS E CENTRO 
DE SAÚDE (PRONTO SOCORRO E ENFERMARIA), PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. OS 
MATERIAIS SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 09/06/2021
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 09/06/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 09/06/2021
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 53.200,00 (cinqüenta e três mil e duzentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Maio de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
EXTRATO 4º ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 008/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
CNPJ: 21.563.534/0001-04
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 e 10.520/02, é Contratação de 
uma empresa especializada para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum, diesel S10 e 
álcool (etanol) comum) para os veículos automotores, máquinas e equipamentos pertencentes, cedidos ou a serviço 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com o anexo I deste edital. A empresa efetuará o fornecimento 
destes combustíveis durante a vigência contratual, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital. 
A CONTRATADA se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas 
Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 002/2021, devidamente homologada pela 
CONTRATANTE, em 12/02/2021.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula Terceira do contrato 008/2021, passando seu valor contratual para R$ 1.912.150,00 (um 
milhão novecentos e doze mil centro e cinqüenta reais), baseado no parecer jurídico da procuradoria do Município 
autorizando o Reequilíbrio Financeiro, devidamente especificado na tabela abaixo, tendo como aumento percentual 
somente a partir da data deste aditivo e no combustível que ainda será retirado, sendo que o aumento real do presente 
contrato é de R$ 59.100,00 (cinqüenta e nove mil e cem reais).
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato 008/2021, o reajuste 
terá validade a partir do dia 05 de Maio de 2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE
Período: 01/2021 a 04/2021

Grupo de Natureza Natureza
da Despesa da Despesa

DESPESAS CORRENTES 68.375,35    
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 40.146,04                   
VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 33.316,24              
OBRIGACOES PATRONAIS 6.829,80                
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 28.229,31                   
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 195,00                   
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 603,72                   
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DE OUTRAS FINALIDADES 9,35                        
GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 165,00                   
GENEROS ALIMENTICIOS 10.118,33              
MATERIAL DE EXPEDIENTE 203,12                   
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 747,70                   
MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 2.300,00                
MATERIAL DE COPA E COZINHA 307,90                   
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 1.865,63                
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1.364,62                
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 47,27                     
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 106,62                   
MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 57,12                     
FERRAMENTAS 77,62                     
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.106,48                
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 4.787,60                
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 650,00                   
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.338,81                
SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO 933,47                   
SEGUROS DE VEICULOS 86,50                     
SERVIÇOS BANCÁRIOS 157,45                   
Total da Unidade Orcamentaria 68.375,35    

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLAUDEMIR COSTA
Contador CRC/PR 077743/O-9

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

ANA PAULA LEME
Secretária da Promoção Social

ABRIGO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES:
- Manutenção do serviço de Acolhimento Institucional, para atender as necessidades de
funcionamento do abrigo e das crianças e/ou adolescentes acolhidos.
- Apoio na manutenção das atividades desenvolvidas pelo Conselho Tutelar. 05 Conselheiros Tutelares.

Especificacao Desdobramento

 06 Crianças / Adolescentes em 
março. 03 Crianças / Adolescentes 

em abril.  

AÇÕES EXECUTADAS - CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATENDIDOS - MARÇO - ABRIL/2021
QUANTIDADESDETALHAMENTO DA AÇÃO

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 2464
DATA: 24 de Maio de 2021.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão Eletrônico, n. 036/2021.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GANA COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA, o lote 01, o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 036/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n.º 036/2021, em favor 
da empresa GANA COMERCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS LTDA, o lote 01, que tem como objeto: “Aquisição 
de peças de reposição para aplicação nas grades Niveladora e Aradora, pertencente à Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I (Termo de Referência)”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Maio de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 24/05/2021 19.383,57                   
TOTAL REPASSE 19.383,57                   

Transferências de Recursos do FNAS - Principal 24/05/2021 4.557,91                     
TOTAL REPASSE 4.557,91                     

Alto Paraíso, 24 de maio de 2021.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 2465
DATA: 24 de Maio de 2021.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão Eletrônico, n. 037/2021.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JOSE ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR EPP, o item 01, o resultado 
do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 037/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n.º 037/2021, em favor 
da empresa JOSE ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR EPP, o item 01, que tem como objeto: “Aquisição de grama 
esmeralda, a fim de atender a Secretaria de Obras e Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
Conforme Condições E Especificações Estabelecidas No Edital – Anexo I – Termo de Referência”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Maio de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTO PIquIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1468/2021
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO nº 29/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 32/2020 de 11 de janeiro 
de 2021, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO nº 29/2021, que tem por objeto a (o) Aquisição de 
dois veículos 0km conforme Termo de Referência ANEXO I do edital para atender a Secretaria Municipal de Saúde..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
R$ 117.800,00    cento e dezessete mil e oitocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 24 de maio de 2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTO PIquIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 83/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de dois veículos 0km conforme Termo de Referência ANEXO I do edital para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
24 de maio de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 117.800,00 (cento e dezessete mil e 
oitocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do PREGÃO nº 29/2021.
Alto Piquiri - PR, 25 de maio de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LAURA ROBERTA RIEDI
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº  075/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 024/2021 de 10 de maio de 2021 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 024/2021 de  10 maio de 2021, que tinha como objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS objetivando a contratação EXCLUSIVA DE MICOR EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para Fornecimento de Material Pneumático para os veículos e máquinas da Frota Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência as propostas das empresas: AS3 AUTOMOTIVA LTDA, no Lote 
01, Itens 04, 09, 30 e 39, com valor total de R$ 24.200,00 (vinte e quatro mil e duzentos reais); PR PNEUS PREÇAS 
E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, no Lote 01, Itens 20, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 34 ,35, 36, 37, 38 e 40, com 
valor total de R$ 38.718,20 (trinta e oito mil setecentos e dezoito reais e vinte centavos reais); PNEULOG COMERCIO 
DE PNEUMATICOS  EIRELI, no Lote 01, Itens 03, 10, 16, 17, 18 e 21 com valor total de R$ 250.068,00 (duzentos e 
cinquenta mil e sessenta e oito reais); CANAAN ASSESSORIA EMRESARIAL EIRELI, no Lote 01, Itens  05, 06, 07, 
13, 14 e 24 com valor total de R$ 79.180,00 (setenta e nove mil cento e oitenta reais); AUTO MECANICA BRANSALES 
LTDA, no Lote 01, Itens  01, 02, 11, 12, 15, 19, 22 e 23 com valor total de R$ 157.740,00 (cento e cinquenta e sete 
mil setecentos e quarenta reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 de maio de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SuL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 024/2021 - Pregão Eletrônico nº 019/2021, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- ELETROLUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS – EPP – CNPJ 76.072.776/0001-89;
- GYN LED INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA – CNPJ 29.613.043/0001-24;
- LITELEDES TECNOLOGIA LTDA – CNPJ 29.867.052/0001-41.
 A fim de AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS, BRAÇOS e RELES, DESTINADOS À INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS LED 
NO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 24 de Maio de 2021.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREfEITuRA MuNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SuL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 025/2021 - Pregão Eletrônico nº 020/2021, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- CPR PAROLIN INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA – CNPJ 27.082.228/0001-24;
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO, RETIRADA E SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE VIAS PÚBLICAS E DEMAIS SERVIÇOS NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 24 de Maio de 2021.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2467/2021
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 533, de 11 (onze) de maio de 2021, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal 
Umuarama Ilustrado) em 12 (doze) de maio de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2021 os Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação 
no valor de R$- 7.032,00 (sete mil e trinta e dois reais) mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
775 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 7.032,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 2º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 Manutencao do Bloco de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – SUS
434 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  4.282,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.03 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE
103010014.2.106000 Manutencao da Divisao de Assistencia a Saude
509 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.01 GABINETE DO SECRETARIO
154510016.2.048000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Obras, Plan. Urb. e Serv. Publicos
521 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGROP., ABAST.
206060018.2.056000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Agropecuaria e Abastecimento
599 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.01 GABINETE DO SECRETARIO DE IND. E COM.
226610019.2.105000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Industria e Comercio
634 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.02 DIVISAO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutencao da Divisao de Turismo
673 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.02 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.102000 Manutencao do Departamento de Programas Sociais
727 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.04 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutencao da Divisao de Promocao Humana
750 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistencia Social
782 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio
Art. 3º. Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2466/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 57.750,00 (cinquenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
22 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 3.000,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutencão da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental
688 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 54.750,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.008000 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 60%
298 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 29.750,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.03 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE
103010014.2.106000 Manutencão da Divisão de Assistência a Saúde
499 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 28.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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2° Termo aditivo do contrato nº.145/2020, decorrente de PREGÃO n°32/2020 de Aquisição de peças e 
equipamentos de informática para atender a todas as secretarias, conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MISTER MICRO PARANA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 01.518.425/0001-50, com sede no endereço 
RUA JAPIM, 891, CENTRO, JARDIM BANDEIRANTES ARAPONGAS-PR neste ato representada por 
JULIO CEZAR ARCHILLA, portador do RG n° 7752698-6, portador do CPF sob n° 031.962.109-01, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 2.846,23 (dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos). Fica 
aditado o saldo do item 03 com quantidade 01, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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www.elotech.com.br PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTO PIquIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  187/2021, de 24/05/2021
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO  DATA
FRANCIELE OLIVEIRA BARBOSA 2017/2018 25/05/2021 A 08/06/2021
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 24 de Maio de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTO PIquIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR Nº01/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
T O R N A P Ú B L I C O:
1- a convocação do suplente do CONSELHO TUTELAR do Município de Alto Piquiri, Eliamara da Silva, Rg:12.782.716-
8 e CPF:100.533.509-52 para assumir o mandato De CONSELHEIRO TUTELAR TITULAR até a data de 30/10/2021, 
devido ao cronograma do período de férias dos 5(cinco) conselheiros tutelares titulares: iniciando em 01/06/2021 até 
30/10/2021.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 28 de Maio de 2021.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original do CPF dos filhos menores;
d) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
e) Xerox e original do PIS ou PASEP;
f) Xerox e original do Título Eleitoral;
g) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
h) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
i) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
j) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
k) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
l) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
m) 01 (uma) foto 3x4 recente;
n) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
o) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
p) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
    1º ELIAMARA DA SILVA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ. 24 DE MAIO DE 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CAfEzAL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 095/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2021 – PREGÃO Nº 
14/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
008/2021, de 22 de janeiro de 2021,      
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, o resultado do Processo Licitatório 
nº 27/2021 – Pregão nº 14/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, vencedora do certame, perfazendo 
um montante de R$ 561.260,00 (quinhentos e sessenta e um mil e duzentos e sessenta reais), o resultado do 
Processo Licitatório nº 27/2021 - Pregão nº 14/2021, que tem como objeto a aquisição de óleo diesel S10, para 
abastecimento dos veículos que compõem a Frota Municipal.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de maio de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CAfEzAL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 094/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2021 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 13/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 005/2021, de 26 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 47/2021
-Modalidade Dispensa: nº 13/2021
-Objeto: Aquisição de uma Betoneira para atender a secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: A.M.I. MENNOCHI – COMERCIAL DE MAQUINAS E FERRAMENTAS – 
ME, perfazendo um montante de  R$ 2.999,00 (dois mil e novecentos e noventa e nove reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de maio de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 
   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
                 AV. ITALO ORCELLI, 595 - FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2021 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL e a empresa: L.E. CANDIDO. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de vidros e acrílicos para o plenário e recepção da 
Câmara Municipal. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa N.º 001/2021 
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0311.2001-3390302800 
VALOR: R$ 4.830,00 (Quatro mil, oitocentos e trinta reais) 
DATA DE ASSINATURA: 19/05/2021 
VIGÊNCIA: 19/08/2021 
ASSINAM: ELITON ALEX DA SILVA – Contratante e LUIZ EDUARDO CANDIDO – Contratado. 
 

 
 
 

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CAfEzAL DO SuL
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 057
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.316/18, com a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital, que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 13h:15min do relógio afixado no referido departamento, dia 09/ 06/ 2021, Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 09/ 06/ 2021 as 13h:30min, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição futura e parcelada de diversos 
materiais de consumo, limpeza e higiene, copa e cozinha, destinados ao uso e consumo das escolas, creches e 
demais unidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observada as 
condições constantes do Edital.
A cópia do Edital estará disponibilizada no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, a disposição dos interessados, e demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 
031/2021, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
Cidade Gaúcha – PR; 24 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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PREfEITuRA MuNICIPAL DE BRASILANDIA DO SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 021/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2021
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 021/2021
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a Estrada Cemiterinho, km 01, Estância 
Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI, situada na Av. Presidente Castelo Branco, nº 4455, Zona I, na cidade de Umuarama-PR - CNPJ 
27.789.446/0001-01, neste ato representado por seu representante legal, Fernanda Passarela Floriano, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 6.251.643-SSP/SC, inscrito 
(a) no CPF/MF sob n.º 087.395.339-80, residente e domiciliado (a) à Rua Montes Claros, 4076, na cidade de Umuarama - PR;
* CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL EIRELI, situada na Rua da Lapa, nº 2674, Pq. São Paulo, na cidade de Cascavel-PR - CNPJ 76.345.370/0001-22, neste ato representado por seu 
representante legal, Adiles Breda, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 12R353362-SSP/SC, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 842.506.909-20, residente e domiciliado (a) à 
Rua da Lapa, nº 2674, Pq. São Paulo, na cidade de Cascavel-PR;
* CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPOSTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP, situada na Av. Londrina, nº 4572, Zona II, na cidade de 
Umuarama-PR - CNPJ 05.746.444/0001-94, neste ato representado por seu representante legal, Ediel de Moraes Pinheiro, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 3.755.180-
5-SSP/PRC, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 481.840.719-49, residente e domiciliado (a) à Rua Rodrigues Alves, nº 2938, Jd. Petrópolis, na cidade de Umuarama-PR;
* MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI-ME, situada na Av. Parigot de Souza, nº 2126, Zona VII, na cidade de Umuarama-PR - CNPJ 27.330.244/0001-99, 
neste ato representado por seu representante legal, Antonio Marcos Vieira da Silva, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 4.993.239-1-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob 
n.º 734.666.389-68, residente e domiciliado (a) à Av. Aracaju, nº 1365, Zona VII, na cidade de Umuarama-PR;
* MELO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA., situada na Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, nº 1238, Centro, na cidade de Goioerê-PR - CNPJ 
39.241.426/0001-72, neste ato representado por seu representante legal, Emerson Amancio de Melo, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 5.532.598-7-SSP/PR, inscrito 
(a) no CPF/MF sob n.º 869.947.279-04, residente e domiciliado (a) à Av. Dos Ipês, nº 299, Bairro Cidade Alta, na cidade de Goioerê-PR;
* UBIMED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR EIRELI, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 1132, Centro, na cidade de Ubiratã-PR - CNPJ 18.161.599/0001-00, neste 
ato representado por seu representante legal, Thyago de Oliveira, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 8.837.857-1-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 057.139.409-
42, residente e domiciliado (a) à Rua Mato Grosso, nº 1517, na cidade de Ubiratã-PR.
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA MANUTENÇÃO 
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
* ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/
Especificação
31 15920 BR0435434 CABO DE BISTURI INOX 20CM Und 5 R$ 12,830000 64,15 ABC
36 15925 BR0437184 CATETER INTRAVENOSO (ABOCATH) Nº 20(CX COM 100) Cx 15 R$ 48,430000 726,45 DESCARPACK
37 15926 BR0437185 CATETER INTRAVENOSO (ABOCATH) Nº 22 (CX COM 100) Cx 20 R$ 48,430000 968,60 DESCARPACK
38 15927 BR0437186 CATETER INTRAVENOSO (ABOCATH) Nº 24(CX COM 100) Cx 15 R$ 48,430000 726,45 DESCARPACK
60 15950 BR0439205 CUBA REDONDAPARA ASSEPSIA AÇO INOXIDAVEL Und 20 R$ 16,550000 331,00 ABC
63 15953 BR0328077 DETERGENTE MULTIENZIMATICO PODEROSO 1LT Und 40 R$ 16,890000 675,60 PROLINK
86 15979 BR0339565 FITAS REAGENTES PARA GLICOSIMETRO (C/ 50) COMPATÍVEIS COM A MARCA DO (APARELHO DEXTRO) Cx 300 R$ 43,000000 12.900,00 G TECH
96 16999 HASTES FLEXÍVEIS EM ALGODÃO C/75 CX 100 R$ 1,550000 155,00 NATHY
104 15998 BR0432472 KIT APARELHO DE PRESSÃO MANUAL + ESTETOSCOPIO FECHO DE VELCRO (INFANTIL) Und 10 R$ 91,300000 913,00 PREMIUM
105 15999 BR0432469 KIT APARELHO DE PRESSÃO MANUAL + ESTETOSCOPIO FECHO METAL (ADULTO) Unid 50 R$ 100,830000 5.041,50 PREMIUM
141 16041 BR0398705 P.V.P.I DEGERMANTE 10% 1L TENSOATIVOS Und 20 R$ 19,900000 398,00 FARMAX
165 17002 REPELENTE EM LOÇÃO ADULTO c/ 200 ML Und 450 R$ 9,200000 4.140,00 NUTRIEX
184 16085 BR0303292 SOLUÇÃO DE RINGER LACTATO 500ML Und 100 R$ 2,750000 275,00 JP
201 16103 BR0438982 SONDA GASTRICA DE LEVINE Nº 08 (C/ 50) PCT 5 R$ 27,300000 136,50 BIOBASE
202 16104 BR0438984 SONDA GASTRICA DE LEVINE Nº 12 (C/ 50) Pct 10 R$ 28,600000 286,00 BIOBASE
203 16105 BR0438986 SONDA GASTRICA DE LEVINE Nº 16 (C/ 50) Pct 10 R$ 29,900000 299,00 BIOBASE
204 16106 BR0438951 SONDA GASTRICA DE LEVINE Nº 20 (C/ 50) Pct 10 R$ 33,800000 338,00 BIOBASE
TOTAL: 28.374,25 (vinte e oito mil trezentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).
* CICAVEL CIRÚRGICA CASCAVEL EIRELI:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/
Especificação
95 15989 BR0339565 GLICOSIMETRO (APARELHO DEXTRO). Und 30 R$ 41,000000 1.230,00 G-TEC
116 16010 BR0389338 LANCETAS (C/50) Cx 40 R$ 9,600000 384,00 G-TECSIMPLES
130 16025 000 MALETA PRIMEIROS SOCORROS EM POLIPROPILENO S/DIVISÓRIAS 50X30X20 CM Cx 5 R$ 335,000000 1.675,00 EMIFRAN
TOTAL: R$3.289,00 (três mil duzentos e oitenta e nove reais).
* CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPOSTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/
Especificação
3 15400 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA), TIPO:10 VOLUMES LT 30 R$ 1,180000 35,40 FARMAX
4 15892 BR0397513 AGULHA DESCARTAVEL 13X4,5 (C/ 100) CX 50 R$ 10,000000 500,00 SR
21 15910 BR0444610 ATADURA GESSADA 10CMX3M Und 100 R$ 1,580000 158,00 POLAR FIX
22 15911 BR0444608 ATADURA GESSADA 8CMX2M Und 100 R$ 1,000000 100,00 POLAR FIX
28 15917 BR0380630 BENZINA 1000 ML Und 10 R$ 20,090000 200,90 FACILIMPE
32 5758 CAMPO OPERATORIO 23X25CM (C/50) Pacote 10 R$ 24,320000 243,20 ERIMAR/G F CARDOSO
42 15931 BR0444050 CLOREXIDINA 0,12% 1L Und 10 R$ 19,970000 199,70 VIC PHARMA
44 15933 BR0269846 CLORIDATO DE LIDOCAINA 20 MG/MLGELEIA BISNAGA 30GR Und 100 R$ 2,820000 282,00 PHARLAB
61 15951 BR0439217 CUBA RETANGULAR (BANDEJA) MEDIDA: 22X12X1.5CM Und 20 R$ 36,980000 739,60 Fortinox
64 15954 BR0440501 DRENO PENROSE LATEX (CX12) 35 CM; TAMANHO 1 SEM GAZE Cx 10 R$ 10,740000 107,40 CIRURGICA BRASIL
65 15955 BR0440500 DRENO PENROSE LATEX (CX12) 35 CM; TAMANHO 2 SEM GAZE Cx 10 R$ 14,380000 143,80 CIRURGICA BRASIL
66 15956 BR0440499 DRENO PENROSE LATEX (CX12) 35 CM; TAMANHO 3 SEM GAZE Cx 10 R$ 21,490000 214,90 CIRURGICA BRASIL
71 15962 BR0407350 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10CMX4,5M RL 350 R$ 6,120000 2.142,00 CIEX
92 15986 BR0445576 GARROTE EM TECIDO ELÁSTICO ADULTO Und 10 R$ 5,060000 50,60 G-TECH
97 15991 BR0437161 HIPOCLORITO DE SODIO 1% 1LT Und 60 R$ 1,960000 117,60 PROLINK
100 15994 BR0415929 INALADOR E NEBULIZADOR PORTÁTIL (APARELHO) Und 15 R$ 159,600000 2.394,00 G-TECH
103 15997 BR0398705 IODOPOVIDONA DEGERMANTE 1000 ML Und 20 R$ 19,790000 395,80 VIC PHARMA
129 8894 MALETA PRIMEIROS SOCORROS EM POLIPROPILENO C/3 BANDEJAS Unid 5 R$ 106,340000 531,70 MARIMAR
131 16026 BR0407750 MANTA COBERTOR TERMICA ALUMINIZADA ADULTO Und 100 R$ 4,200000 420,00 MARIMAR
132 16027 BR0407767 MANTA COBERTOR TERMICA ALUMINIZADA INFANTIL Und 100 R$ 4,370000 437,00 VIDARESGATE
133 16028 BR0456411 MASCARA PARA REANIMADOR DE SILICONE AMBÚ Nº 0 Und 10 R$ 31,820000 318,20 PROTEC
134 16029 BR0456410 MASCARA PARA REANIMADOR DE SILICONE AMBÚ Nº 3 Und 10 R$ 31,820000 318,20 PROTEC
153 16053 BR0398694 PINÇA HISTOLOGICA 12 CM Und 10 R$ 16,470000 164,70 ABC
158 16058 BR0275483 PINÇA MOSQUITO RETA 12 CM Und 10 R$ 26,620000 266,20 ABC
162 16062 BR0417138 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18 CM Und 10 R$ 44,150000 441,50 ABC
166 16066 BR0456409 RESERVATÓRIO MD EM PVC PARA REANIMADOR ADULTO Und 20 R$ 31,630000 632,60 PROTECH
167 16067 BR0456410 RESERVATÓRIO MD EM PVC PARA REANIMADOR PEDIATRICO  20 R$ 31,630000 632,60 PROTEC
169 16070 BR0353773 SACO P/ LIXO HOSP. 50 LTS LEITOSO INFECT (C/100 UNID) PCT 50 R$ 17,520000 876,00 NECK PLAST
172 16073 BR0437174 SCALP Nº 23 C/100 Cx 150 R$ 24,790000 3.718,50 SOLIDOR
213 16115 BR0452196 TALA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS EM PAPELÃO 20X20CM Und 50 R$ 0,900000 45,00 FIBRA RESGATE
214 16116 BR0452195 TALA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS EM PAPELÃO 45X20CM Und 50 R$ 1,120000 56,00 FIBRA RESGATE
216 16118 BR0452194 TALA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS EM PAPELÃO 90X20 CM Und 50 R$ 1,990000 99,50 FIBRA RESGATE
217 16119 BR0435801 TERMOMETRO DIGITAL PONTA FLEXIVEL Und 50 R$ 11,400000 570,00 BIOLAND
218 16120 BR0384214 TERMÔMETRO HIGROMETRO Und 10 R$ 60,000000 600,00 INCOTERM
221 16123 BR0321401 TESOURA IRIS RETA 11.5 CM Und 10 R$ 21,720000 217,20 ABC
230 16134 BR0281424 UMIDIFICADOR DE OXIGENIO250ML C/EXTENSÃO E MASCARA DE OXIGENIO Und 20 R$ 15,250000 305,00 PROTEC
TOTAL: R$18.674,80 (dezoito mil seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos).
* MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI-ME:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/
Especificação
10 16990 ÁLCOOL EM GEL 500ML Und 500 R$ 5,620000 2.810,00 ALPES
TOTAL: R$2.810,00 (dois mil oitocentos e dez reais).
* MELO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA.
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/
Especificação
18 15906 BR0444355 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 10CMX1,8M (C/ 12 UNID) Pacote 1500 R$ 3,640000 5.460,00 maismed
19 15907 BR0444365 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 15CMX1,8M (C/ 12 UNID) PCT 1500 R$ 5,310000 7.965,00 maismed
20 15909 BR0444371 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 20CMX1,8M (C/ 12 UNID) PCT 1000 R$ 7,060000 7.060,00 maismed
27 15916 BR0289458 BANDAGEM TRIANGULAR PARA IMOBILIZAÇÃO E TRANSPORTE Und 50 R$ 3,190000 159,50 resgate sp
45 15934 BR0281466 COLAR CERVICAL PARA RESGATE P Und 20 R$ 12,940000 258,80 resgate sp
46 15935 BR0281464 COLAR CERVICAL PARA RESGATE REGULÁVEL G Und 20 R$ 12,940000 258,80 resgate sp
47 15936 BR0281463 COLAR CERVICAL PARA RESGATE REGULÁVEL GG Und 20 R$ 12,940000 258,80 resgate sp
48 15937 BR0281465 COLAR CERVICAL PARA RESGATE REGULÁVEL M Und 20 R$ 12,940000 258,80 resgate spo
49 15938 BR0456003 COLAR CERVICAL PARA RESGATE REGULÁVEL PP Und 10 R$ 12,940000 129,40 resgate sp
59 15949 BR0269587 COMPRESSA DE GAZES 7.5X7.5CM 13 FIOS (C/500) PCT 3000 R$ 12,000000 36.000,00 maismed
77 15969 BR0281323 FIO NYLON 2.0 C/24 Cx 20 R$ 32,080000 641,60 shalon
78 15970 BR0339927 FIO NYLON 3.0 C/24 Cx 30 R$ 32,080000 962,40 shalon
93 15987 BR0445577 GARROTE EM TECIDO ELÁSTICO INFANTIL Und 10 R$ 7,190000 71,90 labor import
126 16020 BR0269892 LUVA PROCED. G (C/100) Cx 300 R$ 70,280000 21.084,00 inoven
128 16022 BR0397423 LUVA PROCED. P C/100 Cx 300 R$ 70,150000 21.045,00 inoven
139 16036 BR0441983 OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL Und 50 R$ 94,000000 4.700,00 lemon
140 16039 BR0442385 OXÍMETRO DE PULSO Und 10 R$ 94,650000 946,50 lemon
163 16063 BR0419405 POTE COLETOR 70 ML URINA C/100 C/1 Cx 50 R$ 37,170000 1.858,50 labor import
186 16087 BR0366913 SOLUÇÃO GLICO-FISIOLOGICA 500ML Und 2000 R$ 2,750000 5.500,00 jp industria
TOTAL: R$114.619,00 (cento e quatorze mil seiscentos e dezenove reais).
* UBIMED DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR EIRELI:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/
Especificação
1 16989 ABAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL: MADEIRA, TIPO: DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO:14 CM, FORMATO: TIPO ESPÁTULA, LARGURA:1,50 CM, ESPESSURA:2 MM Und 100 R $ 
2,530000 253,00 TALGE
2 15890 BR0276839 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO: ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMP 1000 R$ 0,310000 310,00 SAMTEC
5 15893 BR0397510 AGULHA DESCARTAVEL 20X5,5 (C/ 100) Cx 60 R$ 9,500000 570,00 SR
6 15894  BR0397505 AGULHA DESCARTAVEL 25X7 (C/ 100) Cx 150 R$ 9,950000 1.492,50 LABOR
7 15895 BR0397502 AGULHA DESCARTAVEL 25X8 (C/ 100 Cx 150 R$ 9,600000 1.440,00 SR
8 15896 BR0439799 AGULHA DESCARTAVEL 40X12 (C/ 100 Cx 150 R$ 11,000000 1.650,00 SR
9 1200 ALCOOL 70% 1 LITRO
 LT 1000 R$ 3,890000 3.890,00 PROLINK
11 1202 ALGODÃO HIDROFILO 500 GR
 Pacote 150 R$ 9,550000 1.432,50 NATHALYA
12 1203 ALMOTOLIA PLASTICA 250 ML ESCURA BICO RETO
 Und 50 R$ 2,170000 108,50 J PROLAB
13 1204 ALMOTOLIA PLASTICA 500 ML ESCURA BICO RETO
 Und 40 R$ 2,780000 111,20 J PROLAB
14 5807 AMBU COM RESERVATORIO ADULTO Unid 10 R$ 123,600000 1.236,00 ADVANTIVE
15 5809 AMBU COM RESERVATORIO NEONATO Unid 5 R$ 115,320000 576,60 ADVANTIVE
16 5808 AMBU COM RESERVATORIO PEDIATRICO Unid 5 R$ 116,490000 582,45 ADVANTIVE
17 15905 BR0459189  ASPIRADOR DE SECREÇÕES PORTÁTIL Und 10 R$ 231,000000 2.310,00 BIOLAND
23 15912 BR0375041 AVENTAL MANGA LONGA TNT DESCARTÁVEL TAM. G Und 300 R$ 1,390000 417,00 INNOVA
24 15913 BR0445186 AVENTAL MANGA LONGA TNT DESCARTÁVEL TAM. M Unid 300 R$ 1,390000 417,00 INNOVA
25 15914 BR0445186 AVENTAL MANGA LONGA TNT DESCARTÁVEL TAM. P Und 300 R$ 1,390000 417,00 INNOVA
26 15915 BR0439956 BACIA EM AÇO INOX MEDIDA EM DIAMENTRO 32 CM Und 20 R$ 36,900000 738,00 DAIWA
29 15918 BR0433751 BOLSA PARA AGUA QUENTE 2 LT Und 10 R$ 16,710000 167,10 BIOLAND
30 15919 BR0435434 CABO DE BISTURI INOX 13CM Und 5 R$ 9,840000 49,20 ABC
33 15922 BR0437181 CATETER INTRAVENOSO (ABOCATH) Nº 14(CX COM 50) Cx 3 R$ 27,760000 83,28 POLYON
34 15923 BR0437182 CATETER INTRAVENOSO (ABOCATH) Nº 16(CX COM 50) Cx 3 R$ 27,770000 83,31 POLYON
35 15924 BR0437183 CATETER INTRAVENOSO (ABOCATH) Nº 18(CX COM 50) Cx 10 R$ 27,810000 278,10 POLYON
39 15928 BR0281420 CATETER NASAL DE SILICONE P/OXIGENIO TIPO OCULOS C/50 PCT 30 R$ 27,800000 834,00 MEDSONDA
40 15929 BR0282205 CATETER PARA OXIGENIO TIPO MASCARA INFANTIL (C/50 UND Pct 5 R$ 40,440000 202,20 MARK MED
41 15930 BR0281420 CATETER PARA OXIGENIO TIPO MASCARA PARA ADULTO (C/ 50 UNID PCT 15 R$ 27,800000 417,00 MEDSONDA
43 15932 BR0269842 CLORIDATO DE LIDOCAINA 20 MG/ML SEM VASOCONSTRITOR C/10 Cx 30 R$ 29,580000 887,40 HYPORFARMA
50 15939 BR0455917 COLAR DE ESPUMA G Und 40 R$ 6,390000 255,60 MSO
51 15940 BR0455905 COLAR DE ESPUMA GG Und 20 R$ 6,390000 127,80 MSO
52 15942 BR0455918 COLAR DE ESPUMA M Und 40 R$ 6,390000 255,60 MSO
53 15943 BR0455920 COLAR DE ESPUMA P Und 40 R$ 6,390000 255,60 MSO
54 15944 BR0363485 COLETOR DE PERFUROCORTANTES EM PAPELÃO 20 LTS Und 200 R$ 5,120000 1.024,00 DESCARBOX
55 15945 BR0277440 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO ADULTO COM ESCALA 2 LT GRADUADO A CADA 100ML (C/100) PCT 20 R$ 198,470000 3.969,40 AVANTIVE
56 15946 BR0419390 COLETOR PEDIÁTRICO 100 ML URINA Und 100 R$ 0,390000 39,00 MEDSONDA
57 15947 BR0363482 COLETOR PERFUROCORTANTE EM PAPELÃO 13 LTS Und 100 R$ 3,360000 336,00 DESACARBOX
58 15948 BR0401202 COMADRE PLASTICO2.5 L Und 30 R$ 13,610000 408,30 TAYLOR
62 15952 BR0439214 CUBA RIM AÇO INOXIDAVEL Und 20 R$ 34,650000 693,00 FORTINOX
67 15957 BR0440499 DRENO PENROSE LATEX (CX12) 35 CM; TAMANHO 4 SEM GAZE CX 10 R$ 24,560000 245,60 WALTEX
68 15958 BR0386130 EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL Unid 500 R$ 0,920000 460,00 DESCARPACK
69 15960 BR0386466 EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO C/50 Pct 2 R$ 230,170000 460,34 SAMTRONIC
70 15961 BR0386112 EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS (PCT C/ 20) Pct 1000 R$ 0,890000 890,00 TKL
72 15963 BR0322445 ESPÉCULO LUBRIFICADO TAM. G  400 R$ 1,340000 536,00 VAGISPEC
73 15965 BR0275472 ESPÉCULO LUBRIFICADO TAM. M Und 1000 R$ 1,120000 1.120,00 VAGISPEC
74 15966 BR0336430 ESPÉCULO LUBRIFICADO TAM. P Und 200 R$ 1,050000 210,00 VAGISPEC
75 15967 BR0438922 ESTETOSCOPIO CLINICO ADULTO Und 20 R$ 6,870000 137,40 ADVANTIVE
76 15968 BR0438927 ESTETOSCOPIO CLINICO INFANTIL Und 5 R$ 9,330000 46,65 ADVANTIVE
79 15971 BR0281325 FIO NYLON 4.0C/24 Cx 30 R$ 30,470000 914,10 SHALON
80 15972 BR0319428 FIO NYLON 5.0 C/24 Cx 20 R$ 31,960000 639,20 SHALON
81 15973 BR0332343 FITA AUTOCLAVE PARA PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 19MMX30M Und 30 R$ 3,110000 93,30 EUROCEL
82 15974 BR0279065 FITA CREPE ADESIVA HOSPIT. 16MMX50M Und 150 R$ 2,250000 337,50 EUROCEL
83 15976 BR0437884 FITA MICROPOROSA C/CAPA 10,0X4,5 Und 200 R$ 3,640000 728,00 VITALPORE
84 15977 BR0452355 FITA MICROPOROSA HIPOALERGICA 2,5CMX10M Und 250 R$ 1,960000 490,00 MEDFIX
85 15978 BR0437883 FITA MICROPOROSA HIPOALERGICA 2,5CMX4,5M Und 100 R$ 1,780000 178,00 CIEX
87 16995 FRALDA DESC. GERIATRICA DIÁRIA E NOTURNA. TAM. P (C/10 ) Und 250 R$ 8,480000 2.120,00 SAFETY
88 16996 FRALDA DESC. GERIATRICA DIÁRIA E NOTURNA. TAM.EXG(C.07 ) und. Und 250 R$ 8,540000 2.135,00 SAFETY
89 16997 FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA DIARIA E NOTURNA TAM G (C/8 UNNIDADES) Und 250 R$ 8,520000 2.130,00 SAFETY
91 15985 BR0395537 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 300 ML GRADUADO EM ESCALA DE 50ML Und 500 R$ 0,720000 360,00 BIOBASE
94 15988 BR0438929 GEL PARA ULTRASSOM 5LT Galão 10 R$ 14,730000 147,30 MULTIGEL
98 15992 BR0442829 IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL ADULTO Und 5 R$ 24,200000 121,00 CHANTAL
99 15993 BR0442829 IMOBILIZADOR DE CABEÇA IMPERMEÁVEL INFANTIL Und 5 R$ 24,200000 121,00 CHANTAL
101 17000 BR0332349 INDICADOR BIOLOGICO COMPATIVEL PARA A AUTOCLAVE DE MESA DIGITALE MODELO 4.0 Und 80 R$ 2,640000 211,20 CLEAN UP
102 17001 INDICADOR BIOLÓGICO/EMULADOR CLASSE 6 AUTO ADESIVO C/LIVRO REGISTRO COMPATIVEL PARA A AUTOCLAVE DE MESA DIGITAKLE MODELO 4.0 C/100 Und 5 R $ 
93,500000 467,50 CLEAN UP
106 16000 BR0432468 KIT APARELHO DE PRESSÃO MANUAL + ESTETOSCOPIO FECHO VELCRO (ADULTO) Unid 50 R$ 81,570000 4.078,50 PREMIUM
107 16001 BR0454554 KIT MASCARA DE OXIGENIO ADULTO VENTURI Und 30 R$ 4,710000 141,30 DARU
108 16002 BR0454566 KIT MASCARA DE OXIGENIO VENTURI INFANTIL Und 15 R$ 4,710000 70,65 DARU
109 16003 BR0435416 KIT PARA INALAÇÃO ADULTO Und 100 R$ 4,710000 471,00 DARU
110 16004 BR0435419 KIT PARA INALAÇÃO INFANTIL Und 50 R$ 4,710000 235,50 DARU
111 16005 BR0239064 LAMINA DE BISTURI Nº 11 C/ 100 Cx 5 R$ 18,700000 93,50 ADVANTIVE
112 16006 BR0239056 LAMINA DE BISTURI Nº 12 C/ 100 Cx 5 R$ 17,600000 88,00 ADVANTIVE
113 16007 BR0239065 LAMINA DE BISTURI Nº 15 C/ 100 Cx 10 R$ 18,700000 187,00 ADVANTIVE
114 16008 BR0239057 LAMINA DE BISTURI Nº 20 C/ 100 Cx 10 R$ 17,600000 176,00 ADVANTIVE
115 16009 BR0273179 LAMINA DE BISTURI Nº 21 C/ 100 Cx 10 R$ 17,600000 176,00 ADVANTIVE
117 16011 BR0423532 LENCOL DESCARTÁVEL EM TNT COM ELÁSTICO 210X90 CM Und 500 R$ 0,890000 445,00 ANADONA
118 16012 BR0268855 LENCOL DESCARTÁVEL EM TNT PICOTADO A CADA 50CM Und 500 R$ 0,280000 140,00 SKY
119 16013 BR0269945 LUVA ESTERIL Nº 6.0 (C/100) Cx 1000 R$ 1,430000 1.430,00 MAXITEX
120 16014 BR0269946 LUVA ESTERIL Nº 6.5(C/100) Cx 1000 R$ 1,430000 1.430,00 MUCAMBO
121 16015 BR0269839 LUVA ESTERIL Nº 7.0(C/100) Cx 1000 R$ 1,400000 1.400,00 MUCAMBO
122 16016 BR0269838 LUVA ESTERIL Nº 7.5(C/100) Cx 1000 R$ 1,430000 1.430,00 MUCAMBO
123 16017 BR0276340 LUVA ESTERIL Nº 8.0(C/100) Cx 1000 R$ 1,430000 1.430,00 MUCAMBO
124 16018 BR0269947 LUVA ESTERIL Nº 8.5(C/100) Cx 1000 R$ 1,430000 1.430,00 MUCAMBO
125 16019 BR0363782 LUVA PROCED. DE LATEX PP C/ 100 Cx 150 R$ 68,900000 10.335,00 NUGARD
127 16021 BR0443397 LUVA PROCED. M C/100 * Cx 300 R$ 70,150000 21.045,00 NUGARD
135 16030 BR0456401 MASCARA PARA REANIMADOR DE SILICONE AMBÚ Nº 5 Und 10 R$ 49,500000 495,00 PROTEC
136 16031 BR0340407 MASCARA PROTEÇÃO DESCARTAVEL (C/100) Cx 300 R$ 17,600000 5.280,00 DESCARBOX
137 16032 BR0447083 MULETA AXILAR ALUMÍNIO E MADEIRA, COM REGULAGEM DE ALTURA. Par 20 R$ 88,000000 1.760,00 SEQUENCIAL
138 16033 BR0362345 OCULOS PROTETOR Und 100 R$ 2,140000 214,00 SUPERMEDY
142 16042 BR0398704 P.V.P.I TOPICO 10% 1L  (AQUOSA) Und 20 R$ 17,600000 352,00 SEPTMAX
143 16043 BR0425284 PAPAGAIO PLASTICO 1L Und 30 R$ 4,700000 141,00 TAYLOR
144 16044 BR0456906 PAPEL CRAFFT 80 GRAMAS - 60 CM RL 5 R$ 64,680000 323,40 IRANI
145 16045 BR0442384 PAPEL GRAU CIRURGICO BOBINA 20CMX100MT RL 30 R$ 77,000000 2.310,00 HOPFLEX
146 16046 BR0442384 PAPEL GRAU CIRURGICO BOBINA 20CMX50MT RL 30 R$ 44,000000 1.320,00 HOPFLEX
147 16047 BR00299737 PINÇA ADSON COM DENTE 12 CM Und 10 R$ 13,020000 130,20 ABC
148 16048 BR0285719 PINÇA ADSON SEM DENTE 12 CM COM SERRILHA Und 10 R$ 12,380000 123,80 ABC
149 16049 BR0299737 PINÇA ANATOMICA DENTE DE RATO 12 CM Und 10 R$ 11,750000 117,50 ABC
150 16050 BR0403526 PINÇA BICO DE PATO Und 10 R$ 15,400000 154,00 ABC
151 16051 BR00275482 PINÇA DE DISSECÇÃO ANATOMICA 14 CM Und 10 R$ 9,720000 97,20 ABC
152 16052 BR0290759 PINÇA DE DISSECÇÃO ANATOMICA 16 CM Und 10 R$ 13,330000 133,30 ABC
154 16054 BR0249870 PINÇA KELLY CURVA 14 CM Und 10 R$ 25,720000 257,20 ABC
155 16055 BR0249870 PINÇA KELLY CURVA 16 CM Und 10 R$ 30,470000 304,70 ABC
156 16056 BR0275484 PINÇA KELLY RETA 14 CM Und 10 R$ 25,720000 257,20 ABC
157 16057 BR0288998 PINÇA KELLY RETA 16 CM Und 10 R$ 30,470000 304,70 ABC
161 16061 BR0318144 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14 CM Und 10 R$ 20,820000 208,20 ABC
164 16064 BR0405890 PROTETOR SOLAR  FPS 60 c/ 120ML
 Und 200 R$ 12,500000 2.500,00 FRAMAX
168 16069 BR0397680 SACO P/ LIXO HOSP. 100 LTS LEITOSO (C/100 UNID) Pct 50 R$ 26,500000 1.325,00 NEKPLAST
170 16071 BR0437168 SCALP Nº 19 C/ 100 Cx 10 R$ 14,760000 147,60 VITALGOLD
171 16072 BR0437173 SCALP Nº 21 C/ 100 Cx 50 R$ 12,790000 639,50 VITALGOLD
173 16074 BR0437172 SCALP Nº 25 C/100 Cx 100 R$ 12,960000 1.296,00 VITALGOLD
175 16076 BR0439702 SERINGA DESCARTAVEL 10ML C/100 Cx 200 R$ 26,400000 5.280,00 SR
176 16077 BR0459880 SERINGA DESCARTAVEL 1ML C/100 Cx 20 R$ 11,990000 239,80 SR
177 16078 BR0439711 SERINGA DESCARTAVEL 20ML C/100 Cx 100 R$ 34,150000 3.415,00 SR
178 16079 BR0405499 SERINGA DESCARTAVEL 3ML C/100 Cx 100 R$ 11,180000 1.118,00 SR
179 16080 BR0405503 SERINGA DESCARTAVEL 5ML C/ 100 Cx 200 R$ 11,090000 2.218,00 SR
180 16081 BR0439632 SERINGA DESCARTAVEL 60ML C/100 Cx 5 R$ 137,640000 688,20 SR
181 16082 BR0268236 SOLUÇÃO CLOR DE SODIO 0,9% 500ML Und 2000 R$ 2,270000 4.540,00 EQUIPLEX
182 16083 BR0268236 SOLUÇÃO CLOR DE SODIO 0.9% 100ML Und 2000 R$ 1,660000 3.320,00 EQUIPLEX
183 16084 BR0268236 SOLUÇÃO CLOR DE SODIO 0.9% 250ML Und 2500 R$ 1,940000 4.850,00 EQUIPLEX
185 16086 BR0366913 SOLUÇÃO GLICO-FISIOLOGICA 1000ML Und 500 R$ 4,210000 2.105,00 EQUIPLEX
187 16088 BR0270092 SOLUÇÃO GLICOSE 5% 100ML Und 1000 R$ 1,940000 1.940,00 EQUIPLEX
188 16089 BR0270092 SOLUÇÃO GLICOSE 5% 250ML Und 1500 R$ 2,350000 3.525,00 EQUIPLEX
189 16090 BR0270092 SOLUÇÃO GLICOSE 5% 500ML Und 1000 R$ 2,820000 2.820,00 EQUIPLEX
190 16091 BR0283987 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL COM VALVULA Nº 04(C/50) Pct 5 R$ 30,040000 150,20 MEDSONDA
191 16092 BR0454401 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL COM VALVULA Nº 06 (C/50) Pct 5 R$ 29,110000 145,55 MEDSONDA
192 16093 BR0454405 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL COM VALVULA Nº 12(C/50) Pct 10 R$ 31,910000 319,10 MEDSONDA
193 16095 BR0454403 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL COM VALVULA Nº 16(C/50) Pct 10 R$ 39,600000 396,00 MEDSONDA
194 16096 BR0436008 SONDA DE FOLLEY 2 VIAS Nº 10 (C/10) Cx 5 R$ 22,610000 113,05 ADVANTIVE
195 16097 BR0436009 SONDA DE FOLLEY 2 VIAS Nº 12 (C/10) Cx 5 R$ 18,840000 94,20 ADVANTIVE
196 16098 BR0436002 SONDA DE FOLLEY 2 VIAS Nº 14 (C/10) Cx 10 R$ 18,950000 189,50 ADVANTIVE
197 16099 BR0436007 SONDA DE FOLLEY 2 VIAS Nº 16 (C/10) Cx 50 R$ 18,940000 947,00 ADVANTIVE
198 16100 BR0436003 SONDA DE FOLLEY 2 VIAS Nº 18 (C/10) Cx 50 R$ 18,860000 943,00 ADVANTIVE
199 16101 BR0436078 SONDA DE FOLLEY 2 VIAS Nº 20 (C/10) Cx 5 R$ 18,820000 94,10 ADVANTIVE
200 16102 BR0438981 SONDA GASTRICA DE LEVINE Nº 06 (C/ 50) Pct 5 R$ 25,430000 127,15 MEDSONDA
205 16107 BR0435927 SONDA RETAL Nº 06 (C/ 50) Pct 1 R$ 17,600000 17,60 MEDSONDA
206 16108 BR0435929 SONDA RETAL Nº 12 (C/ 50) Pct 5 R$ 20,390000 101,95 MEDSONDA
207 16109 BR0435933 SONDA RETAL Nº 20 (C/ 50) PCT 10 R$ 28,710000 287,10 MEDSONDA
208 16110 BR0435970 SONDA URETRAL Nº 06 (C/50) Pct 5 R$ 17,590000 87,95 MEDSONDA
209 16111 BR0437442 SONDA URETRAL Nº 10 (C/50) Pct 5 R$ 19,430000 97,15 MEDSONDA
210 16112 BR0437443 SONDA URETRAL Nº 12 (C/50) PCT 10 R$ 18,980000 189,80 MEDSONDA
211 16113 BR0438410 SONDA URETRAL Nº 14 (C/50) Pct 10 R$ 23,650000 236,50 MEDSONDA
212 16114 BR0452193 TALA DE PAPELÃO PARA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS Und 20 R$ 4,910000 98,20 CONFROTELL
215 16117 BR0452194 TALA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS EM PAPELÃO 80X20 CM Und 50 R$ 5,350000 267,50 CONFROTELL
219 16121 BR0293798 TESOURA CIRURGICA CURVA 15 CM Und 10 R$ 21,900000 219,00 ABC
220 16122 BR0293797 TESOURA CIRURGICA RETA 15 CM Und 10 R$ 21,900000 219,00 ABC
222 16124 BR0325141 TESOURA MAYO STILLE RETA 15 CM Und 10 R$ 27,200000 272,00 ABC
223 16126 BR0293797 TESOURA METXEMBAUM RETA 15 CM Und 10 R$ 38,510000 385,10 MUGHAL
224 16127 BR0344131 TESOURA SPENCER 12 CM Und 10 R$ 30,530000 305,30 ABC
225 16128 BR0459090 TUBO DE LÁTEX N  202 Und 10 R$ 2,470000 24,70 LATEX BR
226 16130 BR0265626 TUBO DE LÁTEX N 200 METRO 10 R$ 1,060000 10,60 LATEX BR
227 16131 BR0459091 TUBO DE SILICONE 6X10MM METRO 10 R$ 3,850000 38,50 LATEX BR
228 16132 BR0339835 TUBO DE SILICONE N 200 METRO 10 R$ 2,310000 23,10 KINNER
229 16133 BR00459127 TUBO DE SILICONE N 202 METRO 10 R$ 6,680000 66,80 KINNER
231 16135 BR0431301 VASELINA 1L LT 10 R$ 17,600000 176,00 RIOQUIMICA
232 16136 BR0439907 AGULHA PARA APLICACAO DE INSULINA COM CANETA BD ULTRA-FINE NANO 4MMX0,23MM (5/32x32g c/100 Cx 30 R$ 98,890000 
2.966,70 BD
233 16137 BR0269943 ÁLCOOL EM GEL 1000 ML Und 600 R$ 6,730000 4.038,00 CICLO FARMA
234 16138 BR0350646 FITA CREPE ADESIVA HOSP 19X50 Und 150 R$ 2,410000 361,50 EUROCEL
235 16139 BR0293798 TESOURA METXEBAUM CURVA 15 CM Und 10 R$ 38,510000 385,10 MUGHAL
TOTAL: R$160.493,68 (cento e sessenta mil quatrocentos e noventa e três reais e sessenta e oito centavos).
VALOR: R$ 328.260,73 (TREZENTOS E VINTE E OITO MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS)
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 24/05/2021.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 24 de maio de 2021.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 1.975/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021.

Regulamenta o recebimento de Materiais da Administração 
Direta do Município pelas Comissões de Recebimento de 
Materiais.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

Considerando a necessidade de normatizar o recebimento de materiais, bem como as atribuições das 
Comissões de Recebimento de Materiais;

Considerando o disposto nos artigos 62, 69, 73, 74 e 76 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993;

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DAS GENERALIDADES

Art. 1.º - Os procedimentos para recebimento de materiais - bens de consumo ou bens permanentes, 
adquiridos no âmbito da Administração Direta do Município, deverão ser executados pelas 
Comissões de Recebimento, conforme disposto neste Regulamento.

§ 1º São considerados bens de consumo aqueles que, em razão de seu uso corrente, de acordo com a
definição da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, perdem normalmente sua identidade 
física e/ou tem sua utilização limitada a 2 (dois) anos.

§ 2º São considerados bens permanentes aqueles que, em razão de seu uso normal, não perdem sua
identidade física e/ou tem uma durabilidade superior a 2 (dois) anos.

§ 3º O disposto neste Decreto aplica-se a todos os processos licitatórios, inclusive aos casos de
Dispensa e Inexigibilidade de Licitação.

§ 4º Deverá constar em todos os editais relativos aos processos de compras para a Administração
Direta do Município a subordinação a este Decreto.
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CAPÍTULO II

DAS COMISSÕES DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS

Art. 2º As Comissões de Recebimento de Materiais são as seguintes:

I - Comissão Permanente de Recebimento de Bens Permanentes, instalada no âmbito da Divisão de 
Patrimônio, subordinadas à Supervisão de Patrimônio e da Secretaria Municipal da Administração, 
ou outra que venha a substituí-la.

II - Comissão Permanente de Recebimento de Bens de Consumo, instalada no âmbito da saúde, 
educação, assistência e administração, subordinada à Supervisão das respectivas Secretarias ou 
outras que vierem a substituí-las;

III - Comissão Permanente de Recebimento de Medicamentos, instalada no âmbito da Secretaria 
Municipal da Saúde; 

IV - Comissão Permanente de Recebimento de insumos médico/odontológicos e materiais de 
manutenção, bens permanentes e aqueles denominados aparelhos, equipamentos, utensílios médico-
odontológicos, laboratorial e hospitalar, instalada no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde.

Parágrafo único. As atribuições específicas de cada comissão serão determinadas em portaria de 
nomeação de seus membros.

Art. 3º O recebimento de materiais ou bens será realizado por comissão composta de, no mínimo, 3 
(três) membros, nomeados por meio de portaria.

§ 1º As Comissões deverão ser compostas por, no mínimo, 2/3 (dois terços) de servidores efetivos
do quadro de carreira da Administração Direta do Município.

§ 2º Cada Comissão será composta, no mínimo, por 1 (um) presidente e por 2 (dois) membros,
permitida a convocação de 1 (um) suplente para substituição nos períodos de férias, licenças ou 
afastamentos de um de seus membros titulares.

§ 3º As Comissões serão compostas por 2 (dois) membros permanentes, sendo um deles
obrigatoriamente o presidente e tantos membros rotativos quantos se fizerem necessários, de acordo 
com as características e especificidades dos materiais.

§ 4º O Presidente de cada Comissão será o responsável pela convocação de seus membros, que
deverão manifestar-se quanto ao aceite ou recusa do material no prazo de 72h (setenta e duas horas) 
após o recebimento provisório, conforme disposto no § 3º do art. 4º deste Decreto.
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Art. 4º São atribuições das Comissões de Recebimento de Materiais:

§ 1º Conferir, no que diz respeito à quantidade e à qualidade, o material entregue pelo fornecedor
em cumprimento ao Edital de Licitação.

§ 2º Analisar, aceitar ou recusar material sempre que estiver fora das especificações do Edital de
Licitação ou em desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação.

§ 3º Expedir o Termo de Recebimento Definitivo, conforme Anexo I deste Decreto ou o Termo de
Rejeição de Produtos, conforme Anexo II deste Decreto, no prazo máximo de 72h (setenta e duas 
horas) do recebimento provisório, de acordo com as situações que se apresentem.

§ 4º Conferir se consta nas notas fiscais a descrição correspondente a todos os elementos que
compõem a nota de empenho.

§ 5º Recusar nota fiscal com rasuras ou emendas, bem como anotações avulsas em notas fiscais
preenchidas à máquina, por sistema de processamento de dados ou equipamento emissor de cupom 
fiscal, devendo os seus dizeres e indicações estar bem legíveis.

§ 6º Verificar, caso ocorra alteração na razão social, no CNPJ ou endereço da empresa e as notas
ainda não estiverem atualizadas, se a empresa contratada carimbou a nota fiscal com a nova razão 
social e se estão em conformidade com a nota de empenho.

§ 7º Recusar o material que não corresponda às especificações ou quantidades, estabelecendo prazo
ao fornecedor para regularização, informando os motivos justificadores da devolução do bem, por 
meio do Termo de Rejeição de Produtos - Anexo II, acompanhado do material e da nota fiscal.

§ 8º Requisitar o pronunciamento de técnicos, de acordo com o art. 20 deste Decreto, para subsidiar
a comissão com as informações que permitam a avaliação mais segura da qualidade, resistência do 
material entregue e sua conformidade com as especificações e os termos ajustados na aquisição.

§ 9º Aferir se a somatória dos valores totais de cada item coincide com o valor total da nota fiscal e
de empenho, no caso de entrega total.

§ 10 Solicitar a substituição das notas fiscais para corrigir valores, quantidade e marca de produtos,
quando necessário.

Art. 5º Os membros das Comissões de Recebimento de Materiais desempenharão suas funções 
concomitantemente com as atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 6º Quando as dimensões de volume, peso, fragilidade e/ou especificidade dos bens de consumo 
ou permanente exigirem que a entrega seja feita no próprio órgão requisitante, o recebimento e 
aceitação pelas Comissões de Recebimento de Materiais serão realizados no local de entrega.
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CAPÍTULO III

DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO

Art. 7º Recebimento é o ato pelo qual o material ou bem adquirido é entregue pelo fornecedor aos 
Órgãos da Administração Direta do Município no local previamente designado.

§ 1º Considera-se provisório o recebimento quando da entrega do material pelo fornecedor.

§ 2º Considera-se definitivo o recebimento após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo de
que trata o Anexo I deste Decreto.

Art. 8º A comprovação do recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de direito 
no documento fiscal e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os efeitos da transferência de 
responsabilidade tratada no art. 7º deste Decreto, bem como para aferir a data efetiva da entrega do 
material.

Art. 9º Após a verificação da qualidade, da quantidade e da validade dos materiais adquiridos e 
estando estes de acordo com as especificações exigidas, as Comissões de Recebimento de Materiais 
deverão emitir o Termo de Recebimento Definitivo - Anexo I.

Art. 10. O Termo de Recebimento Definitivo - Anexo I - é o ato pelo qual as Comissões de 
Recebimento de Materiais declaram haver recebido e aceito o bem que foi adquirido, tornando-se, 
neste caso, responsável pela quantidade e perfeita identificação deste, de acordo com as 
especificações estabelecidas no Edital de Licitação.

Parágrafo único. O Termo de Recebimento Definitivo será anexado à nota fiscal para sua certificação 
pelos respectivos ordenadores da despesa.

Art. 11. O prazo de entrega dos materiais ou bens se inicia a partir da data do recebimento do 
empenho pelo fornecedor.

§ 1º É de competência exclusiva da Divisão de Patrimônio e da Divisão de Licitação e Compras o
contato com os fornecedores de materiais, tanto para o envio do empenho quanto para coordenar a 
data e o local de entrega dos produtos adquiridos que permanecerão estocados junto aos depósitos 
de responsabilidade daquela Divisão.

§ 2º Para as situações que envolvem divergência na entrega, a Comissão deverá registrar os motivos,
bem como as circunstâncias em documento formal.

§ 3º No caso de falta de entrega de produtos pelo fornecedor, constatado após o recebimento
provisório, a Comissão deverá emitir Certidão, em duas vias, informando essa circunstância, sendo 
a primeira via destinada ao Órgão responsável pela aquisição para as providências necessárias de 
acordo com o Edital.
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Art. 12. Na hipótese de rejeição por parte da Comissão deverá ser encaminhado o Termo de Rejeição 
de Produtos - Anexo II - ao responsável pelo Órgão adquirente, no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis

Art. 13. Nos casos de recebimento de material de entrega parcelada o documento fiscal deve 
contemplar a quantidade em cada etapa até atingir o total da compra.

CAPÍTULO IV

DA INCORPORAÇÃO PATRIMONIAL

Art. 14. A identificação dos bens permanentes será feita, preferencialmente, no momento do seu 
recebimento, após o recebimento definitivo pela Comissão.

Art. 15. A incorporação patrimonial definitiva dos bens ocorrerá após a aceitação dos bens 
permanentes pela Comissão.

Art. 16. É vedada a transferência de todo e qualquer bem permanente, no âmbito interno e externo 
dos Órgãos da Administração Direta do Município, sem que o setor responsável pelo controle 
patrimonial seja expressamente comunicado.

Parágrafo único. Somente é permitida a transferência do bem permanente recebido pelas Comissões, 
após identificação de registro patrimonial.

Art. 17. A transferência do bem permanente independe da sua liquidação pelo setor contábil, 
bastando para tal o aceite definito da Comissão de Recebimento responsável.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. A certificação da nota fiscal será feita nos termos deste Decreto e suas alterações, mediante 
apresentação do Termo de Recebimento Definitivo - Anexo I.

Parágrafo único. Após a certificação, a nota fiscal será encaminhada ao setor competente pela pré-
liquidação, juntamente com cópia da nota de empenho e do Termo de Aceite Definitivo - Anexo I -
para os procedimentos cabíveis e posteriormente encaminhado o setor competente para liquidação.

Art. 19. A não observância de qualquer das normas ora consignadas acarretará apuração de 
responsabilidades, observadas as disposições legais aplicáveis em cada caso.

Art. 20. Sempre que julgar necessário, as Comissões de Recebimento de Materiais poderão 
requisitar, a outros servidores técnicos, manifestação quanto às especificações dos materiais ou bens, 
através da emissão de Laudo Técnico que subsidiará a sua tomada de decisão quanto ao seu aceite 
ou recusa
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Art. 22.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Tapira, 24 de maio de 2021.

Claudio Sidney de Lima

Prefeito Municipal

ANEXO I - DECRETO Nº 1975 
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Aos ______ dias do mês de __________________ do ano de 20_____, no (a) 
__________________________, situado (a) na Rua ______________________________, no 
_________, Bairro ___________________, Município _______________, UF____, reunida a Comissão 
_____________________________, especificamente designada para receber bens adquiridos com 
base na Nota de Empenho abaixo indicada, deliberou pelo RECEBIMENTO DEFINITIVO dos bens 
discriminados na(s) Nota(s) Fiscal(is) de no(s) __________, datada(s) de ____/____/____, da Empresa 
_____________________________________________, referente(s) à Nota de Empenho no 
____________________. 

_________________________________________________ 
Assinatura do Membro da Comissão 
Nome, cargo e matrícula. 

_________________________________________________ 
Assinatura do Membro da Comissão 
Nome, cargo e matrícula. 

________________________________________________ 
Assinatura do Membro da Comissão 
Nome, cargo e matrícula. 

ANEXO II - DECRETO Nº 1976 

TERMO DE REJEIÇÃO DE PRODUTOS 
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Aos _____ dias do mês de __________________ do ano de 20_____, no (a) 
__________________________, situado (a) na Rua ___________________________, no _________, 
Bairro ___________________, Município _______________, UF____, reunida a Comissão 
___________________________________, especificamente designada para receber bem(ns) 
adquirido(s) com base na Nota de Empenho indicada abaixo, deliberou pela REJEIÇÃO do(s) bem(ns) 
discriminado(s) na(s) Nota(s) Fiscal(is) de no(s) __________, datada(s) de ____/____/____, da 
Empresa _______________________________________________, por não estar(em) em 
conformidade com as especificações da Nota de Empenho e/ou Edital e/ou amostras fornecidas pela 
empresa, conforme detalhes a seguir especificados. 
Nota de Empenho no _______________________ 

Especificações que motivaram a emissão do presente Termo de Rejeição de Produtos: 

________________________________________ 

________________________________________ 

_________________________________________________ 
Assinatura do Membro da Comissão 
Nome, cargo e matrícula. 

_________________________________________________ 
Assinatura do Membro da Comissão 
Nome, cargo e matrícula. 

________________________________________________ 
Assinatura do Membro da Comissão 
Nome, cargo e matrícula.

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2º Bimestre de 2021

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 24/mai/2021 as 14h e 50m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE

 Página: 1 www.elotech.com.br

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
EXTRATO 1º TERMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2020
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n. º 
14.893-20 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul s/
no Bairro Cidade Nova, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº., 01.691.599/0001-10, sediada na Praça Carlos Gomes, 155. Na cidade de 
Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Paulo Sergio de Carvalho, 
portador do RG nº 5.283.973-9 e do CPF nº. 870.198.259-15, residente na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, à saber:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 091/2020 uma 
vigência de 06 (seis) meses para continuidade na prestação de serviços, objeto desta 
licitaçãoContratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
para Fornecimento de Periféricos de Informática de forma parcelada conforme 
necessidade para repor em equipamentos de diversas Secretarias desta Prefeitura, 
no lote 01 , passando a mesma a vigorar de 24/05/2021 a 23/11/2021.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
Altônia-PR, 24 de maio de 2021.

CÂMARA MuNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 021/2021
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, Resolve:
AUTORIZAR a Servidora MARCIA MILANI GRANGEIRO  PAGANELI, 
com o devido requerimento protocolado sob n.º 018/2021 na 
Secretaria, a viajar a Foz do Iguaçu-Pr., nos dias 25 a 28 de maio 
do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a 
finalidade de participar do ““GESTÃO PÚBLICA CONTEMPORÂNEA: 
INOVAÇÕES, TENDÊNCIAS E PRÁTICAS PROFISSIONAIS COM 
GOVERNABILIDADE, ÉTICA E ESTRATÉGIAS DE COMUNICAÇÃO”, 
promovido pela M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS EIRELI - ME, com direito a recebimento de três (03) 
diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei 
Municipal n.º 0457 de 11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição 
n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 24 (vinte e quatro) 
dias de maio de 2021.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1ª Secretário
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CÂMARA MuNICIPAL DE GOIOERÊ 
 ESTADO DO PARANÁ
AVENIDA AMAZONAS, 270 – JARDIM LINDÓIA
GOIOERÊ – PARANÁ – CEP: 87.360-000
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
TÉCNICA E PREÇO
A Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, com sede na Avenida Amazonas, 
270, Jardim Lindóia, município de Goioerê/PR por meio da Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria Nº. 003/2021/CM, atendendo a determinação do Presidente 
do Poder Legislativo, Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados que foi ALTERADA a data que realizará em sua 
sede, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo TÉCNICA E PREÇO, de 
conformidade Lei Federal nº. 12.232, de 29 de abril de 2010, Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Federal nº. 
4680, de 18 de junho de 1965, Normas-Padrão da Atividade Publicitária - CENP, texto 
revisado e atualizado em 2010, e demais normas que regem a matéria e pelas condições 
e exigências constantes do Edital e seus Anexos.
OBJETO: Contratação de Agência de Publicidade para execução dos serviços de 
divulgação, compreendendo a criação, produção, distribuição, veiculação e controle 
de campanhas institucionais e publicitárias do Poder Legislativo de Goioerê, conforme 
consta do Detalhamento do Objeto – Anexo V do Edital.
Os envelopes devidamente lacrados e inviolados, contendo as propostas técnicas 
e de preços, deverão ser entregues no setor de protocolo geral da Câmara Municipal 
de Goioerê, no endereço supracitado, até as 09h30min do dia 30 de junho de 2021, 
não sendo aceito a entrega dos mesmos após este horário, sendo que a SESSÃO 
PÚBLICA para abertura dos invólucros contendo a documentação exigida no instrumento 
convocatório será realizada na mesma data (30 de junho de 2021), às 10:00 horas, na 
sala de reuniões da Comissão de Licitações.
Os interessados em adquirir cópia deste Edital e seus anexos, poderão fazê-lo mediante 
requerimento, subscrito pelo representante legal da empresa, a ser protocolado 
diretamente no setor de licitações da Câmara Municipal de Goioerê, no endereço descrito 
acima, ou via solicitação por e-mail compras@cmgoioere.pr.gov.br, ou ainda, diretamente 
na página oficial da Câmara Municipal de Goioerê em www.cmgoioere.pr.gov.br, na aba 
LICITAÇÕES.
Esclarecimentos e informações adicionais, se necessárias, somente serão fornecidas 
formalmente, pela Comissão Permanente de Licitação, desde que os pedidos tenham 
sido recebidos até 07 (sete) dias úteis antes da data de apresentação das Propostas, 
exclusivamente mediante solicitação por escrito, em uma das seguintes formas:
a)  por requerimento ou ofício: protocolado no setor de protocolo geral da Câmara 
Municipal de Goioerê, no endereço indicado no preambulo, no horário das 08h00 às 
12h00 e das 13h30 às 17h30, de segunda a sexta-feira;
b)  pelo e-mail: compras@cmgoioere.pr.gov.br
Goioerê/PR, 17 de maio de 2021.
Herley Kleber Dantas de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Elisangela Campos Silva
Presidente da Comissão de Licitação

SÚMuLA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
E.E.KOVALCZUK EIRELI CNPJ 05.086.773/0001-56 torna público que recebeu do IAT, a Renovação da Licença de 
Operação para Comércio Varejista de Combustíveis RLO Nº169380-R1 Validade 30/09/2021 instalada Rua Marcelino 
Medeiros, Nº 607 - Centro na cidade de Mariluz - PR. 

SÚMuLA DE REquERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
E.E.KOVALCZUK EIRELI CNPJ 05.086.773/0001-56 torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença 
de Operação para Comércio Varejista de Combustíveis RLO Nº169380-R1 Validade 30/09/2021 instalada Rua 
Marcelino Medeiros, Nº 607 - Centro na cidade de Mariluz - PR. 

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Aditivo Nº 102/2021
Contrato Nº325 /2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, 
07.889.115/0001-28 - MANORT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA – Rodovia PR-218 nº 04 Barracão 04, 
Rolândia, PR -   neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) - NORTHON BARRETO SPINARDI – CPF:016.945.149-60, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a abertura de processo licitatório para aquisição de tintas 
para demarcação viária e material de sinalização, destinados à Secretaria de Obras,., da(o) Pregão 109 /2020 , que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 109 /2020,  na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor dos 
produtos dos item 1 – Tinta Demarcação viária, norma ABNT/NBR 11862, bald 18 L Cor Azul, sendo o valor pago de 
R$ 178,00 ( Cento e setenta e oito reais), passando a ser R$279,03 ( Duzentos e setenta e nove reais e três centavos), 
item 5 - Tinta para demarcação viária. NBR/ABNT 11.862 (cor branca) - 18 L, sendo o valor pago de R$ 189,50 ( Cento 
e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), passando a ser R$ 296,62 (Duzentos e noventa e seis reais e sessenta e 
dois centavos), Conforme solicitação e justificativa constante notas em anexo e memorando 2021001091.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°109 /2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  325/ 2020.
Cruzeiro do Oeste, 21 de Maio de 2021.
MANORT INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 245/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$128.000,00 (cento 
e vinte e oito mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal na 
assistência social.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 5º da  Lei n.º 43/2020 de 28/12/2020 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
30/12/2020.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$128.000,00 (cento e vinte e oito mil 
reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal na assistência 
social:
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
010.003 – DIVISÃO DO FUNDO MUNIC.ASSISTÊNCIA SOCIAL
010.003.08.244.0016.2064 – Manutenção e Encargos com o Fundo Munic.de Assistência Social
0000-recursos ordinários livres
3.3.90.32.00 – material para distribuição gratuita 108.000,00
3.3.90.36.00- outros serviços de terceiros – pessoa física          5.000,00
3.3.90.39.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica          15.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR         128.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á da anulações das seguintes dotações:
10-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.001 – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0016.2057 – Incentivo ao funcionamento do Conselho Municipal Anti-Drogas – COMAD
0000-recursos ordinários livres
33.90.30.00-material de consumo 8.000,00
33.90.39.00- outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 20.000,00
006-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2012 - Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Secretaria de Administração
0000-recursos ordinários livres
3.3.90.30.00-material de consumo         50.000,00
3.3.90.36.00-outros serviços de terceiros – pessoa física         50.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO               128.000,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  887.527,66 2.795.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  330.043,03 590.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  194.915,40 489.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  157.513,66 886.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  205.055,57 830.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  9.370.644,29 26.830.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  5.328.466,58 15.200.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  5.328.466,58 14.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  0,00 1.200.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.148.611,46 9.500.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  44.871,08 180.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  39.155,47 750.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  809.539,70 1.200.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  29.625.000,00  10.258.171,95

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  5.126.000,00  1.874.128,86

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.280.250,00  690.414,13

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.047.195,08 5.701.032,04

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  2.025.487,64 5.500.000,00

      6.1.1- Principal  2.025.387,39 5.500.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  100,25 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  10.853,72 100.516,02

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  10.853,72 100.516,02

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  10.853,72 100.516,02

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  10.853,72 100.516,02

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  374.000,00  151.258,53

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  0,00

    8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR  0,00

    8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS  0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  5.701.032,04
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  5.582.194,01  0,00 2.086.969,98  2.086.969,98  1.695.306,01

    10.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  5.582.194,01  0,00 2.086.969,98  2.086.969,98  1.695.306,01

11- OUTRAS DESPESAS  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  5.582.194,01  2.086.969,98  2.086.969,98  0,00 1.695.306,01

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 2.686.558,30  2.685.769,50  2.193.542,00  788,80  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 3.990.722,43  0,00  0,00  0,00

 70.361,21  0,00  0,00  0,00

 70.361,21  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação  570.103,20  4.317.645,59  75,73 4.317.645,59

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE 
QUE INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  281.000,00  0,00 1.300,12  1.300,12  1.300,12

    24.1 - Creche  281.000,00  0,00 1.300,12  1.300,12  1.300,12

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  3.181.887,17  788,80 598.288,20  597.499,40  562.769,09

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 599.588,32 3.462.887,17  788,80 598.799,52  564.069,21
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 151.258,53

 3.286.146,62

 0,00

 0,00

 0,00

 3.134.888,09

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  2.564.542,99  3.134.888,09  30,56

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(g)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 790.000,00  200.336,02

    35.1- Salário-Educação  450.000,00  140.018,38

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  150.000,00  38.796,60

    35.4 - PNATE  0,00  0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE  190.000,00  21.521,04

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  160.000,00  15.706,48

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  200.000,00  78.771,34

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 1.150.000,00  294.813,84

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  356.000,00  2.021,49  1.904,72  62,00  116,77

    41.1- Creche  356.000,00  2.021,49  1.904,72  63,00  116,77

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  64,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  9.157.735,30  2.777.967,31  2.753.840,77  65,00  24.126,54

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  66,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  67,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  68,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 9.513.735,30  2.779.988,80  2.755.745,49  328,00  24.243,31
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  9.961.728,08  2.840.212,59  69,00 2.807.108,28  33.104,31

    47.1- Despesas Correntes  9.832.439,25  2.797.586,43  70,00 2.774.448,58  23.137,85

      47.1.1- Pessoal Ativo  7.367.971,80  2.484.723,03  71,00 2.484.723,03  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  72,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 130.000,00  32.616,75  73,00 32.616,75  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.334.467,45  280.246,65  74,00 257.108,80  23.137,85

    47.2- Despesas de Capital  129.288,83  42.626,16  75,00 32.659,70  9.966,46

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  76,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  129.288,83  42.626,16  77,00 32.659,70  9.966,46

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 75.194,01  17.665,12

 0,00  0,00

 0,00  0,00

-2.011.775,97 -49.367,65

-49.367,65-2.011.775,97

 2.086.969,98  67.032,77

-1.529,28  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 21/mai/2021 as 10h e 59m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
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Tesoureira
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www.elotech.com.br 21/05/2021 Pág. 4/4

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO
No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Mobiliária                                                                                                                                                           
                                                                                                                                        0,00  0,00
   Interna                                                                                                                                                             
                                                                                                                                      0,00  0,00
   Externa                                                                                                                                                             
                                                                                                                                      0,00  0,00
Contratual                                                                                                                                                          
                                                                                                                                         0,00  0,00
   Interna                                                                                                                                                             
                                                                                                                                      0,00  0,00
      Empréstimos                                                                                                                                               
                                                                                                                                             0,00  0,00
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
      Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                              
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
      Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I)                                   
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
   Externa                                                                                                                                                             
                                                                                                                                      0,00  0,00
      Empréstimos                                                                                                                                               
                                                                                                                                             0,00  0,00
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
                                                                                                                                                                              - -
      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                          
                                                                                                                                                                              - -
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
      Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (II)                                  
                                                                                                                                                                               0,00  0,00
Total (III)                                                                                                                                                            
                                                                                                                                      0,00  0,00

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                             
                                                                                             

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                                                         
                                                                                                                                                35.696.557,32 -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  
                                                                                                                                                                                                   250.000,00 -
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)                                                                                                                                                                                           
                      

35.446.557,32 -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)                                                                                                                                                  
                                                                                                                                  0,00 0,00%
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + 
VII - Ia - IIa)                                                                                                                                                                                
                          

0,00 0,00%

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                      
                                                          

5.671.449,17 16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                            
                                                                                                                                                    5.104.304,25 14,40%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 
                                                                                                                                                                                              0,00 0,00%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                               
                                                                    

2.481.259,01 7,00%

R$ 1,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:39 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:51

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                      
                                                                                                                               0,00  0,00
   Tributos                                                                                                                                                                                     
                                                                                                             0,00  0,00
   Contribuições Previdenciárias                                                                                                                                           
                                                                                                                                  0,00  0,00
   FGTS                                                                                                                                                                                            
                                                                                                          0,00  0,00
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas                                                                
                                                                                                                                                                           0,00  0,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

01/2021 A 4/2021

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

SALDO A 
REALIZAR
(c) = (a-b)

RECEITAS DE CAPITAL – ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00  18,47 - 18,47
Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00
Rendimento de Aplicacoes Financeiras  0,00  18,47 - 18,47

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)
DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)
SALDO NÃO EXECUTADO

(g) = (d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  15.693,26  6.039,00  9.654,26
DESPESAS DE CAPITAL  15.693,26  6.039,00  9.654,26

Investimentos  15.693,26  6.039,00  9.654,26
Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00
Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00
Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores  0,00  0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2020 (h) 2021 (i)  = (ib - ( iie + iif)) SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III)  15.693,26 - 6.020,53  9.672,73

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:28 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:53

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4/2021

RREO – ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                                                                    R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 34.669.600,00

 35.099.494,10

 12.410.672,59

 0,00

 5.754.658,79

 32.806.600,00

 38.991.152,89

 10.876.239,00

 10.772.626,34

 1.638.046,25

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  10.222.798,38

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 10.772.626,34

 10.876.239,00

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  35.696.559,14

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  35.446.559,14

 35.446.559,14
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.428.657,91

 2.538.157,29
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  129.711,41  0,00  110.183,03  19.528,38

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

-778.498,72 -828.608,82  32.465,50  17.644,60

 908.210,13  828.608,82  77.717,53  1.883,78

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 30,56

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.134.888,09
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 1.455.482,87

 0,00

 2.150.240,59

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 18,47 -18,47

 6.039,00  9.654,26

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.042.682,99  29,66

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 24/mai/2021 as 15h e 03m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I)  5.054.837,67  4.703.870,94  0,00  0,00
   Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
   Dívida Contratual  5.054.837,67  4.703.870,94  0,00  0,00
      Empréstimos  1.283.747,07  1.164.592,95  0,00  0,00
         Internos  1.283.747,07  1.164.592,95  0,00  0,00
         Externos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
         Internos  0,00  0,00  0,00  0,00
         Externos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  3.771.090,60  3.539.277,99  0,00  0,00
         De Tributos  85.261,77  82.100,11  0,00  0,00
         De Contribuições Previdenciárias  3.685.828,83  3.457.177,88  0,00  0,00
         De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00
         Do FGTS  0,00  0,00  0,00  0,00
         Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00  0,00  0,00
   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – 
Vencidos e não Pagos  0,00  0,00  0,00  0,00
   Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  6.506.342,15  7.739.752,62  0,00  0,00
   Disponibilidade de Caixa  6.506.342,15  7.739.752,62  0,00  0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta  6.556.452,25  8.307.225,18  0,00  0,00
      (-) Restos a Pagar Processados  50.110,10  567.472,56  0,00  0,00
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (III) = (I – II) - 1.451.504,48 - 3.035.881,68  0,00  0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  34.105.014,73  35.696.557,32  0,00  0,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV 
- V)

 33.855.014,73  35.446.557,32  0,00  0,00

% DA DC SOBRE A RCL (I/VI)  14,93  13,27  0,00  0,00
% DA DCL SOBRE A RCL (III/VI) - 4,29 - 8,56  0,00  0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL: (120% da RCL AJUSTADA)  40.626.017,68  42.535.868,78  0,00  0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da 
LRF): (108% da RCL AJUSTADA)  36.563.415,91  38.282.281,91  0,00  0,00

R$ 1,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS  0,00  304,15  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não 
incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00  0,00
RP NÃO-PROCESSADOS  79.601,31  1.883,78  0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:38 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:51

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2021 A 04/2021

RGF – ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “c”  e art. 40,  §1º) R$ 1,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

EXTERNAS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00  0,00

INTERNAS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)  34.105.014,73  35.696.557,32  0,00  0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

 250.000,00  250.000,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

 33.855.014,73  35.446.557,32  0,00  0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00  0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 
Res. 43/01) - 22%

 7.448.103,24  7.798.242,61  0,00  0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%  6.703.292,92  7.018.418,35  0,00  0,00

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

EXTERNAS (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00  0,00

INTERNAS (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (IX) = (VII + VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:39 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:51

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
01/2021 A 04/2021

CÂMARA MuNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná,
ATO DA MESA Nº 019/2021
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR a Senhora Vereadora TAYLA SILVERIO DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado sob 
n.º 016/2021 na Secretaria, a viajar a Foz do Iguaçu - PR., 25 a 28 de maio do corrente ano, representando este 
Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “GESTÃO PÚBLICA CONTEMPORÂNEA: INOVAÇÕES, 
TENDÊNCIAS E PRÁTICAS PROFISSIONAIS COM GOVERNABILIDADE, ÉTICA E ESTRATÉGIAS DE 
COMUNICAÇÃO”, promovido pela M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME, com direito 
a recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0457 de 
11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 24 (vinte e quatro) dias de maio de 2021.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1ª Secretário

ATO DA MESA Nº 020/2021
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA, com o devido requerimento protocolado sob 
n.º 017/2021 na Secretaria, a viajar a Foz do Iguaçu - PR., nos dias 25 a 28 de maio do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “GESTÃO PÚBLICA CONTEMPORÂNEA: 
INOVAÇÕES, TENDÊNCIAS E PRÁTICAS PROFISSIONAIS COM GOVERNABILIDADE, ÉTICA E ESTRATÉGIAS 
DE COMUNICAÇÃO”, promovido pela M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME, com 
direito a recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 
0457 de 11/07/2018, publicado em 14/07/2018 na Edição n.º 11.312.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 24 (vinte e quatro) dias de maio de 2021.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente
ALVARO MARTINS DE MELO
2ª Secretário
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  4.276.122,36 -220.301,35  196.920,48  0,00 30.001,51 4.077.969,980,00 0,00 221.533,25  4.047.968,47

 0,00 30.001,51 4.077.969,980,00 0,00 221.533,25 196.920,48-220.301,35 4.276.122,36Recursos Ordinários  4.047.968,47

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  3.899.238,90 -590.662,87  352.907,48  0,00 73.611,15 3.527.730,790,00 304,15 608.959,35  3.454.119,64

 0,00 0,00 51.071,700,00 0,00 53.314,38 0,00-53.314,38 51.071,70Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  51.071,70

 0,00 0,00 13.967,690,00 0,00 207.153,61 0,00-207.153,61 13.967,69Transferências do FUNDEB  13.967,69

 0,00 33.104,31 389.156,820,00 0,00 102.833,86 41.595,53-102.833,86 430.752,35Outros Recursos Destinados à Educação  356.052,51

 0,00 15.678,71-31.615,310,00 0,00 219.258,06 234.172,08-216.860,36 204.954,47Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -47.294,02

 0,00 10.408,81 1.251.124,080,00 0,00 522,00 53.657,27 13.638,00 1.318.941,35Outros Recursos Destinados à Saúde  1.240.715,27

 0,00 2.433,40 82.096,630,00 0,00 16.392,58 7.230,51-16.392,58 89.327,14Recursos Destinados à Assistência Social  79.663,23

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 399.368,300,00 0,00 960,05 0,00-960,05 399.368,30Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  399.368,30

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 9.672,730,00 0,00 0,90 0,00 0,00 9.673,63Recursos de Alienação de Bens/Ativos  9.672,73

 0,00 11.985,92 1.362.888,150,00 304,15 8.523,91 16.252,09-6.786,03 1.381.182,27Outras Destinações Vínculadas de Recursos  1.350.902,23

TOTAL (III) = (I + II)  8.175.361,26 -810.964,22  549.827,96  830.492,60  304,15  7.605.700,77  103.612,66  0,000,00  7.502.088,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 24/mai/2021 as 15h e 12m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito

GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira

ANDREIA MARISA FABRE

www.elotech.com.br 24/05/2021 Página: 1 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 32.806.600,00  38.991.152,89  5.571.825,28  10.876.239,00  28.114.913,89  5.524.757,52  10.772.626,34  100,00  28.218.526,55

ADMINISTRAÇÃO  5.349.900,00  5.985.573,01  614.105,20  1.117.156,05  10,27  4.868.416,96  622.975,28  1.114.880,23  10,35  4.870.692,78
Planejamento e Orçamento  752.900,00  840.900,00  104.833,12  192.059,98  1,77  648.840,02  104.833,12  192.059,98  648.840,02 1,78
Administração Geral  3.366.000,00  3.854.933,07  394.641,33  744.431,14  6,84  3.110.501,93  403.511,41  742.155,32  3.112.777,75 6,89
Controle Externo  151.000,00  151.000,00  12.544,24  18.816,36  0,17  132.183,64  12.544,24  18.816,36  132.183,64 0,17
Formação de Recursos Humanos  200.000,00  200.000,00  13.069,24  25.501,48  0,23  174.498,52  13.069,24  25.501,48  174.498,52 0,24
Administração de Receitas  880.000,00  938.739,94  89.017,27  136.347,09  1,25  802.392,85  89.017,27  136.347,09  802.392,85 1,27

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.775.600,00  2.399.088,69  239.318,69  436.195,49  4,01  1.962.893,20  227.610,12  424.270,17  3,94  1.974.818,52
Assistência ao Idoso  276.000,00  326.217,23  47.000,00  94.000,00  0,86  232.217,23  47.000,00  94.000,00  232.217,23 0,87
Assistência ao Portador de Deficiência  120.000,00  165.888,90  10.000,00  20.000,00  0,18  145.888,90  10.000,00  20.000,00  145.888,90 0,19
Assistência à Criança a ao Adolescente  343.600,00  409.189,24  36.380,38  60.284,88  0,55  348.904,36  36.340,38  60.244,88  348.944,36 0,56
Assistência Comunitária  1.036.000,00  1.497.793,32  145.938,31  261.910,61  2,41  1.235.882,71  134.269,74  250.025,29  1.247.768,03 2,32

PREVIDÊNCIA SOCIAL  470.000,00  947.362,19  64.076,41  130.748,04  1,20  816.614,15  64.076,41  130.748,04  1,21  816.614,15
Previdência Básica  470.000,00  947.362,19  64.076,41  130.748,04  1,20  816.614,15  64.076,41  130.748,04  816.614,15 1,21

SAÚDE  6.650.750,00  8.138.165,25  1.717.140,67  3.248.062,46  29,86  4.890.102,79  1.693.449,82  3.212.799,54  29,82  4.925.365,71
Administração Geral  0,00  657.169,77  154.227,75  154.227,75  1,42  502.942,02  144.865,85  144.865,85  512.303,92 1,34
Atenção Básica  6.015.750,00  6.730.002,52  1.289.772,82  2.699.136,90  24,82  4.030.865,62  1.277.592,37  2.675.384,38  4.054.618,14 24,84
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  445.000,00  485.000,00  225.801,16  341.854,15  3,14  143.145,85  225.801,16  341.854,15  143.145,85 3,17
Vigilância Sanitária  190.000,00  265.992,96  47.338,94  52.843,66  0,49  213.149,30  45.190,44  50.695,16  215.297,80 0,47

EDUCAÇÃO  9.617.250,00  9.961.728,08  1.478.192,63  2.840.212,59  26,11  7.121.515,49  1.460.420,17  2.807.108,28  26,06  7.154.619,80
Ensino Fundamental  9.210.250,00  9.515.439,25  1.453.392,92  2.814.612,40  25,88  6.700.826,85  1.437.086,23  2.782.973,86  6.732.465,39 25,83
Educação Infantil  407.000,00  446.288,83  24.799,71  25.600,19  0,24  420.688,64  23.333,94  24.134,42  422.154,41 0,22

CULTURA  115.000,00  115.000,00  0,00  0,00  0,00  115.000,00  0,00  0,00  0,00  115.000,00
Difusão Cultural  115.000,00  115.000,00  0,00  0,00  0,00  115.000,00  0,00  0,00  115.000,00 0,00

URBANISMO  3.291.805,33  3.961.460,14  376.050,80  802.823,97  7,38  3.158.636,17  379.671,25  795.087,07  7,38  3.166.373,07
Infra-Estrutura Urbana  242.000,00  310.879,00  0,00  68.879,00  0,63  242.000,00  0,00  68.879,00  242.000,00 0,64
Serviços Urbanos  3.049.805,33  3.650.581,14  376.050,80  733.944,97  6,75  2.916.636,17  379.671,25  726.208,07  2.924.373,07 6,74

SANEAMENTO  140.000,00  198.000,00  33.000,00  66.000,00  0,61  132.000,00  33.000,00  66.000,00  0,61  132.000,00
Saneamento Básico Urbano  140.000,00  198.000,00  33.000,00  66.000,00  0,61  132.000,00  33.000,00  66.000,00  132.000,00 0,61

AGRICULTURA  529.000,00  1.034.150,00  80.281,49  689.245,89  6,34  344.904,11  69.256,71  678.221,11  6,30  355.928,89
Extensão Rural  529.000,00  1.034.150,00  80.281,49  689.245,89  6,34  344.904,11  69.256,71  678.221,11  355.928,89 6,30

INDÚSTRIA  153.000,00  125.500,00  0,00  0,00  0,00  125.500,00  0,00  0,00  0,00  125.500,00
Promoção Industrial  153.000,00  125.500,00  0,00  0,00  0,00  125.500,00  0,00  0,00  125.500,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  96.000,00  319.592,03  47.658,23  108.815,40  1,00  210.776,63  47.658,23  108.815,40  1,01  210.776,63
Turismo  96.000,00  319.592,03  47.658,23  108.815,40  1,00  210.776,63  47.658,23  108.815,40  210.776,63 1,01

TRANSPORTE  1.534.000,00  2.347.661,16  550.488,19  715.870,06  6,58  1.631.791,10  555.126,56  713.587,45  6,62  1.634.073,71
Transporte Rodoviário  1.534.000,00  2.347.661,16  550.488,19  715.870,06  6,58  1.631.791,10  555.126,56  713.587,45  1.634.073,71 6,62

DESPORTO E LAZER  480.294,67  653.872,34  13.693,21  42.002,00  0,39  611.870,34  13.693,21  42.002,00  0,39  611.870,34
Desporto Comunitário  480.294,67  653.872,34  13.693,21  42.002,00  0,39  611.870,34  13.693,21  42.002,00  611.870,34 0,39

ENCARGOS ESPECIAIS  2.254.000,00  2.454.000,00  357.819,76  679.107,05  6,24  1.774.892,95  357.819,76  679.107,05  6,30  1.774.892,95
Serviço da Dívida Interna  1.450.000,00  1.550.000,00  235.918,86  471.319,83  4,33  1.078.680,17  235.918,86  471.319,83  1.078.680,17 4,38
Outros Encargos Especiais  804.000,00  904.000,00  121.900,90  207.787,22  1,91  696.212,78  121.900,90  207.787,22  696.212,78 1,93

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00
Reserva de Contingência geral  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  0,00  350.000,00  0,00  0,00  350.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 24/mai/2021 as 14h e 48m.

TOTAL 100,00 100,00 32.806.600,00  38.991.152,89  5.571.825,28  10.876.239,00  28.114.913,89  5.524.757,52  10.772.626,34  28.218.526,55

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Mai/2020 Jun/2020 Jul/2020 Ago/2020 Set/2020 Out/2020 Nov/2020 Dez/2020 Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 Abr/2021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

RESTOS A 
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  1.402.682,23  1.306.201,81  1.901.356,11  1.384.287,06  1.398.723,41  1.391.670,38  1.339.280,49  2.264.984,17  1.386.215,56  1.253.854,31  1.357.872,90  1.319.176,01  17.706.304,44  0,00

   Pessoal Ativo  1.370.157,98  1.273.677,56  1.850.223,57  1.349.416,66  1.363.623,87  1.356.846,87  1.306.756,24  2.216.380,06  1.352.687,56  1.220.710,68  1.324.441,00  1.288.531,50  17.273.453,55  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras 
Despesas Variáveis

 1.151.622,03  1.057.946,48  1.614.791,27  1.118.264,96  1.131.080,17  1.124.687,99  1.086.684,57  1.794.761,92  1.145.515,10  1.016.030,70  1.108.203,58  1.068.400,54  14.417.989,31  0,00

      Obrigações Patronais  218.535,95  215.731,08  235.432,30  231.151,70  232.543,70  232.158,88  220.071,67  421.618,14  207.172,46  204.679,98  216.237,42  220.130,96  2.855.464,24  0,00

      Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas  32.524,25  32.524,25  51.132,54  34.870,40  35.099,54  34.823,51  32.524,25  48.604,11  33.528,00  33.143,63  33.431,90  30.644,51  432.850,89  0,00

      Aposentadorias, Reserva e 
Reformas

 25.585,80  25.585,80  40.427,34  27.634,43  27.134,56  26.494,02  24.492,28  36.738,41  25.058,33  24.673,96  24.500,99  22.367,73  330.693,65  0,00

      Pensões  6.938,45  6.938,45  10.705,20  7.235,97  7.964,98  8.329,49  8.031,97  11.865,70  8.469,67  8.469,67  8.930,91  8.276,78  102.157,24  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da 
LRF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Despesa com Pessoal não 
Executada Orçamentariamente

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º 
do art. 19 da LRF) (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  33.143,63  33.431,90  30.644,51  97.220,04  0,00

   Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da apuração¹

- - - - - - - - - - - - - -

   Inativos e Pensionistas com 
Recursos Vinculados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  33.143,63  33.431,90  30.644,51  97.220,04  0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 
56/2011

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”) R$ 1,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:30 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:50

NOTA 1: Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...).

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
05/2020 A 04/2021 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 
(III) = (I - II)

 1.402.682,23  1.306.201,81  1.901.356,11  1.384.287,06  1.398.723,41  1.391.670,38  1.339.280,49  2.264.984,17  1.386.215,56  1.220.710,68  1.324.441,00  1.288.531,50  17.609.084,40  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 35.696.557,32 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 250.000,00 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 35.446.557,32 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 17.609.084,40 49,68%

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% 19.141.140,95 54%

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 18.184.083,91 51,3%

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 17.227.026,86 48,6%

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:30 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:50

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
05/2020 A 04/2021 

RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCLA

Despesa Total com Pessoal – DTP  17.609.084,40  49,68
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  19.141.140,95  54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  18.184.083,91  51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  17.227.026,86  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida - 3.035.881,68 - 8,56
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  42.535.868,78  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  7.798.242,61  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas  0,00  0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  5.671.449,17  16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita  2.481.259,01  7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  35.696.557,32
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  35.446.557,32
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  35.446.557,32

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:40 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:52

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

01/2021 A 04/2021

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)  R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) ( I )  34.669.600,00  35.099.494,10  6.097.133,90 17,37%  12.410.672,59 35,36%  22.688.821,51
RECEITAS CORRENTES  34.669.600,00  34.850.116,02  6.028.254,90 17,30%  12.341.793,59 35,41%  22.508.322,43
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA  3.411.000,00  3.411.000,00  716.992,64 21,02%  1.215.148,68 35,62%  2.195.851,32
Impostos  2.795.000,00  2.795.000,00  512.943,09 18,35%  887.527,66 31,75%  1.907.472,34
Taxas  598.000,00  598.000,00  203.888,65 34,10%  327.198,04 54,72%  270.801,96
Contribuição de Melhoria  18.000,00  18.000,00  160,90 0,89%  422,98 2,35%  17.577,02
RECEITA DE CONTRIBUICOES  663.000,00  663.000,00  121.581,48 18,34%  236.989,73 35,75%  426.010,27
Contribuicões Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contribuições para Entidades Privadas de 
Serviço Social e de Formação Profissional  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública  663.000,00  663.000,00  121.581,48 18,34%  236.989,73 35,75%  426.010,27
RECEITA PATRIMONIAL  110.000,00  110.516,02  10.077,04 9,12%  12.116,11 10,96%  98.399,91
Exploração do Patrimônio Imobiliário do 
Estado  10.000,00  10.000,00  1.008,25 10,08%  1.262,39 12,62%  8.737,61
Receitas de Valores Mobiliários  100.000,00  100.516,02  9.068,79 9,02%  10.853,72 10,80%  89.662,30
Delegação de Serviços Públicos Mediante 
Concessão, Permissão, Autorização ou 
Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Receita de Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA AGROPECUARIA  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITA DE SERVICOS  34.000,00  34.000,00  8.227,73 24,20%  13.986,74 41,14%  20.013,26
Serviços Administrativos e Comerciais 
Gerais  25.000,00  25.000,00  8.227,73 32,91%  13.986,74 55,95%  11.013,26
Serviços e Atividades Referentes à 
Navegação e ao Transporte  9.000,00  9.000,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  9.000,00
Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
TRANSFERENCIAS CORRENTES  30.391.600,00  30.571.600,00  5.152.774,88 16,85%  10.832.589,57 35,43%  19.739.010,43
Transferências da União e de suas 
Entidades  15.923.000,00  16.103.000,00  2.633.203,45 16,35%  5.548.696,30 34,46%  10.554.303,70
Transferências dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades  8.923.000,00  8.923.000,00  1.565.393,88 17,54%  3.258.505,88 36,52%  5.664.494,12
Transferências dos Municípios e de suas 
Entidades  45.600,00  45.600,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  45.600,00
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Outras Instituições 
Públicas  5.500.000,00  5.500.000,00  954.177,55 17,35%  2.025.387,39 36,83%  3.474.612,61
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências Provenientes de Depósitos 
Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  60.000,00  60.000,00  18.601,13 31,00%  30.962,76 51,60%  29.037,24
Multas Administrativas, Contratuais e 
Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Indenizações, Restituições e 
Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:27 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:52

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

4/2021

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao 
Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Demais Receitas Correntes  60.000,00  60.000,00  18.601,13 31,00%  30.962,76 51,60%  29.037,24
RECEITAS DE CAPITAL  0,00  249.378,08  68.879,00 27,62%  68.879,00 27,62%  180.499,08
OPERACOES DE CREDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
ALIENACAO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL  0,00  249.378,08  68.879,00 27,62%  68.879,00 27,62%  180.499,08
Transferências da União e de suas 
Entidades  0,00  180.499,08  0,00 0,00%  0,00 0,00%  180.499,08
Transferências dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades  0,00  68.879,00  68.879,00 100,00%  68.879,00 100,00%  0,00
Transferências dos Municípios e de suas 
Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Outras Instituições 
Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Transferências Provenientes de Depósitos 
Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Remuneração das Disponibilidades do 
Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II 
)  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)  34.669.600,00  35.099.494,10  6.097.133,90 17,37%  12.410.672,59 35,36%  22.688.821,51
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / 
REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) 
= (III + IV)  34.669.600,00  35.099.494,10  6.097.133,90 17,37%  12.410.672,59 35,36%  22.688.821,51
DÉFICIT (VI) - - - -  0,00 - -
TOTAL (VII) = (V + VI)  34.669.600,00  35.099.494,10  6.097.133,90 17,37%  12.410.672,59 35,36%  22.688.821,51
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(Utilizados para Créditos Adicionais)  0,00  5.754.658,79  0,00 0,00%  5.754.658,79 100,00%  0,00
Recursos Arrecadados em Exercícios 
Anteriores - RPPS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00
Superávit Financeiro  0,00  5.754.658,79  0,00 0,00%  5.754.658,79 100,00%  0,00
Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:27 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:52

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

4/2021

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS

DESPESAS INICIAL
(d)

ATUALIZADA
(e) No Bimestre Até o Bimestre 

(f) (g) = (e-f) No Bimestre Até o Bimestre
(h) (i) = (e-h)

ATÉ O 
BIMESTRE (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  34.669.600,00  40.854.152,89  5.750.210,38  11.215.765,10  29.638.387,79  5.690.534,77  11.099.544,59  29.754.608,30  10.549.716,63

DESPESAS CORRENTES  32.577.305,33  36.864.429,43  5.174.140,59  9.759.384,23  27.105.045,20  5.122.558,90  9.658.822,64  27.205.606,79  9.114.625,39
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  18.212.750,00  19.909.061,20  2.829.943,43  5.619.615,78  14.289.445,42  2.829.943,43  5.619.615,78  14.289.445,42  5.619.615,78
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  350.000,00  450.000,00  60.109,26  120.353,10  329.646,90  60.109,26  120.353,10  329.646,90  120.353,10
OUTRAS DESPESAS CORRENTES  14.014.555,33  16.505.368,23  2.284.087,90  4.019.415,35  12.485.952,88  2.232.506,21  3.918.853,76  12.586.514,47  3.374.656,51
DESPESAS DE CAPITAL  1.742.294,67  3.639.723,46  576.069,79  1.456.380,87  2.183.342,59  567.975,87  1.440.721,95  2.199.001,51  1.435.091,24
INVESTIMENTOS  642.294,67  2.539.723,46  400.260,19  1.105.414,14  1.434.309,32  392.166,27  1.089.755,22  1.449.968,24  1.084.124,51
INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.100.000,00  1.100.000,00  175.809,60  350.966,73  749.033,27  175.809,60  350.966,73  749.033,27  350.966,73
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  350.000,00  350.000,00  0,00  0,00  350.000,00  0,00  0,00  350.000,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII 
+ IX)  34.669.600,00  40.854.152,89  5.750.210,38  11.215.765,10  29.638.387,79  5.690.534,77  11.099.544,59  29.754.608,30  10.549.716,63

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  34.669.600,00  40.854.152,89  5.750.210,38  11.215.765,10  29.638.387,79  5.690.534,77  11.099.544,59  29.754.608,30  10.549.716,63

SUPERÁVIT (XIII) - - -  1.194.907,49 - -  1.311.128,00 -  1.860.955,96
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  34.669.600,00  40.854.152,89  5.750.210,38  12.410.672,59 -  5.690.534,77  12.410.672,59 -  12.410.672,59
RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:27 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:52

NOTA: A linha denominada DÉFICIT (VI), de acordo com o disposto no MDF, até o quinto bimestre, é calculada considerando as DESPESAS LIQUIDADAS e, no sexto bimestre, pelas DESPESAS EMPENHADAS.

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

4/2021EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO Mai/2020 Jun/2020 Jul/2020 Ago/2020 Set/2020 Out/2020 Nov/2020 Dez/2020 Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 Abr/2021 (ÚLTIMOS 12 
MESES)

ATUALIZADA 
2021

RECEITAS CORRENTES (I)  2.395.338,77  3.005.695,74  3.707.335,76  3.034.649,58  3.316.863,50  3.353.324,50  3.152.313,63  4.680.137,27  3.642.249,01  3.696.954,40  3.669.661,49  3.207.057,37  40.861.581,02  39.992.116,02
   Receita Tributária  169.359,26  194.101,14  202.378,99  195.105,44  189.562,28  179.526,99  226.059,75  357.014,77  187.154,02  311.002,02  488.894,79  228.097,85  2.928.257,30  3.411.000,00
      IPTU  31.805,98  18.713,76  15.887,21  12.947,60  17.817,81  14.249,18  13.110,98  42.931,35  39.699,88  81.496,06  149.940,66  58.906,43  497.506,90  590.000,00
      ISS  34.698,95  44.872,71  60.171,52  42.541,37  50.398,00  47.398,10  59.562,06  65.484,50  42.182,04  32.318,21  50.075,23  32.938,18  562.640,87  886.000,00
      ITBI  7.565,74  45.924,83  11.935,81  49.217,08  22.283,80  24.029,87  59.128,31  39.652,18  69.355,45  35.062,37  62.956,08  27.541,50  454.653,02  489.000,00
      IRRF  55.084,71  62.995,54  61.322,39  74.521,96  73.108,66  71.117,96  76.830,92  172.156,41  117,68  74.352,88  66.250,76  64.334,25  852.194,12  830.000,00
      Outras Receitas Tributárias  40.203,88  21.594,30  53.062,06  15.877,43  25.954,01  22.731,88  17.427,48  36.790,33  35.798,97  87.772,50  159.672,06  44.377,49  561.262,39  616.000,00
   Receita de Contribuições  55.253,45  50.129,48  45.401,92  47.015,51  50.286,02  48.041,46  55.396,60  57.106,97  66.302,08  49.106,17  61.198,67  60.382,81  645.621,14  663.000,00
   Receita Patrimonial  2.005,05  1.499,54  1.381,46  833,42  1.011,04  2.340,41  3.151,55  2.868,86  1.053,78  985,29  3.746,44  6.330,60  27.207,44  110.516,02
      Rendimentos de Aplicação Financeira  2.005,05  1.499,54  1.381,46  833,42  579,48  2.207,02  2.784,76  2.486,56  944,75  840,18  3.614,35  5.454,44  24.631,01  100.516,02
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  431,56  133,39  366,79  382,30  109,03  145,11  132,09  876,16  2.576,43  10.000,00
   Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
   Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
   Receita de Serviços  2.741,21  1.758,01  1.631,81  1.350,69  2.938,82  1.273,84  1.871,93  3.699,22  1.860,64  3.898,37  5.658,04  2.569,69  31.252,27  34.000,00
   Transferências Correntes  2.162.784,34  2.758.207,57  3.449.652,49  2.756.659,38  3.070.308,78  3.118.986,90  2.862.405,84  3.778.076,46  3.382.635,19  3.322.844,22  3.100.483,57  2.900.755,27  36.663.800,01  35.713.600,00
      Cota-Parte do FPM  932.594,58  759.182,01  1.308.752,15  831.350,89  669.660,49  901.092,69  1.194.330,10  1.780.838,44  1.297.162,60  1.700.251,23  1.139.642,68  1.191.410,07  13.706.267,93  15.200.000,00
      Cota-Parte do ICMS  401.601,89  690.009,39  659.666,87  646.331,74  833.200,96  768.726,08  725.274,01  919.663,77  757.858,36  723.845,11  917.958,57  748.949,42  8.793.086,17  9.500.000,00
      Cota-Parte do IPVA  31.868,29  8.812,49  28.337,96  29.095,43  26.567,87  22.892,92  28.434,37  37.582,36  415.531,96  176.188,68  106.180,59  111.638,47  1.023.131,39  1.200.000,00
      Cota-Parte do ITR  3.960,73  0,00  77,25  3.239,19  62.722,29  471.210,77  74.589,70  46.696,66  31.381,66  1.576,39  1.052,58  5.144,84  701.652,06  750.000,00
      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  80.000,00
      Transferências LC 61/1989  8.741,79  43.030,53  9.443,76  10.921,87  12.829,05  14.682,33  16.451,47  16.927,09  13.522,49  11.005,42  13.068,06  7.275,11  177.898,97  180.000,00
      Transferências do FUNDEB  263.885,56  287.849,56  363.081,37  345.683,02  567.771,00  414.917,03  423.012,16  481.335,54  590.348,06  480.861,78  517.730,55  436.447,00  5.172.922,63  5.500.000,00
      Outras Transferências Correntes  520.131,50  969.323,59  1.080.293,13  890.037,24  897.557,12  525.465,08  400.314,03  495.032,60  276.830,06  229.115,61  404.850,54  399.890,36  7.088.840,86  3.303.600,00
   Outras Receitas Correntes  3.195,46  0,00  6.889,09  33.685,14  2.756,56  3.154,90  3.427,96  481.370,99  3.243,30  9.118,33  9.679,98  8.921,15  565.442,86  60.000,00
DEDUÇÕES (II)  275.753,48  300.206,90  295.216,33  304.187,80  320.996,10  435.720,94  407.815,91  931.771,41  503.133,08  528.622,03  442.093,29  419.506,43  5.165.023,70  5.142.000,00
   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,06  0,05  0,04  0,02  0,01  0,01  0,01  40,65  41,73  40,44  177,28  287,32  587,62  0,00

   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  477.202,80  0,00  6.008,22  6.335,58  6.335,58  495.882,18  0,00
   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  275.753,42  300.206,85  295.216,29  304.187,78  320.996,09  435.720,93  407.815,90  454.527,96  503.091,35  522.573,37  435.580,43  412.883,53  4.668.553,90  5.142.000,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.119.585,29  2.705.488,84  3.412.119,43  2.730.461,78  2.995.867,40  2.917.603,56  2.744.497,72  3.748.365,86  3.139.115,93  3.168.332,37  3.227.568,20  2.787.550,94  35.696.557,32  34.850.116,02

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV)

 2.119.585,29  2.705.488,84  3.412.119,43  2.730.461,78  2.995.867,40  2.917.603,56  2.744.497,72  3.498.365,86  3.139.115,93  3.168.332,37  3.227.568,20  2.787.550,94  35.446.557,32  34.850.116,02

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI)

 2.119.585,29  2.705.488,84  3.412.119,43  2.730.461,78  2.995.867,40  2.917.603,56  2.744.497,72  3.498.365,86  3.139.115,93  3.168.332,37  3.227.568,20  2.787.550,94  35.446.557,32  34.850.116,02

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:27 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:53

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2020 A 04/2021
RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   R$ 1,00
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RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.795.000,00  2.795.000,00  887.527,66 31,75

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  590.000,00  590.000,00  330.043,03 55,94

      IPTU  480.000,00  480.000,00  277.412,59 57,79
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  110.000,00  110.000,00  52.630,44 47,85
   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  489.000,00  489.000,00  194.915,40 39,86

      ITBI  488.000,00  488.000,00  194.436,24 39,84
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  1.000,00  479,16 47,92
   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  886.000,00  886.000,00  157.513,66 17,78

      ISS  850.000,00  850.000,00  146.259,20 17,21
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  36.000,00  36.000,00  11.254,46 31,26
   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF  830.000,00  830.000,00  205.055,57 24,71

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  25.710.000,00  25.710.000,00  9.370.644,29 36,45

   Cota-Parte FPM  14.000.000,00  14.000.000,00  5.328.466,58 38,06
   Cota-Parte ITR  750.000,00  750.000,00  39.155,47 5,22
   Cota-Parte IPVA  1.200.000,00  1.200.000,00  809.539,70 67,46
   Cota-Parte ICMS  9.500.000,00  9.500.000,00  3.148.611,46 33,14
   Cota-Parte IPI-Exportação  180.000,00  180.000,00  44.871,08 24,93
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  80.000,00  80.000,00  0,00 0,00

      Desoneração ICMS - LC 87/1996  80.000,00  80.000,00  0,00 0,00
      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II)  28.505.000,00  28.505.000,00  10.258.171,95 35,99

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:28 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:54

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2021 A 04/2021

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Por Subfunção e Categoria Econômica) INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV)  6.015.750,00  6.467.746,73  2.677.252,22 41,39  2.661.573,51 41,15  2.424.034,55 37,48

   Despesas Correntes  5.975.750,00  6.287.746,73  2.676.802,22 42,57  2.661.123,51 42,32  2.423.584,55 38,54
   Despesas de Capital  40.000,00  180.000,00  450,00 0,25  450,00 0,25  450,00 0,25
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  445.000,00  485.000,00  341.854,15 70,49  341.854,15 70,49  341.854,15 70,49

   Despesas Correntes  445.000,00  485.000,00  341.854,15 70,49  341.854,15 70,49  341.854,15 70,49
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

   Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  190.000,00  265.992,96  52.843,66 19,87  50.695,16 19,06  34.724,45 13,05

   Despesas Correntes  175.000,00  250.992,96  52.843,66 21,05  50.695,16 20,20  34.724,45 13,83
   Despesas de Capital  15.000,00  15.000,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

   Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

   Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  488.604,14  75.162,99 15,38  68.136,09 13,95  40.954,79 8,38

   Despesas Correntes  0,00  488.604,14  75.162,99 15,38  68.136,09 13,95  40.954,79 8,38
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  6.650.750,00  7.707.343,83  3.147.113,02 40,83  3.122.258,91 40,51  2.841.567,94 36,87

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2021 A 04/2021

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)  3.147.113,02  3.122.258,91  2.841.567,94

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)  0,00  0,00  0,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 
Exercícios Anteriores (XIV)

 0,00  0,00  0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)  0,00  0,00  0,00
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)  3.147.113,02  3.122.258,91  2.841.567,94

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)  1.538.725,79
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)  0,00
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹  1.608.387,23  1.583.533,12  1.302.842,15

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI 
/ III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

 30,68  30,44

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL LIMITE NÃO CUMPRIDO

 MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

(no exercício atual)
(h)

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

(não aplicado)
(l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2021  0,00
Diferença de limite não cumprido em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2021 A 04/2021

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO²

Valor Mínimo 
para aplicação 

em ASPS 
(m)

Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício
(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) = 
(n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito 
em RP no 
exercício

(p)

RPNP 
Inscritos 

Indevidament
e no Exercício 

s/ 
Disponibilida
de Financeira

q = (XIIId)

Valor inscrito 
em RP 

considerado 
no Limite

(r) = (p - (o + 
q)), se < 0, 

então (r) = 0

Total de RP 
pagos

(s)

Total de RP a 
Pagar

(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos
(u)

Diferença 
entre o valor 

aplicado além 
do limite e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) - 
u))

Empenhos de 2021  1.538.725,79  3.147.113,02  1.608.387,23  0,00  0,00  0,00  0,00  1.608.387,23
Empenhos de 2020  3.650.366,09  9.147.935,57  5.497.569,48  15.988,62  0,00  0,00  13.590,92  2.397,70  0,00  5.497.569,48
Empenhos de 2019  3.638.842,97  8.373.065,58  4.734.222,61  261.255,76  247.716,77  0,00  50.389,37  0,00  210.866,39  4.771.072,99
Empenhos de 2018  3.496.298,77  8.241.661,17  4.745.362,40  328.447,72  20.060,69  0,00  328.447,72  0,00  0,00  4.765.423,09
Empenhos de 2017 e 
anteriores

 13.735.137,08  27.489.872,57  13.754.735,49  852.346,30  504.485,00  0,00  811.978,01  0,00  40.368,29  14.218.852,20

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC. OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2021 A 04/2021

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)  1.531.600,00  1.711.600,00  947.310,72 55,35

   Proveniente da União  1.486.000,00  1.666.000,00  926.453,22 55,61
   Proveniente dos Estados  0,00  0,00  20.857,50 0,00
   Proveniente de outros Municípios  45.600,00  45.600,00  0,00 0,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS 
À SAÚDE (XXIX)

 0,00  0,00  0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX)  5.000,00  5.000,00  1.044,41 20,89

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) 
= (XXVIII + XXIX + XXX)

 1.536.600,00  1.716.600,00  948.355,13 55,25

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO
24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

(w) Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

(não aplicado)
(aa) = (w - (x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem 
compensados (XXIV)

-  0,00  0,00  0,00 -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem 
compensados (XXV)

-  18.643,71  18.643,71  18.643,71 -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a 
serem compensados (XXVI)

-  32.121,62  32.121,62  32.121,62 -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A 
COMPENSAR (XXVII)

-  50.765,33  50.765,33  50.765,33 -

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2021 A 04/2021

DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 
MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  0,00  262.255,79  21.884,68 8,34  13.810,87 5,27  876,60 0,33

   Despesas Correntes  0,00  213.915,83  12.508,02 5,85  10.126,67 4,73  876,60 0,41
   Despesas de Capital  0,00  48.339,96  9.376,66 19,40  3.684,20 7,62  0,00 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

   Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

   Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

   Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

   Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

   Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  168.565,63  79.064,76 46,90  76.729,76 45,52  36.006,76 21,36

   Despesas Correntes  0,00  168.565,63  79.064,76 46,90  76.729,76 45,52  36.006,76 21,36
   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 0,00  430.821,42  100.949,44 23,43  90.540,63 21,02  36.883,36 8,56

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2021 A 04/2021

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM RECURSOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 

100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  6.015.750,00  6.730.002,52  2.699.136,90 40,11  2.675.384,38 39,75  2.424.911,15 36,03
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) 
= (V + XXXIII)

 445.000,00  485.000,00  341.854,15 70,49  341.854,15 70,49  341.854,15 70,49

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = 
(VI + XXXIV)

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  190.000,00  265.992,96  52.843,66 19,87  50.695,16 19,06  34.724,45 13,05
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + 
XXXVI)

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  657.169,77  154.227,75 23,47  144.865,85 22,04  76.961,55 11,71
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.650.750,00  8.138.165,25  3.248.062,46 39,91  3.212.799,54 39,48  2.878.451,30 35,37

(-) Desp. executadas c/rec. provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

 0,00  430.821,42  100.949,44 23,43  90.540,63 21,02  36.883,36 8,56

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 6.650.750,00  7.707.343,83  3.147.113,02 40,83  3.122.258,91 40,51  2.841.567,94 36,87

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova).
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:28 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:54

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2021 A 04/2021

RREO – ANEXO 6 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

PREVISÃO Até o Bimestre / 2021

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (I)  34.850.116,02  12.341.793,59
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.411.000,00  1.215.148,68
      IPTU  590.000,00  330.043,03
      ISS  886.000,00  157.513,66
      ITBI  489.000,00  194.915,40
      IRRF  830.000,00  205.055,57
      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  616.000,00  327.621,02
   Contribuições  663.000,00  236.989,73
   Receita Patrimonial  110.516,02  12.116,11
      Aplicações Financeiras (II)  100.516,02  10.853,72
      Outras Receitas Patrimoniais  10.000,00  1.262,39
   Transferências Correntes  30.571.600,00  10.832.589,57
      Cota-Parte do FPM  12.400.000,00  4.262.773,36
      Cota-Parte do ICMS  7.600.000,00  2.518.889,22
      Cota-Parte do IPVA  960.000,00  647.631,71
      Cota-Parte do ITR  600.000,00  31.324,42
      Transferências da LC 87/1996  64.000,00  0,00
      Transferências da LC 61/1989  0,00  0,00
      Transferências do FUNDEB  5.500.000,00  2.025.387,39
      Outras Transferências Correntes  3.447.600,00  1.346.583,47
   Demais Receitas Correntes  94.000,00  44.949,50
      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00  0,00
      Receitas Correntes Restantes  94.000,00  44.949,50
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  34.749.600,00  12.330.939,87
RECEITAS DE CAPITAL (V)  249.378,08  68.879,00
   Operações de Crédito (VI)  0,00  0,00
   Amortização de Empréstimos (VII)  0,00  0,00
   Alienação de Bens  0,00  0,00
      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)  0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

4/2021

Até o Bimestre / 2021

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS
RESTOS A

PAGAR
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS
(a)

PROCESSADOS
PAGOS

(b)
LIQUIDADOS PAGOS 

(c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  36.864.429,43  9.759.384,23  9.658.822,64  9.114.625,39  30.263,50  50.805,94  50.805,94

   Pessoal e Encargos Sociais  19.909.061,20  5.619.615,78  5.619.615,78  5.619.615,78  0,00  0,00  0,00

   Juros e Encargos da Dívida (XIV)  450.000,00  120.353,10  120.353,10  120.353,10  0,00  0,00  0,00

   Outras Despesas Correntes  16.505.368,23  4.019.415,35  3.918.853,76  3.374.656,51  30.263,50  50.805,94  50.805,94

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  36.414.429,43  9.639.031,13  9.538.469,54  8.994.272,29  30.263,50  50.805,94  50.805,94

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  3.639.723,46  1.456.380,87  1.440.721,95  1.435.091,24  2.202,00  26.911,59  26.911,59

   Investimentos  2.539.723,46  1.105.414,14  1.089.755,22  1.084.124,51  2.202,00  26.911,59  26.911,59

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Amortização da Dívida (XX)  1.100.000,00  350.966,73  350.966,73  350.966,73  0,00  0,00  0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - 
XX)

 2.539.723,46  1.105.414,14  1.089.755,22  1.084.124,51  2.202,00  26.911,59  26.911,59

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  350.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)  0,00  0,00
      Outras Alienações de Bens  0,00  0,00
   Transferências de Capital  249.378,08  68.879,00
      Convênios  249.378,08  68.879,00
      Outras Transferências de Capital  0,00  0,00
   Outras Receitas de Capital  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital Primárias  0,00  0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  249.378,08  68.879,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)  34.998.978,08  12.399.818,87

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)  39.304.152,89  10.744.445,27  10.628.224,76  10.078.396,80  32.465,50  77.717,53  77.717,53

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa 
+XXIIIb + XXIIIc)]  2.211.239,04

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência  3.303.000,00

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre / 2021

VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)  10.853,72
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)  120.353,10

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - 
XXVI)  2.101.739,66

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência - 590.000,00

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2020
(a)

Até o Bimestre / 2021
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)  5.054.837,67  4.703.870,94
DEDUÇÕES (XXIX)  6.506.342,15  7.739.752,62
   Disponibilidade de Caixa  6.506.342,15  7.739.752,62
      Disponibilidade de Caixa Bruta  6.556.452,25  8.307.225,18
      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)  50.110,10  567.472,56
   Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) - 1.451.504,48 - 3.035.881,68

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  1.584.377,20

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

4/2021

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) - 517.362,46
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)  0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)  224.399,14
OUTROS AJUSTES (XXXV)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII 
- XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)  2.326.138,80

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) =  XXXVI - (XXV - 
XXVI)  2.435.638,18

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  5.754.658,79
   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 
Adicionais  5.754.658,79

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:38 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:54
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DECRETO N.º 2468/2021 
DATA: 24/05/2021 
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de Leilão, aos 
arrematantes e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final do Leilão n° 
001/2021; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica adjudicado em favor dos licitantes abaixo os 

seguintes objetos, resultado do processo licitatório, modalidade Leilão n.º 
001/2021: 

LOTE MODELO/ESPÉCIE LICITANTE CPF VALOR DE 
ARREMATE 

1 

ÔNIBUS MERCEDES 
BENZ OH 1318. COR 

PREDOMINANTE: 
BRANCA. CHASSI: 

9BM382020NB952709. 
RENAVAM: 60.921537-

0.1. 

Dario Ferreira 
 467.570.239-20 R$ 18.000,00 

2 

ÔNIBUS IMP/ 
MERCEDES BENZ OF 

1318.  
COR PREDOMINANTE: 

BRANCA. CHASSI: 
8AB384089SA116449. 
RENAVAM: 65.067457-

0. 

Esteiner Rubio Perez 668.907.809-49 R$ 21.100,00 

3 

ÔNIBUS MERCEDEZ 
BENZ OF 1315. COR 

PREDOMINANTE: 
BRANCA. CHASSI: 

9BM384098MB920308. 
RENAVAM: 31.890657-

0. 

Dario Ferreira 
 467.570.239-20 R$ 15.000,00 

4 

ÔNIBUS MERCEDEZ 
BENZ OF 1318. COR 

PREDOMINANTE: 
BRANCA. CHASSI: 

9BM384088NB963352. 
RENAVAM: 62.495485-

4. 

Paulo Enrique Gomes 006.325.599-50 R$ 15.600,00 

5 

FIAT STRADA 
WORKING. COR 

PREDOMINANTE: 
BRANCA. 

COMBUSTÍVEL: 
ÁLCOOL/GASOLINA. 

Francisca Pereira do 
Nascimento 054.960.619-03 R$ 21.200,00 
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CHASSI 
9BD578141E7766426. 
RENAVAM: 99.681400-

0. 

6 

CAMINHÃO 
BASCULANTE 

MERCEDEZ BENZ L 
1113. COR 

PREDOMINANTE: 
AZUL. COMBUSTÍVEL: 

DIESEL. CHASSI: 
34404112621583. 

RENAVAM: 51.786144-
5. 

Osias Anacleto de 
Carvalho 894.994.419-72 R$ 31.200,00 

 
Art. 2.º Fica homologado os Lotes 1 e 3 em favor de 

Dario Ferreira; Lote 2 em favor de Esteiner Rubio Perez; Lote 04 em favor de Paulo 
Enrique Gomes; Lote 05 em favor de Francisca Pereira do Nascimento e Lote 06 em 
favor de Osias Anacleto de Carvalho, do processo licitatório, na modalidade Leilão 
n° 001/2021 que tem por objeto LEILÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 
(VEÍCULOS). 

 
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 

dias do mês de Maio de 2021. 
 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

MuNICíPIO DE BRASILÂNDIA DO SuL-PR
INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO AOS RECURSOS/ CONTRARAZÕES APRESENTADOS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM A FINALIDADE DE PRESTAR APOIO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO NO INÍCIO DE GESTÃO, VISANDO DAR ORIENTAÇÃO E TREINAMENTO EM DIVERSOS 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SENDO SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE, COM O OBJETIVO 
DE PROPORCIONAR MAIOR EFICIÊNCIA E OTIMIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, COM SEGURANÇA 
ADMINISTRATIVA PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL”.
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio de seu Presidente, 
designado pela Portaria n.º 073/2021, de 29 de março de 2021, torna público aos interessados, que as empresas 
RUMO CERTO SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA. - ME - CNPJ: 07.953.125/0001-85 e EFFICIENCY GESTÃO & 
TECNOLOGIA LTDA. - CNPJ: 40.776.108/0001-95 Interpuseram recurso nos autos, e conforme determina o §3º do 
art. 109, da Lei 8.666/93, ficam os demais licitantes intimados para apresentarem suas impugnações/contrarazões 
aos recursos apresentados, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da efetiva publicação do extrato 
desta intimação na Imprensa Oficial.
Brasilândia do Sul-PR, 24 de Maio de 2021.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREfEITuRA MuNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SuL
Estado do Paraná
Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209
e-mail –  contabilidadepmbs@gmail.com
ERRATA
O Decreto n.º 042/2021 datado de 22 de maio de 2021, devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, Edição 
n.º 12.158 de 22/05/2021, Página B11 e no Diário Oficial Eletrônico do Município, Edição n.º 299/2021, página 1  de 
21/05/2021, passa a ter a seguinte disposição conforme abaixo:
Onde se lê:
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 22 de maio de 2021. 
Leia-se:
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 21 de maio de 2021.
Brasilândia do Sul, 24 de maio de 2021.
JOAO ZANELLA BARROS DE SOUZA
Chefe da Divisão de Expediente e Comunicação

PREfEITuRA MuNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SuL
Estado do Paraná
Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209
e-mail –  contabilidadepmbs@gmail.com
ERRATA
O Decreto n.º 043/2021 datado de 22 de maio de 2021, devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, Edição 
n.º 12.158 de 22/05/2021, Página B11 e no Diário Oficial Eletrônico do Município, Edição n.º 299/2021, página 2  de 
21/05/2021, passa a ter a seguinte disposição conforme abaixo:
Onde se lê:
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 22 de maio de 2021.
Leia-se:
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 21 de maio de 2021.
Brasilândia do Sul, 24 de maio de 2021.
JOAO ZANELLA BARROS DE SOUZA
Chefe da Divisão de Expediente e Comunicação

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
DECRETO N. 2469
DATA: 24 de Maio de 2021.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão Eletrônico, n. 026/2021
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas MORENO E NISIHARA LTDA EPP os lotes 01, 02, 12, 14, 15, 16, 
23, 24, 25 e 26, AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA os lotes 04, 05, 13, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 27, 34, 35, 36, 
37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46, UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS 
RODOVIARIOS LTDA os lotes 06, 07, 08, 09, 10, 11, 28 e 30, JULIO SILVESTRI FILHO ME os lotes 29 e 32, 
LINCETRACTOR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI os lotes 31 e 33, D. M. COMERCIO DE 
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA o lote 47 e a empresa NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS EIRELI o lote 48, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 026/2021.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n.º 026/2021, em favor 
das empresas MORENO E NISIHARA LTDA EPP os lotes 01, 02, 12, 14, 15, 16, 23, 24, 25 e 26, AUTO POSTO BR 
GREGIANIN LTDA os lotes 04, 05, 13, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 27, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46, 
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIARIOS LTDA os lotes 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 28 e 30, JULIO SILVESTRI FILHO ME os lotes 29 e 32, LINCETRACTOR COMERCIO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO EIRELI os lotes 31 e 33, D. M. COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA o lote 47 e 
a empresa NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI o lote 48, que tem 
como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FILTROS E 
LUBRIFICANTES DE 1ª LINHA, PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, PESADA E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NOS LOTES I AO XXXXVIII, 
DESTE EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Maio de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 039/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 027/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 077/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: INFINITY PRINT SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos de informática, destinados 
a atender a necessidade de diversas Secretarias do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com 
as especificações constantes no Edital do Pregão Presencial n.º 027/2021, para entrega conforme solicitação via 
documento emitido pelo Depto. de Compras da Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 51.415,00 (cinquenta e um mil 
quatrocentos e quinze reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital 
do Pregão Presencial n.º 027/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 11 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ RICARDO JACOMELLO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 044/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 079/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos eletrônicos e periféricos de 
informática, destinados a atender a necessidade de diversas Secretarias do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes no Edital do Pregão Presencial n.º 030/2021, para entrega conforme 
solicitação via documento emitido pelo Depto. de Compras da Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 2.035,00 (dois mil e trinta e cinco reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Presencial n.° 
030/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 17 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
CÉLIO JOSÉ LOPES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 044/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 080/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: INFINITY PRINT SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos eletrônicos e periféricos de 
informática, destinados a atender a necessidade de diversas Secretarias do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes no Edital do Pregão Presencial n.º 030/2021, para entrega conforme 
solicitação via documento emitido pelo Depto. de Compras da Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 13.960,00 (treze mil novecentos e 
sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão 
Presencial n.° 030/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 17 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ RICARDO JACOMELLO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 044/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 081/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: DAIANI CRISTINA LUCIANOFERREIRA – MEI.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos eletrônicos e periféricos de 
informática, destinados a atender a necessidade de diversas Secretarias do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes no Edital do Pregão Presencial n.º 030/2021, para entrega conforme 
solicitação via documento emitido pelo Depto. de Compras da Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 7.060,00 (sete mil e sessenta reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Presencial n.° 
030/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 17 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
DAIANI CRISTINA LUCIANO FERREIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 044/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 082/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: A.G.S. COMERCIAL – EIRELI.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos eletrônicos e periféricos de 
informática, destinados a atender a necessidade de diversas Secretarias do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes no Edital do Pregão Presencial n.º 030/2021, para entrega conforme 
solicitação via documento emitido pelo Depto. de Compras da Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 4.475,00 (quatro mil quatrocentos e 
setenta e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do 
Pregão Presencial n.° 030/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 17 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante ANDREIA GAROZO STAGLIANO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 044/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 083/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: PAPIROS MOVEIS E ELETRO – EIRELI.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos eletrônicos e periféricos de 
informática, destinados a atender a necessidade de diversas Secretarias do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes no Edital do Pregão Presencial n.º 030/2021, para entrega conforme 
solicitação via documento emitido pelo Depto. de Compras da Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 7.425,50 (sete mil quatrocentos e vinte e 
cinco reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do 
Edital do Pregão Presencial n.º 030/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 17 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ADRIANA BIONDO MACIN GARALUZ 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 044/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 084/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos eletrônicos e periféricos de 
informática, destinados a atender a necessidade de diversas Secretarias do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes no Edital do Pregão Presencial n.º 030/2021, para entrega conforme 
solicitação via documento emitido pelo Depto. de Compras da Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 2.194,00 (dois mil cento e noventa e 
quatro reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão 
Presencial n.° 030/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 17 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante LUCAS GABRIEL
 Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 042/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 029/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 086/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: COLIBRI PAPEIS LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de diversos materiais de consumo, 
expediente e papelaria, destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração, Saúde, 
Assistência Social e Agricultura do Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 029/2021, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. 
de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 40.375,00 (quarenta mil trezentos e 
setenta e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do 
Pregão Presencial n.° 029/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
31 de dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
VALDIR COLUCCI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 042/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 029/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 087/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: ASTOR STAUDT COMERCIO DE PRODUTOS EDUCATIVOS EIRELI
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de diversos materiais de consumo, 
expediente e papelaria, destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração, Saúde, 
Assistência Social e Agricultura do Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 029/2021, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. 
de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 3.876,00 (três mil oitocentos e setenta 
e seis reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.º 029/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
31 de dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ASTOR STAUDT
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 042/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 029/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 088/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: DAIANI CRISTINA LUCIANOFERREIRA – MEI.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de diversos materiais de consumo, expediente 
e papelaria, destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Assistência Social e 
Agricultura do Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão 
Presencial n.º 029/2021, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 2.850,50 (dois mil oitocentos e cinquenta 
reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital 
do Pregão Presencial n.° 029/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia  
31 de dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante DAIANI CRISTINA LUCIANO FERREIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 042/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 029/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 089/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: PAPIROS MOVEIS E ELETRO – EIRELI.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de diversos materiais de consumo, expediente 
e papelaria, destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Assistência Social e 
Agricultura do Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão 
Presencial n.º 029/2021, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 4.483,90 (quatro mil quatrocentos e 
oitenta e três reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, 
do Edital do Pregão Presencial n.º 029/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
31 de dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ADRIANA BIONDO MACIN GARALUZ 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 042/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 029/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 090/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de diversos materiais de consumo, expediente 
e papelaria, destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Assistência Social e 
Agricultura do Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão 
Presencial n.º 029/2021, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 3.286,40 (três mil duzentos e oitenta 
reais e quarenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital 
do Pregão Presencial n.° 029/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
31 de dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
LUCAS GABRIEL
 Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 039/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 027/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 075/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA:  R.A. MORAES-EIRELLI
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos de informática, destinados 
a atender a necessidade de diversas Secretarias do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com 
as especificações constantes no Edital do Pregão Presencial n.º 027/2021, para entrega conforme solicitação via 
documento emitido pelo Depto. de Compras da Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 32.800,00 (Trinta e dois mil e oitocentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Presencial 
n.º 027/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 11 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
RHAYAN ALBERTO MORAES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 039/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 027/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 076/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: EUROPC COMPUTADORES LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos de informática, destinados 
a atender a necessidade de diversas Secretarias do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com 
as especificações constantes no Edital do Pregão Presencial n.º 027/2021, para entrega conforme solicitação via 
documento emitido pelo Depto. de Compras da Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 9.650,00 (nove mil seiscentos e cinquenta 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Presencial 
n.º 027/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data de 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 11 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANDERSON DIAS DE OLIVEIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:
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RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

 ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

DESPESAS INSCRITAS 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(f) = (d-e)

DESPESAS DE CAPITAL  3.639.723,46  1.456.380,87  1.440.721,95  0,00  2.183.342,59

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  3.639.723,46  1.456.380,87  1.440.721,95  0,00  2.183.342,59

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II) - 3.639.723,46 - 1.456.380,87 - 2.183.342,59

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 20/05/2021 22:28 | Relatório emitido em: 21/05/2021 10:54

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

4/2021

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                 R$ 1,00

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) -828.608,82  50.110,10 -828.608,82 32.465,50  17.644,60  828.608,82  79.601,31  828.608,82 77.717,53  1.883,78 77.717,53  19.528,38

 32.465,50 50.110,10-828.608,82PODER EXECUTIVO  17.644,60-828.608,82  828.608,82  79.601,31  77.717,53  77.717,53  828.608,82  1.883,78  19.528,38

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II) -828.608,82  50.110,10 -828.608,82 32.465,50  17.644,60  828.608,82  828.608,82 77.717,53  1.883,78 79.601,31  77.717,53  19.528,38

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 24/mai/2021 as 15h e 07m.

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE

 Página: 1 www.elotech.com.br

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao 
Processo de Licitação n.º 045/2021, Dispensa por Limite n.º 011/2021, cuja finalidade, 
consiste em contratar os serviços de um profissional da área de nutrição, para atender 
nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para contratação dos 
serviços de um profissional da área de nutrição, para atendimento nas Unidades 
Básicas de Saúde do Município de Cidade Gaúcha-PR, determinando sua publicação 
na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade o inciso IV, do 
artigo 24 da Lei n.º 8.666/93, consoante o exposto no Acórdão 1.336/2006 Plenário, 
bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 18 de Maio de 2021
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 11/05/2021, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma 
Presencial n.º 024/2021, que tem por objeto a aquisição de diversos gêneros 
Alimentícios perecíveis, destinados a atender a alimentação dos alunos pertencentes 
às Escolas e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, em favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR: J. TENORIO NETO & CIA LTDA - ME
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
1 ABACAXI, Tipo perola com 70% de maturação, sem danificações físicas, 
casca integra. Kg KG 200  6,34  
1.268,00
2 ALHO, 1ª QUALIDADE, de primeira sem réstia, bulbo inteiriço, de boa 
qualidade, firme e intacto, tam UN 100  25,12 
 2.512,00
3 BANANA NANICA, de primeira qualidade, in natura, apresentando grau de 
maturidade apropriado para co KG 3.000  4,47 
 13.410,00
4 BATATA INGLESA, de primeira qualidade, in natura, apresentando grau 
de maturação apropriado para o UN 200  4,45 
 890,00
5 BETERRABA, Frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor tí KG 100  4,47 
 447,00
6 CEBOLA, aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado de KG 250  4,71  
1.177,50
7 CENOURA, frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típi KG 400  3,41 
 1.364,00
8 LARANJA, madura, frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução 
no tamanho, aroma e sabor da e KG 3.000  2,85 
 8.550,00
9 MAÇA FUJI, tipo comum com 70% de maturação Sem danificações físicas, 
casca integra. Com cor, sabor UN 1.500  5,76 
 8.640,00
10 Mamão formosa de 1ª qualidade - semi maduro, consistência firme. KG 
600  6,37  3.822,00
11 MELANCIA, frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típ UN 1.000  2,25 
 2.250,00
12 REPOLHO, aparência frescas e sã, ótima qualidade, compacto, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor KG 150  3,84 
 576,00
13 Tomate de 1ª qualidade - tamanho médio a grande; - consistência firme; - sem 
sujidade; - pele lisa, KG 275  5,40  
1.485,00
16 CARNE DE FRANGO TIPO PEITO, congelada com adição de água de no 
Maximo de 6%, aspecto próprio, não a UN 150  10,11 
 1.516,50
18 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, apresentar-se congelados, livre de 
parasitos e de qualquer substância c UN 700  8,87 
 6.209,00
19 LINGUIÇA MISTA DO TIPO TOSCANA. Com aspecto característico, cor 
própria sem manchas pardacentas ou KG 200  14,91 
 2.982,00
20 OVOS BRANCOS DE GALINHA, tamanho grande, de primeira qualidade, 
frescos, isento de aditivos ou subs DZ 750  6,40 
 4.800,00
21 ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, tradicional, a base de açúcar, cacau 
em pó e maltodextrina, pct c/ PCT 1.000  4,41  
4.410,00
23 Açúcar refinado 1kg UN 200  8,94  
1.788,00
24 AMIDO DE MILHO, produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e lim PCT 175  5,69  
995,75
25 ARROZ AGULHINHA LONGO FINO POLIDO TIPO 1, sem glútem, contendo 
no mínimo de 90 % de grãos inteiros PCT 450  24,08 
 10.836,00
26 AVEIA EM FLOCOS, tipo flocos finos embalagem de 250Gr PCT 
20  7,08  141,60
27 BANHA, Banha suína embalada industrialmente, pacote de 1 kg (marca de 
referencia FRIMESA). PCT 60  13,28  
796,80
28 BISCOITO DOCE, tipo maisena, com os seguintes ingredientes: farinha 
de trigo fortificada com ferro e PCT 350  7,55 
 2.642,50
29 BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE COCO, tipo rosquinha, sabor coco, valor 
energético – 127 kcal por porção PCT 250  6,78 
 1.695,00
30 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, deverá ser obtido de 
matérias primas são e limpas. Serão rejei PCT 400  4,46 
 1.784,00
31 CANJICA AMARELA 500G, Grãos ou pedaços de grãos de milho que 
apresentam ausência parcial ou total d PCT 90  2,83 
 254,70
32 CEREAL ENRIQUECIDO DE ARROZ, cereal para alimentação infantil de 
arroz com Nutri PROTECT+, combinaç LT 350  10,16 
 355,60
33 CEREAL ENRIQUECIDO DE MILHO, Cereal para alimentação infantil de 
milho com Nutri PROTECT+,combinaçã LT 350  10,19 
 356,65
35 Colorau 500 gr, O colorífico deve ser constituído de matéria prima de boa 
qualidade e apresentar as PCT 1000  4,84  
484,00
36 COCO RALADO, Embalagem com 200 gramas (coco ralado puro, sem 
açúcar, parcialmente desidratado; obti PCT 500  9,33 
 466,50
37 DOCE DE LEITE PASTOSO, Contendo basicamente leite pasteurizado e/ou 
leite em pó integral reconstitudo PCT 1300  15,49 
 2.013,70
38 EXTRATO DE TOMATE, obtido da polpa de tomate por processo tecnológico 
com no mínimo 6% de sólidos s LT 1500  7,82 
 1.173,00
39 Farinha de mandioca torrada, 1 kg, fabricadas a partir de matérias primas 
limpas, isentas de matéria PCT 700  5,18  
362,60
41 FEIJÃO TIPO I CARIOCA, carioquinha, in natura, novo, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, claro, liso, PCT 8000  8,02  
6.416,00
42 FEIJÃO PRETO TIPO 1, classe preto, em sacos plásticos, transparentes, 
isento de sujidades, não violado PCT 1200  9,07 
 1.088,40
43 FERMENTO QUIMICO - tipo pó embalagem de 250 g, Embalagem intacta de 
250g, na embalagem deverá consta LT 1000  7,99 
 799,00
44 FERMENTO BIOLÓGICO – embalagem de 500g, É o produto obtido de 
culturas puras de leveduras Saccharom. PCT 750  11,49 
 861,75
45 FUBÁ DE MILHO, Produto obtido pela moagem dos grãos de milho, 
desgerminado ou não, deverão ser fabricado PCT 1750  4,48 
 784,00
46 GELATINA EM PÓ, Diversos sabores. Na embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação CX 2250  1,36 
 306,00
47 GRAO DE BICO TIPO 1, Grão de Bico, Limpo, extra, 1ª qualidade, constituído 
de grãos inteiros, com t PCT 200  13,40  
268,00
48 IOGURTE, BANDEJA COM 6 UNIDADES, Iogurte com polpa de frutas, sabor 
morango, coco e salada de fruta BDJ 4500  3,64 
 1.638,00
49 Iogurte, litro PCT 1.0000  4,93  
4.930,00
50 IOGURTE BANDEJA ZERO LACTOSE, com polpa de frutas vários sabores 
para dietas com restrição de lacto BDJ 200  9,39 
 187,80
51 LEITE ZERO LACTOSE, integral longa vida zero lactose. Embalagem de 
1 litro tetrta parck com tampa e FR 4000  5,26 
 2.104,00
52 LENTILHA TIPO 1,  Obtido de grãos, com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios, com ausência de umidade PCT 200  6,10 
 122,00
53 MACARRÃO SEM OVOS E SEM GLUTEN - embalagem de 500g, Embalado 
em pacotes com 500g. Prazo de validade PCT 200  5,03 
 100,60
55 MACARRÃO TIPO AVE MARIA, com ovos deverão ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas i PCT 800  6,63 
 530,40
56 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, com ovos deverão ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas i PCT 1000  6,24 
 624,00
57 MACARRÃO TIPO PARAFUSO, com ovos deverão ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas is. PCT 1000  5,94 
 594,00
58 MARGARINA CREMOSA, MARGARINA CREMOSA com sal – Com pelo 
menos 80% de lipídeos. Ingredientes básicos PT 1.0000  6,79 
 6.790,00
59 Milho verde 200 gr,  Latas sem ferrugem ou amassadas, acondicionadas 
em caixas de papelão resistente LT 1000  2,67 
 267,00
60 MILHO PARA CANJICA TIPO 1, MILHO PARA CANJICA TIPO 1 De cor 
branca, produto dos grãos de milho prov. LT 750  3,36 
 252,00
61 OLEO DE SOJA, Óleo de Soja refinado, lata ou pet plástico de 900 ml, 
produto de soja, tendo sofrido LT 7500  7,72  
5.790,00
62 Polvilho doce 500 gr, pacote de 500g, com data de fabricação e validade 
PCT 500  4,16  208,00
63 Requeijão cremoso, Requeijão cremoso tradicional, obtido por fusão de 
uma massa de coalhada dessora PCT 2500  6,94 
 1.735,00
64 SAL REFINADO, iodado, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais 
de iodo (no mínimo 10 mg e má PCT 1750  1,58 
 276,50
65 SARDINHA EM OLEO COMESTÍVEL, ingredientes obrigatórios: sardinha 
temperada, descascada mecanicamente LT 1400  9,04 
 1.265,60
66 Tempero baiano 50 gr, ingredientes obrigatórios: pimenta preta, cominho, 
coentro, cúrcuma, pimenta PCT 900  2,46  221,40
67 Tempero Chimichurri, contem os seguintes ingredientes: flocos desidratados 
de cebola, alho, salsa, cebola PCT 750  3,08  231,00
68 VINAGRE DE ALCOOL, Obtido da fermentação acética do vinho, podendo 
ser branco ou tinto; com acidez FRC 1100  2,09  229,90
Valor Total 131.075,75
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes 
vencedoras do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo 
recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 11 dias do mês de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 18/05/2021, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma 
Presencial n.º 029/2021, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada de 
materiais de consumo, expediente e papelaria, destinados a atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Assistência Social, e Agricultura do 
Município de Cidade Gaúcha - PR., em favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR: COLIBRI PAPEIS LTDA - EPP
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
47 Papel sulfite de papelaria, gramatura 75g/m2, formato a4, medindo (210 
x 297)mm, alvura mínima de 9 CX 250  
161,50 40.375,00
VALOR TOTAL R$ 40.375,00
FORNECEDOR: ASTOR STAUDT COMÉRCIO DE PRODUTOS 
EDUCATIVOS EIRELLI
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
7 Grampeador, de metal C-10 tamanho médio com botão localizado na 
parte traseira para acionamento do c UN 30  9,70 
 291,00
15 Tesoura 21cm, alta precisão, cabo anatômico, lamina em aço inox, cabo 
anatômico, uso escolar. UN 20  4,55  91,00
21 Molha dedo 12 gr UN 20  1,70 
 34,00
26 Caderno grande capa dura de 100 folhas formato 200 x 275   1 matéria 
UN 50  5,20  260,00
27 Arquivo morto de papelão, TAM A4 (35 x 13, 3 x 24,7cm) 240g. CX 
1.000  3,20  3.200,00
VALOR TOTAL R$ 3.876,00
FORNECEDOR: GRAPAZ COMERCIO DE DISTRIBUIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
4 Marca Texto, ponta chanfrada, com traço de 3 mm, na cor Amarela. 
Caixa com 12 unidades CX 100  13,20  
1.320,00
5 Marca Texto, ponta chanfrada, com traço de 3 mm, em diversas Cores. 
Caixa com 12 unidades. CX 50  12,90 
645,00
33 Porta canetas c/ duas separações: uma p/ canetas e outra p/ clipes. Em 
acrílico, formato quadrado, UN 10  7,80  78,00
38 Perfurador Grande de Ferro 60 fls UN 10 
 72,50  725,00
45 Porta carimbos com 06 lugares, em acrílico, cores variadas UN 
5  16,50  82,50
VALOR TOTAL R$ 2.850,50
FORNECEDOR: PAPIRO – MOVEIS E ELETRO – EIRELI - ME
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
1 Caneta  azul  cx c/50 unid. Sextavada c/ furo, ponta de latão, esfera de 
tungstênio. CX 100  24,50  2.450,00
2 Caneta  preta  cx c/50 unid. Sextavada c/ furo, ponta de latão, esfera de 
tungstênio. CX 30  24,50  735,00
3 Caneta vermelha cx c/50 unid. Sextavada c/ furo, ponta de latão, esfera 
de tungstênio. CX 30  24,50  
735,00
9 Borracha branca cx c/ 40 unid. n° 40 CX 50 
 0,25  12,50
19 Fita durex 12mm x 40 metros UN 50  0,91 
 45,50
24 Pastas aba em PP, medindo 23,5X33X5,5, na cor transparente CX 
100  4,66  466,00
41 Clipes de metal colorido caixa com 100 unidades CX 
10  3,99  39,90
VALOR TOTAL R$ 4.483,90
FORNECEDOR: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
6 Calculadora de mesa 12 dígitos UN 30  17,40 
 522,00
8 Lápis preto sextavado n°.2 caixa c/ 144 und UN 30 
 22,10  663,00
10 Apontador sem depósito com resinas Termoplásticas e lamina de aço 
carbono , produto atóxico e não p CX 50  0,22 
 11,00
11 Réguas-30 cm - acrílica 29 gr transparentes UN 30 
 0,68  20,40
16 Extrator manual de grampos tipo espátula, em metal. UN 
30  1,27  38,10
17 Cola branca lavável 90 gramas CX 50  1,23 
 61,50
22 Pincel Marcador permanente, pincel atômico ponta chanfrada. CX 
30  1,60  48,00
23 Pastas de aba ofício em PP, medindo 23,5X33, na cor transparente. 
CX 100  2,60  260,00
29 Etiquetas adesivas p/ impressora, 210 x297mm, tamanho A4. Pacote 
com 50 folhas. PCT 50  29,40  
1.470,00
32 Prancheta de acrilio com prendedor de metal UN 20 
 8,82  176,40
43 Estilete tipo largo, corpo plástico, lâmina larga, dimensões de 18 x 105 
mm, aplicação escritório. UN 10  1,60  16,00
VALOR TOTAL R$ 3.286,40
FORNECEDOR: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
14 Clipes grandes, metálico em aço galvanizado, caixa com 170 
unidades. CX 30  8,22  246,60
18 Fita adesiva CREPE, rolo de 50m, com 18mm, com boa aderência e 
resistência UN 30  2,99  89,70
20 Corretivo líquido, 18ml UN 30  1,34 
 40,20
25 Pastas aba em PP, medindo 23,5x33x4cm, na cor transparente. CX 
100  4,45  445,00
30 Barbante em algodão nº4/8 100% algodão 457 m UN 
20  17,00  340,00
31 Grampo 26/6 cobreado c/ 5000 UN 40  3,69 
 147,60
34 Pasta  A - Z 30 UN 100  10,29  
1.029,00
35 Livro ata 50 folhas UN 10 5,49 
 54,90
36 Livro ata 100 folhas UN 10  7,79 
 77,90
37 Caixa organizadora média 360 x 265 x 230 CX 10 
 33,80  338,00
39 Perfurador alta impacto p/25 folhas UN 10 
 16,49  164,90
40 Saco transparente A4 médio CX 200  0,22 
 44,00
42 Livro ponto  grande 218 x 319 mm UN 50 
 16,49  824,50
44 Lamina para estilete larga, estojo com 10 laminas CX 
10  3,20  32,00
46 CD-RW, disco compacto, capacidade CD rom 700, tempo duração 80, 
tipo regravável/CDRW velocidade grav UN 40  3,59 
 143,60
48 Lixeira redonda, metal, aramada, excelente qualidade, 26 x 28 cm, de 
12,5 litros. CX 15  25,99  389,85
VALOR TOTAL R$ 4.407,75
VALOR TOTAL GERAL    R$ 59.279,55
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes 
vencedoras do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo 
recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 18 dias do mês de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 17/05/2021, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de 
forma Presencial n.º 030/2021, que tem por objeto a aquisição de equipamentos 
eletrônicos e periféricos de informática, destinados a atender a necessidade de 
diversas Secretarias do Município de Cidade Gaúcha - PR., em favor das seguintes 
proponentes:
FORNECEDOR: EUROPC COMPUTADORES LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
7 MONITOR DE COMPUTADOR, 19.5”, com vga e hdmi. Cor preta. 
Garantia do fornecedor 12 Meses. CX 10  
822,00  8.220,00
11 CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR, padrão novo NBR, plug 3 
ponta padrão brasileiro, NEMA 5/15 – NBR 614 CX 15 
 11,00  165,00
VALOR TOTAL R$ 8.385,00
FORNECEDOR: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
1 TECLADO PARA COMPUTADOR, de digitação confortável e silenciosa, 
tipo de conector USB, com fio, layo CX 20  52,00 
 1.040,00
2 MOUSE, TIPO USB, modelo óptico, características adicionais com 
botão de rolagem de tela scroll, qua CX 20  31,00 
 620,00
10 CABO VGA, com 2 conectores, comprimento mínimo de 1,5 mtr, CX 
15  25,00  375,00
VALOR TOTAL R$ 2.035,00
FORNECEDOR: INFINITY PEINT SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA 
LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
13 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA, colorida, 
Wi-fi, Conexão Ethernet, Conexão USB, Bivolt. CX 8 
1.745,00 13.960,00
VALOR TOTAL R$ 13.960,00
FORNECEDOR: GRAPAZ COMERCIO DE DISTRIBUIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
4 PROJETOR, com as seguintes características mínimas: Tecnologia: 
3LCD de 3 chips, Método de projeção CX 2 
3.530,00 7.060,00
VALOR TOTAL R$ 7.060,00
FORNECEDOR: A.G.S. COMERCIAL - EIRELI
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
5 APARELHO DE CELULAR (SMARTPHONE ANDROID) CERTIFICADO 
PELA ANATEL. Processador: octa-core ou superio CX 2 
 1.470,00  2.940,00
6 TELEVISÃO, SMART TV LED 32” HD. Com Conversor Digital 2 HDMI 1 
USB Wi-Fi 60Hz. FICHA TÉCNICA, Tipo CX 1  
1.535,00  1.535,00
VALOR TOTAL R$ 4.475,00
FORNECEDOR: PAPIRO – MÓVEIS E ELETRO – EIRELI - ME
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
8 ESTABILIZADOR BIVOLT, seleção automática 115V/220V, potência 
nominal: 1000 VA, para computadores, f CX 20  
326,00  6.520,00
9 FILTRO DE LINHA, 06 TOMADAS DE 10A, Tensão Bivolt 127V / 220V, 
cabo de 1 metro, Tomadas no novo pad CX 20  26,00 
 520,00
12 CABO DE REDE COMPUTADOR, 2 mtr, padrão tia 568a, cor azul, 
características adicionais cabo montado CX 15  25,70 
 385,50
VALOR TOTAL R$ 7.425,50
FORNECEDOR: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
3 CAIXA DE SOM, potência por canal 3W RMS, voltagem 5 vdc v, 
aplicação computador, características ad CX 10  41,40 
 414,00
14 TELEFONE SEM FIO, com Tecnologia DECT 6.0, identificador de 
chamada, Frequência: 1.9 Ghz, Duração d CX 10  
178,00  1.780,00
VALOR TOTAL R$ 2.194,00
VALOR TOTAL GERAL    R$ 45.534,50
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes 
vencedoras do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo 
recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 17 dias do mês de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 042/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 029/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 091/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado 
de diversos materiais de consumo, expediente e papelaria, destinados a atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Administração, Saúde, Assistência Social 
e Agricultura do Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 029/2021, para entrega 
conforme solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura 
Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 4.407,75 
(quatro mil quatrocentos e sete reais e setenta e cinco centavos) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.º 029/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até o dia 31 de dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante CÉLIO JOSÉ LOPES
 Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 045/2021
DISPENSA POR LIMITE  Nº 011/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 092/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: VIVIAN CARLA DE MELO LONARDONI
 É objeto deste instrumento contratual a prestação de serviços profissional de 
nutrição, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atendimento nas 
Unidades Básicas de Saúde do Munícipio de Cidade Gaúcha-PR.
O prazo de vigência contratual, terá inicio na data de sua assinatura, estendendo-se 
até o período de 30 de Setembro de 2021, podendo ser prorrogado por igual período, 
em conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93.
 O MUNICÍPIO CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, mensalmente, o valor 
de 3.004,00 (três mil e quatro reais) ao preço constante da proposta apresentada 
e negociada pela proponente vencedora, ficando convencionado que para cada 
pagamento efetuado será exigida da CONTRATADA a prova de Regularidade relativa 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, demonstrando Situação Regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
CLÁUSULA SEXTA
Cidade Gaúcha – PR; 24 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contrantante VIVIAN CARLA DE MELO LONARDONI
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 044/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 078/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: EUROPC COMPUTADORES LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos 
eletrônicos e periféricos de informática, destinados a atender a necessidade de 
diversas Secretarias do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as 
especificações constantes no Edital do Pregão Presencial n.º 030/2021, para entrega 
conforme solicitação via documento emitido pelo Depto. de Compras da Prefeitura 
Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 8.385,00 
(oito mil trezentos e oitenta e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes do anexo 1, do Edital do Pregão Presencial n.° 030/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá sua vigência na data da assinatura até a data 
de 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 17 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante ERICA DE ALMEIDA F. MARQUES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 044/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 085/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: J. TENORIO NETO & CIA LTDA – ME.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado 
de diversos gêneros alimentícios perecíveis, destinados a atender alimentação dos 
alunos pertencentes às Escolas e Creches Municipais, conforme Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE, em conformidade com as especificações constantes 
do Edital do Pregão Presencial n.º 024/2021, para entrega conforme solicitação via 
documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
131.075,75 (Cento e trinta e um mil setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital 
do Pregão Presencial n.º 024/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até o dia 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 11 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante JOSÉ TENÓRIO NETO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 11/05/2021, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma 
Presencial n.º 027/2021, que tem por objeto a aquisição de equipamentos de 
informática, destinados a atender a necessidade de diversas Secretarias do Município 
de Cidade Gaúcha - PR., em favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR: R.A. MORAES - EIRELI
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
2 Computador Intel 3, 10ª geração, 8 giga de memoria RAM, SSD 256, 
mais um HD de 1 Tb, Leitor e Grava UN 8  
4.100,00  32.800,00
VALOR TOTAL R$ 32.800,00
FORNECEDOR: EUROPC COMPUTADORES LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
1 Computador Intel 5, 10ª geração, 8 giga de memoria RAM DDR4, SSD 
256, mais um HD de 1 Tb, Leitor e UN 2  
4.825,00  9.650,00
VALOR TOTAL R$ 9.650,00
FORNECEDOR: INFINITY PEINT SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA 
LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. 
VALOR TOTAL
3 Notebook i3, 8 giga de memoria, com SSD 256. Na cor preta. Garantia 
Mínima de 12 meses. UN 4  3.460,00  
13.840,00
4 Impressora Laser Multifuncional, monocromático, impressão em duplex 
(frente e verso) de alta produt UN 15  2.505,00 
37.575,00
VALOR TOTAL R$ 51.415,00
VALOR TOTAL GERAL    R$ 93.865,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes 
vencedoras do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo 
recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 11 dias do mês de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SuL - PR
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 044/2021
Dispensa de Licitação n.º 006/2021
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita 
ratificação do ato praticado pelo mesmo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM PARA A 
CARACTERIZAÇÃO DO SOLO, REALIZANDO ENSAIOS DE GRANULOMETRIA, 
LIMITE DE LIQUIDEZ, LIMITE DE PLASTICIDADE, COMPACTAÇÃO E ISC 
(ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA), a favor da empresa CBR CONSULTORIA 
BRASILEIRA DE RODOVIAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º22.968.884/0001-05, no valor de R$9.427,00 (NOVE MIL QUATROCENTOS E 
VINTE SETE MIL REAIS), por meio de Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, 
inciso II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 24 de Maio de 2021.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

 
 

RESOLUÇÃO N.º 039/2021 

 

SÚMULA: CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL, NA 

DATA BASE, AOS FUNCIONÁRIOS DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS. 

 

 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 

CISA/AMERIOS 12ª Regional de Saúde, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder reposição salarial de 7,59% ( sete vírgula cinquenta e nove por 

cento), correspondente às perdas inflacionárias no período de maio de 2020 a abril de 2021, aos 

empregados públicos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª Regional de 

Saúde, referente à data base, a partir de 01 de maio de 2021. 

      

 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão por 

conta de dotação própria do orçamento vigente.  

 

 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                  

 

     Umuarama – PR, aos 24 de maio de 2021. 

 

 

 

 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
  Presidente do CISA 

                                                                            
RESUMO DE CONTRATO, ADITIVOS E RESCISÃO
Termo Aditivo nº 002/2021
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 034/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: JULYS SOUZA BARBOSA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n° 034/2019, reajustando-se 
os valores de consultas abaixo relacionadas, conforme aprovado na assembleia de 
prefeitos, sendo aplicados a partir de 01 de junho de 2021.
Consulta Valor
NEUROLOGIA R$ 70,00

Termo Aditivo nº 001/2021
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 002/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F.C.E. ALVAREZ -ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n° 002/2021, incluindo-
se o exame de frenectomia a nível ambulatorial e reajustando-se os valores de 
procedimento abaixo relacionado, conforme aprovado em assembleia de prefeitos, 
sendo aplicados  a partir de 01 de junho de 2021.
DESCRIÇÃO DOS EXAMES/PROCEDIMENTOS VALOR CISA
Frenectomia a nível ambulatorial R$ 200,00
Fulguração/ Cauterização química até 05 lesões cutâneas R$ 80,00

Termo Aditivo nº 001/2021
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 043/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO 
LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n° 043/2019, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 03 de 
junho de 2022.

Termo Aditivo nº 001/2021
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 039/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: LENTES DE CONTACTO LTDA-EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n° 039/2018, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 13 de junho 
de 2022.

Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 065/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. MEIRELES & CIA LTDA-ME
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir 
de 01 de junho de 2021.

Contrato de prestação de serviços nº 050/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: A. MEIRELES & CIA LTDA-ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área de saúde, com a 
realização de consultas de psicologia e realização de procedimentos de fisioterapia, 
nos municípios consorciados ao Cisa, com valores constantes nas tabelas  Cisa.
Valor: até R$ 110.400,00 (cento e dez mil e quatrocentos reais) anuais.
Prazo: início em 01 de junho de 2021 e término em 01 de junho de 2022.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 030/2021
Umuarama, 24 de maio de 2021.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

ATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2021 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 012/2021.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 012/2021, que trata da contratação 
de empresa para prestação de serviços de manutenção e fornecimento de peças, 
com entregas parceladas, quando necessário, para os equipamentos de informática 
utilizados no Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/Amerios 12ª R.S, pelo 
período de um ano, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme especificações constantes do modelo de proposta, que 
integra o Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa INFATEC 
COMPUTADORES LTDA - EPP, nos termos da ata e demais documentos anexos 
ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 24 de maio de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

PREfEITuRA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 234/2021, DE 25 DE MAIO DE 2021
SÚMULA:  Decreta ponto facultativo no dia 04 de junho de 2021, que sucede o 
Ponto Facultativo Municipal do dia 03 de maio.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
Considerando, o Ponto Facultativo do dia 03 de junho, em que se comemora Corpus 
Christi, consoante art. 111, parágrafo único, inciso II, da Lei Complementar nº 
09/2020, de 04 de maio de 2020;
DECRETA:
Art. 1º- Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 04 de junho de 2021, (sexta-
feira), não havendo expediente de trabalho nos Órgãos Públicos Municipais da 
Administração Direta, com exceção dos serviços que por sua natureza não possam 
sofrer paralisação.
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

CÂMARA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 14/2021, DE 20 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE NÍVEL DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e ainda,
CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO N° 007/2013, que “DISPÕE SOBRE O 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS, 
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, que é 
instituído por esta Resolução a organização dos cargos efetivos em carreiras, fundamentadas 
nos princípios constitucionais de legalidade, da igualdade e da isonomia de vencimentos;
CONSIDERANDO que o referido Diploma legal dispõe que a “Carreira do serviço público 
municipal está estruturada em níveis de evolução horizontal e vertical, com referência e 
níveis”;
CONSIDERANDO que a supracitada Resolução em seu Artigo 33, dispõe sobre a promoção 
funcional (horizontal) automática;
CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA nº 9/2020 – CGF/TCE-PR - Dispõe sobre a 
possibilidade de concessão de progressões e/ou promoções funcionais, tendo em vista as 
disposições da LC n° 173/2020, no contexto da pandemia da COVID-19.
RESOLVE:
Art. 1° - Fica reconhecido a progressão horizontal do servidor GIAN LEONARDO SAULLIN 
ALVARO, CPF/MF Nº 069.600.729-05 ocupante do Cargo Efetivo de Contador - GOA, 
passando da Referência 3 (três) para Referência 4 (quatro), conforme tabela II do Anexo II da 
Lei Complementar n° 005/2015 e suas alterações posteriores.
Art. 2° - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder os registros 
cabíveis.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com efeitos a partir do dia 01 de abril de 2021.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ 
AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 13/2021, DE 20 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE NÍVEL DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e ainda,
CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO N° 007/2013, que “DISPÕE SOBRE O 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS, 
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, que é 
instituído por esta Resolução a organização dos cargos efetivos em carreiras, fundamentadas 
nos princípios constitucionais de legalidade, da igualdade e da isonomia de vencimentos;
CONSIDERANDO que o referido Diploma legal dispõe que a “Carreira do serviço público 
municipal está estruturada em níveis de evolução horizontal e vertical, com referência e 
níveis”;
CONSIDERANDO que a supracitada Resolução em seu Artigo 33, dispõe sobre a promoção 
funcional (horizontal) automática;
CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA nº 9/2020 – CGF/TCE-PR - Dispõe sobre a 
possibilidade de concessão de progressões e/ou promoções funcionais, tendo em vista as 
disposições da LC n° 173/2020, no contexto da pandemia da COVID-19.
RESOLVE:
Art. 1° - Fica reconhecido a progressão horizontal do servidor LUCAS GILBERTHO PEREIRA 
DE CARVALHO, CPF/MF Nº 070.346.199-05, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico de 
Administração Legislativa - GOA, passando a referência 3 (três) para a referência 4 (quatro) 
conforme tabela IV do Anexo II da Lei Complementar nº 005/2015 e suas alterações 
posteriores.
Art. 2° - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder os registros 
cabíveis.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com efeitos a partir do dia 01 de abril de 2021.
Publique-se, Registre-se e cumpra-se.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 12/2021, DE 20 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE NÍVEL DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e ainda,
CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO N° 007/2013, que “DISPÕE SOBRE O 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS, 
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, que é 
instituído por esta Resolução a organização dos cargos efetivos em carreiras, fundamentadas 
nos princípios constitucionais de legalidade, da igualdade e da isonomia de vencimentos;
CONSIDERANDO que o referido Diploma legal dispõe que a “Carreira do serviço público 
municipal está estruturada em níveis de evolução horizontal e vertical, com referência e 
níveis”;
CONSIDERANDO que a supracitada Resolução em seu Artigo 33, dispõe sobre a promoção 
funcional (horizontal) automática;
CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA nº 9/2020 – CGF/TCE-PR - Dispõe sobre a 
possibilidade de concessão de progressões e/ou promoções funcionais, tendo em vista as 
disposições da LC n° 173/2020, no contexto da pandemia da COVID-19.
RESOLVE:
Art. 1° - Fica reconhecido a progressão horizontal da servidora ADRIANA DA SILVA LUIS, 
CPF/MF Nº 006.020.539-35, ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
passando a referência 3 (três) para a referência 4 (quatro) conforme tabela V do Anexo II da 
Lei Complementar nº 005/2015 e suas alterações posteriores.
Art. 2° - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder os registros 
cabíveis.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com efeitos a partir do dia 01 de maio de 2021.
Publique-se, Registre-se e cumpra-se.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE

PRfEITuRA MuNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa de Licitação n° 14/2021
Processo nº 45/2021
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contratação da empresa MAURO FERLA CONFECÇÕES, 
para fornecimento de kits de enxoval para recém-nascido (Kits natalidade) para serem 
entregues as gestantes atendidas pelo CRAS - Centro de Referência da Assistência 
Social do município de Esperança Nova/PR, com dispensa de licitação tendo como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
Esperança Nova /PR, 24 de maio de 2021.
Everton Barbieri
Prefeito 
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CÂMARA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 11/2021, DE 20 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE NÍVEL DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, constitucionais e ainda,
CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO N° 007/2013, que “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, que é instituído por esta Resolução a organização dos cargos efetivos em carreiras, fundamentadas 
nos princípios constitucionais de legalidade, da igualdade e da isonomia de vencimentos.
CONSIDERANDO que o referido Diploma legal dispõe que a “Carreira do serviço público municipal está estruturada 
em níveis de evolução horizontal e vertical, com referência e níveis”;
CONSIDERANDO que a supracitada Resolução em seu Artigo 33, dispõe sobre a promoção funcional (horizontal) 
automática.
CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA nº 9/2020 – CGF/TCE-PR - Dispõe sobre a possibilidade de concessão de 
progressões e/ou promoções funcionais, tendo em vista as disposições da LC n° 173/2020, no contexto da pandemia 
da COVID-19.
RESOLVE:
Art. 1° - Fica reconhecido a progressão horizontal da servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, CPF/MF Nº 
053.878.279-05, ocupante do Cargo Efetivo de ZELADORA-GOA, passando a referência 3 (três) para a referência 4 
(quatro) conforme tabela VIII do Anexo II da Lei Complementar nº 005/2015 e suas alterações posteriores.
Art. 2° - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder os registros cabíveis.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, com efeitos 
a partir do dia 01 de maio de 2021.
Publique-se, Registre-se e cumpra-se.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO 
MÊS DE MAIO DE 2021.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
PRESIDENTE

PRfEITuRA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 81/2021
b) Licitação Nrº             :            45/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 21/05/2021
e) Objeto Homologado  : Desinsetização e desratização dos setores da Educação, Saúde, Obras e Assistência 
social.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
08.244.0016.2.064. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0016.2.061. - REPASSES DO IGDM/SUAS (BOLSA FAMÍLIA)
08.244.0016.2.285. - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19
08.244.0017.2.059. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS
08.244.0016.2.058. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO SOCIAL
12.361.0022.2.072. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO MUNICIPAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CANDIDA AGUIAR GOMES ITO inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.318.609/0001-00 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 21 de maio de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PRfEITuRA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  014/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: COVEIRO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4340 SAMUEL PAULO GOMES 334.197.488-17 2°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 24 DE Maio DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PRfEITuRA MuNICIPAL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  015/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: FARMACÊUTICA BIOQUÍMICA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4619 REGINA MELQUIADES 036.770.579-65 1°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 24 DE Maio DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PRfEITuRA MuNICIPAL DE DOuRADINA
Estado do Paraná         
PORTARIA Nº 257
 DE 24 DE MAIO DE 2021.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/05/2021 07:00/18:00h Cascavel-Paraná
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de maio de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 255
 DE 24 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/05/2021 08:00h/19:00h
Cascavel - Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de maio  de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 256
 DE 24 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
26/05/2021 05:00h/17:00h Maringá- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de maio de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE DOuRADINA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO  ADOLESCENTE – DOURADINA – PR
CNPJ: 78.200.110/001-94 FONE: (44) 3663 -1579 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2021
SUMULA: dispõe sobre a convocação de suplente para assumir a vaga de Conselheiro Tutelar do Município de 
Douradina – PR. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Douradina no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelas Leis Municipais Nº. 1.384 de 03 de setembro de 2013, Art. 46
Resolve
Convocar a Suplente CRISLAINE FERMINO GUIMARÃES, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 9.864.771-6 SSP/PR e CPF nº.011.693.849-86. A Comparecer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas na sede da 
Prefeitura Municipal de Douradina, para assumir o cargo de Conselheira tutelar para o período de 05 meses, sendo 
do dia 01 de junho a 31 de outubro de 2021. 
No caso do não comparecimento do Convocado acima dentro do  prazo estipulado, será convocado suplente seguinte. 
Afixe-se 
Publique-se 
Douradina – Pr, 24 de maio de 2021
Josiane da Silva Pegoraro
Presidente do CMDCA
 

PRfEITuRA MuNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 143/2021
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Ailto José Picoli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Ailto José Picoli, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 6.846.683-0, relativas ao período aquisitivo 02/01/2019 a 01/01/2020, por 15 (quinze) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 24 de Maio de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de Maio do 
ano de dois mil e vinte e um.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PRfEITuRA MuNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 17/2017
Pregão Presencial nº 11/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR
CONTRATADO: LABORATÓRIO PROLAB S/S - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, estipulado na Cláusula Sétima 
do presente contrato, para 14 de maio de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Data da Assinatura: 13/05/2021.
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

PRfEITuRA MuNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021
PROCESSO Nº 37/2021
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento eventual e futuro de materiais médico-
hospitalares e equipamentos a serem utilizados no Centro Municipal de Saúde do município de Esperança Nova/PR.
Assinatura da Ata: 19/05/2021
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.
Empresa classificada em 1º lugar: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.633.441/0001-84, estabelecida na Avenida Brasil, nº 8594 – 
Coqueiral, CEP 85807-030, na cidade de Cascavel/PR, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
ITEM QUANT. UNID. CÓDIGO  BR DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNITÁRIO VLR.
TOTAL
20 1 UNI 272821 Cabo de Bisturi nr. 03 para lâmina descartável de 10 a 15, confecciona do 
em aço inox de 1a. Qualidade, tamanho 14 cm, embalado individualmente em plástico, constando externamente os 
dados de identificação e procedência Golgran 12,00 12,00
28 5 UNI 269876 CLOREXIDINA AQUOSA 0,2% uso tópico, frasco com 1000ML 
Rioquímica 13,55 67,75
33 2 UNI 439214 Cuba Rim tam. 26x12cm (700ml) confeccionado em aço inoxidável aisi-304 
embalagem plástica individual, constando os dados de identificação, procedência e rastreabilidade. Com garantia de 
10 anos e certificações de fabricação de acordo com os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT. Dez 
anos de garantia. Golgran 49,00 98,00
40 3000 UNI 387696 Equipo Macro gotas com roldana composto de lanceta perfurante para 
conexão ao recipiente de solução; câmara transparente para visualização do gotejamento e flexível, permitindo 
procedimento de leve bombeamento para retirada de bolhas de ar ou pequenas obstruções; controlador de fluxo 
(gotejamento) tipo pinça rolete e conexão luer para dispositivo de acesso venoso. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico e filme plástico transparente, com abertura asséptica, rotulagem em conformidade com a RDC 185/2001, 
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, tipo e data de esterilização, validade, número do lote 
e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE. Medix 1,83 5.490,00
59 1 CX 239064 Lâmina de Bisturi estéril n°11, embalagem com 100 unidades. 
Solidor 48,00 48,00
65 30 CX 342505 Luva de Procedimento Tamanho. PP c/ 100, em látex, levemente toucada, 
não estéril Medix 116,00 3.480,00
77 2 UNI 249870 Pinça Kelly Delicada curva 14cm. Confeccionada em aço inoxidável de 1ª 
qualidade, medindo 14cm de comprimento, embalada individualmente em plástico, constando externamente os dados 
de identificação e procedência, procedência nacional. Garantia de fábrica: 10 anos defeitos de fabricação. ABC 
26,70 53,40
79 2 UNI 243287 Porta Agulhas Mayo Hegar 14cm. Confeccionado em aço inoxidável de 1ª 
qualidade, medindo 15cm de comprimento, embalada individualmente em plástico, constando externamente os dados 
de identificação e procedência, procedência nacional. Garantia de fábrica: 10 anos defeitos de fabricação Kota 
49,99 99,98
83 3 UNI 0 Régua antropométrica pediátrica 1,00 metro características: régua 
antropométrica pediátrica, confeccionada em madeira marfim, escala de 100cm graduação em milímetros numeradas 
a cada centímetro, haste fixa com a graduação (dimensões: 109cm x 2cm), base fixa com 24cm x 3cm para apoio 
dos pés da criança, haste móvel, com marcador removível, com 24cm x 3cm, garantia 6 meses contra defeitos de 
fabricação; Carci 57,50 172,50
108 2 UNI 471688 Tesoura Iris reta. Confeccionada em aço inox de 1ª Qualidade medindo 
12cm de comprimento, embalada individualmente em plástico, constando externamente os dados de identificação e 
procedência, procedência nacional. Garantia de fábrica: 10 anos defeitos de fabricação. Kota 15,95 
31,90
121 3 UNI 352711 Ácido fosfórico odontologia Biodinâmica 2,29 6,87
127 4 UNI 266896 Fio Dental Profissional - 500 metros Medfio 9,67 38,68
128 5 UNI 410557 APLICADOR DESCARTÁVEL MICRO BRUSH, Confeccionados em haste 
flexível e minúsculas fibras, pct com 100 unidades. FGM
Cavibrusch 15,70 78,50
147 6 UNI 384214 Termômetro de Geladeira - digital com Máximo e mínima. J . 
Prolab 71,48 428,88
VALOR TOTAL DA ATA = R$10.106,46 (dez mil, cento e seis reais e quarenta e seis centavos).
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

PRfEITuRA MuNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 17/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021
PROCESSO Nº 37/2021
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento eventual e futuro de materiais médico-
hospitalares e equipamentos a serem utilizados no Centro Municipal de Saúde do município de Esperança Nova/PR.
Assinatura da Ata: 19/05/2021
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.
Empresa classificada em 1º lugar: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 27.330.244/0001-99, estabelecida na Avenida Rondônia, nº 3640, 
Zona VII, CEP 87503-470, na cidade de Umuarama/PR, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
ITEM QUANT. UNID. CÓDIGO
BR DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNITÁRIO VLR.
TOTAL
13 100 PCT 444372 Atadura de Crepe 20cm x 4,5m confeccionadas com 
tecido 100% algodão cru, fios de alta torção, que confere alta resistência, com densidade de 18 fios\cm². Pacotes com 
12 unidades Andreoni
Textil 17,99 1.799,00
14 200 PCT 444356 Ataduras de crepom 10 cm x 1,8m repouso 4,5m 
esticado. Confeccionadas em tecido 100% algodão cru, fios de alta torção, que confere alta resistência, com 
densidade de 18 fios/cm2, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal. Podem ser utilizadas várias vezes 
sem perder suas propriedades elásticas, desde que lavadas em água morna e sabão. Observação: é a quantidade de 
fios por cm2 que confere o poder de elasticidade. Possui um fio azul em diferenciação da atadura de crepom. Pacotes 
com 12 unidades Andreoni
Textil 11,70 2.340,00
26 5 CX 437180 Cateter intravenoso periférico Calibre 24 g Tipo por fora 
da agulha, estéril, descartável confeccionado em nylon ou poliuretano de forma a ser resistente a torção, atóxico 
constituído por: 1) agulha siliconada com bisel triangulado e tri facetado, com adequada angulação e perfeita afiação, 
sem rebarbas ou resíduos de manufatura de aço. Facilita a punção e penetração reduz o traumatismo nos tecidos. 2) 
cateter radiopaco e flexível. Assegura perfeita visualização através de raio x. 3) protetor do conjunto agulha/cateter. 
Garante a integridade da agulha até o momento do uso. Seu formato anatômico permite a remoção com apenas uma 
das mãos. 4) conector luer lok universal codificado por cores com ranhuras para fixação. 5) câmara de fluxo sanguíneo 
(mandril) em material apropriado que permita rápida visualização do sangue no momento exato da punção, tem 
desenho que melhora a empunhadura. 6) tampa da câmara de refluxo com micro estrias. Caixa com 100 unidades. 
Labor
Import 119,30 596,50
30 200 UNI 363482 Coletor Descartável de Perfurocortantes 13 lts. Coletor 
de material perfurocortante, recipiente, caixa descartável, com plástico interno para descarte de objetos cortantes 
e perfurantes, bocal adaptável que facilita dispensa de vários tamanhos de objetos, alças externas e tampa de 
segurança com trava dupla capacidade 13 litros, um desconectador de agulhas na tampa. Descarbox 8,93 
1.786,00
31 3 UNI 401202 Comadre tipo Pá, com capacidade para 1500ml, 
tamanho padrão mundial, fabricada em inox, com final afilado e cabo anatômico simplifica a colocação e remoção. 
Fava 182,47 547,41
50 10 CX 381391 Fita para teste de glicemia   Accu Chek, caixa com 50 
tiras Roche 101,50 1.015,00
53 25 UNI 438929 Gel Condutivo para ultrassom (e.c.g.), galão contendo 
5kg, embalagem constando os dados de identificação, procedência, nr do lote, data de fabricação e validade. 
Carbogel 43,20 1.080,00
56 50 UNI 332503 Indicador biológico para monitoramento de ciclos de 
esterilização a vapor, composição: frasco plástico contendo disco de papel impregnada com esporos de geobacillus, 
ampola de vidro selada com meio de cultura e tampa plástica contendo filtro hidrofóbico. Clean
UP 9,50 475,00
63 100 CX 387699 Luva de Procedimento Tamanho. Médio c/ 100, em 
látex, levemente toucada, não estéril Nugard 128,00 12.800,00
84 50 UNI 435445 Sabonete Líquido Antisséptico, Cremoso a base de 
Lauril éter sulfato de sódio, Dietanolamida de ácido graxo de côco, Cloreto de Sódio, Ácido Cítrico, embalagem de 5 
litros. Ciclo
Farma 38,30 1.915,00
114 10 UNI 454574 Máscara de não reinalação com reservatório, para 
oxigenioterapia, confeccionada em vinil macio e transparente facilitando avaliação visual, com presilha ajustável de 
nariz para fixação confortável. Faixa elástica ajustável á face do paciente. Válvula de controle de baixa resistência. 
Tam. Adulto. MD 31,20 312,00
122 1 UNI 0 Equipamento para destilação de água para uso em 
autoclaves de esterilização. Cristofoli 1.443,30 1.443,30
124 4 UNI 407058 Contra ângulo baixa rotação, para fixação de broca, 
spray único externo, confeccionado em alumínio, cabeça em liga metálica de cobre e zinco Schuster
T10 1076,00 4.304,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$30.413,21 (trinta mil, quatrocentos e treze reais e vinte e um centavos).
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

PRfEITuRA MuNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 18/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021
PROCESSO Nº 37/2021
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento eventual e futuro de materiais médico-
hospitalares e equipamentos a serem utilizados no Centro Municipal de Saúde do município de Esperança Nova/PR.
Assinatura da Ata: 19/05/2021
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.
Empresa classificada em 1º lugar: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 25.463.374/0001-74, estabelecida na Rua Gouber Pinto Dionísio, nº 55, CIC, na 
cidade de Curitiba/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
ITEM QUANT. UNID. CÓDIGO BR DESCRIÇÃO  MARCA VLR. UNITÁRIO 
VLR. TOTAL
15 200 UNI 375041 Avental descartável manda longa confeccionado em 
TNT (polipropileno) aberto nas costas com tiras para amarrar na cintura e no pescoço, decote comum. Cor Branca, 
gramatura 20. Pacote com 10 unidades. Talge 51,00 10.200,00
37 30 UNI 442531 Embalagem Descartável para Esterilização; medindo 
150mm x 250m; Com Bordas Termosseladas de 08 a 10mm; em papel Grau Cirúrgico e Filme Laminado de Poliéster 
e Polipropileno, Atóxico; Com Gramatura de 60g/m² e 54g/m², Com Indicador Químico Para esterilização a Vapor e 
Oxido de Etileno; Apresentado Em Envelopes auto selantes, o Produto Deverá Ser Entregue Com Laudo Analítico 
Que Comprove o Cumprimento Da Nbr 14990; Harbo 35,90 1.077,00
38 60 UNI 363727 Embalagem Descartável para Esterilização; medindo 
200mm x 250m; Com Bordas Termosseladas de 08 a 10mm; Em papel Grau Cirúrgico e Filme Laminado de Poliéster 
e Polipropileno, Atóxico; Com Gramatura de 60g/m² e 54g/m², Com Indicador Químico Para esterilização a Vapor e 
Oxido de Etileno; Apresentado Em Envelopes auto selantes, o Produto Deverá Ser Entregue Com Laudo Analítico 
Que Comprove o Cumprimento Da Nbr 14990; Harbo 77,00 4.620,00
86 50 UNI 296528 Saco para Lixo Hospitalar Branco Leitoso 100 Lts. 
Confeccionado em polietileno de baixa densidade linear virgem, fator que garante maior resistência ao produto. 
Nekplast 32,90 1.645,00
88 50 CX 279515 Scalp nº 23, cateter para infusão venosa com agulha 
de bisel tri facetado, com asas leves flexíveis dotadas de um exclusivo dispositivo de encaixe, garantindo firme 
empunhadura, perfeita conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível e transparente, conector luer-lok cônico e 
rígido, assegurando perfeita conexão com seringas ou equipo de bico macho e seringas ou dispositivos luer-lok, 
esterilizado a oxido de etileno, embalado individualmente em papel grau cirúrgico, constando externamente os dados 
de identificação e procedência, fabricação, lote e esterilização e registro no MS, caixa com 100 unidades 
Medix 45,00 2.250,00
142 50 UNI 432468 Aparelho de Pressão aneróide, Adulto 
(Esfigmomanômetro), completo, composto de manômetro mecânico tipo relógio, com mostrador graduado em 0 
a 300mmhg, braçadeira com fecho em velcro, confeccionada em lona de algodão, resistente, flexível e se molda 
facilmente ao braço, manguito e pêra fabricados sem emendas de subpeças, com borracha especial, que recebe 
tratamento térmico, recozimento e polimento, apresentar resistência e perfeita vedação, acondicionado em bolsa 
apropriada, embalagem individual. Laudo técnico do IPEM (INMETRO) com certificação de aferição individual. 
Garantia de calibração por 5 anos comprovada através do manual da ANVISA. Premium 
123,70 6.185,00
143 5 UNI 432472 Aparelho de Pressão aneróide, Infantil 
(Esfigmomanômetro), completo, composto de manômetro mecânico tipo relógio, com mostrador graduado em 0 
a 300mmhg, braçadeira com fecho em velcro, confeccionada em lona de algodão, resistente, flexível e se molda 
facilmente ao braço, manguito e pêra fabricados sem emendas de subpeças, com borracha especial, que recebe 
tratamento térmico, recozimento e polimento, apresentar resistência e perfeita vedação, acondicionado em bolsa 
apropriada, embalagem individual. Laudo técnico do IPEM (INMETRO) com certificação de aferição individual. 
Garantia de calibração por 5 anos comprovada através do manual da ANVISA Premium 122,50 
612,50
153 1 UNI 410760 Carrinho de urgência e emergência, construído em 
chapa de aço pintada com tampo superior em inox, estrutura reforçada 4 rodízios de 4 sendo 2 dele sem freio, 4 
gavetas, sendo a primeira com divisão para medicamentos. Suporte para cardioversor ou desfibrilador, para tábua 
massagem cardíaca 4 tomadas elétricas tipo filtro de linha. Possuir gavetas com chaves ou lacre único. Dimensões 
mínimas 70cm de comprimento x 45 cm de profundidade x 90cm de altura. Conkast 2.385,25 
2.385,25
155 2 UNI 412591 Oftalmoscópio portátil, com cabo de pilhas, compacto, 
resistente a choques e a poeira, sem necessidade de manutenção.  Produto de bolso possui quatro aberturas sendo 
estas Circulo Grande, círculo pequeno semicírculo e filtro livre de vermelho (luz aneritra). Possui disco com 19 lentes 
(de-20 a +20 Dioptrias) direto, completo, com iluminação halógena, seletor de abertura mínima 04 posições. Cabo em 
metal antiderrapante, acondicionado em estojo individual MD
OMNI
3000 2.425,00 4.850,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$33.824,75 (trinta e três mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos).
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 19/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021
PROCESSO Nº 37/2021
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento eventual e futuro de materiais médico-
hospitalares e equipamentos a serem utilizados no Centro Municipal de Saúde do município de Esperança Nova/PR.
Assinatura da Ata: 19/05/2021
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.
Empresa classificada em 1º lugar: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 10.566.711/0001-81, estabelecida na Rua Luiz Segundo Rossoni, nº 315, Centro, CEP 
85.901-170, na cidade de Toledo/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
ITEM QUANT. UNID. CÓDIGO BR DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNITÁRIO 
VLR. TOTAL
6 100 CX 397505 Agulha descartável hipodérmica estéril. Embalada 
unitariamente, acondicionadas 0,70 x 25 mm gauge/polegadas 22g 1 Cânula siliconada, atóxicas e apirogênicas que 
desliza facilmente, diminuindo a dor do paciente. Bisel tri facetado em aço inoxidável que torna a aplicação mais fácil 
e reduz a dor do paciente. Canhão colorido para facilitar a identificação visual do calibre da agulha. Protetor plástico 
que garante a total proteção da agulha para um melhor acoplamento à seringa. Código ean nas embalagens unitárias 
e nas caixas das agulhas. Embalagem: 21 x 10 x 5 cm (largura x profundidade x altura) Caixas secundárias com 100 
unidades. Solidor 13,65 1.365,00
9 100 CX 269941 Álcool Etílico Hidratado 70%, 1000 ml, desinfetante 
hospitalar para superfícies fixas. Uso autorizado pela ANVISA/MS em estabelecimentos de saúde humana e animal, 
e com eficácia comprovada contra micro-organismos causadores de infecções hospitalares, embalado em frasco 
plástico, caixa com 12 unidades, nas embalagens devem constar data de fabricação e validade. Itajá 
92,50 9.250,00
34 5 PCT 279569 DRENO DE PENROSE, fabricado em látex natural, 
embalagem com 12 unidades Comprimento 35 cm. Waltex 5,37 26,85
43 2 CX 281323 Fio de sutura de nylon monofilamento preto, nr.2-0, 
com agulha de 25mm estriada, 3/8 círculo triangular cortante, envelope com 1 fio de 45 cm de comprimento, estéril, 
com tamanho de agulha desenhado em tamanho real e símbolo do tipo de agulha impresso no envelope interno, 
embalagem interna cartonado e externa em papel grau cirúrgico e filme plástico. Caixa com 24 unidades. 
Procare 45,70 91,40
45 3 CX 281327 Fio de sutura de nylon monofilamento preto, nr.4-0, 
com agulha de 2.0cm estriada, 1/2 círculo triangular cortante, envelope com 1 fio de 45 cm de comprimento, estéril, 
com tamanho de agulha desenhado em tamanho real e símbolo do tipo de agulha impresso no envelope interno, 
embalagem interna cartonado e externa em papel grau cirúrgico e filme plástico. Caixa com 24 unidades. 
Procare 45,25 135,75
49 500 UNI 437865 Fita Microporeo 25mm x 10m Fita micropore, 
hipoalergênico constituída de rayon viscoso não trancado, poroso, superfície adesiva impregnada de substancia 
a base de éter sintético, quimicamente inerte, medindo 50mm de largura x9.0m de comprimento. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. Missner 2,48 1.240,00
52 40 PCT 358131 Fralda geriátrica tamanho M, contém formato 
anatômico, núcleo absorvente composto por algodão hidrófilo, polpa de celulose, cintura ajustável, PACOTE COM 10 
UNIDADES Mardam 12,15 486,00
58 30 KIT 0 Kit para Inalação Adulto. Aprovado pelo INMETRO. 
Conector 3/4. Daru 14,55 436,50
64 150 CX 387700 Luva de Procedimento Tamanho. Pequena c/ 100, em 
látex, levemente toucada, não estéril Talge 116,00 17.400,00
82 5 UNI 0 PVPI Tópico. 1000Ml. Antisséptico de segurança para 
antissepsia complementar e demarcação do campo operatório, formulação PVPI com 1% de iodo livre e álcool etílico 
a 70%, nas embalagens devem constar data de fabricação e validade. Farmax 34,80 
174,00
87 50 CX 278085 Scalp nº 22, cateter para infusão venosa com agulha 
de bisel tri facetado, com asas leves flexíveis dotadas de um exclusivo dispositivo de encaixe, garantindo firme 
empunhadura, perfeita conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível e transparente, conector luer-lok cônico e 
rígido, assegurando perfeita conexão com seringas ou equipo de bico macho e seringas ou dispositivos luer-lok, 
esterilizado a oxido de etileno, embalado individualmente em papel grau cirúrgico, constando externamente os dados 
de identificação e procedência, fabricação, lote e esterilização e registro no MS, caixa com 100 unidades Vital
Gold 55,99 2.799,50
111 6 UNI 0 Vaselina Líquida 1000ml. Farmax 34,96 
209,58
152 4 UNI 441983 Oxímetro de Dedo; Apresentando Medição do Nível 
Oxigênio Sanguíneo Com Memoria de Armazenamento Dos Dados de 72 Horas; Com Escala de Sao2 de 0 a 100% 
(spo2); Com Resolução de Pelo Menos 1%, Com Frequência Cardíaca Pelo Menosna Faixa: 30 a 300 Bpm; Com 
Tolerância de 2%; Com Tempo de Resposta Aproximadamente 2 Segundos; Com Tempo de Ajuste (ao Ligar) de 
Aproximadamente 10 Segundos; Com Sensores de Dedo Adulto Reutilizável; Com Saída para Microcomputador; 
Compatível Com o Software de Leitura e Analise de Dados; Alimentação Bateria Recarregável; Acessórios: Cabo de 
Interface Com Pc, Bateria Recarregável e Software de Leitura e Analise de Dados; Inclui: 1 Ano de Garantia, Manual 
de Instrução Em Português, Treinamento e Assistência Técnica; Mediclini 201,45 
805,80
VALOR TOTAL DA ATA = R$34.420,38 (trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte reais e trinta e oito centavos).
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

PRfEITuRA MuNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021
PROCESSO Nº 37/2021
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento eventual e futuro de materiais médico-
hospitalares e equipamentos a serem utilizados no Centro Municipal de Saúde do município de Esperança Nova/PR.
Assinatura da Ata: 19/05/2021
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.
Empresa classificada em 1º lugar: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01, estabelecida na Avenida Presidente Castelo 
Branco, nº 4455 – Zona I, CEP 87.501-170, na cidade de Umuarama/PR, conforme especificações, condições e 
preços registrados constantes abaixo:
ITEM QUANT. UNID. CÓDIGO
BR DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNITÁRIO VLR.
 TOTAL
7 50 CX 439809 Agulha descartável hipodérmica estéril. Embalada unitariamente, acondicionadas 0,80 
x 25 mm gauge/polegadas 22g 1 Cânula siliconada, atóxicas e apirogênicas que desliza facilmente, diminuindo a dor 
do paciente. Bisel tri facetado em aço inoxidável que torna a aplicação mais fácil e reduz a dor do paciente. Canhão 
colorido para facilitar a identificação visual do calibre da agulha. Protetor plástico que garante a total proteção da 
agulha para um melhor acoplamento à seringa. Código ean nas embalagens unitárias e nas caixas das agulhas. 
Embalagem: 21 x 10 x 5 cm (largura x profundidade x altura) Caixas secundárias com 100 unidades. SR 
15,10 755,00
12 20 UN 348807 Almotolia de Plástico, com tampa, capacidade para 250ml, composta 
de 3 partes: bisnaga, bico rosqueador e tampa; confeccionada inteiramente em plástico apropriado, resistente, flexível, 
bisnaga inteiriça, cor âmbar, com paredes uniformes em sua espessura e diâmetro regular em toda extensão: bico 
confeccionado em plástico flexível, provido de encaixe adequado para fechamento perfeito; rosqueador confeccionado 
em plástico rígido provido de rosca, proporcionando perfeito encaixe de bisnaga: tampa confeccionada em plástico 
rígido. J PROLAB 3,95 79,00
19 50 uni 460035 Bolsa de Colostomia Drenável Opaca Recortável 20/70mm VITAL
GOLD 16,93 846,50
21 10 UNI 437178 Cateter intravenoso (Abocath), tamanho 20 G, agulha siliconada com 
bisel biangulado e tri facetado. Protetor do conjunto agulha/cateter. DESCARPACK 1,13 11,30
23 2 UNI 437287 Cateter intravenoso (Abocath), tamanho 22 G, agulha siliconada com 
bisel biangulado e tri facetado. Protetor do conjunto agulha/cateter. DESCARPACK 1,47 2,94
42 500 UNI 275472 Espéculo vaginal estéril VARIOS TAMANHOS DE ACORDO COM O 
SOLICITADO PELA SMS Dispositivo auxiliar para exame ginecológico. Permite a visualização de membrana vaginal 
e colo do útero. Promove e facilita o acesso de instrumentos de exame e coleta (pinça, escova cervical) ou outros 
procedimentos do colo do útero. Composição básica Duas valvas em cristal articulado. Parafuso de rosqueamento 
para abertura gradual das valvas. Opção de lubrificação com silicone nas valvas. Com lubrificação O espéculo é 
lubrificado com silicone de grau médico. Estéril por óxido etileno (eto) Estéril: embalagem individual em papel grau 
cirúrgico e filme de polietileno/polipropileno. VAGISPEC 1,48 740,00
51 40 pct 360501 Fralda geriátrica tamanho G, contém formato anatômico, núcleo 
absorvente composto por algodão hidrófilo, polpa de celulose, cintura ajustável, PACOTE COM 10 UNIDADES 
MARDAM
SLIM 14,85 594,00
54 20 CX 0 Haste Flexível com pontas de algodão, caixa com 75 unid. 
NATHY 2,33 46,60
55 5 UNI 437161 Hipoclorito de sódio 1% - desinfetante de uso geral, embalagem de 5 
Litros. PROLINK 13,47 67,35
60 5 UNI 445596 Lâmpada Para Laringoscópio modelo K-129 Rosca Universal, utilizada 
em Lâminas Convencional Nº 1,2,3,4,5 curvas ou retas. MIKATOS 54,42 272,10
67 10 UNI 313655 Luvas cirúrgicas de látex-estéril 7.5 (Artigo Médico Hospitalar de uso 
único prontas para uso, puro látex super resistente lubrificadas com pó bioabsorvivel, embaladas em papel grau 
cirúrgico) - par MAXITEX 2,24 22,40
70 20 UNI 454554 Máscara Facial Venturi 50, fabricado em PVC com clip metálico nasal 
ajustável e elástico para fixação contendo 6 válvulas para diferentes concentrações de oxigênio; 
GOODCOME 17,00 340,00
71 2 UNI 451470 Mascara Laríngea Tamanho n°2,5 produzida em PVC transparente 
siliconado de uso médico WELL
LEAD 59,61 119,22
72 2 UNI 451473 Mascara Laríngea Tamanho n°3,0 produzida em PVC transparente 
siliconado de uso médico WELL
LEAD 53,50 107,00
73 2 UNI 451474 Mascara Laríngea Tamanho n°4,0 produzida em PVC transparente 
siliconado de uso médico WELL
LEAD 55,00 110,00
74 5 UNI 451477 Mascara Laríngea Tamanho n°5,0 produzida em PVC transparente 
siliconado de uso médico WELL
LEAD 51,52 257,60
75 3 UNI 419375 Papagaio confeccionado em polipropileno, com alça e tampa, 
capacidade 1000ml. TAYLOR 8,27 24,81
76 500 CX 408326 Papel toalha Interfolhado Branco Pacote com 1000 POP 
15,38 7.690,00
85 10 PCT 296529 Saco de lixo hospitalar infectante na cor branca leitoso alta densidade 
espessura 2,8 micras 50 litros capacidade de 15,0 kg medindo 1,50 x 63,00cm (l x a) confeccionado em polietileno 
linear virgem, fator que garante maior resistência ao produto. Possui identificação de fabricante, nº do lote, simbologia 
de infectante posicionada a um terço de altura a partir do fundo, tem sistema de fechamento através de lacre 
permitindo assim maior vedação. Pacote com 100 unidades. NEKPLAST 20,79 207,90
89 50 CX 405499 Seringa Descartável de 03ml sem agulha, confeccionada em 
polipropileno translúcido transparente, atóxico, com graduação externa milimetrada, bico rosca, tipo luer-lok, com 
localização central, embolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconada, embalada individualmente em papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico c/ abertura em pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos, reembalado em 
caixa com 100 pecas SR 17,54 877,00
90 70 CX 405503 Seringa Descartável de 05ml sem agulha, confeccionada em 
polipropileno translúcido transparente, atóxico, com graduação externa milimetrada, bico rosca, tipo luer-lok, com 
localização central, embolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconada, embalada individualmente em papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico c/ abertura em pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos, reembalado em 
caixa com 100 peças. SR 20,76 1.453,20
91 50 CX 406654 Seringa Descartável de 10ml sem agulha, confeccionada em 
polipropileno translúcido transparente, atóxicos, com graduação externa milimetrada, bico rosca, tipo luer-lok, com 
localização central, embolo com trava, pistão de borracha atóxicos siliconada, embalada individualmente em papel 
grau cirúrgico e filme termoplástico c/ abertura em pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos, reembalado 
em caixa com 100 peças. SR 35,59 1.779,50
92 30 CX 457844 Seringa Descartável de 20ml sem agulha, confeccionada em 
polipropileno translúcido transparente, atóxico, com graduação externa milimetrada, bico rosca, tipo luer-lok, com 
localização central, embolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconada, embalada individualmente em papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico c/ abertura em pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos, reembalado em 
caixa com 100 peças. SR 54,73 1.641,90
98 2.000 UNI 268236 Solução injetável intravenoso de sistema fechado de solução fisiológica 
0,9% 100 ml, com validade superior a 02 anos, devidamente registrado em órgão competente.  Tipo bolsa flexível e 
vedada de PVC. JP 2,35 4.700,00
99 2500 UNI 268236 Solução injetável intravenoso de sistema fechado de solução fisiológica 
0,9% 250 ml, com validade superior a 02 anos, devidamente registrado em órgão competente.  Tipo bolsa flexível e 
vedada de PVC JP 2,85 7.125,00
103 10 UNI 436017 Sonda Foley, calibre 12, balão de 05 CC, confeccionada em borracha 
natural, siliconada, estéril, com duas vias na extremidade distal e proximal (ponta deverá ser arredondada com dois 
orifícios laterais em lados opostos e na mesma altura) cada sonda deverá apresentar a marca comercial, nr. Do calibre 
e capacidade do balão estampados em local de fácil visualização e de caráter permanente, embalado individualmente 
em papel grau cirúrgico. Solidor 4,66 46,60
104 10 UNI 277017 Sonda Foley, calibre 14, balão de 05 CC, confeccionada em borracha 
natural, siliconada, estéril, com duas vias na extremidade distal e proximal (ponta deverá ser arredondada com dois 
orifícios laterais em lados opostos e na mesma altura) cada sonda deverá apresentar a marca comercial, nr. Do calibre 
e capacidade do balão estampados em local de fácil visualização e de caráter permanente, embalado individualmente 
em papel grau cirúrgico. Solidor 4,94 49,40
106 10 UNI 436012 Sonda Foley, calibre 18, balão de 05 CC, confeccionada em borracha 
natural, siliconada, estéril, com duas vias na extremidade distal e proximal (ponta deverá ser arredondada com dois 
orifícios laterais em lados opostos e na mesma altura) cada sonda deverá apresentar a marca comercial, nr. Do calibre 
e capacidade do balão estampados em local de fácil visualização e de caráter permanente, embalado individualmente 
em papel grau cirúrgico. Solidor 4,57 45,70
107 50 UNI 452222 Talas de alumínio 12cm x 250mm MSO 3,40 
170,00
115 30 UNI 452538 Sonda uretral descartável siliconada confeccionada em tubo de PVC. 
Atóxico, apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e maleáveis, Ponta arredondada e fechada com furo 
lateral, nº 4. Embalada individualmente em papel grau cirúrgico e esterilizado por óxido de etileno. 
Biobase 0,70 21,00
116 30 UNI 435970 Sonda uretral descartável siliconizada confeccionada em tubo de PVC. 
Atóxico, apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e maleáveis, Ponta arredondada e fechada com furo 
lateral, nº 6. Embalada individualmente em papel grau cirúrgico e esterilizado por óxido de etileno. 
Biobase 0,56 16,80
117 30 UNI 435971 Sonda uretral descartável siliconada confeccionada em tubo de PVC. 
Atóxico, apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e maleáveis, Ponta arredondada e fechada com furo 
lateral, nº 8. Embalada individualmente em papel grau cirúrgico e esterilizado por óxido de etileno. 
Biobase 0,66 19,80
118 30 UNI 435975 Sonda uretral descartável siliconada confeccionada em tubo de PVC. 
Atóxico, apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e maleáveis, Ponta arredondada e fechada com furo 
lateral, nº 10. Embalada individualmente em papel grau cirúrgico e esterilizado por óxido de etileno. 
Biobase 0,86 25,80
119 30 UNI 436136 Sonda uretral descartável siliconada confeccionada em tubo de PVC. 
Atóxico, apirogênico, cristal, transparente de paredes finas e maleáveis, Ponta arredondada e fechada com furo 
lateral, nº 12. Embalada individualmente em papel grau cirúrgico e esterilizado por óxido de etileno. 
Biobase 0,61 18,30
123 1 UNI 407020 Turbina alta rotação sistema com push button e iluminação led 
acoplado á cabeça peça de mão. Kavo 1.147,11 1.147,11
125 1 UNI 0 Kit ionômero de vidro restaurador vidrion r pó Ionglass
Maquira 83,72 83,72
130 7 UN  Fita terapêutica Kinesio Tape 5m – Cor bege Ciex 52,60 
368,20
132 5 CX  Agulha sistêmica 0,25x30mm – Caixa c/ 1000 unidades Tony 
189,43 947,15
133 1 CX  Agulha sistêmica 0,25x50mm – Caixa c/ 1000 unidades Tony 
193,48 193,48
144 15 UNI 465739 Estetoscópio adulto. Especificações Técnicas Mínimas: Olivas em 
silicone transparente com acabamento sem rebarbas, conjunto biauricular em metal cromado, flexível na curvatura do 
tubo Y, auscultador simples, adulto, com diafragma de alta sensibilidade. Tubo Y em plásticos na cor preta G 
Tech 40,85 612,75
145 5 UNI 465738 Estetoscópio profissional duo sonic, modelo para pediatria. Auscultador 
com tamanho reduzido para perfeita adaptação em crianças, permitindo a auscultação dos sons de baixa e alta 
frequência. Sistema patenteado de diafragma flutuante que garante tensão uniforme, proporcionando G 
Tech 30,38 151,90
148 3 UNI 435803 Termômetro clinico digital G Tech 24,10 72,30
149 4 UNI 407015 Micro Motor de Baixa Rotação, ergonômico, corpo metálico, com 
sistema de conexão no equipo odontológico tipo universal. Kavo 1.364,00 5.456,00
151 2 UNI 343803 Otoscópio c/5 espéculos, com Iluminação homogênea contendo janela 
de visão em cristal com 3x de aumento. Anti-riscos, imagem de alta resolução, grampo de fixação com botão de liga/
desliga integrado. Desliga automaticamente quando colocado no bolso. Conexão de insuflador. Para teste pneumático 
do tímpano, cabo de alta qualidade: Parte superior cromada e com plástico refinado. A prova de choques, resistente, 
sem deslize. Garantia de 1 ano conta defeitos de fabricação. Espéculos no. 1 (2,8 mm) no. 2 (4,2 mm) no.3 (5,0) no. 
4 (6,0) no.5 (9,5 mm) Missouri 461,00 922,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$40.238,33 (quarenta mil, duzentos e trinta e oito reais e trinta e três centavos).
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 113/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em veículos leves (NISSAN FRONTIER, 
MERCEDES BENZ e PEUGEUT), que compõem a frota municipal, 
com fornecimento de peças de reposição originais e acessórios 
necessários, compreendendo os serviços de mecânica geral.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 08 de junho de 2021. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 24 de maio de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 
 

PRfEITuRA MuNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
DECRETO Nº 082/2021
SÚMULA: “Dispõe sobre a suspensão das aulas e atividades presenciais nas instituições de ensino do município de 
Ivaté, mantendo-se os atendimentos no formato remoto, em razão da pandemia do Covid-19, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
na legislação vigente, e:
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais 
excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 
20 de março de 2020, e altera a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009;
CONSIDERANDO ainda, a emissão do Decreto Estadual nº 7672/2021, com a prorrogação das medidas restritivas de 
caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19;
DECRETA:
Art. 1° - Ficam suspensas as aulas e atividades presenciais em toda a rede municipal, estadual, e filantrópica de 
ensino no âmbito do município de Ivaté.
Art. 2º - A Rede Municipal de Ensino manterá as atividades de forma remota, onde os professores serão responsáveis 
por elaborar as atividades, baseando-se nos conteúdos programáticos.
§ 1º As atividades de que trata o caput estarão à disposição dos responsáveis para a retirada e realização pelos 
alunos, as quais serão entregues nas respectivas Unidades Escolares, com o acompanhamento por meio de rede 
social e ou outro meio eletrônico.
§ 2º A Rede Pública Municipal de ensino adotará as normas educacionais excepcionais estabelecidas na Lei Federal 
nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, bem como as diretrizes editadas pelo Conselho Nacional de Educação (CNE).
§ 3º As medidas de suspensão da realização de aulas e atividades presenciais no âmbito municipal serão por prazo 
de 90 (noventa) dias, entretanto, poderão ser revistas e revogadas a qualquer tempo, a critério da Administração 
Municipal, em havendo condições sanitárias de segurança e diminuição dos casos de Covid-19 no município e região.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Ivaté, aos 24 dias do mês de maio de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté
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PREfEITuRA MuNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 21/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2021
PROCESSO Nº 37/2021
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento eventual e futuro de materiais médico-
hospitalares e equipamentos a serem utilizados no Centro Municipal de Saúde do município de Esperança Nova/PR.
Assinatura da Ata: 19/05/2021
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.
Empresa classificada em 1º lugar: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 24.586.988/0001-80, estabelecida na Rua Pavão, nº 540 – Jd Bandeirantes, CEP 86.703-250, na cidade 
de Arapongas/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
ITEM QUANT. UNID. CÓDIGO
BR DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNITÁRIO VLR.
TOTAL
1 2000 UNI 348807 Abaixador de língua com embalagem individual. Super 
resistente (espátula de madeira), descartável, formato convencional liso, superfície e bordas perfeitamente acabadas 
com pontas arredondadas, espessura e largura uniforme em toda a sua extensão. Medindo aproximadamente 14 cm 
de comprimento; 1,4 cm de largura; 0,5mm de espessura. Theoto 0,51 1.020,00
2 2 UNI 324624 Ácido peracético – Indicado para a desinfecção de 
alto nível de equipamentos em geral, endoscópios, tubos corrugados, kits de micronebulização, nebulizadores de 
oxigênio, aço inox, aço cirúrgico, alumínio, plástico, acrílico, látex e equipamento odontológico. Galão com 5 litros. 
Ecoper 129,90 259,80
3 100 GL 276839 Água destilada para auto-clave, Galão contendo 5 
litros. SS Plus 9,58 958,00
4 10 CX 352317 Água para injeção frasco com 10ml, caixa com 200 
unidades Samtec 77,90 779,00
5 50 CX 397513 Agulha descartável hipodérmica estéril. Embalada 
unitariamente, acondicionadas 0,45 x 13 mm gauge/polegadas 26g 1 Cânula siliconada, atóxicas e apirogênicas que 
desliza facilmente, diminuindo a dor do paciente. Bisel trifacetado em aço inoxidável que torna a aplicação mais fácil 
e reduz a dor do paciente. Canhão colorido para facilitar a identificação visual do calibre da agulha. Protetor plástico 
que garante a total proteção da agulha para um melhor acoplamento à seringa. Código ean nas embalagens unitárias 
e nas caixas das agulhas. Embalagem: 21 x 10 x 5 cm (largura x profundidade x altura) Caixas secundárias com 100 
unidades. SR 9,85 492,50
8 50 CX 439799 Agulha descartável hipodérmica estéril. Embalada 
unitariamente, acondicionadas 1,20 x 40 mm gauge/polegadas 18g 1 ½ Cânula siliconada, atóxicas e apirogênicas 
que desliza facilmente, diminuindo a dor do paciente. Bisel tri facetado em aço inoxidável que torna a aplicação mais 
fácil e reduz a dor do paciente. Canhão colorido para facilitar a identificação visual do calibre da agulha. Protetor 
plástico que garante a total proteção da agulha para um melhor acoplamento à seringa. Código e nas embalagens 
unitárias e nas caixas das agulhas. Embalagem: 21 x 10 x 5 cm (largura x profundidade x altura) Caixas secundárias 
com 100 unidades. SR 12,70 635,00
10 10 GL 269943 Álcool gel 70%, Galão com 5litros 
Araucaria 53,28 532,80
11 15 CX 320817 Algodão Hidrófilo 500 gramas, 100% algodão, em 
camadas sobrepostas (manta fina) contínuas, em forma de rolo, provido de papel apropriado em toda sua extensão, 
o algodão deverá apresentar: aspecto homogêneo e macio, boa absorvência, inodoro, ausência de grumos ou 
quaisquer impurezas, cor branca, no mínimo 80% de brancura, peso liquido 500 gramas, embalado em saco plástico 
individual, (caixa com 16 rolos). Nathy 218,00 3.270,00
17 1 UNI 380630 Benzina (hexano) Éter de petróleo entre 35-90ºc 
emprega-se como solvente e como extractante. 1.000 ml Facilimpe 27,5090 27,51
18 2 CX 382452 Bolsa coletora de urina em p.v c. Flexível, dupla face, 
sendo um transparente e a posterior branca, a face transparente apresenta informações do produto, capacidade 
total da bolsa (graduada de 100ml a 2000ml). Produto atóxico, Embalagem primária: bolsa coletora acondicionada 
individualmente em saco tipo blister e em papel grau cirúrgico, com abertura asséptica. Embalagem de transporte: 
caixa de papelão contendo 20 unidades de bolsa. Labor
Import 87,4314 174,86
27 100 UNI 282205 Cateter tipo óculos para oxigênio, Produto 
confeccionado em PVC (cloreto de polivinila) verde, flexível, atóxico; em forma de cilindro reto e inteiriço 
Markmed 1,27 127,00
29 200 UNI 269846 Cloridrato de lidocaína geléia 30 gr, na concentração 
de 2%, para uso tópico. Composição: cada 1g de geléia tópica contém: cloridrato de lidocaína: 20mg, excipiente gel: 
1g. Pharlab 3,88 776,00
32 600 PCT 269971 Compressa de gaze hidrófila confeccionada em fios 
100% algodão em tecido tipo tela com oito camadas e cinco dobras,13fios/cm2, com dimensão de 7,5x7,5cm quando 
fechadas e 15x30cm quando abertas. São alvejadas, purificadas e isentas de impurezas, substancias gordurosas, 
amido, corantes corretivos, alvejantes ópticos, inodoras e insípidas. Dobradas para dentro em toda a sua extensão 
para evitar o desfiamento. Cortadas em tamanho uniforme e pré-determinado para o consumo. Pacotes contendo 500 
unidades.na embalagem deverá estar impresso dados de identificação, tipo de esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no ministério da saúde. Unidade. Larismed 26,07 
15.642,00
41 100 UNI 446603 Esparadrapo Impermeável 10cm, confeccionado em 
tecido 100% algodão, cor branca, medindo 10cm x 4,5m, isento de substancias alérgicas e germes patogênicos, 
impermeabilidade dorsal adequada a sua finalidade, flexibilidade suficiente para adaptar-se as dobras da pele sem 
que ocorra excessiva pressão ou fácil desprendimento, massa uniformemente distribuída, adequada fixação de 
camada adesiva no pano base, fácil remoção sem deixar resíduos ou manchas na superfície, bordas devidamente 
moldadas a fim de evitar soltura dos fios, apresentando enrolado em carretel plástico com capa de proteção. 
Missner 8,58 858,00
44 5 CX 344901 Fio de sutura de nylon monofilamento preto, nr.3-0, 
com agulha de 20mm estriada, 3/8 círculo triangular cortante, envelope com 1 fio de 45 cm de comprimento, estéril, 
com tamanho de agulha desenhado em tamanho real e símbolo do tipo de agulha impresso no envelope interno, 
embalagem interna cartonado e externa em papel grau cirúrgico e filme plástico. Caixa com 24 unidades. 
Technofio 49,83 249,15
61 100 pct 354469 Lençol descartável com elástico 20g/m2 branco, 
confeccionado em TNT – 100% polipropileno atóxico. Pacote com 10 unidades Fortclean 16,49 
1.649,00
62 20 CX 387698 Luva de Procedimento Tamanho. Grande c/ 100un, em 
látex, levemente toucada, não estéril Nugard 131,00 2.620,00
66 10 UNI 313658 Luvas cirúrgicas de látex-estéril 7.0 (Artigo Médico 
Hospitalar de uso único prontas para uso, puro látex super resistente lubrificadas com pó bioabsorvivel, embaladas 
em papel grau cirúrgico) - par Sanro 2,11 21,10
68 10 UNI 313656 Luvas cirúrgicas de látex-estéril 8.0 (Artigo Médico 
Hospitalar de uso único prontas para uso, puro látex super resistente lubrificadas com pó bioabsorvivel, embaladas 
em papel grau cirúrgico) - par Sanro 2,24 22,40
69 70 CX 354096 Máscara Cirúrgica Descartável, na cor branca, 
confeccionada em falso tecido, com três camadas, sendo uma camada interna filtrante composta de meltblown fitesa, 
filtragem de 96,7% efb, com finalidade de impedir a passagem orgânica de bactérias, pregueada, com clips nasal e 
tiras, hipoalérgica garantindo boa ventilação, embalado em caixa c/50 peças, constando externamente os dados de 
identificativo, procedência fabricação/validade, nr. Do lote e registro no MS Nayr 28,47 
1.992,90
78 2 CX 414235 Polifix. Tubo transparente em PVC, Látex- free, 
Conector Luer Slip com o paciente, distais Luer fêmea com protetores de cone Luer, Pinças tipo clamp (corta-fluxo) 
Tampas protetoras reserva, estéril e apirogênico, caixa com 250 unidades. Biomass 217,8036 
435,61
80 5 UNI 398705 PVPI degermante antisséptico a base de pvpi 
contendo tensoativos e agentes umectantes com atividade residual decorrente da liberação continua de 1% de iodo. 
Aplicabilidade: degermação do campo cirúrgico e das mãos no pré-operatório.  Nas embalagens devem constar data 
de fabricação e validade frasco plástico: 1000ml – produto nacional. Farmax 29,04 
145,20
81 5 UNI 398706 PVPI tópico 1000 ml- iodopovidona – anti- séptico em 
meio aquoso contendo 1ºde iodo ativo, uso tópico esterno adulto e pediátrico, com ação rápida e efeito prolongado 
mesmo em presença de matéria orgânica, ativo contra todas as formas de bactérias não esporuladas, fungos e 
vírus, sem irritar nem sensibilidade a pele, sendo facilmente removível em água. Farmax 26,29 
131,45
95 10 UNI 299675 Solução de Manitol 20% 250ml. Validade mínima de 02 
anos JP 6,0008 60,01
96 20 UNI 352192 Solução de Ringer com Lactato de Sódio 500ml. 
Validade mínima de 02 anos. JP 4,37 87,40
97 150 UNI 270092 Solução injetável intravenoso de sistema fechado de 
glicose 5%, 250ml, com validade superior a 02 anos, devidamente registrado em órgão competente. Tipo bolsa flexível 
e vedada de PVC. JP 3,01 451,50
100 500 UNI 268236 Solução injetável intravenoso de sistema fechado de 
solução fisiológica 0,9% 500 ml, com validade superior a 02 anos, devidamente registrado em órgão competente.  Tipo 
bolsa flexível e vedada de PVC. JP 3,3683 1.684,15
101 1000 UNI 366913 Solução injetável intravenoso de sistema fechado de 
solução glicofisiológica, 250 ml, com validade superior a 02 anos, devidamente registrado em órgão competente.  Tipo 
bolsa flexível e vedada de PVC. JP 3,26 3.260,00
102 10 UNI 386007 Sonda de nutrição enteral com fio guia N.12 É 
fabricada em poliuretano, com linha radiopaca na ponta, permitindo uma longa permanência no paciente. Inerte e 
flexível, mantém sua flexibilidade dentro do tubo digestivo, apesar do meio ácido e do suco gástrico. Possui marcações 
de posicionamento. Fio de aço inoxidável com cilindro de tungstênio na ponta no mesmo diâmetro do tubo facilitando 
sua introdução. Conector em “y” dupla via para maior comodidade. Embalado em papel grau cirúrgico e esterilizado a 
óxido de etileno. Solumed 13,98 139,80
105 10 UNI 436015 Sonda Foley, calibre 16, balão de 05 CC, 
confeccionada em borracha natural, siliconada, estéril, com duas vias na extremidade distal e proximal (ponta deverá 
ser arredondada com dois orifícios laterais em lados opostos e na mesma altura) cada Solidor 5,04 
50,40
109 5 PCT 428615 Touca cirúrgica descartável, confeccionada em fibras 
polipropileno, branca, 30 gramas, antialérgica, formato arredondado com total capacidade de ventilação, resistente 
e com elástico em toda volta, branca embalada em pacote com 100 unidades, constando externamente os dados de 
identificação e procedência. HNDESC 13,55 67,75
112 20 uni 0 Kit para Inalação INFANTIL. Aprovado pelo INMETRO. 
Conector 3/4. Daru 13,79 275,80
113 100 UNI. 386007 Equipo para nutrição enteral Descarpack 3,30 
330,00
129 5000 UNI 302866 Máscara descartável de proteção respiratória N95. 
Protecface 3,80 19.000,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$58.226,09 (cinquenta e oito mil, duzentos e vinte e seis reais e nove centavos).
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

PREfEITuRA MuNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: ALLEGRO MANUTENÇÃO DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS EIRELI, CNPJ nº 13.314.434/0001-08. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de serviços de manutenção para os equipamentos hospitalares, presente nos postos de saúde e UPA, pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 40.900,00 (quarenta mil e novecentos reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 24 de maio de 2022, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pela aquisição dos produtos objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA
1 ABAFADOR EXTERNO UNID 2 R$ 24,60 R$ 49,20 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
2 ANÉIS PARA COMPRESSOR UNID 4 R$ 48,00 R$ 192,00 COMP.SCHUSTER-FIAC-CRISTOFOLI-PRESSURI-CHIAPERINI
3 ANEL DE SILICONE PARA AUTOCLAVE 12/21 UNID 4 R$ 68,90 R$ 275,60 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
4 BIELAS PARA COMPRESSOR UNID 4 R$ 107,70 R$ 430,80 COMP.SCHUSTER-FIAC-CRISTOFOLI-PRESSURI-CHIAPERINI
5 BLOCO SUCTOR PARA EQUIPO UNID 4 R$ 97,30 R$ 389,20 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
6 BOBINA SOLENOIDE PARA AUTOCLAVE UNID 4 R$ 212,40 R$ 849,60 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
7 CABEÇA COM TUBOS PARA ALTA ROTAÇÃO UNID 4 R$ 169,30 R$ 677,20 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
8 CABEÇA MONTADA CONTRA ANGULO UNID 4 R$ 81,90 R$ 327,60 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
9 CABO DE ALIMENTAÇÃO NOVAS NORMAS UNID 2 R$ 30,70 R$ 61,40 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
10 CAMISA COMPRESSOR UNID 3 R$ 52,30 R$ 156,90 COMP.SCHUSTER-FIAC-CRISTOFOLI-PRESSURI-CHIAPERINI
11 ESPELHO PRA REFLETOR 1071 UNID 2 R$ 94,80 R$ 189,60 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
12 FECHO PARA AUTOCLAVE UNID 5 R$ 24,60 R$ 123,00 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
13 FILTRO COM REGULADOR DE PRESSÃO UNID 2 R$ 135,40 R$ 270,80 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
14 FILTRO  PARA INALAÇÃO UNID 3 R$ 127,40 R$ 382,20 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
15 JUNTA DO SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO UNID 4 R$ 8,00 R$ 32,00 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
16 JUNTAS COMPRESSOR UNID 4 R$ 53,50 R$ 214,00 COMP.SCHUSTER-FIAC-CRISTOFOLI-PRESSURI-CHIAPERINI
17 LÂMPADA 12V X 75W UNID 4 R$ 53,50 R$ 214,00 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
18 LÂMPADA DO REFLETOR UNID 2 R$ 24,60 R$ 49,20 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
19 MANGUEIRA DO SUGADOR UNID 30 R$ 8,00 R$ 240,00 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
20 MANGUEIRA PARA MESA UNID 30 R$ 7,30 R$ 219,00 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
21 MANGUEIRA PARA TURBINA UNID 10 R$ 27,70 R$ 277,00 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
22 MANÔMETRO PARA AUTOCLAVE UNID 2 R$ 50,50 R$ 101,00 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
23 MANÔMETRO VT/VTP 12/21L UNID 1 R$ 67,10 R$ 67,10 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
24 MOTO REDUTOR DE ASSENTO UNID 1 R$ 743,30 R$ 743,30 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
25 MOTO REDUTOR DE ENCOSTO UNID 1 R$ 743,30 R$ 743,30 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
26 MOTOR DO COMPRESSOR UNID 2 R$ 397,20 R$ 794,40 COMP.SCHUSTER-FIAC-CRISTOFOLI-PRESSURI-CHIAPERINI
27 PALHETAS DE EQUIPO UNID 5 R$ 14,70 R$ 73,50 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
28 PEDAL DE COMANDO DA CADEIRA UNID 2 R$ 75,10 R$ 150,20 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
29 PINÇAS DE ALTA ROTAÇÃO UNID 2 R$ 38,10 R$ 76,20 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
30 PISTÃO DE COMPRESSOR UNID 1 R$ 86,20 R$ 86,20 COMP.SCHUSTER-FIAC-CRISTOFOLI-PRESSURI-CHIAPERINI
31 PLACA ELETRONICA ELETROCARDIOGRAFO UNID 1 R$ 397,20 R$ 397,20 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
32 PLACA ELETRÔNICA DESFIBRILADOR UNID 1 R$ 428,10 R$ 428,10 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
33 PLACA PEDAL UNID 2 R$ 157,00 R$ 314,00 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
34 PLACA ELETRÔNICA DA AUTOCLAVE 21 L UNID 2 R$ 398,40 R$ 796,80 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
35 PRESSOSTATO 80 - 120 UNID 2 R$ 72,00 R$ 144,00 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
36 PLACA ELETRÔNICA CADEIRA ODONTOLÓGICA UNID 1 R$ 434,80 R$ 434,80 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
37 RESISTÊNCIA TUBULAR RETA UNID 4 R$ 72,00 R$ 288,00 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
38 ROLAMENTO PARA COMPRESSOR UNID 4 R$ 50,50 R$ 202,00 COMP.SCHUSTER-FIAC-CRISTOFOLI-PRESSURI-CHIAPERINI
39 ROLAMENTO  PARA ALTA ROTAÇÃO UNID 10 R$ 52,30 R$ 523,00 COMP.KAVO-OLSEN-DABI-DENT MED
40 ROTOR PARA ALTA ROTAÇÃO UNID 6 R$ 126,20 R$ 757,20 COMP.KAVO-OLSEN-DABI-DENT MED
41 SELO DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE UNID 5 R$ 10,40 R$ 52,00 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
42 SERINGA TRÍPLICE UNID 1 R$ 194,60 R$ 194,60 COMP.KAVO-OLSEN-DABI-DENT MED
43 SISTEMA PET UNID 4 R$ 24,60 R$ 98,40 COMP.KAVO-OLSEN-DABI-DENT MED
44 SUPORTE DAS HASTES PARA EQUIPO UNID 4 R$ 52,90 R$ 211,60 COMP.KAVO-OLSEN-DABI-DENT MED
45 TAMPA DO SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO UNID 6 R$ 13,50 R$ 81,00 COMP.KAVO-OLSEN-DABI-DENT MED
46 TECLADO DE MEMBRANA PARA AUTOCLAVE UNID 2 R$ 65,20 R$ 130,40 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
47 TERMOSTATO VT/VTP PARA AUTOCLAVE UNID 4 R$ 71,40 R$ 285,60 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
48 VÁLVULA DE ÁGUA PARA EQUIPO ODONTOLOGICO UNID 4 R$ 113,30 R$ 453,20 COMP.KAVO-OLSEN-DABI-DENT MED
49 VÁLVULA DE AR PARA EQUIPO ODONTOLOGICO UNID 4 R$ 125,00 R$ 500,00 COMP.KAVO-OLSEN-DABI-DENT MED
50 VÁLVULA DE RETENÇÃO PARA EQUIPO UNID 4 R$ 125,00 R$ 500,00 COMP.KAVO-OLSEN-DABI-DENT MED
51 VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA AUTOCLAVE UNID 4 R$ 125,00 R$ 500,00 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
52 VÁLVULA PROGRESSIVA MONTADA EQUIPO UNID 4 R$ 125,00 R$ 500,00 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
53 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO P/ COMPRESSOR UNID 2 R$ 112,70 R$ 225,40 COMP.SCHUSTER-FIAC-CRISTOFOLI-PRESSURI-CHIAPERINI
54 VÁLVULA SOLENOIDE PARA AUTOCLAVE UNID 2 R$ 397,80 R$ 795,60 COMP.KAVO-CRISTOFOLI-DABI-OLSEN-STERMAX-SERCON
55 VÁLVULA SPRAY PARA EQUIPO UNID 4 R$ 112,70 R$ 450,80 COMP.KAVO-OLSEN-DABI-DENT MED
56 VIRABREQUIM PARA COMPRESSOR UNID 2 R$ 52,90 R$ 105,80 COMP.SCHUSTER-FIAC-CRISTOFOLI-PRESSURI-CHIAPERINI
57 HORAS TÉCNICAS HR 250 R$ 92,30 R$ 23.075,00 PRÓPRIA
VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 40.900,00
Francisco Alves - PR, 24 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREfEITuRA MuNICIPAL DE GuAíRA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.578/2008
Data: 26/06/2008
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a criar o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, a Conferência Municipal 
dos Direitos do Idoso e o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Art. 1º. A Política Municipal dos Direitos do Idoso, no âmbito do Município de Guaíra, tem por objetivo assegurar os 
direitos da pessoa maior de sessenta anos de idade e criar condições para sua autonomia, integração e participação 
efetiva na sociedade.
Parágrafo único. Na consecução desta política, cumprir-se-ão as diretrizes da legislação Federal e Estadual vigente e a 
pertinente à Política Nacional do Idoso, como estabelece a Lei Federal nº 8.842, de 04 de janeiro de 1994, regulamentada 
pelo Decreto-Lei nº 1948, de 3 de julho de 1996, e a Lei Estadual nº 11863, de 23 de outubro de 1997.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES
Art. 2º. Na execução da política municipal dos direitos do idoso, observar-se-ão os seguintes princípios:
I – o dever da família, da sociedade e do Estado em assegurar ao idoso todos os direitos da cidadania e garantir a sua 
plena convivência familiar e participação na comunidade, defendendo sua dignidade, seu bem-estar e o direito à vida;
II – o tratamento ao idoso sem discriminação de qualquer natureza;
III – o fortalecimento e a valorização dos vínculos familiares, de modo a evitar o abandono da pessoa idosa ou 
internações inadequadas e/ou desnecessárias em estabelecimentos asilares;
IV – a formulação, a coordenação, a supervisão e a avaliação dos serviços ofertados, dos planos, programas e projetos 
no âmbito municipal;
V – a criação de sistemas de informações sobre a política e os recursos existentes na comunidade bem como seus 
critérios de funcionamento.
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO
Art. 3º. Compete à Secretaria Municipal de Ação Social a formulação, proteção, promoção social e coordenação geral da 
Política Municipal do Idoso, com a participação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.
CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS
Art. 4º. Na implementação da Política Municipal dos Direitos do idoso, são prioridades, entre outras:
a)Prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendimento das necessidades básicas do idoso, mediante a 
participação das famílias, da sociedade e de entidades governamentais e não governamentais;
b)Estimular a criação de incentivos e de alternativas de atendimento ao idoso, com centros de convivência, centros de 
cuidados diurnos,m casas lares, oficinas abrigadas de trabalho, atendimento domiciliares, albergues e outros;
c)Promover simpósios, seminários e encontros específicos;
d)Promover a capacitação de recursos humanos para o atendimento ao idoso;
e)Garantir ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis de atendimento do sistema único de saúde;
f)   Prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas e medidas profiláticas;
g)Fiscalizar, através do competente órgão municipal de vigilância sanitária, as condições necessárias para o 
funcionamento de entidades destinadas ao atendimento do idoso;
h)Desenvolver programas educativos, especialmente nos meios de comunicação, a fim de informar a população sobre 
o processo de envelhecimento;
i)Valorizar o registro da memória e a transmissão de informações do idoso aos mais jovens, como meio de garantir a 
continuidade e identidade cultural;
j)Incentivar e criar programas de lazer, esporte e  atividades físicas que proporcionem a melhoria de vida do idoso e 
estimulem sua participação na comunidade.
CAPÍTULO V
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Art. 5º. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – C.M.D.I., órgão colegiado de caráter consultivo, 
deliberativo, controlador e fiscalizador da política de defesa dos direitos do idoso, vinculado à Secretaria Municipal de 
Ação Social, responsável pela coordenação da Política Municipal dos Direitos do Idoso.
Seção I – Da Competência
Art. 6º. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso:
I - Zelar pela aplicação das Leis que norteiam as políticas do Idoso e da Lei Federal nº 10.741/2003, garantindo que 
nenhum idoso seja objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e que todo 
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, seja levado e denunciado ao Ministério Público ou órgão competente:
II - controlar, supervisionar, acompanhar deliberar, fiscalizar, cumprir e fazer cumprir a Política Municipal de atendimento 
e proteção aos direitos da pessoa idosa;
III - promover, apoiar e incentivar a criação de organizações destinadas à assistência da pessoa idosa, garantindo-lhe o 
acesso universal e igualitário as ações, serviços e benefícios outorgados no Estatuto do Idoso;
IV - propor e aprovar a elaboração de diagnóstico da população idosa, através de realização de pesquisa sobre o perfil 
do idoso no Município;
V - propiciar apoio técnico às organizações de atendimento e assistência ao idoso, governamentais e não governamentais, 
a fim de tornar efetiva a aplicabilidade do Estatuto do Idoso, e os princípios e diretrizes da Política Nacional do Idoso;
VI - participar da elaboração das propostas orçamentárias das Secretarias do Governo Municipal, visando a destinação 
de recursos vinculados aos planos, programas e projetos para a implementação da Política Municipal do Idoso;
VII - fazer proposições objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à política de atendimento e proteção dos direitos 
do idoso;
VIII - promover atividades e campanhas de educação e divulgação, para formação de opinião pública de esclarecimento 
sobre os direitos da pessoa idosa;
IX - acompanhar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho 
dos programas, projetos e serviços, assegurando assim que as verbas se destinem ao atendimento ao idoso;
X - registrar, acompanhar e fiscalizar as organizações não governamentais e governamentais de atendimento ao idoso 
no município e solicitar aos órgãos competentes o credenciamento e cancelamento de registro de instituições destinadas 
à atendimento ao idoso, quando as mesmas não estiverem cumprindo as finalidades propostas, e as leis que regem os 
direitos do idoso;
XI - subsidiar a elaboração de leis atinentes aos interesses da pessoa idosa;
XII - propor, aos poderes constituídos, modificações nas estruturas dos órgãos governamentais municipais diretamente 
ligados à promoção, proteção e à defesa dos direitos da pessoa idosa;
XIII - receber petições, denúncias, reclamações, representações ou notícias de qualquer pessoa por desrespeito aos 
direitos assegurados aos idosos, protegendo as informações sigilosas, emitindo parecer e encaminhando-os aos órgãos 
competentes para adoção de medidas cabíveis;
XIV - deliberar sobre a destinação e fiscalizar os recursos do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;
XV - convocar a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso e estabelecer as normas de funcionamento em regimento 
próprio;
XVI - elaborar e aprovar e alterar seu Regimento Interno;
XVII - deliberar e propor ao órgão executivo a capacitação de seus conselheiros;
XVIII - promover o incentivo e o apoio à realização de eventos, estudos e pesquisas, fóruns, seminários, simpósios e 
outros no campo da proteção, promoção e da defesa dos direitos do Idoso.
Seção II - Da Constituição e da Composição
Art. 7º. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso será composto por dez membros e respectivos suplentes, nomeados 
pelo Prefeito do Município, com mandato de dois anos, permitida uma recondução, assim discriminados:
I – cinco representantes de organizações não-governamentais de âmbito municipal diretamente ligadas à defesa ou 
ao atendimento ao idoso, legalmente constituídas e em funcionamento há mais de dois anos, oriundos dos seguintes 
segmentos:
a)Um representante de instituição de atendimento ao idoso em regime asilar;
b)Um representante das instituições de atendimento em sistema aberto de defesa dos Idosos;
c)Um representante de associações civis comunitárias;
d)Um representante de sindicatos e entidades patronais com base territorial no município;
e)Um representante de sindicatos e entidades de trabalhadores com base territorial no município.
II - Cinco representantes do Poder Público Municipal, assim distribuídos:
a)Um representante da Secretaria Municipal de Ação Social;
b)Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
c)Um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
d)Um representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
e)Um representante da Secretaria Municipal de Planejamento.
Art. 8º. Para nomeação dos membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso o Prefeito Municipal observará os 
seguintes procedimentos:
I – os representantes das organizações não-governamentais serão eleitos por ocasião das Conferências Municipais dos 
Direitos do Idoso dentre os delegados participantes;
II – os representantes do Poder Executivo serão escolhidos e nomeados pelo Prefeito do Município dentre os titulares ou 
servidores efetivos e em exercício das secretarias municipais;
§ 1º. Poderão participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – C.M.D.I. o Ministério Público da 
Comarca de Guaíra, a Ordem dos Advogados do Brasil/Guaíra, o Poder Judiciário local, a Câmara Municipal e demais 
órgãos que possam contribuir para a efetivação dos direitos do idoso.
§ 2º. Caberá ao executivo municipal após a indicação dos membros governamentais e, após a eleição dos membros não 
governamentais na conferência municipal, a nomeação e publicação dos novos membros do CMDI, no prazo máximo 
de 15 dias.
§ 3º.  Os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e seus respectivos suplentes serão nomeados para 
mandato de dois anos, período em que não poderão ser destituídos, salvo por razões que motivem deliberação da 
maioria qualificada do Conselho.
§ 4º. Os membros representantes das organizações governamentais e não-governamentais poderão ser reconduzidos 
para apenas um novo mandato consecutivo, atendidas as condições que forem estipuladas pelo Regimento Interno do 
Conselho.
Seção III - Da Estrutura e do Funcionamento
Art. 9º. O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada dois meses, ou extraordinariamente, convocado pelo 
presidente ou por dois terços dos seus membros para deliberações relevantes e pertinentes à Política do Idoso.
§1º. A função de membro do Conselho não será remunerada, mas o seu exercício é considerado relevante serviço ao 
Município nos termos da Lei Municipal 1.302/2005 que dispõe sobre o serviço voluntário no município de Guaíra e dá 
outras providências, com caráter prioritário e, em conseqüência justificada as ausências a qualquer outro serviço, desde 
que motivadas pelas atividades deste Conselho.
§2º. O Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Ação Social, prestará o necessário apoio técnico, 
administrativo e financeiro para a efetivação das finalidades do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, bem como 
fornecerá os subsídios necessários para a representação deste Conselho nas instâncias e eventos para o qual for 
convocado.
Art. 10. A instalação do Conselho dar-se-á no prazo máximo de 90 (noventa) dias da promulgação da lei.
Art 11. A organização e o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos do idoso serão disciplinados em regimento 
Interno a ser aprovado por ato próprio do referido conselho no prazo de 30 dias após a posse de seus membros.
Art 12. O Conselho Municipal dos Direitos do idoso instituirá seus atos por meio de Resoluções aprovadas pela maioria 
de seus membros.
Art 13. Cada membro do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso terá direito a um único voto na sessão plenária.
Art. 14. São órgãos do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso:
I - Plenário;
II - Mesa diretora;
III - Comissões de Trabalho;
IV - Secretaria Executiva.
§1º. O Plenário é órgão deliberativo e soberano do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.
§2 º. A diretoria do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, eleita pela maioria absoluta dos votos do Plenário, para 
mandato de (dois) anos, permitida uma recondução consecutiva, é composta por:
I - um (01) Presidente, a quem cabe a representação do Conselho;
II - um (01) Vice-Presidente;
III - um (01) Secretário e um (01) Segundo Secretário.
§3º. Por iniciativa do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, através de resolução, podem ser instituídas comissões 
de trabalho para executar tarefas a serem estabelecidas pelo Plenário.
§4º. Um funcionário representante da Secretaria à qual está vinculado o Conselho desempenhará as funções de 
Secretário Executivo do Conselho sendo que a sua indicação deverá ser aprovada pelo plenário.
Sessão IV – do Mandato do Conselheiro
Art. 15. Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão nomeados por ato do 
Prefeito do Município, conforme critérios instituídos no art. 6º desta lei, para o mandato de dois anos, permitida uma 
recondução.
Art. 16. Nos casos de perda do mandato elencados no art. 17 desta lei, os membros efetivos do Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso poderão ser substituídos pelos suplentes mediante solicitação da instituição ou autoridade pública 
à qual estejam vinculados, apresentada ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, o qual fará comunicação do ato 
ao Prefeito do Município.
Art. 17. Perderá o mandato o Conselheiro que:
I – desvincular-se do órgão de origem de sua representação;
II – faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco intercaladas sem justificativa, que deverá ser apresentada na forma 
prevista no Regimento Interno do Conselho;
III – apresentar renúncia ao Plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria 
do Conselho;
IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;
V – for condenado em sentença irrecorrível por crime ou contravenção penal.
Parágrafo único. A substituição se dará por deliberação da maioria dos componentes do Conselho em procedimento 
iniciado mediante provocação de integrante do Conselho Municipal, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, 
assegurada ampla defesa.
Art. 18. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros efetivos do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
serão substituídos pelos suplentes automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos e deveres dos efetivos.
Art. 19. As entidades ou organizações representadas pelos conselheiros faltosos deverão ser comunicadas a partir da 
segunda falta consecutiva ou da quarta intercalada mediante correspondência do Secretariado Executivo do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso.
Art. 20. Perderá a representatividade a instituição que:
I – extinguir sua base territorial de atuação no Município de Guaíra;
II – tiver constatado em seu funcionamento irregularidade de acentuada gravidade, devidamente comprovada, que torne 
incompatível sua representação no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;
III – sofrer penalidade administrativa reconhecidamente grave.
Art. 21. Em caso de vacância, o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso procederá à nova eleição.
CAPÍTULO VI
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Art. 22. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso, órgão colegiado de caráter deliberativo, composto 
paritariamente por representantes de entidades da sociedade civil, diretamente ligadas à defesa de direitos ou ao 
atendimento ao idoso, legalmente instituído e em regular funcionamento há 01 (um) ano, e por representantes do 
Poder Executivo Municipal, com a finalidade de propor diretrizes gerais e avaliar a política municipal da pessoa idosa e 
referendar os membros não governamentais do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.
§1º. A Conferência Municipal dos Direitos do Idoso reunir-se-á a cada 02(dois) anos, por convocação do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso, devendo preferencialmente acompanhar o calendário das conferências nacional e 
estadual, mediante Regimento Interno próprio.
§ 2º. A convocação da Conferência Municipal dos Direitos do Idoso será divulgada através dos meios de comunicação 
local, no período de até 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da Conferência.
§ 3º. O Regimento Interno da Conferência Municipal dos Direitos do Idoso, a ser aprovado pelo CMDI, estabelecerá a 
forma de participação e de escolha dos delegados das entidades e organizações governamentais e não governamentais 
na Conferência Municipal dos Direitos do Idoso.
Art. 23. Compete a Conferência Municipal dos Direitos do Idoso:
I-Avaliar a situação do Município;
II-Traçar diretrizes gerais da política do idoso no biênio subseqüente ao de sua realização;
III-Eleger os representantes da sociedade civil no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;
IV-Avaliar e reformar as decisões administrativas do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;
V-Aprovar as suas resoluções e delas dar publicidade, registrando-as em documento final.
CAPITULO VII
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
Art. 24. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos 
destinados a proporcionar suporte financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas e 
ações dirigidos à pessoa idosa do Município de Guaíra.
Art. 25. O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso ficará vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 26. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso:
I - as transferências do município;
II - as transferências da União, do Estado, de seus órgãos e suas respectivas autarquias, fundações, fundos, empresas 
públicas e sociedades de economia mista;
III - as receitas de doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis que venha receber de 
pessoas físicas ou jurídicas ou de organismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais;
IV - o produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis;
V - as demais receitas destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;
VI - As receitas estipuladas em lei;
VII - Os valores das multas previstas no art. 84 da lei 10.741/2003 que institui o Estatuto do Idoso.
§1º. Não se isentam as demais secretarias de políticas específicas, de preverem os recursos necessários para as ações 
voltadas à pessoa idosa, conforme determina a legislação em vigor.
§2º. Os recursos que compõe o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial sob 
a denominação “Fundo Municipal dos Direitos do Idoso”, e sua destinação será deliberada por meio de projetos, 
programas e atividades aprovadas pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI).
Art. 27. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa não manterá pessoal técnico-administrativo próprio, que na 
medida da necessidade será designado pelo Poder Executivo municipal.
Art. 28. A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso será organizada e processada pela Diretoria do 
Departamento de Administração Financeira da Secretaria Municipal de Fazenda, de forma a permitir o exercício das 
funções de controle prévio, concomitante e subseqüente.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Fazenda dará vistas ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI), 
sobre a contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, mensalmente ou quando for solicitado pelo Presidente 
do Conselho.
Art. 29. O Prefeito Municipal, mediante decreto expedido no prazo de sessenta dias da publicação desta lei, estabelecerá 
as normas relativas à estruturação, organização e operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso.
Art. 30. A partir do exercício do primeiro ano financeiro, o executivo providenciará a inclusão das receitas e das despesas 
autorizadas por esta lei, no orçamento do município.
CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 31. O Prefeito Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação da presente lei, procederá à convocação da 
Primeira Assembléia Constitutiva do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, para que seja definida a composição 
inicial do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, a qual será divulgada através dos meios de comunicação social 
e de outros meios disponíveis no município e deverá contar com a participação da sociedade civil, para definição da 
representação de organizações não governamentais no Conselho.
Parágrafo Único: Este Conselho terá um prazo de no máximo dois anos, após sua posse, para convocação da primeira 
Conferência Municipal dos Direitos do Idoso.
Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Guaíra, em 26 de junho de 2008.
Fabian Persi Vendruscolo
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
Correção do valor
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2018, QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA E ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES.
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Hermes 
Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de 
Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado MUNICIPIO, e de outro lado, 
a ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede a Avenida Hermes Vissoto, n° 861, Centro, na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 04.225.255/0001-03, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, devidamente declarada 
de Utilidade Pública através da Lei Municipal n° 836 de 07 de março de 2013, neste ato representada pelo seu 
Presidente, o Sr. Itamar Luiz Pereira Junior, brasileiro, portador do RG n° 50.929.666-x, SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob n.º 419.869.258-03, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada 
ENTIDADE,
INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo nº 041/2018. Inexigibilidade n°004/2018.
OBJETO:Repasse de subvenção conforme autorização emitida pela Lei n° 1.486/2018 de 08 de Março de 2018, 
visando auxiliar nos custos do transporte escolar dos Universitários e Cursistas para o Município de Umuarama – PR.
FUNDAMENTO: Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 3° Termo de Apostilamento.
CONSIDERANDOa suspensão dos pagamentos em razão da Pandemia do Novo Coronavírus, bem como a 
solicitação protocolada pelo Presidente da Associação onde informa o retorno das aulaspara um total de 51 alunos a 
partir do dia 26/04/2021, conforme consta anexo ao processo,
RESOLVE:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1– O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a adequação do valor repassado ao número atual de alunos 
atendidos pelo transporte escolar dos Universitários e Cursistas para o Município de Umuarama – PR
Considerando que em situação normal eram atendidos cerca de 100 alunos conforme consta no Plano de Trabalho 
apresentado pela Associação, e agora segundo informa o Presidente da Associação há um número de 51 alunos que 
retornarão aos estudos da faculdade, necessitando assim de transporte escolar.
O valor total do repasse será divido pelo número total de alunos e após multiplicado pelo número de alunos que 
voltarão a ser atendidos com o repasse, sendo:
R$ 15.967,43/100 alunos = R$ 157,23
R$ 157,23*51 alunos = R$ 8.018,73
Assim sendo, será retomado o repasse da subvenção no valor parcial de R$ 8.018,73 (oito mil dezoito reais e setenta 
e três centavos, que correspondem a 51 alunos atendidos.
Parágrafo Único: Caso aumente o número de alunos atendidos, o responsável pela Associação se compromete a 
informar novamente em tempo hábil para que seja revisto o valor repassado ao mês subsequente.
CLÁUSULA SEGUNDA –DA RATIFICAÇÃO
2.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato originário, 
não modificadas por este Termo de Apostilamento. Assinam o presente instrumento as partes envolvidas no processo 
originário, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Icaraíma - PR, 21 de Maio de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Marcos Alex de Oliveira
Contratante
ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES
Contratada
Testemunhas:
Nome: Joyce da Silva Francisco Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG: 10.497.866-5  RG. 9.854.182-9

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
Republicação por incorreção (valor)
4º TERMO ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO n.º 001/2018
INEXIGIBILIDADE 004/2018
Que entre si celebram o Município De Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 
35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69 e a ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Avenida Hermes Vissoto, n° 861, Centro, na cidade de Icaraíma, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.225.255/0001-03, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, devidamente declarada de Utilidade Pública através da Lei Municipal n° 836 de 07 de março 
de 2013, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. Itamar Luiz Pereira Junior, brasileiro, portador do RG n° 
50.929.666-x, SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n.º 419.869.258-03, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo, em conformidade com a Lei municipal n° 1.486/2018, Decreto Municipal n° 4.021/2017, LEI FEDERAL Nº 
13.019/2017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:
CONSIDERANDO o ter do Oficio n° 320/2021 do Controle Interno,
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como Parecer Jurídico aprovando,
O presente Termo de Colaboração (4° Termo Aditivo) passa a ser regido nas seguintes condições:
Do Objeto.
CLAUSULA PRIMEIRA: O Presente termo tem como objetivo o estabelecimento de princípios básicos de Colaboração 
a ser desenvolvidos pelas partes, para o Repasse de subvenção conforme autorização emitida pela Lei n° 1.486/2018 
de 08 de Março de 2018, visando auxiliar nos custos do transporte escolar dos Universitários e Cursistas para o 
Município de Umuarama – PR.
Das Obrigações
CLAUSULA SEGUNDA: ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES, entidade hora 
beneficiada se compromete a cumprir rigorosamente as condições, prazos e etapas previstas no plano de trabalho 
(anexo a este termo) apresentado nos termos do Capitulo VII do Decreto Municipal n.º 4.021/2017.
Paragrafo primeiro: Fica a entidade ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES, obrigada 
a manter e movimentar os recursos financeiros recebidos em conta corrente específica e em instituição financeira 
pública sendo que os saldos em conta deverão ser aplicados e os rendimentos financeiros serão aplicados no objeto 
da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
Paragrafo segundo: É responsabilidade exclusiva da ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS 
ICARAIMENSES, o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal.
Paragrafo terceiro: É de responsabilidade exclusiva da ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS 
ICARAIMENSES, o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração 
pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre 
o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
Do Valor
CLAUSULA TERCEIRA: O valor total do presente Termo de Colaboração é de R$ 188.671,76 (cento e oitenta e oito 
mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos) que serão repassados em até 12 (doze) parcelas de 
até R$ 15.722,65 (quinze mil setecentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos).
Parágrafo único: Diante da Pandemia da Covid 19, bem como a suspensão das aulas temporariamente, a 
ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES se compromete que enquanto não retornar as 
aulas presenciais definitiva para todos os alunos, sempre que retornar de forma parcial e gradativa, deverá informar 
a Administração Municipal mediante relação de alunos constando número do CPF, RG e numero do telefone que irão 
utilizar o transporte para Umuarama, para que os pagamentos sejam feitos de forma proporcional.
Da Vigência
CLAUSULA QUARTA: A vigência do Presente Termo de Colaboração será de 12 (doze) meses a contar de 20/04/2021 
a 19/04/2022.
Paragrafo único: A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, que deve ser solicitada pela 
ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES, devidamente formalizado e justificado, a 
ser apresentado no mínimo 30 (trinta) dias antes do término do inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto 
aprovado.
Da Prestação de Contas
CLAUSULA QUINTA: A ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES, fica obrigada a 
alimentar o Sistema Integrado de Transferência – SIT, no site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/
PR, bimestralmente.
CLAUSULA SEXTA: 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo final do presente Termo de Colaboração a 
ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES, deverá apresentar prestação de contas 
detalhadas ao Controle Interno do Município de Icaraíma, sob pena rescisão do presente termo de colaboração ou não 
renovação do mesmo, conforme clausula quarta.
Paragrafo único: A prestação de contas que trata o caput deste artigo será instruída nos termo do Art. 55 do Decreto 
Municipal n.º 4.021/2017, a saber:
I - relatório de Execução do Objeto, elaborado pela ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS 
ICARAIMENSES, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento 
do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma físico, com 
respectivo material comprobatório, tais como lista de presença, fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o 
eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado, composto dos seguintes documentos:
a) ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável pelo Controle Interno do Município, 
assinado pelo presidente da organização da sociedade civil;
b) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos; e
c) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos previstos, quanto à 
aplicação dos recursos repassados;
II - relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal com a relação das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e vinculadas com a execução do objeto composto dos seguintes documentos:
a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade civil beneficiada, 
evidenciando o ingresso e a saída dos recursos;
b) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas comprovadas;
c) comprovante da devolução do saldo remanescente, por ventura existente, ao Município de Icaraíma;
d) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da sociedade civil beneficiada (nota fiscal 
e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite; e
e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, quando da utilização da Nota Fiscal 
Avulsa.
CLAUSULA SETIMA: A prestação de contas apresentada pela ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS 
ICARAIMENSES, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.
CLAUSULA OITAVA: É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 
ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública 
na liberação de recursos financeiros.
CLAUSULA NONA: É vedado à organização da sociedade civil remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, 
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de 
agente público que exerça, na administração pública municipal, cargo de natureza especial, cargo de provimento em 
Comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento.
Disposições Gerais
CLAUSULA DÉCIMA: As parcerias deverão ser executadas com estrita observância das cláusulas pactuadas, sendo 
vedado:
I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
II - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;
III - realizar despesa em data anterior à vigência da parceria; e
IV - realizar despesa em data posterior à vigência da parceria;
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas, em 
estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão 
retidas até o saneamento das impropriedades:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação das parcelas anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou por inadimplemento da organização da 
sociedade civil em relação às obrigações estabelecidas neste termo;
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras 
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A liberação de recursos obedecerá aos limites das possibilidades financeiras, 
consignadas no Orçamento do Município e guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do 
objeto do termo de colaboração ou do termo de fomento.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 
bancária.
Parágrafo único: Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração 
de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: O Município somente poderá autorizar pagamento em data posterior à vigência do 
termo de colaboração ou termo de fomento quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência.
Parágrafo único: Para efeitos do caput, fato gerador consiste na verificação do direito adquirido pelo beneficiário, 
fornecedor ou prestador de serviço, com base nos títulos e documentos comprobatórios do crédito.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: A organização da sociedade civil deverá manter em seu arquivo os documentos que 
compõem a prestação de contas pelo prazo de 10 (dez) anos.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de Maio de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES
Entidade
Testemunhas
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG: 12.262.417-8

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específica - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Icaraíma, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho 
de 2017, Decreto Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal nº 1.652 de 05 de novembro 
de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA ESPECÍFICA 
(REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 07 da Quadra 05, com área de 244,34 m², localizado no Distrito de Porto Camargo” 
em favor de:
•	 Reinaldo	Fernandes	de	Oliveira,	brasileiro,	motorista,	portador	do	CPF:	881.428.921-20	e	RG:	103.973-
9, casado com Luana Fernandes Advento, brasileira, auxiliar de serviços gerais, portadora do CPF: 047.129.031-98 e 
RG: 190.563-5, residente a rua Brasília, nº 90, no distrito de Porto Camargo, município de Icaraíma, fone (67) 9813-
45496 e (67) 9840-81172.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias em inteiro teor, sendo uma para 
arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o 
art. 26 da Lei Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo Poder Público Municipal com emissão 
de taxas e contribuições de melhorias com base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 20 de maio de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE NOVA OLíMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 072/2021
SÚMULA: Concede  “Pensão Vitalícia” a dependente da servidora falecida ENI ROSA DA SILVA
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, em conformidade com o 
Artigo 16 da Lei Municipal nº 1427 de 29/07/2020 c/c o Artigo 23, § 1º, da Emenda Constitucional  n.º 103.
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido a partir do dia 16 de maio de 2021, “Pensão Vitalícia” ao senhor OSVALDO FERREIRA DA 
SILVA, portador do RG. n.º 1.394.127-0  SSP/PR e inscrito no CPF. 203.728.769-00, dependente da servidora falecida 
a senhora ENI ROSA DA SILVA, conforme estabelece o Artigo 16 da Lei Municipal n.º 1427 de 29/07/2020 c/c o Artigo 
23, § 1º, da Emenda Constitucional  n.º 103.
Art. 2º - Perceberá o beneficiário acima referido a título de “Pensão Vitalícia” a cota de 60% (sessenta por cento) dos 
proventos da servidora falecida, no valor de R$. 660,00 (seiscentos e sessenta reais) mensais, e R$. 7.920,00 (sete 
mil, novecentos e vinte reais) anuais.
Art. 3º - Fica extinta a contar de 15 de maio de 2021, a Aposentadoria concedida a servidora ENI ROSA DA SILVA, 
através do Decreto nº 001/203 de 18/01/2003.
Art. 4º - Os  proventos  desta Pensão serão custeados com  recursos do Fundo de Previdência do Município de Nova 
Olímpia – FUNPRENO.
Art. 5º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de abril de 2021.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, 24 DE MAIO DE 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 168/2021
Concede licença premio a Maria Lucinete Maciel de Góis Santos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a MARIA LUCINETE MACIEL DE GOIS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade Nº 7.156.043-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2016/2021, no período de 24/05/2021 a 21/08/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de maio de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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MuNICíPIO DE GuAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 068/2021
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 131/2019, da Dispensa de Licitação por 
Justificativa nº 059/2019
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Locador: OSVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA, CPF Nº 278.299.019-53
Objeto da Locação: Lotes urbanos nºs 1, 2 e 3-A, subdivisão do lote nº 3 da quadra nº 18, do novo loteamento 
da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, com área total de 1.204,00 m², contendo construção de 
alvenaria em estilo residencial com área de 268,00 m² e mais benfeitorias como área de lazer contendo as seguintes 
confrontações: Frente para a rua Paraguai; Lado Direito para o lote nº 4; lado Esquerdo para a Rua Bandeirantes e 
Fundos para o lote nº 16 e 3-R, conforme matrícula nº 3.809 do Cartório de Registro de Imóveis de Guaíra, Estado 
do Paraná, para o fim de proceder a locação para utilização do CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - 
CAPS I – DOCE LAR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste do valor do Contrato 
de Locação nº 131/2019.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Locação de Imóvel por mais 
12 (doze) meses, ou seja, de 23 de junho de 2021 até 22 de junho de 2022.
Do valor: O Locatário pagará ao Locador, pelo período aditado, o valor total máximo, reajustado conforme o INPC 
(IBGE), de R$ 43.763,64 (quarenta e três mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos), sendo 
o valor mensal de R$ 3.646,97 (três mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e sete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 19 de 
maio de 2021.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 069/2021
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 123/2018, da Inexigibilidade de Licitação 
nº 052/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ Nº 75.564.625/0001-85
Objeto do Contrato: REPASSE, pelo CONTRATANTE, de INCENTIVO FINANCEIRO DE CUSTEIO PARA A ADESÃO 
A ESTRATÉGIA DE ESTRUTURAÇÃO DAS PORTAS DE ENTRADA DA REDE PARANÁ URGÊNCIA, garantindo 
o acesso aos serviços de urgência e emergência à população da área de abrangência, respeitando os critérios da 
pactuação ambulatorial e hospitalar microrregional, de acordo com a Lei Municipal n° 2016/2017, as Resoluções 
SESAPR nº 347/2017 e 166/2016, e conforme legislação vigente.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 123/2018.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 07 de julho de 2021 até 06 de julho de 2022.
Da Prorrogação do Valor Contratual - A Contratante repassará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo 
de R$ 1.320.000,00 (um milhão, trezentos e vinte mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Guaíra, Paraná, 19 de maio de 2021.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 070/2021
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 011/2020, do Edital de Concorrência 
Pública nº 021/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para execução de obras de revitalização do Parque de 
Camping e Orla Fluvial denominado Centro Náutico e Recreativo Marinas - 2ª etapa, que compõem basicamente de 
uma construção do centro de atendimento aos visitantes, bem como da construção do PÍER flutuante e calçadas 
externas.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor no Contrato de Prestação de 
Serviços nº 011/2020, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de R$ 38.302,98 (trinta e oito mil, 
trezentos e dois reais e noventa e oito centavos), correspondente ao percentual de 8,549% do valor total inicial 
contratado, que é de R$ 448.024,33 (quatrocentos e quarenta e oito mil, vinte e quatro reais e trinta e três centavos). 
O valor total final do objeto, considerando o Aditivo Contratual nº 172/2020 e presente Termo Aditivo, será de R$ 
527.484,73 (quinhentos e vinte e sete mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 20 de 
maio de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNICíPIO DE GuAíRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2021
Pregão Presencial nº 081/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PLINIO ALBERTO PEDROSO 33304297987, CNPJ nº 24.901.768/0001-02
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para prestação serviços de tapeçaria, 
compreendendo: reformas de longarinas, cadeiras giratórias e cadeiras de escritório fixas, para atender a demanda 
de todas as Secretarias, desse Município.
Valor Total: R$ 32.462,50 (trinta e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 19 de maio de 2021 e término em 18 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 19 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 19 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/2021
Pregão Presencial nº 091/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ROSANE DE ARAÚJO DA SILVA, inscrita no CNPJ Nº 21.803.865/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
elétricos e hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 84.375,00 (oitenta e quatro mil e trezentos e setenta e cinco reais)
Prazo de Vigência: início em 19 de maio de 2021 e término em 18 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 19 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 19 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2021
Pregão Presencial nº 091/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A APARECIDO PEREIRA - SERVICOS - ME, inscrita no CNPJ nº 27.488.194/0001-72
Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
elétricos e hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 77.730,00 (Setenta e sete mil e setecentos e trinta reais)
Prazo de Vigência: início em 19 de maio de 2021 e término em 18 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 19 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 19 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2021
Pregão Eletrônico nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ nº 11.272.813/0001-57
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 38.245,00 (trinta e oito mil, duzentos e quarenta e cinco reais)
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2021 e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/2021
Pregão Eletrônico nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, CNPJ nº 15.349.114/0001-19
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 19.120,00 (dezenove mil, cento e vinte reais)
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2021 e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNICíPIO DE GuAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2021
Pregão Eletrônico nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TECNOLAR LTDA ME, CNPJ nº 12.464.652/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais)
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2021 e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2021
Pregão Eletrônico nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: COLUMBIA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI   EPP, CNPJ nº 10.378.106/0001-87
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 4.550,00 (quatro mil, quinhentos e cinquenta reais)
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2021 e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 236/2021
Pregão Eletrônico nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE - ME, CNPJ nº 17.992.596/0001-56
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2021 e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2021
Pregão Eletrônico nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CLEUSA APARECIDA DECHICHI CHAMBÓ - ME, CNPJ nº 00.893.381/0001-85
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 9.050,00 (nove mil e cinquenta reais)
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2021 e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2021
Pregão Eletrônico nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI - EPP, CNPJ nº 26.562.781/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2021 e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNICíPIO DE GuAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2021
Pregão Eletrônico nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. CARNEVALI EIRELI, CNPJ nº 18.012.406/0002-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 234.317,17 (duzentos e trinta e quatro mil, trezentos e dezessete reais e dezessete centavos)
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2021 e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/2021
Pregão Eletrônico nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP, CNPJ nº 34.832.381/0001-97
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 55.400,00 (cinquenta e cinco mil e quatrocentos reais)
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2021 e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 241/2021
Pregão Eletrônico nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: J. E. BORGHI - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - ME, CNPJ nº 33.028.479/0001-23
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 30.680,00 (trinta mil, seiscentos e oitenta reais)
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2021 e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2021
Pregão Eletrônico nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, CNPJ nº 07.654.231/0001-68
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 19.379,80 (dezenove mil, trezentos e setenta e nove reais e oitenta centavos)
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2021 e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 243/2021
Pregão Eletrônico nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ACHEI INDÚSTRIA DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA - EPP, CNPJ nº 08.221.047/0001-97
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 67.477,00 (sessenta e sete mil, quatrocentos e setenta e sete reais)
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2021 e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREfEITuRA MuNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE 
PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de fraldas geriátricas para 
atendimento dos programas sociais desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social do Município de Icaraíma, 
conforme a demanda e solicitação da Administração Pública Municipal, tudo de acordo com o Termo de Referência 
Anexo ao Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
 VALOR MÁXIMO R$ 93.885,00 (noventa e três mil, oitocentos e oitenta e cinco reais), conforme relação com 
quantidades e especificações constantes anexo ao edital.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do produto será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
requisição do município.
•A	presente	licitação	é	destinada	exclusivamente	à	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	nos	
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014. De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; 
Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco 
Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/
PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por 
ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de aquisição do 
objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara em maior vantajosidade a 
este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do 
presente Edital, ato previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de Setembro de 2017 e Decreto 
Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 10/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:09h00m do dia 10/06/2021.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 24 de Maio de 2021.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO
PREGOEIRA

MuNICíPIO DE GuAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2021
Pregão Eletrônico nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ULTRA LICITACOES LTDA, CNPJ nº 36.524.917/0001-32
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 7.064,85 (sete mil, sessenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos)
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2021 e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 245/2021
Pregão Eletrônico nº 088/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DANFESSI MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA - ME, CNPJ nº 24.419.569/0001-54
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de mobiliário em geral, 
eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a serem empregados nas instalações 
físicas de responsabilidade desse Município.
Valor Total: R$ 1.990,00 (um mil, novecentos e noventa reais)
Prazo de Vigência: início em 20 de maio de 2021 e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2021
Pregão Presencial nº 097/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA - EPP, CNPJ nº 75.858.704/0001-07
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de 
equipamentos / máquinas como ROÇADEIRA LATERAL, MOTOSSERRA, MOTOPO-DA/PODADORA, SOPRADOR 
COSTAL e materiais para manutenção dos mesmos, a serem empregados nos trabalhos e atividades realizadas 
diariamente por esse município, para atender a demanda dos serviços públicos.
Valor Total: R$ 120.103,72 (Cento e vinte mil e cento e três reais e setenta e dois centavos)
Prazo de Vigência: início em 21 de maio de 2021 e término em 20 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 21 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 21 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/2021
Pregão Eletrônico nº 098/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CALL ECG SERVICOS DE TELEMEDICINA LTDA - EPP, CNPJ nº 04.071.210/0001-21
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
telediagnóstico 24h em Eletrocardiograma com emissão de laudos online, com disponibilidade de equipamentos em 
regime de comodato, para realização dos exames necessários à Secretaria Municipal de Saúde/SMS CEM - Centro 
de Especialidades Médicas, desse Município.
Valor Total: R$ 69.000,00 (Sessenta e nove mil reais)
Prazo de Vigência: início em 24 de maio de 2021 e término em 23 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 24 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 24 de maio de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 125/2021
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 051/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, que será responsável 
pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que serão utilizados na revisão de garantia (50.000 
KM) do veículo FIAT/TORO 2.0 FREEDON, Placa BCR-9A60, Frota 459, Patrimônio nº 26648, da Secretaria Municipal 
de Saúde - APS, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 664,09 (Seiscentos e sessenta e quatro reais e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 19 de julho de 2021.
Data de Assinatura: 19 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 19 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNICíPIO DE GuAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 126/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 
052/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TRANSPIRON – TRANSPORTE RODOVIÁRIO PIRON LTDA - EPP, CNPJ nº 82.410.663/0001-49
Objeto do Contrato: Contratação da empresa TRANSPIRON – TRANSPORTE RODOVIÁRIO PIRON LTDA - EPP, que 
será responsável pelo fornecimento de vales-transporte, a serem ofertados aos servidores públicos deste município 
de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 15.350,00 (Quinze mil, trezentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro de 2021.
Data de Assinatura: 19 de maio de 2021. 
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 19 de maio de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 127/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 053/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.354.281/0001-42.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa que será responsável pelo fornecimento de passagens rodoviárias com 
destino a cidade Umuarama, Francisco Alves, Iporã, Altônia, Mato Grosso e Região, passagens estas que serão 
empregadas em atendimentos de vital importância aos munícipes. 
Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 19 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 20 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 128/2021, Dispensa de Licitação por Justificativa 
nº 052/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR, 
CNPJ nº 75.110.585/0001-00
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de diagnóstico, consultoria, treinamento e capacitação e disponibilização 
de produtos e soluções do SEBRAE/PR, além de outros serviços previstos na Proposta do SEBRAE/PR, que faz parte 
deste instrumento independentemente de transcrição. 
Valor Total: Os serviços serão prestados de forma gratuita ao MUNICÍPIO.
Prazo de Vigência: O presente instrumento entrará em vigor na data de sua assinatura e seu prazo de vigência será 
de 36 (trinta e seis) meses e será renovado automaticamente, por 12 (doze) meses, até o limite de 48 (quarenta e oito) 
meses, caso não exista manifestação prévia em até 30 (trinta) dias anteriores ao término da vigência.
Data de Assinatura: 24 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 24 de maio de 2021.

PORTARIA Nº 266/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre proposta apresentada ao edital de Pregão Presencial 
nº 081/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 081/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para 
prestação serviços de tapeçaria, compreendendo: reformas de longarinas, cadeiras giratórias e cadeiras de escritório 
fixas, para atender a demanda de todas as Secretarias, desse Município, sendo a empresa vencedora:
PLINIO ALBERTO PEDROSO 33304297987, inscrita no CNPJ nº 24.901.768/0001-02, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 32.462,50 (trinta e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNICíPIO DE GuAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 272/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 091/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 091/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
elétricos e hidráulicos, os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de 
responsabilidade do Município de Guaíra/PR, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital supracitado 
e em seus Anexos, partes integrantes deste instrumento, e nesta Ata. A(s) empresa(s):
ROSANE DE ARAÚJO DA SILVA, inscrita no CNPJ Nº 21.803.865/0001-66, vencedora do lote 01 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 84.375,00 (oitenta e quatro mil e trezentos e setenta e cinco reais);
A APARECIDO PEREIRA - SERVICOS - ME, inscrita no CNPJ nº 27.488.194/0001-72, vencedora do lote 02 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 77.730,00 (Setenta e sete mil e setecentos e trinta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de maio de 2021.

PORTARIA Nº 273/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 097/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 097/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de 
equipamentos/máquinas como ROÇADEIRA LATERAL, MOTOSSERRA, MOTOPODA/PODADORA, SOPRADOR 
COSTAL e materiais para manutenção dos mesmos, a serem empregados nos trabalhos e atividades realizadas 
diariamente por esse município, para atender a demanda dos serviços públicos. A(s) empresa(s):
PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº 75.858.704/0001-07, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 120.103,72 (Cento e vinte mil e cento e três reais e setenta e dois centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 21 de maio de 2021.

PORTARIA Nº 274/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 098/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 098/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
telediagnóstico 24h em Eletrocardiograma com emissão de laudos online, com disponibilidade de equipamentos em 
regime de comodato, para realização dos exames necessários à Secretaria Municipal de Saúde/SMS CEM - Centro 
de Especialidades Médicas, desse Município, em conformidade com as condições estabelecidas no Edital supracitado 
e em seus Anexos, partes integrantes deste instrumento, e nesta Ata. A(s) empresa(s):
CALL ECG SERVICOS DE TELEMEDICINA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 04.071.210/0001-21, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 69.000,00 (Sessenta e nove mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 24 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNICíPIO DE GuAíRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 271/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 088/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 088/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada em 
fornecimento de mobiliário em geral, eletrodomésticos, materiais de copa e cozinha, e outros bens permanentes, a 
serem empregados nas instalações físicas de responsabilidade desse Município, sendo as empresas vencedoras:
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.272.813/0001-57, vencedora dos itens 18, 36 e 48 
da licitação, com valor total máximo de R$ 38.245,00 (trinta e oito mil, duzentos e quarenta e cinco reais);
SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 15.349.114/0001-19, vencedora dos 
itens 31 e 34 da licitação, com valor total máximo de R$ 19.120,00 (dezenove mil, cento e vinte reais);
TECNOLAR LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 12.464.652/0001-66, vencedora do item 35 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais);
COLUMBIA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI   EPP, inscrita no CNPJ nº 10.378.106/0001-87, vencedora do 
item 45 da licitação, com valor total máximo de R$ 4.550,00 (quatro mil, quinhentos e cinquenta reais);
MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE - ME, inscrita no CNPJ nº 17.992.596/0001-56, vencedora do 
item 30 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais);
CLEUSA APARECIDA DECHICHI CHAMBÓ - ME, inscrita no CNPJ nº 00.893.381/0001-85, vencedora dos itens 16, 
29 e 37 da licitação, com valor total máximo de R$ 9.050,00 (nove mil e cinquenta reais);
MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 26.562.781/0001-00, vencedora do item 1 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);
A. CARNEVALI EIRELI, inscrita no CNPJ nº 18.012.406/0002-30, vencedora dos itens 6, 9, 13, 15, 17, 19, 20, 23, 
24, 26, 27, 32, 42, 43, 46 e 47 da licitação, com valor total máximo de R$ 234.317,17 (duzentos e trinta e quatro mil, 
trezentos e dezessete reais e dezessete centavos);
ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 34.832.381/0001-97, 
vencedora dos itens 11, 21 e 40 da licitação, com valor total máximo de R$ 55.400,00 (cinquenta e cinco mil e 
quatrocentos reais);
J. E. BORGHI - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - ME, inscrita no CNPJ nº 33.028.479/0001-23, vencedora dos itens 
10 e 41 da licitação, com valor total máximo de R$ 30.680,00 (trinta mil, seiscentos e oitenta reais);
CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 07.654.231/0001-68, vencedora dos itens 33, 38 e 39 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 19.379,80 (dezenove mil, trezentos e setenta e nove reais e oitenta centavos);
ACHEI INDÚSTRIA DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 08.221.047/0001-97, 
vencedora dos itens 2, 3, 4, 5, 7 e 8 da licitação, com valor total máximo de R$ 67.477,00 (sessenta e sete mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais);
ULTRA LICITACOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.524.917/0001-32, vencedora do item 14 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 7.064,85 (sete mil, sessenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos);
DANFESSI MÓVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 24.419.569/0001-54, 
vencedora do item 44 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.990,00 (um mil, novecentos e noventa reais);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 22, 25, 28 e 49 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREfEITuRA MuNICIPAL DE MARILuz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.104 DE 24 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.001 de 18 de dezembro de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), por anulação parcial da seguinte dotação orçamentária, conforme discriminação.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.003.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
04.003.27.812.0007.2.046.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
392-3.1.90.94.00.0001000INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.000,00
TRABALHISTAS
Total Suplementação:3.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial da seguinte dotação orçamentaria, conforme discriminação:
Redução
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.003.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
04.003.27.812.0007.2.046.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
399-3.3.90.39.00.0001000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA3.000,00
Total Redução:3.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 24 dias do mês de maio de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE MARILuz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 235/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: BAURU/ MS
SAÍDA: 24/05/2021 ás 01:00 horas      
RETORNO: 24/05/2021 ás 22:00 horas     
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 09 DE 
SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 269,89 (DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E OITENTA E 
NOVE CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE BAURU/
SP, PARA TRANPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.235  obs: diária complementar do 
empenho 3535 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
ANDRÉ LUIZ FERNANDES
Recebi em ___/___/____

                  
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 30/2021 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de armário/roupeiro de aço de 12 peças para complementar a 
sala de regulação medica do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de ser 
utilizado para armazenamento dos equipamentos HEADSETs “fones de 
ouvidos” entre outros itens particulares, no momento em que não estiver em 
uso pelo colaborador. 
Venho, nesta oportunidade, dar aviso sobre realização da contratação acima descrita, 

mediante dispensa de licitação. 
Umuarama/PR, 24 de Janeiro de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2021 
ObJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e instalação de 
equipamentos de ar condicionado, com o fornecimento de peças de reposição, conforme detalhamento e 
condições estabelecidas abaixo: 
 
LOTE 1 - INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT (NOVO) - Incluindo: até 2 metros  das unidades evaporadora e 
condensadora, com todo material incluso, tubo de cobre em duas bitolas, esponjoso, cabo elétrico PP, fita térmica em PVC, abraçadeira, parafusos, 
buchas e suporte para condensadora. 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA VALOR TOTAL    

1 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 9.000 BTU´S UNID 10 R$ 290,00 R$ 2.900,00 X 

2 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 12.000 BTU´S UNID 10 R$ 290,00 R$ 2.900,00 X 

3 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 18.000 BTU´S UNID 5 R$ 390,00 R$ 1.950,00 X 

4 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 22.000 BTU´S UNID 3 R$ 390,00 R$ 1.170,00 X 

5 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 24.000 BTU´S UNID 3 R$ 390,00 R$ 1.170,00 X 

6 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 30.000 BTU´S UNID 10 R$ 390,00 R$ 3.900,00 X 

7 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 36.000 BTU´S UNID 2 R$ 390,00 R$ 780,00 X 

8 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 48.000 BTU´S UNID 2 R$ 300,00 R$ 600,00 X 

9 INSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 60.000 BTU´S UNID 5 R$ 450,00 R$ 2.250,00 X 

   
TOTAL   R$ 17.620,00 

 

       LOTE 2 - RETIRADA E REINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT (MUDANÇA DE LOCAL) - Incluindo: até 2 metros  das unidades evaporadora e 
condensadora, com todo material incluso, tubo de cobre em duas bitolas, esponjoso, cabo elétrico PP, fita térmica em PVC, abraçadeira, parafusos, 
buchas e suporte para condensadora. 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA   

1 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 7.000 BTU´S UNID 2 R$ 180,00 R$ 360,00 X 

2 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 7.500 BTU´S UNID  2 R$ 240,00 R$ 480,00 X 

3 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 9.000 BTU´S UNID 10 R$ 390,00 R$ 3.900,00 X 

4 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 12.000 BTU´S UNID 10 R$ 390,00 R$ 3.900,00 X 

5 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 18.000 BTU´S UNID 5 R$ 350,00 R$ 1.750,00 X 

6 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 22.000 BTU´S UNID  3 R$ 350,00 R$ 1.050,00 X 

7 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 24.000 BTU´S UNID 3 R$ 350,00 R$ 1.050,00 X 

8 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 30.000 BTU´S UNID  8 R$ 380,00 R$ 3.040,00 X 

9 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 36.000 BTU´S UNID 2 R$ 300,00 R$ 600,00 X 

10 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 48.000 BTU´S UNID  2 R$ 350,00 R$ 700,00 X 

11 REINSTALAÇÃO C/ MATERIAL INCLUSO - AR SPLIT - 60.000 BTU´S UNID 3 R$ 500,00 R$ 1.500,00 X 

   
TOTAL   R$ 18.330,00 

 
       LOTE 3 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT - Incluindo: limpeza do filtro de ar, limpeza 

geral do equipamento, limpeza do sistema de drenagem, limpeza das serpentinas e bandejas, verificação do gás refrigerante, verificação de 
vazamento, limpeza do ventilador da evaporadora e da condensadora, com a reinstalação do equipamento. 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA   

1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA C/ LIMPEZA  GERAL - AR SPLIT - 7.000 BTU´S UNID 14 R$ 100,71 R$ 1.409,94 X 

2 MANUTENÇÃO PREVENTIVA C/ LIMPEZA  GERAL - AR SPLIT - 7.500 BTU´S UNID 10 R$ 100,71 R$ 1.007,10 X 

3 MANUTENÇÃO PREVENTIVA C/ LIMPEZA  GERAL - AR SPLIT - 9.000 BTU´S UNID 100 R$ 100,71 R$ 10.071,00 X 

4 MANUTENÇÃO PREVENTIVA C/ LIMPEZA  GERAL - AR SPLIT - 12.000 BTU´S UNID 106 R$ 100,71 R$ 10.675,26 X 

5 MANUTENÇÃO PREVENTIVA C/ LIMPEZA  GERAL - AR SPLIT - 18.000 BTU´S UNID 12 R$ 100,71 R$ 1.208,52 X 
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 6 MANUTENÇÃO PREVENTIVA C/ LIMPEZA  GERAL - AR SPLIT - 22.000 BTU´S UNID 12 R$ 100,71 R$ 1.208,52 X 

7 MANUTENÇÃO PREVENTIVA C/ LIMPEZA  GERAL - AR SPLIT - 24.000 BTU´S UNID 7 R$ 104,72 R$ 733,04 X 

8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA C/ LIMPEZA  GERAL - AR SPLIT - 30.000 BTU´S UNID 14 R$ 108,75 R$ 1.522,50 X 

9 MANUTENÇÃO PREVENTIVA C/ LIMPEZA  GERAL - AR SPLIT - 36.000 BTU´S UNID 2 R$ 80,56 R$ 161,12 X 

10 MANUTENÇÃO PREVENTIVA C/ LIMPEZA  GERAL - AR SPLIT - 48.000 BTU´S UNID 2 R$ 120,85 R$ 241,70 X 

11 MANUTENÇÃO PREVENTIVA C/ LIMPEZA  GERAL - AR SPLIT - 60.000 BTU´S UNID 26 R$ 221,55 R$ 5.760,30 X 

   
TOTAL   R$ 33.999,00 

 
       LOTE 4 - CARGA DE GÁS - R22 e R410 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA 

MARCA DO  
PRODUTO 

1 GÁS R22 - AR SPLIT - 7.000 a 48.000 BTU´S KG 15 R$ 140,00 R$ 2.100,00 DUGOLD 

2 GÁS R410 - AR SPLIT - 7.000 a 48.000 BTU´S KG 15 R$ 140,00 R$ 2.100,00 DUGOLD 

3 MÃO DE OBRA - CARGA DE GÁS R22 ou R410 - AR SPLIT - 7.000 a 48.000 BTU´S UNID 250 R$ 91,00 R$ 22.750,00 X 

4 GÁS R22 - AR SPLIT - 60.000 BTU´S KG 6 R$ 140,00 R$ 840,00 DUGOLD 

5 GÁS R410 - AR SPLIT - 60.000 BTU´S KG 6 R$ 140,00 R$ 840,00 DUGOLD 

6 MÃO DE OBRA - CARGA DE GÁS R22 ou R410 - AR SPLIT - 60.000 BTU´S UNID  40 R$ 91,00 R$ 3.640,00 X 

   
TOTAL   R$ 32.270,00 

 
       LOTE 5 - ACRÉSCIMO DE METRO LINEAR NA INSTALAÇÃO ENTRE A EVAPORADORA E CONDENSADORA DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT - Incluindo: 

tubo de cobre em duas bitolas, esponjoso, cabo elétrico PP, fita térmica em PVC, abraçadeira, parafusos, buchas e suporte para condensadora. 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA 

MARCA DO  
PRODUTO 

1 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR SPLIT - 9.000 BTU´S METRO 10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 COBRESUL 

2 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR SPLIT - 12.000 BTU´S METRO 10 R$ 250,00 R$ 2.500,00 COBRESUL 

3 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR SPLIT - 18.000 BTU´S METRO 5 R$ 250,00 R$ 1.250,00 COBRESUL 

4 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR SPLIT - 22.000 BTU´S METRO 3 R$ 300,00 R$ 900,00 COBRESUL 

5 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR SPLIT - 24.000 BTU´S METRO 3 R$ 250,00 R$ 750,00 COBRESUL 

6 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR SPLIT - 30.000 BTU´S METRO 10 R$ 300,00 R$ 3.000,00 COBRESUL 

7 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR SPLIT - 36.000 BTU´S METRO 2 R$ 250,00 R$ 500,00 COBRESUL 

8 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR SPLIT - 48.000 BTU´S METRO 2 R$ 250,00 R$ 500,00 COBRESUL 

9 TUBULAÇÃO ACRÉSCIMO INSTALAÇÃO - AR SPLIT - 60.000 BTU´S METRO 5 R$ 400,00 R$ 2.000,00 COBRESUL 

   
TOTAL   R$ 13.900,00 

 
       LOTE 6 - TROCA DO MOTOR DO VENTILADOR DA EVAPORADORA (PEÇA COM MÃO DE OBRA)         

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA 

MARCA DO  
PRODUTO 

1 MOTOR EVAPORADORA - AR SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 200,00 R$ 200,00 LG 

2 MOTOR EVAPORADORA - AR SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 200,00 R$ 200,00 LG 

3 MOTOR EVAPORADORA - AR SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID 5 R$ 250,00 R$ 1.250,00 LG 

4 MOTOR EVAPORADORA - AR SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO UNID 5 R$ 300,00 R$ 1.500,00 LG 

5 MOTOR EVAPORADORA - AR SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 330,00 R$ 330,00 LG 

6 MOTOR EVAPORADORA - AR SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 330,00 R$ 660,00 LG 

7 MOTOR EVAPORADORA - AR SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 700,00 R$ 700,00 LG 

8 MOTOR EVAPORADORA - AR SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 700,00 R$ 1.400,00 ELGIN 

9 MOTOR EVAPORADORA - AR SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 750,00 R$ 750,00 ELGIN 

10 MOTOR EVAPORADORA - AR SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 750,00 R$ 750,00 ELGIN 

11 MOTOR EVAPORADORA - AR SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO UNID 5 R$ 700,00 R$ 3.500,00 ELGIN 
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TOTAL   R$ 11.240,00 
 

       LOTE 7 - TROCA DO MOTOR DO VENTILADOR DA CONDENSADORA (PEÇA COM MÃO DE OBRA) 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA 

MARCA DO  
PRODUTO 

1 MOTOR CONDENSADORA - AR SPLIT - 7.000 BTU´S  - INSTALADO UNID 1 R$ 300,00 R$ 300,00 LG 

2 MOTOR CONDENSADORA - AR SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 300,00 R$ 300,00 LG 

3 MOTOR CONDENSADORA - AR SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID 5 R$ 350,00 R$ 1.750,00 LG 

4 MOTOR CONDENSADORA - AR SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO UNID 5 R$ 350,00 R$ 1.750,00 LG 

5 MOTOR CONDENSADORA - AR SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 400,00 R$ 400,00 LG 

6 MOTOR CONDENSADORA - AR SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 400,00 R$ 800,00 ELGIN 

7 MOTOR CONDENSADORA - AR SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 400,00 R$ 400,00 ELGIN 

8 MOTOR CONDENSADORA - AR SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 450,00 R$ 900,00 ELGIN 

9 MOTOR CONDENSADORA - AR SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 500,00 R$ 500,00 ELGIN 

10 MOTOR CONDENSADORA - AR SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 600,00 R$ 600,00 ELGIN 

11 MOTOR CONDENSADORA - AR SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO UNID 5 R$ 750,00 R$ 3.750,00 ELGIN 

   
TOTAL   R$ 11.450,00 

 
       LOTE 8 - TROCA DO CAPACITOR DE PARTIDA (PEÇA COM MÃO DE OBRA) 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA 

MARCA DO  
PRODUTO 

1 CAPACITOR DE PARTIDA - AR SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 100,00 R$ 200,00 EOS 

2 CAPACITOR DE PARTIDA - AR SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 100,00 R$ 200,00 EOS 

3 CAPACITOR DE PARTIDA - AR SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID 20 R$ 135,00 R$ 2.700,00 EOS 

4 CAPACITOR DE PARTIDA - AR SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO UNID 20 R$ 135,00 R$ 2.700,00 EOS 

5 CAPACITOR DE PARTIDA - AR SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO UNID 6 R$ 140,00 R$ 840,00 EOS 

6 CAPACITOR DE PARTIDA - AR SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO UNID 8 R$ 180,00 R$ 1.440,00 EOS 

7 CAPACITOR DE PARTIDA - AR SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO UNID 4 R$ 180,00 R$ 720,00 EOS 

8 CAPACITOR DE PARTIDA - AR SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO UNID 6 R$ 180,00 R$ 1.080,00 EOS 

9 CAPACITOR DE PARTIDA - AR SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 200,00 R$ 200,00 EOS 

10 CAPACITOR DE PARTIDA - AR SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 200,00 R$ 200,00 EOS 

11 CAPACITOR DE PARTIDA - AR SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO UNID 6 R$ 290,00 R$ 1.740,00 EOS 

   
TOTAL   R$ 12.020,00 

 
       LOTE 9 - TROCA DO CAPACITOR DE CONTINUIDADE (PEÇA COM MÃO DE OBRA) 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA 

MARCA DO  
PRODUTO 

1 CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 90,00 R$ 90,00 ESSEK 

2 CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 90,00 R$ 90,00 ESSEK 

3 CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID 10 R$ 95,00 R$ 950,00 ESSEK 

4 CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO UNID 10 R$ 95,00 R$ 950,00 ESSEK 

5 CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO UNID 3 R$ 90,00 R$ 270,00 ESSEK 

6 CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO UNID 3 R$ 90,00 R$ 270,00 ESSEK 

7 CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO UNID 3 R$ 90,00 R$ 270,00 ESSEK 

8 CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO UNID 7 R$ 90,00 R$ 630,00 ESSEK 

9 CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 100,00 R$ 100,00 ESSEK 

10 CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 150,00 R$ 150,00 ESSEK 

11 CAPACITOR DE CONTINUIDADE - AR SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO UNID 6 R$ 240,00 R$ 1.440,00 ESSEK 

   
TOTAL   R$ 5.210,00 
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       LOTE 10 - TROCA DA CONTACTORA (PEÇA E MÃO COM OBRA) 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA 

MARCA DO  
PRODUTO 

1 CONTACTORA PARA AR  DE 22.000 A 60.000 BTU'S - INSTALADA UNID  46 R$ 195,00 R$ 8.970,00 HS 

   
TOTAL   R$ 8.970,00 

 
    

    
 LOTE 11 - TROCA DA PLACA (PEÇA COM MÃO COM OBRA) 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA 

MARCA DO  
PRODUTO 

1 PLACA - AR SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 298,99 R$ 597,99 ELGIN 

2 PLACA - AR SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 298,99 R$ 597,99 ELGIN 

3 PLACA - AR SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 298,99 R$ 597,99 ELGIN 

4 PLACA - AR SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO UNID 5 R$ 317,11 R$ 1.585,57 ELGIN 

5 PLACA - AR SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO UNID 5 R$ 317,11 R$ 1.585,57 ELGIN 

6 PLACA - AR SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 407,72 R$ 815,44 ELGIN 

7 PLACA - AR SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 407,72 R$ 815,44 ELGIN 

8 PLACA - AR SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO UNID 3 R$ 407,72 R$ 1.223,16 ELGIN 

9 PLACA - AR SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 425,84 R$ 851,68 ELGIN 

10 PLACA - AR SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 453,02 R$ 906,04 ELGIN 

11 PLACA - AR SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO UNID 3 R$ 507,38 R$ 1.522,15 ELGIN 

   
TOTAL   R$ 11.099,00 

 
       LOTE 12 - TROCA DA TURBINA DA EVAPORADORA (PEÇA COM MÃO DE OBRA) 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA 

MARCA DO  
PRODUTO 

1 TURBINA DA EVAPORADORA - AR SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 286,34 R$ 286,34 CARRIER 

2 TURBINA DA EVAPORADORA - AR SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 286,34 R$ 286,34 CARRIER 

3 TURBINA DA EVAPORADORA - AR SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID 5 R$ 286,34 R$ 1.431,72 CARRIER 

4 TURBINA DA EVAPORADORA - AR SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO UNID 5 R$ 286,34 R$ 1.431,72 CARRIER 

5 TURBINA DA EVAPORADORA - AR SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 286,34 R$ 286,34 CARRIER 

6 TURBINA DA EVAPORADORA - AR SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 324,52 R$ 324,52 CARRIER 

7 TURBINA DA EVAPORADORA - AR SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 286,34 R$ 286,34 CARRIER 

8 TURBINA DA EVAPORADORA - AR SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 286,34 R$ 286,34 CARRIER 

9 TURBINA DA EVAPORADORA - AR SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 286,34 R$ 286,34 CARRIER 

10 TURBINA DA EVAPORADORA - AR SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 286,34 R$ 286,34 CARRIER 

11 TURBINA DA EVAPORADORA - AR SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO UNID 9 R$ 334,07 R$ 3.006,62 CARRIER 

   
TOTAL   R$ 8.199,00 

 
       LOTE 13 - TROCA DA HÉLICE DA CONDENSADORA (PEÇA COM MÃO DE OBRA) 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA 

MARCA DO  
PRODUTO 

1 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 175,12 R$ 175,12 LG 

2 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 175,12 R$ 175,12 LG 

3 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 175,12 R$ 350,24 LG 

4 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 175,12 R$ 350,24 LG 

5 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 243,22 R$ 243,22 LG 

6 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 291,86 R$ 291,86 LG 

7 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 291,86 R$ 291,86 LG 
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 8 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 340,51 R$ 340,51 LG 

9 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 340,51 R$ 681,01 LG 

10 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 340,51 R$ 340,51 LG 

11 HÉLICE DA CONDENSADORA - AR SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO UNID 3 R$ 486,44 R$ 1.459,32 LG 

   
TOTAL   R$ 4.699,00 

 
       LOTE 14 - TROCA DO COMPRESSOR (PEÇA COM MÃO DE OBRA) 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA 

MARCA DO  
PRODUTO 

1 COMPRESSOR - AR SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 576,87 R$ 576,87 ELGIN 

2 COMPRESSOR - AR SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 384,58 R$ 384,58 ELGIN 

3 COMPRESSOR - AR SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 663,41 R$ 663,41 ELGIN 

4 COMPRESSOR - AR SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 663,41 R$ 663,41 ELGIN 

5 COMPRESSOR - AR SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 769,17 R$ 769,17 ELGIN 

6 COMPRESSOR - AR SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 769,17 R$ 769,17 ELGIN 

7 COMPRESSOR - AR SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 769,17 R$ 769,17 ELGIN 

8 COMPRESSOR - AR SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 769,17 R$ 769,17 ELGIN 

9 COMPRESSOR - AR SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 1.634,48 R$ 1.634,48 ELGIN 

10 COMPRESSOR - AR SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 1.826,77 R$ 1.826,77 ELGIN 

11 COMPRESSOR - AR SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 3.172,81 R$ 3.172,81 ELGIN 

      TOTAL   R$ 11.999,00   
  

     
  

LOTE 15 - TROCA DO FILTRO (PEÇA COM MÃO DE OBRA) 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA 

MARCA DO  
PRODUTO 

1 FILTRO - AR SPLIT - 7.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 93,15 R$ 186,29 LG 

2 FILTRO - AR SPLIT - 7.500 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 93,15 R$ 186,29 LG 

3 FILTRO - AR SPLIT - 9.000 BTU´S - INSTALADO UNID 15 R$ 93,15 R$ 1.397,20 LG 

4 FILTRO - AR SPLIT - 12.000 BTU´S - INSTALADO UNID 20 R$ 93,15 R$ 1.862,94 LG 

5 FILTRO - AR SPLIT - 18.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 116,43 R$ 232,87 LG 

6 FILTRO - AR SPLIT - 22.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 116,43 R$ 232,87 LG 

7 FILTRO - AR SPLIT - 24.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 116,43 R$ 232,87 LG 

8 FILTRO - AR SPLIT - 30.000 BTU´S - INSTALADO UNID 2 R$ 116,43 R$ 232,87 LG 

9 FILTRO - AR SPLIT - 36.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 116,43 R$ 116,43 LG 

10 FILTRO - AR SPLIT - 48.000 BTU´S - INSTALADO UNID 1 R$ 155,25 R$ 155,25 LG 

11 FILTRO - AR SPLIT - 60.000 BTU´S - INSTALADO UNID 75 R$ 190,17 R$ 14.263,12 LG 

   
TOTAL   R$ 19.099,00 

 
    

    
 LOTE 16 - SOLDA  PARA TUBULAÇÃO DE AR 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA 

MARCA DO  
PRODUTO 

1 SOLDA DE COBRE KG 0,5 R$ 110,17  R$          55,09  FOSCOPER 

2 SOLDA DE ALUMÍNIO KG 0,5 R$ 110,23  R$          55,12  FOSCOPER 

3 MÃO DE OBRAS DE SOLDAS COBRE E ALUMÍNIO  UNID  20 R$ 144,44  R$     2.888,80  X 

  
  

TOTAL   R$ 2.999,00 
   

      LOTE 17 - CONTROLE UNIVERSAL PARA AR COM MÃO DE OBRA PARA CONFIGURAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNID QTDE 
VALOR DA 
PROPOSTA 

TOTAL 
PROPOSTA 

MARCA DO  
PRODUTO  

 
 

______________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

 1 CONTROLE UNIVERSAL PARA AR CONDICIONADO - JÁ CONFIGURADO UNID 15 R$ 60,00 R$ 900,00 ATECH 
  

  
TOTAL   R$ 900,00 

  
CONDIÇÕES:  
1. O PRAZO PARA A EMPRESA CONTRATADA RESPONDER A SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO SEM 
EMPENHO PRÉVIO, PARA A SALA DE INJETÁVEIS DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
(UPA), SALA DE VACINAS E DAS FARMÁCIAS, É DE 3 (TRES) HORAS. TRATAM-SE DE SALAS 
QUE NECESSITAM ESTAREM 24 HORAS POR DIAS EM TEMPERATURA 18ºC À 25oC, CONFORME A 
PORTARIA No. 12 DE 05/01/2012, NA NOTA TÉCNICA No. 217/2011 E INFORMATIVO DA 
COORDENADORA DA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, QUE CITA QUE A SALA DE INJETÁVEIS DEVE 
ESTAR NA TEMPERATURA IDEAL DE 18oC À 20oC. JÁ A PORTARIA No. 985 DE 15/12/2020, 
PORTARIA No. 12 DE 05/01/2012, E O INFORMATIVO DA COORDENADOR A DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE, QUE INFORMA QUE A SALA DE VACINA DEVE ESTAR NA TEMPERATURA 
AMBIENTE IDEAL DE 18oC À 20oC E A SALA DE FARMÁCIA DE 18oC À 25oC. NÃO SENDO 
RECOMENDADO QUE NENHUMA DAS SALAS ULTRAPASSEM A TEMPERATURA MÁXIMA 
INFORMADA. 
Os serviços solicitados para os demais locais, deveram seguir o prazo máximo de 24 horas para 
atendimento sem empenho prévio, por se tratar de serviços que deveram ser detectados pelo técnico da 
empresa contratada. Posteriormente o mesmo, deverá encaminhar imediatamente ao Departamento de 
Compras a nota de serviços prestado para que seja feito o empenho e a emissão da nota fiscal para seu 
pagamento. 
Os serviços necessários deverão ser executados no prazo de 02 (dois) até no máximo 05 (cinco) dias 
úteis, dependendo do serviço a ser executado (com a troca de peças e a complexidade do mesmo, com a 
devida justificativa), a contar da chamada de atendimento, emitida pelo Departamento de Compras. 
As tomadas elétricas necessárias para a conexão dos aparelhos de ar condicionado, principalmente no 
caso de instalação ou reinstalação, é de total responsabilidade da contratada, exceto nos casos em que 
houver a necessidade de um técnico especializado para tal serviço. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota 
Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no 
Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que 
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, 
independentemente de transcrição. 
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  31.506.430,30

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 1.182.855,07  3,75

 1.890.385,82

 1.795.866,53

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  1.701.347,24  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 37.974.469,56

-0,64

 120,00

-203.476,36

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 6.961.986,09

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 5.041.028,85  16,00

 2.205.450,12  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, emitido em 24/mai/2021 as 16h e 13m.

Presidente
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO

Controle Interno
CRISTIANE REGINA DA SILVA RECK

Tesouraria
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO

CONTADORA - CRC/PR 068206/O-9
FERNANDA DA SILVA

24/05/2021 Página: 1 www.elotech.com.br

 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  
PREFEITO MUNICIPAL  

ELISANGELA GIROTO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

ALAN ALVES DA COSTA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO:  de Març a Abril/2021 - 2º BIMESTRE/2021

NÃO HOUVE MOVIMENTAÇÃO - O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA FOI EXTINTO

CONTROLE INTERNO

CRC-PR  066330/O-0
 CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

MUNICIPIO DE DOURADINA
RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                  
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 31/2021 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica para a necessária instalação, 
configuração e fornecimento de link dedicado de dados de internet, instalados 
em link de fibra óptica, com no mínimo 25 (cinco) Mbps, pelo período de 12 
(doze) meses, a fim de ser utilizado para funcionamento da Central de Rádio do 
SAMU 192 – Noroeste do Paraná, bem como necessária instalação, 
configuração e fornecimento de link de internet, instalados em link de fibra 
óptica, pelo período de 12 (doze) meses, a fim de ser utilizado para 
funcionamento da Central de FARMACIA do SAMU 192 – Noroeste do Paraná 

Venho, nesta oportunidade, dar aviso sobre realização da contratação acima 

descrita, mediante dispensa de licitação. 
Umuarama/PR, 24 de Janeiro de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

MuNICíPIO DE PéROLA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 234/2021
Concede Férias a servidora  ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR, matrícula nº 1571-7,  ocupando  o  cargo  de  
Fisioterapeuta, lotada da Secretaria Municipal da Saúde, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2019/2020) a partir de 21 de Junho de 2021 a 05 de Julho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná 24 de Maio de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 235/2021
Concede Férias a servidora  ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, matrícula nº 1918-6,  ocupando  o  cargo  de  
Recepcionista, lotada da Secretaria Municipal de Assistência Social, 15(quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2016/2017) a partir de 19 de Maio de 2021 a 02 de Junho de 2021(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná 24 de Maio de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita
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CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2020 A ABRIL/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.020

LÍQUIDADAS

4 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 93.675,15  92.303,90  105.117,29  92.303,90  92.303,90  92.303,90  95.631,66  141.473,48  84.591,34  97.013,00  96.815,24  99.322,31  1.182.855,07

    Pessoal Ativo  0,00 93.675,15  92.303,90  105.117,29  92.303,90  92.303,90  92.303,90  95.631,66  141.473,48  84.591,34  97.013,00  96.815,24  99.322,31  1.182.855,07

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 77.290,72  76.157,45  88.503,32  76.157,45  76.157,45  76.157,45  79.310,67  119.341,17  69.783,44  80.462,48  80.302,24  82.456,82  982.080,66

      Obrigações Patronais  0,00 16.384,43  16.146,45  16.613,97  16.146,45  16.146,45  16.146,45  16.320,99  22.132,31  14.807,90  16.550,52  16.513,00  16.865,49  200.774,41

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 93.675,15  92.303,90  105.117,29  92.303,90  92.303,90  92.303,90  95.631,66  141.473,48  84.591,34  97.013,00  96.815,24  99.322,31  1.182.855,07
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CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2020 A ABRIL/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 1.182.855,07  3,75

 6,00

 1.795.866,53

 1.890.385,82

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 31.506.430,30

 31.645.391,30

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 138.961,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 1.701.347,24

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/mai/2021 as 16h e 11m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO

Controle Interno

CRISTIANE REGINA DA SILVA RECK

Tesouraria

ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO

CONTADORA - CRC/PR 068206/O-9

FERNANDA DA SILVA
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CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  203.476,36  0,00  0,00  0,00 0,00 203.476,36 0,00 0,00  203.476,36

 0,00 0,00 203.476,36 0,00 0,00 0,00 0,00 203.476,36Recursos Ordinários  203.476,36

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos Vinculados  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  203.476,36  0,00  0,00  0,00  0,00  203.476,36  0,00  0,00  203.476,36

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, emitido em 24/mai/2021 as 16h e 12m.
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Presidente

ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO

Controle Interno

CRISTIANE REGINA DA SILVA RECK

Tesouraria

ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO

CONTADORA - CRC/PR 068206/O-9

FERNANDA DA SILVA
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 266.899,52  39.000,00  305.899,52  41.115,22  85.812,02  41.115,22  85.812,02  220.087,50

 260.186,76  39.000,00  299.186,76  41.115,22  85.812,02  41.115,22  85.812,02  213.374,74

 115.191,05  -  115.191,05  19.374,40  38.466,60  19.374,40  38.466,60  76.724,45

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 144.995,71  39.000,00  183.995,71  21.740,82  47.345,42  21.740,82  47.345,42  136.650,29

 6.712,76  -  6.712,76  -  -  -  -  6.712,76

 6.712,76  -  6.712,76  -  -  -  -  6.712,76

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 266.899,52  39.000,00  305.899,52  41.115,22  85.812,02  41.115,22  85.812,02  220.087,50

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
CRC/PR. 066330/O-0

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ELISANGELA GIROTO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ALAN ALVES DA COSTA
CONTROLE INTERNO

DESPESAS 

TOTAL

Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Março a Abril/2021 - 2º bimestre/2021

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS LIQUIDADAS

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

24.05.2021 FNAS -  SCFV 1.960,50
24.05.2021 FNAS - PAIF 2.754,64

TOTAL 4.715,14

                                                                  Perobal, 24 de Maio de 2021.

            ALMIR DE ALMEIDA                                               EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

24.05.2021 PMP SEIL DER - ASF. EST. ÍRIS 901.239,79

TOTAL 901.239,79

                                                                  Perobal, 24 de Maio de 2021.
 
 

              ALMIR DE ALMEIDA                                             EDILSON BERTOUDO DUARTE    
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MUNICÍPIO DE DOURADINA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇOABRIL

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2021
RECEITAS REALIZADAS

(a)

40.072.878,68RECEITAS CORRENTES (I) 10.825.691,96
6.730.629,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.519.068,15

467.310,00      IPTU 51.602,22
4.313.074,00      ISS 849.371,31

585.948,00      ITBI 301.435,39
783.853,00      IRRF 189.668,09
580.444,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 126.991,14
991.132,00    Contribuições 327.551,74
444.320,71    Receita Patrimonial 8.797,94
444.320,71      Aplicações Financeiras (II) 8.797,94

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
31.678.581,97    Transferências Correntes 8.964.880,83
11.042.180,00      CotaParte do FPM 3.197.080,04

8.847.855,00      CotaParte do ICMS 2.123.604,09
2.167.848,00      CotaParte do IPVA 898.305,70

400.643,00      CotaParte do ITR 25.888,36
64.857,00      Transferências da LC 87/1996 0,00

133.584,00      Transferências da LC 61/1989 33.925,77
4.961.742,00      Transferências do FUNDEB 1.774.940,06
4.059.872,97      Outras Transferências Correntes 911.136,81

228.215,00    Demais Receitas Correntes 5.393,30
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

228.215,00      Receitas Correntes Restantes 5.393,30
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I  II  III) 39.628.557,97 10.816.894,02

1.068.509,00 718.770,18RECEITAS DE CAPITAL (V)
0,00 0,00    Operações de Crédito (VI)
0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

118.278,00 0,00    Alienação de Bens
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

118.278,00 0,00      Outras Alienações de Bens
950.231,00 718.770,18    Transferências de Capital
191.000,00 0,00      Convênios
759.231,00 718.770,18      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V  VI  VII  VIII  IX  X) 718.770,181.068.509,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 40.697.066,97 11.535.664,20

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2021

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 35.573.184,85 9.361.915,17 9.187.651,02 8.291.989,51 94,80 14.065,65 11.467,40
    Pessoal e Encargos Sociais 20.938.590,08 5.518.119,24 5.518.119,24 5.302.636,99 0,00 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 214.886,03 7.522,06 7.522,06 7.522,06 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 14.419.708,74 3.836.273,87 3.662.009,72 2.981.830,46 94,80 14.065,65 11.467,40
      Transferências Constitucionais e Legais 1.355.643,19 599.855,83 599.855,83 325.000,77 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 13.064.065,55 3.236.418,04 3.062.153,89 2.656.829,69 94,80 14.065,65 11.467,40
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII  XIV) 35.358.298,82 9.354.393,11 9.180.128,96 8.284.467,45 94,80 14.065,65 11.467,40
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 5.816.958,36 770.397,59 883.195,731.106.095,730,00304.702,01467.255,58
    Investimentos 4.945.419,97 763.835,86 883.195,731.106.095,730,00298.140,28460.693,85
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 871.538,39 6.561,73 0,000,000,006.561,736.561,73
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVIXVIIXVIIIXX) 4.945.419,97 763.835,86 460.693,85 0,00298.140,28 883.195,731.106.095,73
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MUNICÍPIO DE DOURADINA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇOABRIL

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 590.723,32      
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 40.894.442,11 10.118.228,97 9.640.822,81 8.582.607,73 94,80 1.120.161,38 894.663,13

RESULTADO PRIMΑRIO  Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa  (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 2.058.298,54

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

8.797,94
7.500,00

RESULTADO NOMINAL  Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV  XXVI) 2.059.596,48

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Bimestre  (b)

119.180,68135.941,29DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
5.687.411,274.669.364,84DEDUÇÕES (XXIX)
5.687.411,274.669.364,84    Disponibilidade de Caixa
7.219.932,384.918.267,42      Disponibilidade de Caixa Bruta
1.532.521,11248.902,58      () Restos a Pagar Processados (XXX)

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
5.568.230,594.533.423,55DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII  XXIX)

RESULTADO NOMINAL  Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa  XXXIb) 1.034.807,04

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa  XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII  XXXII  XXXIIIIX+XXXIV+XXXVXXXVI)

1.283.618,53
0,00

119.180,68
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

378.009,77
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO  Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII  XXXIII  IX + XXXIV 
+ XXXV  XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.059.596,48

RESULTADO PRIMÁRIO  Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII  (XXV  XXVI) 2.058.298,54

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 839.478,85
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 839.478,85
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 24/mai/2021 as 08h e 50m.
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

PREFEITO

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTADOR

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

SECRETARIA DE FINANÇAS

ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTROLE INTERNO

Alan Alves da Costa
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6º TERMO ADITIVO  
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 004/2018 

Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ao Contrato de Fornecimento de Sistemas de 
Administração Integrado n°. 004/2018, parte 
integrante do Pregão Presencial nº. 001/2018, 
celebrado entre o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCETE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA e a empresa H.F 
GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Clarício Perez, nº 051 – Centro – São Jorge do 
Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente 
Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, ocupante de cargo 
eletivo, portador da cédula de identidade com RG nº 3.132.712-1, inscrito no 
CPF/MF sob nº 409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos 
Santos, 38, na cidade de. São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP: 
87.555-000 e na qualidade de CONTRATADA a empresa H.F GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, com sede na Rua José Bendo, nº 1572, Centro, na cidade 
de Ivatuba, Estado do Paraná, CEP: 87.130-000, inscrita no CNPJ sob nº 
12.402.787/0001-05, neste ato representada pelo seu Procurador Senhor 
HEMERSON FERNANDO GIACHINI, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
no CPF/MF nº 679.896.249-15, portador da cédula de identidade com RG 
nº. 4.789.411-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 28 de Junho, nº 
1594, Morangueira, na cidade de Maringá/PR, CEP: 87.040-280, que 
resolvem, entre si, firmar o presente 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 004/2018, parte integrante do Pregão 
Presencial nº. 001/2018, que trata: Contratação de empresa fornecedora de 
sistemas de administração integrado, com Sistema Gerenciador de Banco de 
Dados incluso os módulos: Contabilidade, Tesouraria, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Planejamento do Plano Plurianual e Diretrizes 
Orçamentárias,  TCE-PR SIM-AM, TCE-PR SIM-AP, Recursos Humanos,  
Patrimônio, Compras e Licitações, Legislativo Municipal, Controle de Frotas 
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e Portal da Transparência em conformidade com as especificações técnicas e 
serviços descritos deste Edital e seus anexos, que se regera pelas normas da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Alterar a vigência contratual prevista na cláusula sexta do contrato 
administrativo e do 2º Termo Aditivo em sua Cláusula primeira, para 
acrescentar prorrogação de prazo por mais 12 meses ao contrato celebrado 
entre as partes, contados do término da vigência do contrato original, 
conforme dispõe cláusula sexta do contrato n°. 004/2018, com fundamentos 
no art. 57, inciso II da Lei n°. 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
A prorrogação contratual refere-se somente ao acréscimo do prazo de 12 
meses, restando à vigência entre 25/05/2021 a 25/05/2022. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicialmente firmado entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO COMPETENTE 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do 
presente Termo Aditivo. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam.  
 
CLÁUSULA QUINTA 
O presente Termo Aditivo entrará em vigor nesta data. 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de maio de 2021. 

 
 

__________________________                           _____________________________ 
            CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 
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                  CORIPA                                                         H.F GESTÃO PÚBLICA LTDA    
Altair Donizete de Padua - Presidente                    Rodrigo Emilio Montovanelli  - Procurador                 
 
 

  
 
 

 

 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 

 

_______________________________ 
RG nº: 
 

 

 

_______________________________ 
RG nº: 
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  487.273,93 2.293.300,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  66.108,27 592.700,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  76.278,02 499.700,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  132.285,32 450.900,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  212.602,32 750.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  8.484.833,88 29.830.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  5.328.466,55 18.500.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  5.328.466,55 17.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  0,00 1.500.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  2.502.977,14 9.200.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  40.188,65 130.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  56.581,37 1.050.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  556.620,17 950.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  32.123.300,00  8.972.107,81

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  5.666.000,00  1.696.966,78

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.364.825,00  546.060,18

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.985.976,21 6.258.200,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.970.193,01 6.141.000,00

      6.1.1- Principal  1.969.939,50 6.140.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  253,51 1.000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  7.891,60 58.600,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  7.891,60 58.600,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  7.891,60 58.600,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  7.891,60 58.600,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  474.000,00  272.972,72

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  0,00

    8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR  0,00

    8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS  0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  6.258.200,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  6.214.023,38  189,55 1.423.097,45  1.422.907,90  1.075.793,54

    10.1- Educação Infantil  2.475.848,40  0,00 605.193,06  605.193,06  460.013,88

      10.1.1 - Creche  2.475.848,40  0,00 605.193,06  605.193,06  460.013,88

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  3.738.174,98  189,55 817.904,39  817.714,84  615.779,66

11- OUTRAS DESPESAS  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  6.214.023,38  1.423.097,45  1.422.907,90  189,55 1.075.793,54

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 1.666.920,80  1.633.872,72  1.260.608,52  33.048,08  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 4.380.740,00  0,00  0,00  0,00

 41.020,00  0,00  0,00  0,00

 41.020,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação  625.820,00  5.426.577,17  86,71 5.426.577,17

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE 
QUE INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  721.800,00  5.000,00 38.927,17  33.927,17  33.927,17

    24.1 - Creche  721.800,00  5.000,00 38.927,17  33.927,17  33.927,17

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.764.546,12  27.858,53 204.896,18  177.037,65  176.943,54

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 243.823,35 2.486.346,12  32.858,53 210.964,82  210.870,71
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 272.972,72

 1.910.744,15

 0,00

 0,00

 0,00

 1.637.771,43

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  2.243.026,95  1.637.771,43  18,25

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(g)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 1.091.500,00  222.868,82

    35.1- Salário-Educação  621.500,00  147.130,47

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  160.000,00  47.515,20

    35.4 - PNATE  80.000,00  14.621,79

    35.5- Outras Transferências do FNDE  230.000,00  13.601,36

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  9.900,00  1.644,80

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  2.000,00  605,27

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  230.000,00  13.601,36

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 1.333.400,00  238.720,25

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  3.324.648,40  651.227,89  641.497,12  62,00  9.730,77

    41.1- Creche  3.324.648,40  651.227,89  641.497,12  63,00  9.730,77

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  64,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  6.106.371,10  1.095.634,35  1.004.994,30  65,00  90.640,05

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  66,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  67,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  68,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 9.431.019,50  1.746.862,24  1.646.491,42  328,00  100.370,82
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  10.255.285,01  1.826.858,24  69,00 1.646.491,42  180.366,82

    47.1- Despesas Correntes  9.820.635,01  1.732.971,38  70,00 1.646.397,31  86.574,07

      47.1.1- Pessoal Ativo  7.301.459,09  1.530.123,85  71,00 1.530.123,85  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  72,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 185.000,00  43.200,00  73,00 43.200,00  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.334.175,92  159.647,53  74,00 73.073,46  86.574,07

    47.2- Despesas de Capital  434.650,00  93.886,86  75,00 94,11  93.792,75

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  76,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  434.650,00  93.886,86  77,00 94,11  93.792,75

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 68.023,38  98.370,73

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-1.354.884,52  85.752,03

 85.752,03-1.354.884,52

 1.422.907,90  12.618,70

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 24/mai/2021 as 09h e 42m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 29/2021 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de peças para uso no equipamento ventilador OXYMAG 
da marca Magnamed, sendo elas, circuito respiratórios, diafragma de 
válvula expiratória, filtros de ambiente, sensores de fluxos, conectores 
universais, que equipam e são imprescindíveis para as ambulâncias do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, dar aviso sobre realização da contratação acima descrita, 

mediante inexigibilidade de licitação. 
Umuarama/PR, 24 de Janeiro de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079-2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026-2021 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 026/2021, refere-se à Contratação Emergencial 

de empresa para aquisição de “Bomba de Infusão” e de “Monitor de Sinais Vitais” para utilização no 

Ambulatório – COVID-19. Tal contratação, justifica-se pela importância desses equipamentos na 

sobrevida dos pacientes acometidos pelo coronavírus. Além disso, o Município não dispõe de 

hospitais, possuindo apenas ambulatórios médicos, no qual não dispõe de estruturas mínimas para 

internamentos e absorção da demanda de pacientes acometidos pelo coronavirus. Por outro lado, a 

situação vem se agravando nas últimas semanas, com esgotamento de vagas para internamentos 

na rede pública de saúde do Estado, tendo os municípios que absorver sua própria demanda 

enquanto aguardam vagas para remoção dos pacientes. Diante da longa espera de vagas na rede 

pública do Estado, os profissionais de saúde locais, buscam alternativas para dar sobrevida aos 

pacientes enquanto aguardam a sua remoção que é regulada pela central de leitos. Todavia, com o 

período angustiante de espera, os equipamentos solicitados se tornam imprescindível na 

preservação da vida destes pacientes, que precisam de respiração mecânica para se manterem 

vivos. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
MMH MED COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - ME  

21.484.336/0001-47 
R$ 30.750,00 (trinta mil, setecentos e 

cinquenta reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 24, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 

Mariluz, 24 de maio de 2021. 
 

 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Secretária de Saúde do Município. 

Mariluz, 24 de maio de 2021. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

MuNICíPIO DE PéROLA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 237/2021
Atribui Jornada Suplementar a servidora JÉSSICA BERGAMIN DE SOUZA e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no artigo nº 47 da Lei nº 1740, de 05 de Abril de 2012(Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora JESSICA BERGAMIN DE SOUZA, matrícula nº 1965-8, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com 20(vinte) horas semanais, para substituir a 
professora Viviane Aparecida da Costa Silva a partir de 25 de Maio de 2021 a 21 de Agosto de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
 Pérola-Paraná 24 de Maio de 2021
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 236/2021
Concede Férias ao servidor GILMAR DE CAMARGO PEREIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GILMAR DE CAMARGO PEREIRA, matrícula nº 31-0, ocupando o cargo de Agente de 
Serviços Especiais, lotado da Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30(trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021) a partir de 01 de Junho de 2021 a 30 de Junho de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná 24 de Maio de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2021 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 812.000,00 812.000,00 375.037,69 46,19

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 205.000,00 205.000,00 68.565,24 33,45

        IPTU 193.000,00 193.000,00 60.955,87 31,58

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 12.000,00 12.000,00 7.609,37 63,41

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 366.000,00 366.000,00 222.735,13 60,86

        ITBI 350.000,00 350.000,00 216.592,52 61,88

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 16.000,00 16.000,00 6.142,61 38,39

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 35.000,00 35.000,00 16.560,33 47,32

        ISS 33.000,00 33.000,00 16.560,33 50,18

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.000,00 2.000,00 - -

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 206.000,00 206.000,00 67.176,99 32,61

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 16.405.000,00 16.405.000,00 5.242.760,41 31,96

    Cota-Parte FPM 12.500.000,00 12.500.000,00 3.996.349,95 31,97

    Cota-Parte ITR 30.000,00 30.000,00 11.700,95 39,00

    Cota-Parte IPVA 295.000,00 295.000,00 152.303,21 51,63

    Cota-Parte ICMS 3.500.000,00 3.500.000,00 1.065.065,73 30,43

    Cota-Parte IPI-Exportação 45.000,00 45.000,00 17.340,57 38,53

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 35.000,00 35.000,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 35.000,00 35.000,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 17.217.000,00 17.217.000,00 5.617.798,10 32,63

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 3.872.300,00 3.997.014,00 780.233,06 19,52 770.570,18 19,28 757.169,27 18,94

     Despesas Correntes 3.791.300,00 3.916.014,00 780.233,06 19,92 770.570,18 19,68 757.169,27 19,34

     Despesas de Capital 81.000,00 81.000,00 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.872.300,00 3.997.014,00 780.233,06 19,52 770.570,18 19,28 757.169,27 18,94

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS LIQUIDADAS (e)DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 780.233,06 770.570,18 757.169,27

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 780.233,06 770.570,18 757.169,27

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 842.669,72

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 842.669,72

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - (72.099,54) (85.500,45)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 72.099,54 - -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme
LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 13,72 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Inicial

(no exercicio atual)
(h)

Saldo Final
(não aplicado)1
(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 - -- 72.099,54-- -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - -- -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - -- -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - 72.099,54- -
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EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 Valor Mínimo para
aplicação em ASPS    

(m)

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado além
do limite mínimo

(o) = (n - m), se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em RP
no exercício                 

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no Exercício

sem Disponibilidade
Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos          
(s)

Total de RP cancelados
ou prescritos                  

(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e o

total de RP cancelados              
(v) = ((o + q) - u))

Total de RP a pagar        
(t)

Empenhos de 2021 842.669,72 770.570,18 - - - - - - --

Empenhos de 2020 1.868.809,91 42.421,63 - 1.668,70 - 1.668,70 616,00 - -1.052,70

Empenhos de 2019 1.905.037,02 2.924.915,47 1.019.878,45 5.117,27 - - 5.117,27 - 1.019.878,45-

Empenhos de 2018 1.764.182,46 - - - - - - - --

Empenhos de 2017 1.653.006,50 10.533,27 - 10.533,27 - 10.533,27 10.533,27 - --

Empenhos de 2016 1.673.799,89 - - - - - - - --

Empenhos de 2015 1.488.564,48 - - - - - - - --

Empenhos de 2014 1.379.236,50 - - - - - - - --

Empenhos de 2013 1.254.381,31 40.800,67 - 40.800,67 40.800,67 - 40.800,67 - 40.800,67-

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Inicial
(w)

Saldo Final (não aplicado)1
(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - -- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - -- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - -- -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - -- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 680.000,00 680.000,00 152.917,69 22,49

     Proveniente da União 530.000,00 530.000,00 133.696,55 25,23

     Proveniente dos Estados 150.000,00 150.000,00 19.221,14 12,81

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 5.000,00 5.000,00 114.517,14 2.290,34

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 685.000,00 685.000,00 267.434,83 39,04
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DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 612.700,00 1.359.372,13 228.523,15 16,81 227.433,15 16,73 186.513,93 13,72

     Despesas Correntes 553.700,00 1.043.151,96 227.778,25 21,84 226.688,25 21,73 185.923,93 17,82

     Despesas de Capital 59.000,00 316.220,17 744,90 0,24 744,90 0,24 590,00 0,19

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 10.000,00 10.002,94 - - - - - -

     Despesas Correntes 10.000,00 10.002,94 - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 100.000,00 179.909,22 1.250,00 0,69 1.160,00 0,64 - -

     Despesas Correntes 50.000,00 98.190,81 1.250,00 1,27 1.160,00 1,18 - -

     Despesas de Capital 50.000,00 81.718,41 - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII +
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

722.700,00 1.549.284,29 229.773,15 14,83 228.593,15 14,75 186.513,93 12,04
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 4.485.000,00 5.356.386,13 1.008.756,21 18,83 998.003,33 18,63 943.683,20 17,62

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 10.000,00 10.002,94 - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 100.000,00 179.909,22 1.250,00 0,69 1.160,00 0,64 - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 4.595.000,00 5.546.298,29 1.010.006,21 18,21 999.163,33 18,01 943.683,20 17,01

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes³ 685.000,00 1.345.407,03 218.773,15 16,26 217.593,15 16,17 175.513,93 13,05

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 3.910.000,00 4.200.891,26 791.233,06 18,83 781.570,18 18,60 768.169,27 18,29

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2021, 09h e 58m.

Notas:

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os
restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

                            ____________________     ____________________     ____________________     ____________________
                            HELIO GOUVEIA JUNIOR       EVERTON BARBIERI       ANTONIO CARLOS VIGO      EDSON JAQUES SANTOS
                                  CONTADOR              045.879.159-80        Controlador Interno           Tesoureiro
                                CRC 063890/O          PREFEITO MUNICIPAL

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
Orgão/Unidade/Ação/Natureza de Despesa

03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
03.10 Divisão de Assistência Social NO ATÉ O NO ATÉ O NO ATÉ O

6.001 INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE

3000000000 DESPESAS CORRENTES 205.000,00       210.575,97      21.938,56     45.387,57     21.938,56     45.387,57     21.912,55     45.146,04     

3100000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 182.000,00       182.000,00      21.216,84     43.686,49     21.216,84     43.686,49     21.216,84     43.686,49     

3190000000 APLICAÇÕES DIRETA 180.000,00       180.000,00      21.216,84     43.686,49     21.216,84     43.686,49     21.216,84     43.686,49     

3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA -PESSOAL CIVIL 150.000,00       150.000,00      17.680,70     35.361,40     17.680,70     35.361,40     17.680,70     35.361,40     

3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00         30.000,00        3.536,14      8.325,09      3.536,14      8.325,09      3.536,14      8.325,09      

3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00           2.000,00          -               -               -               -               -               -               

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 23.000,00         28.575,97        721,72         1.701,08      721,72         1.701,08      695,71         1.459,55      

3330930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -                    5.575,97          -               -               -               -               -               -               

3350430000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.000,00           2.000,00          -               -               -               -               -               -               

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 21.000,00         21.000,00        721,72         1.701,08      721,72         1.701,08      695,71         1.459,55      

3390080000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.000,00           2.000,00          -               -               -               -               -               -               

3390140000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00           5.000,00          -               -               -               -               -               -               

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00           5.000,00          548,72         951,65         548,72         951,65         522,71         710,12         

3390330000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00           2.000,00          -               -               -               -               -               -               

3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA 2.000,00           2.000,00          -               576,43         -               576,43         -               576,43         

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 5.000,00           5.000,00          173,00         173,00         173,00         173,00         173,00         173,00         

4000000000 DESPESA DE CAPITAL 5.000,00           5.000,00          -               -               -               -               -               -               

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00           5.000,00          -               -               -               -               -               -               

TOTAL DESPESAS CORRENTES 205.000,00       210.575,97      21.938,56     45.387,57     21.938,56     45.387,57     21.912,55     45.146,04     

TOTAL DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00           5.000,00          -               -               -               -               -               -               

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES/CAPITAL 210.000,00       215.575,97      21.938,56     45.387,57     21.938,56     45.387,57     21.912,55     45.146,04     

                  HELIO GOUVEIA JUNIOR       EVERTON BARBIERI       EDSON JAQUES SANTOS      ANTONIO CARLOS VIGO                    

                        CONTADOR              045.879.159-80             Tesoureiro          Controlador Interno                    

                      CRC 063890/O          PREFEITO MUNICIPAL                                                                      

Manutenção das Atividades do FMDCA

Prefeitura Municipal de Esperança Nova-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
Periodo  2º Bimestre - 2021

PREVISÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 19.020.000,00 19.970.000,00 2.873.900,85 14,39 5.893.830,14 29,51 14.076.169,86

   Receitas Correntes 19.020.000,00 19.970.000,00 2.873.900,85 14,39 5.893.830,14 29,51 14.076.169,86

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 953.000,00 953.000,00 222.856,18 23,38 422.262,80 44,31 530.737,20

         Impostos 828.000,00 828.000,00 181.535,32 21,92 375.037,69 45,29 452.962,31

         Taxas 90.000,00 90.000,00 41.278,15 45,86 47.182,40 52,42 42.817,60

         Contribuição de Melhoria 35.000,00 35.000,00 42,71 0,12 42,71 0,12 34.957,29

      Contribuições 790.000,00 1.430.000,00 101.359,19 7,09 214.736,23 15,02 1.215.263,77

         Contribuições Sociais 640.000,00 1.280.000,00 87.362,22 6,83 175.684,90 13,73 1.104.315,10

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 150.000,00 150.000,00 13.996,97 9,33 39.051,33 26,03 110.948,67

      Receita Patrimonial 669.500,00 979.500,00 190.626,71 19,46 192.453,01 19,65 787.046,99

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 5.000,00 5.000,00 - - - - 5.000,00

         Valores Mobiliários 660.000,00 970.000,00 190.626,71 19,65 192.453,01 19,84 777.546,99

         Demais Receitas Patrimoniais 4.500,00 4.500,00 - - - - 4.500,00

      Receita Agropecuária 4.000,00 4.000,00 - - - - 4.000,00

      Receita de Serviços 144.500,00 144.500,00 22.803,50 15,78 30.961,50 21,43 113.538,50

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 144.500,00 144.500,00 22.803,50 15,78 30.961,50 21,43 113.538,50

      Transferências Correntes 16.409.000,00 16.409.000,00 2.335.839,07 14,24 5.033.000,40 30,67 11.375.999,60

         Transferências da União e de suas Entidades 11.807.000,00 11.807.000,00 1.523.405,70 12,90 3.464.944,87 29,35 8.342.055,13

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 3.352.000,00 3.352.000,00 623.870,35 18,61 1.167.169,26 34,82 2.184.830,74

         Transferências de Outras Instituições Públicas 1.250.000,00 1.250.000,00 188.563,02 15,09 400.886,27 32,07 849.113,73

      Outras Receitas Correntes 50.000,00 50.000,00 416,20 0,83 416,20 0,83 49.583,80

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 20.000,00 20.000,00 - - - - 20.000,00

         Demais Receitas Correntes 30.000,00 30.000,00 416,20 1,39 416,20 1,39 29.583,80

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - 86.756,43 - 174.894,02 - (174.894,02)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 19.020.000,00 19.970.000,00 2.960.657,28 14,83 6.068.724,16 30,39 13.901.275,84

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 19.020.000,00 19.970.000,00 2.960.657,28 14,83 6.068.724,16 30,39 13.901.275,84

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 19.020.000,00 19.970.000,00 2.960.657,28 14,83 6.068.724,16 30,39 13.901.275,84

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 4.430.204,12 - - 4.430.204,12 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 4.430.204,12 - - 4.430.204,12 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 18.197.400,00 22.838.564,12 2.092.107,32 3.959.619,04 18.878.945,08 2.084.466,50 3.889.105,29 18.949.458,83 3.690.538,67 -

   DESPESAS CORRENTES 16.941.400,00 18.795.277,01 1.960.212,90 3.733.395,34 15.061.881,67 1.980.348,08 3.695.621,59 15.099.655,42 3.504.459,87 -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.794.600,00 10.089.373,83 1.148.982,65 2.289.182,89 7.800.190,94 1.148.982,65 2.289.182,89 7.800.190,94 2.289.182,89 -

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 165.000,00 165.000,00 11.099,35 22.108,26 142.891,74 11.099,35 22.108,26 142.891,74 22.108,26 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.981.800,00 8.540.903,18 800.130,90 1.422.104,19 7.118.798,99 820.266,08 1.384.330,44 7.156.572,74 1.193.168,72 -

   DESPESAS DE CAPITAL 1.156.000,00 3.942.287,11 131.894,42 226.223,70 3.716.063,41 104.118,42 193.483,70 3.748.803,41 186.078,80 -

      INVESTIMENTOS 961.000,00 3.747.287,11 47.294,90 57.956,90 3.689.330,21 19.518,90 25.216,90 3.722.070,21 17.812,00 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 195.000,00 195.000,00 84.599,52 168.266,80 26.733,20 84.599,52 168.266,80 26.733,20 168.266,80 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 101.000,00 - - 101.000,00 - - 101.000,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 821.600,00 900.390,00 86.756,43 174.894,02 725.495,98 86.756,43 174.894,02 725.495,98 174.894,02 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 19.019.000,00 23.738.954,12 2.178.863,75 4.134.513,06 19.604.441,06 2.171.222,93 4.063.999,31 19.674.954,81 3.865.432,69 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 19.019.000,00 23.738.954,12 2.178.863,75 4.134.513,06 19.604.441,06 2.171.222,93 4.063.999,31 19.674.954,81 3.865.432,69 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 1.934.211,10 - - 2.004.724,85 - 2.203.291,47 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 19.019.000,00 23.738.954,12 2.178.863,75 6.068.724,16 - 2.171.222,93 6.068.724,16 19.674.954,81 6.068.724,16 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - 86.756,43 - 174.894,02 - (174.894,02)

   Receitas Correntes Intraorçamentárias - - 86.756,43 - 174.894,02 - (174.894,02)

      Contribuições - - 86.756,43 - 174.894,02 - (174.894,02)

         Contribuições Sociais - - 86.756,43 - 174.894,02 - (174.894,02)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 821.600,00 900.390,00 86.756,43 174.894,02 725.495,98 86.756,43 174.894,02 725.495,98 174.894,02 -

   DESPESAS CORRENTES 811.600,00 890.390,00 86.756,43 174.894,02 715.495,98 86.756,43 174.894,02 715.495,98 174.894,02 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 811.600,00 890.390,00 86.756,43 174.894,02 715.495,98 86.756,43 174.894,02 715.495,98 174.894,02 -

   DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 - - 10.000,00 - - 10.000,00 - -

      INVESTIMENTOS 10.000,00 10.000,00 - - 10.000,00 - - 10.000,00 - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2021, 13h e 48m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                            ____________________     ____________________     ____________________     ____________________
                              EVERTON BARBIERI       HELIO GOUVEIA JUNIOR     EDSON JAQUES SANTOS      ANTONIO CARLOS VIGO
                               045.879.159-80              CONTADOR                Tesoureiro          Controlador Interno
                             PREFEITO MUNICIPAL          CRC 063890/O

Página: 1 de 1
24/05/202114:48  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 950.000,00 950.000,00 103.265,70 213.739,23 100,00 736.260,77 104.075,70 213.739,23 100,00 736.260,77

950.000,00 950.000,00 103.265,70 213.739,23 100,00 736.260,77 104.075,70 213.739,23 100,00 736.260,77

Previdência do Regime Estatutário 950.000,00 950.000,00 103.265,70 213.739,23 100,00 736.260,77 104.075,70 213.739,23 100,00 736.260,77

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

950.000,00 950.000,00 103.265,70 213.739,23 100,00 736.260,77 104.075,70 213.739,23 100,00 736.260,77

            _______________________     _______________________     _______________________     _______________________             

              HELIO GOUVEIA JUNIOR        EDSON JAQUES SANTOS       VALDEIR ZAFALAO MARQUES       ANTONIO CARLOS VIGO               

                    CONTADOR                                              TESOUREIRO              CONTROLADOR INTERNO               

                 CRC: 063890/O                                        CPF: 7420374039-04           CPF: 369779429-91                

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, IPEN - INSTITUTO DE PREVID DE ESP NOVA, 24/Mai/2021, 14h e 48m.

Instituto Previdencia de Esperança Nova - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

GOVBR CP - Emissão: 24/05/2021 às 14h48min - Duração: 0h00m03seg (5)

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

 170.000,00  229.650,00  59.650,00  59.650,00  0,00  0,00  0,00  0,00AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  170.000,00 59.650,00
 100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E S  100.000,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00CONSTRUÇÃO DE CRECHE  0,00 0,00
 330.200,00  429.466,71  79.996,00  79.996,00  0,00  0,00  0,00  0,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  349.470,71 79.996,00

 1.053.700,00  1.143.844,92  1.814,02  44.858,44  1.939,42  43.640,59  1.939,42  43.640,59MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  1.098.986,48 1.217,85
 257.000,00  257.000,00  4.028,44  4.228,44  4.028,44  4.038,89  4.028,44  4.038,89MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB 40%  252.771,56 189,55

 1.483.000,00  1.545.610,69  174.117,67  366.160,40  174.117,67  366.160,40  174.117,67  366.160,40MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%  1.179.450,29 0,00
 197.000,00  197.364,29  30.900,60  67.492,98  30.900,60  67.492,98  30.900,60  67.492,98MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 40%  129.871,31 0,00
 370.000,00  370.000,00  12.765,87  16.642,37  3.592,90  7.469,40  3.691,90  7.469,40MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS RECURSOS DA E  353.357,63 9.172,97
 627.000,00  627.000,00  75.843,59  150.287,75  75.843,59  150.287,75  75.843,59  150.287,75MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 60  476.712,25 0,00

 82.200,00  82.200,00  22.160,74  22.160,74  22.160,74  22.160,74  22.160,74  22.160,74MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 40  60.039,26 0,00
 311.000,00  311.000,00  7.325,23  36.082,91  1.792,41  30.550,09  1.698,30  30.455,98MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO - OUTROS RE  274.917,09 5.626,93
 580.000,00  580.000,00  61.520,41  116.864,58  61.520,41  116.864,58  61.520,41  116.864,58MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 60%  463.135,42 0,00

 60.000,00  60.000,00  15.989,73  15.989,73  15.989,73  15.989,73  15.989,73  15.989,73MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 40%  44.010,27 0,00
 140.500,00  140.500,00  7.489,98  25.736,61  2.527,16  20.773,79  2.527,16  20.773,79MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS RECURSOS D  114.763,39 4.962,82
 191.000,00  191.000,00  39.279,38  62.193,63  39.279,38  62.193,63  39.279,38  62.193,63MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 40%  128.806,37 0,00
 236.000,00  236.000,00  26.922,51  42.154,63  17.008,47  32.240,59  17.129,35  32.240,59MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS REC  193.845,37 9.914,04
 625.000,00  625.000,00  74.846,11  139.133,51  74.846,11  139.133,51  74.846,11  139.133,51MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 60%  485.866,49 0,00
 147.000,00  147.000,00  13.737,02  19.318,33  13.737,02  19.318,33  13.737,02  19.318,33MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 40%  127.681,67 0,00
 247.000,00  247.000,00  10.634,24  25.406,21  1.801,47  16.573,44  1.801,47  16.573,44MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - OUTROS RECURSOS D  221.593,79 8.832,77

 1.140.000,00  1.140.000,00  114.252,42  245.018,33  114.252,42  245.018,33  114.252,42  245.018,33MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 60%  894.981,67 0,00
 127.000,00  127.000,00  30.118,46  61.108,05  30.118,46  61.108,05  30.118,46  61.108,05MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 40%  65.891,95 0,00
 364.750,00  364.750,00  4.254,20  9.882,54  3.805,20  9.433,54  4.410,20  9.433,54MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - OUTROS R  354.867,46 449,00
 386.800,00  391.848,40  69.184,47  125.890,84  69.184,47  125.890,84  69.184,47  125.890,84MANUTENÇÃO DA CRECHE - 60%  265.957,56 0,00

 45.000,00  45.000,00  9.816,00  14.724,00  9.816,00  14.724,00  9.816,00  14.724,00MANUTENÇÃO DA CRECHE - 40%  30.276,00 0,00
 237.050,00  237.050,00  3.646,18  10.746,08  3.197,18  10.297,08  3.197,18  10.297,08MANUTENÇÃO DA CRECHE- OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO  226.303,92 449,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A CRECHE  0,00 0,00
 48.000,00  48.000,00  2.819,80  2.819,80  2.819,80  2.819,80  2.819,80  2.819,80MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 6  45.180,20 0,00

 226.000,00  226.000,00  33.502,50  52.605,00  33.502,50  52.605,00  33.502,50  52.605,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - OUTROS R  173.395,00 0,00
 340.000,00  340.000,00  77.165,98  101.999,30  77.165,98  101.999,30  77.165,98  101.999,30MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E D  238.000,70 0,00
 131.000,00  161.000,00  1.300,45  1.300,45  1.300,45  1.300,45  1.300,45  1.300,45MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO A  159.699,55 0,00
 210.000,00  210.000,00  27.007,47  50.824,77  26.337,21  50.154,51  26.430,17  50.154,51MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  159.175,23 670,26

Total Geral  10.463.200,00  10.810.285,01  1.092.089,47  1.971.276,42  912.585,19  1.790.239,34  913.408,92  1.790.145,23  181.131,19  8.839.008,59
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 950.000,00 950.000,00 266.918,96 28,10 355.248,77 37,39 594.751,23

   Receitas Correntes 950.000,00 950.000,00 266.918,96 28,10 355.248,77 37,39 594.751,23

      Contribuições 640.000,00 640.000,00 87.362,22 13,65 175.684,90 27,45 464.315,10

         Contribuições Sociais 640.000,00 640.000,00 87.362,22 13,65 175.684,90 27,45 464.315,10

      Receita Patrimonial 310.000,00 310.000,00 179.556,74 57,92 179.563,87 57,92 130.436,13

         Valores Mobiliários 310.000,00 310.000,00 179.556,74 57,92 179.563,87 57,92 130.436,13

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - 86.756,43 - 174.894,02 - (174.894,02)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 950.000,00 950.000,00 353.675,39 37,23 530.142,79 55,80 419.857,21

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 950.000,00 950.000,00 353.675,39 37,23 530.142,79 55,80 419.857,21

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 950.000,00 950.000,00 353.675,39 37,23 530.142,79 55,80 419.857,21

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - - - - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 949.000,00 949.000,00 103.265,70 213.739,23 735.260,77 104.075,70 213.739,23 735.260,77 210.864,23 -

   DESPESAS CORRENTES 939.000,00 939.000,00 103.265,70 209.939,23 729.060,77 104.075,70 209.939,23 729.060,77 207.064,23 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 840.000,00 840.000,00 93.866,12 187.732,24 652.267,76 93.866,12 187.732,24 652.267,76 187.732,24 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 99.000,00 99.000,00 9.399,58 22.206,99 76.793,01 10.209,58 22.206,99 76.793,01 19.331,99 -

   DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 - 3.800,00 6.200,00 - 3.800,00 6.200,00 3.800,00 -

      INVESTIMENTOS 10.000,00 10.000,00 - 3.800,00 6.200,00 - 3.800,00 6.200,00 3.800,00 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 949.000,00 949.000,00 103.265,70 213.739,23 735.260,77 104.075,70 213.739,23 735.260,77 210.864,23 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 949.000,00 949.000,00 103.265,70 213.739,23 735.260,77 104.075,70 213.739,23 735.260,77 210.864,23 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 316.403,56 - - 316.403,56 - 319.278,56 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 949.000,00 949.000,00 103.265,70 530.142,79 - 104.075,70 530.142,79 735.260,77 530.142,79 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - 86.756,43 - 174.894,02 - (174.894,02)

   Receitas Correntes Intraorçamentárias - - 86.756,43 - 174.894,02 - (174.894,02)

      Contribuições - - 86.756,43 - 174.894,02 - (174.894,02)

         Contribuições Sociais - - 86.756,43 - 174.894,02 - (174.894,02)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, IPEN - INSTITUTO DE PREVID DE ESP NOVA, 24/Mai/2021, 14h e 46m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                      _______________________     _______________________     _______________________     _______________________
                        HELIO GOUVEIA JUNIOR        EDSON JAQUES SANTOS       VALDEIR ZAFALAO MARQUES       ANTONIO CARLOS VIGO
                              CONTADOR                                              TESOUREIRO              CONTROLADOR INTERNO
                           CRC: 063890/O                                        CPF: 7420374039-04           CPF: 369779429-91
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

2.4- Cota-Parte ITR

2.5- Cota-Parte IPVA

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + 
(2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10.1- Educação Infantil

10.1.1- Creche

10.1.2- Pré-escola

10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

11.1- Educação Infantil

11.1.1- Creche

11.1.2- Pré-escola

11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superáv it)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superáv it de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)
23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

24.1- Creche

24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

35.1- Salário-Educação

35.2- PDDE

35.3- PNAE

35.4- PNATE

35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

41.1- Creche

41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)

Página 5 de 5

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

47.1- Despesas Correntes

47.1.1- Pessoal Ativo

47.1.2- Pessoal Inativo

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas sem fins lucrativos

47.1.4- Outras Despesas Correntes

47.2- Despesas de Capital

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas sem fins lucrativos

47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2020

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

828.000,00 375.037,69

205.000,00 68.565,24

366.000,00 222.735,13

35.000,00 16.560,33

222.000,00 67.176,99

17.110.000,00 5.242.760,41

13.240.000,00 3.996.349,95

12.500.000,00 3.996.349,95

740.000,00 -

3.500.000,00 1.065.065,73

45.000,00 17.340,57

30.000,00 11.700,95

295.000,00 152.303,21

- -

- -

17.938.000,00 5.617.798,10

3.274.000,00 1.048.552,08

1.210.500,00 355.897,44

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.250.000,00 400.886,27

1.250.000,00 400.886,27

1.250.000,00 400.886,27

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

(2.024.000,00) (647.665,81)

VALOR

-

-

-

400.886,27

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
903.987,66 228.826,71 228.826,71 228.826,71 -

445.500,00 123.882,83 123.882,83 123.882,83 -

343.500,00 103.234,83 103.234,83 103.234,83 -

102.000,00 20.648,00 20.648,00 20.648,00 -

458.487,66 104.943,88 104.943,88 104.943,88 -

395.211,47 20.360,92 20.360,92 20.360,92 -

133.950,00 - - - -

76.950,00 - - - -

57.000,00 - - - -

261.261,47 20.360,92 20.360,92 20.360,92 -

1.299.199,13 249.187,63 249.187,63 249.187,63 -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS

A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷
228.826,71 228.826,71 228.826,71 - -

249.187,63 249.187,63 249.187,63 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j )

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

280.620,39 228.826,71 228.826,71 57,08

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

40.088,63 151.698,64 151.698,64 37,84

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v ) = (r) - (s) - (u)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
1.299.360,17 162.845,54 162.563,54 162.124,97 -

758.960,17 117.757,77 117.757,77 117.357,77 -

540.400,00 45.087,77 44.805,77 44.767,20 -

1.433.356,67 180.923,67 179.391,67 177.005,82 -

2.732.716,84 343.769,21 341.955,21 339.130,79 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 591.142,84

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (647.665,81)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 1.238.808,65

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

1.404.449,53 1.238.808,65 22,05

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

- (28.872,98) 1.300,00 - (1.300,00)

- (28.872,98) 1.300,00 - (1.300,00)

- - - - -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

180.000,00 42.519,05

100.000,00 28.618,11

- -

45.000,00 10.446,11

35.000,00 3.454,83

- -

- -

- -

- -

- -

180.000,00 42.519,05

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
172.337,32 15.180,06 15.180,06 15.180,06 -

95.137,32 8.490,51 8.490,51 8.490,51 -

77.200,00 6.689,55 6.689,55 6.689,55 -

378.000,84 18.112,43 18.112,43 17.404,01 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

550.338,16 33.292,49 33.292,49 32.584,07 -

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
4.652.948,61 626.249,33 624.435,33 620.902,49 -

4.057.228,48 626.249,33 624.435,33 620.902,49 -

2.255.499,13 491.348,30 491.348,30 491.348,30 -

- - - - -

145.000,00 6.582,24 6.582,24 4.936,68 -

1.656.729,35 128.318,79 126.504,79 124.617,51 -

595.720,13 - - - -

- - - - -

595.720,13 - - - -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

52.299,13 49.302,44

204.218,24 61.711,69

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2021, 14h e 32m.

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser util izados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibil idade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibil idade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

____________________     ____________________     ____________________     ____________________                           
 HELIO GOUVEIA JUNIOR       EVERTON BARBIERI       EDSON JAQUES SANTOS      ANTONIO CARLOS VIGO                            
     CONTADOR              045.879.159-80             Tesoureiro          Controlador Interno                            
    CRC 063890/O          PREFEITO MUNICIPAL

401.106,74 28.618,11

249.187,63 16.208,86

204.218,24 61.711,69

- -

- -
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 18.198.400,00 22.838.564,12 2.092.107,32 3.959.619,04 95,77 18.878.945,08 2.084.466,50 3.889.105,29 95,70 18.949.458,83

1.130.000,00 1.130.000,00 114.838,64 233.963,42 5,66 896.036,58 114.838,64 233.663,42 5,75 896.336,58

Ação Legislativa 1.130.000,00 1.130.000,00 114.838,64 233.963,42 5,66 896.036,58 114.838,64 233.663,42 5,75 896.336,58

221.000,00 221.000,00 28.523,98 49.785,38 1,20 171.214,62 28.523,98 49.785,38 1,23 171.214,62

Ação Judiciária 221.000,00 221.000,00 28.523,98 49.785,38 1,20 171.214,62 28.523,98 49.785,38 1,23 171.214,62

2.915.000,00 3.143.586,26 305.749,82 591.507,70 14,31 2.552.078,56 309.491,72 563.014,21 13,85 2.580.572,05

Planejamento e Orçamento 381.000,00 403.000,00 50.539,92 99.529,89 2,41 303.470,11 50.539,92 97.790,94 2,41 305.209,06

Administração Geral 1.457.900,00 1.628.997,57 135.888,28 254.894,14 6,17 1.374.103,43 135.216,18 236.036,19 5,81 1.392.961,38

Administração Financeira 137.000,00 137.000,00 12.975,14 32.444,26 0,78 104.555,74 17.939,14 32.444,26 0,80 104.555,74

Controle Interno 119.000,00 119.000,00 15.525,96 29.524,78 0,71 89.475,22 15.525,96 29.524,78 0,73 89.475,22

Formação de Recursos Humanos 410.000,00 412.488,69 34.494,65 68.305,47 1,65 344.183,22 33.944,65 64.485,20 1,59 348.003,49

Administração de Receitas 410.100,00 443.100,00 56.325,87 106.809,16 2,58 336.290,84 56.325,87 102.732,84 2,53 340.367,16

929.000,00 1.225.538,45 101.025,19 195.711,51 4,73 1.029.826,94 102.101,57 194.911,51 4,80 1.030.626,94

Assistência à Criança e ao Adolescente 208.000,00 213.575,97 21.938,56 45.387,57 1,10 168.188,40 21.938,56 45.387,57 1,12 168.188,40

Assistência Comunitária 721.000,00 1.011.962,48 79.086,63 150.323,94 3,64 861.638,54 80.163,01 149.523,94 3,68 862.438,54

950.000,00 950.000,00 103.265,70 213.739,23 5,17 736.260,77 104.075,70 213.739,23 5,26 736.260,77

Previdência do Regime Estatutário 950.000,00 950.000,00 103.265,70 213.739,23 5,17 736.260,77 104.075,70 213.739,23 5,26 736.260,77

4.439.000,00 5.376.508,29 551.694,77 974.172,56 23,56 4.402.335,73 544.375,81 963.329,68 23,70 4.413.178,61

Atenção Básica 4.329.000,00 5.186.596,13 550.444,77 972.922,56 23,53 4.213.673,57 543.215,81 962.169,68 23,68 4.224.426,45

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10.000,00 10.002,94 0,00 0,00 0,00 10.002,94 0,00 0,00 0,00 10.002,94

Vigilância Epidemiológica 100.000,00 179.909,22 1.250,00 1.250,00 0,03 178.659,22 1.160,00 1.160,00 0,03 178.749,22

3.485.400,00 4.408.348,61 272.235,19 576.547,38 13,94 3.831.801,23 285.375,97 574.733,38 14,14 3.833.615,23

Ensino Fundamental 1.763.790,00 2.483.201,12 153.591,01 296.762,33 7,18 2.186.438,79 159.436,76 295.230,33 7,26 2.187.970,79

Educação Infantil 1.701.610,00 1.905.147,49 115.353,06 273.202,81 6,61 1.631.944,68 122.648,09 272.920,81 6,72 1.632.226,68

Educação Especial 20.000,00 20.000,00 3.291,12 6.582,24 0,16 13.417,76 3.291,12 6.582,24 0,16 13.417,76

1.523.000,00 3.083.761,41 168.407,12 292.738,74 7,08 2.791.022,67 170.482,85 292.559,50 7,20 2.791.201,91

Infra-estrutura Urbana 655.000,00 2.160.394,85 69.753,84 80.109,89 1,94 2.080.284,96 70.917,25 80.109,89 1,97 2.080.284,96

Serviços Urbanos 868.000,00 923.366,56 98.653,28 212.628,85 5,14 710.737,71 99.565,60 212.449,61 5,23 710.916,95

260.000,00 260.002,83 24.108,33 52.102,83 1,26 207.900,00 24.508,33 52.102,83 1,28 207.900,00

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Controle Ambiental 260.000,00 260.002,83 24.108,33 52.102,83 1,26 207.900,00 24.508,33 52.102,83 1,28 207.900,00

856.000,00 1.265.145,38 179.051,59 310.823,97 7,52 954.321,41 155.198,04 284.683,52 7,01 980.461,86

Extensão Rural 856.000,00 1.265.145,38 179.051,59 310.823,97 7,52 954.321,41 155.198,04 284.683,52 7,01 980.461,86

76.500,00 356.500,00 10.412,96 15.456,08 0,37 341.043,92 10.412,96 15.456,08 0,38 341.043,92

Promoção Comercial 76.500,00 356.500,00 10.412,96 15.456,08 0,37 341.043,92 10.412,96 15.456,08 0,38 341.043,92

865.500,00 869.163,43 131.082,20 253.586,96 6,13 615.576,47 133.369,10 251.643,27 6,19 617.520,16

Transporte Rodoviário 865.500,00 869.163,43 131.082,20 253.586,96 6,13 615.576,47 133.369,10 251.643,27 6,19 617.520,16

88.000,00 89.009,46 6.012,96 9.108,22 0,22 79.901,24 6.012,96 9.108,22 0,22 79.901,24

Desporto Comunitário 88.000,00 89.009,46 6.012,96 9.108,22 0,22 79.901,24 6.012,96 9.108,22 0,22 79.901,24

360.000,00 360.000,00 95.698,87 190.375,06 4,60 169.624,94 95.698,87 190.375,06 4,68 169.624,94

Serviço da Dívida Interna 360.000,00 360.000,00 95.698,87 190.375,06 4,60 169.624,94 95.698,87 190.375,06 4,68 169.624,94

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 821.600,00 900.390,00 86.756,43 174.894,02 4,23 725.495,98 86.756,43 174.894,02 4,30 725.495,98

19.020.000,00 23.738.954,12 2.178.863,75 4.134.513,06 100,00 19.604.441,06 2.171.222,93 4.063.999,31 100,00 19.674.954,81TOTAL (III)=(I+II)

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 821.600,00 900.390,00 86.756,43 174.894,02 4,23 725.495,98 86.756,43 174.894,02 4,30 725.495,98

50.000,00 100.000,00 4.860,88 9.719,70 0,24 90.280,30 4.860,88 9.719,70 0,24 90.280,30

Ação Legislativa 50.000,00 100.000,00 4.860,88 9.719,70 0,24 90.280,30 4.860,88 9.719,70 0,24 90.280,30

15.000,00 15.000,00 1.959,84 3.919,68 0,09 11.080,32 1.959,84 3.919,68 0,10 11.080,32

Ação Judiciária 15.000,00 15.000,00 1.959,84 3.919,68 0,09 11.080,32 1.959,84 3.919,68 0,10 11.080,32

131.000,00 131.000,00 12.276,90 25.102,75 0,61 105.897,25 12.276,90 25.102,75 0,62 105.897,25

Planejamento e Orçamento 45.000,00 45.000,00 4.294,84 9.254,34 0,22 35.745,66 4.294,84 9.254,34 0,23 35.745,66

Administração Geral 23.000,00 23.000,00 703,52 1.144,26 0,03 21.855,74 703,52 1.144,26 0,03 21.855,74

Administração Financeira 15.000,00 15.000,00 649,50 1.809,94 0,04 13.190,06 649,50 1.809,94 0,04 13.190,06

Controle Interno 13.000,00 13.000,00 1.959,82 3.919,64 0,09 9.080,36 1.959,82 3.919,64 0,10 9.080,36

Formação de Recursos Humanos 25.000,00 25.000,00 2.599,46 5.446,58 0,13 19.553,42 2.599,46 5.446,58 0,13 19.553,42

Administração de Receitas 10.000,00 10.000,00 2.069,76 3.527,99 0,09 6.472,01 2.069,76 3.527,99 0,09 6.472,01

51.000,00 36.000,00 6.359,69 11.833,37 0,29 24.166,63 6.359,69 11.833,37 0,29 24.166,63

Assistência à Criança e ao Adolescente 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Assistência Comunitária 49.000,00 34.000,00 6.359,69 11.833,37 0,29 22.166,63 6.359,69 11.833,37 0,29 22.166,63

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

156.000,00 169.790,00 17.435,03 35.833,65 0,87 133.956,35 17.435,03 35.833,65 0,88 133.956,35

Atenção Básica 156.000,00 169.790,00 17.435,03 35.833,65 0,87 133.956,35 17.435,03 35.833,65 0,88 133.956,35

214.600,00 244.600,00 24.655,43 49.701,95 1,20 194.898,05 24.655,43 49.701,95 1,22 194.898,05

Ensino Fundamental 96.600,00 96.600,00 10.623,52 20.996,33 0,51 75.603,67 10.623,52 20.996,33 0,52 75.603,67

Educação Infantil 118.000,00 148.000,00 14.031,91 28.705,62 0,69 119.294,38 14.031,91 28.705,62 0,71 119.294,38

82.000,00 82.000,00 7.579,10 15.218,33 0,37 66.781,67 7.579,10 15.218,33 0,37 66.781,67

Infra-estrutura Urbana 10.000,00 10.000,00 446,96 893,92 0,02 9.106,08 446,96 893,92 0,02 9.106,08

Serviços Urbanos 72.000,00 72.000,00 7.132,14 14.324,41 0,35 57.675,59 7.132,14 14.324,41 0,35 57.675,59

6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Controle Ambiental 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

44.000,00 44.000,00 5.778,93 11.602,97 0,28 32.397,03 5.778,93 11.602,97 0,29 32.397,03

Extensão Rural 44.000,00 44.000,00 5.778,93 11.602,97 0,28 32.397,03 5.778,93 11.602,97 0,29 32.397,03

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Legislativa

Judiciária
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Assistência Social

Previdência Social
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Promoção Comercial 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

59.500,00 59.500,00 5.850,63 11.961,62 0,29 47.538,38 5.850,63 11.961,62 0,29 47.538,38

Transporte Rodoviário 59.500,00 59.500,00 5.850,63 11.961,62 0,29 47.538,38 5.850,63 11.961,62 0,29 47.538,38

12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

Desporto Comunitário 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

821.600,00 900.390,00 86.756,43 174.894,02 4,23 725.495,98 86.756,43 174.894,02 4,30 725.495,98

                        CONTADOR              045.879.159-80             Tesoureiro          Controlador Interno                    

                      CRC 063890/O          PREFEITO MUNICIPAL                                                                      

Transporte

Desporto e Lazer

TOTAL

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2021, 14h e 27m.

                  ____________________     ____________________     ____________________     ____________________                   

                  HELIO GOUVEIA JUNIOR       EVERTON BARBIERI       EDSON JAQUES SANTOS      ANTONIO CARLOS VIGO                    

Comércio e Serviços

  

1 

 

5º TERMO ADITIVO  
 

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 004/2018 
 

Termo Aditivo de manutenção de VALOR ao 
Contrato de Fornecimento de Sistemas de 
Administração Integrado n°. 004/2018, parte 
integrante do Pregão Presencial nº. 001/2018, 
celebrado entre o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCETE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA e a empresa H.F GESTÃO 
PÚBLICA LTDA. 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Clarício Perez, nº 051 – Centro – São Jorge do 
Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente 
Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, ocupante de cargo 
eletivo, portador da cédula de identidade com RG nº 3.132.712-1, inscrito no 
CPF/MF sob nº 409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos 
Santos, 38, na cidade de. São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP: 
87.555-000 e na qualidade de CONTRATADA a empresa H.F GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, com sede na Rua José Bendo, nº 1572, Centro, na cidade 
de Ivatuba, Estado do Paraná, CEP: 87.130-000, inscrita no CNPJ sob nº. 
12.402.787/0001-05, neste ato representada pelo seu Procurador Senhor 
HEMERSON FERNANDO GIACHINI, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
no CPF/MF nº. 679.896.249-15, portador da cédula de identidade com RG 
nº 4.789.411-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 28 de Junho, nº. 
1594, Morangueira, na cidade de Maringá/PR, CEP: 87.040-280, que 
resolvem, entre si, firmar o presente 5º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 004/2018, parte integrante do Pregão 
Presencial nº. 001/2018, que trata: Contratação de empresa fornecedora de 
sistemas de administração integrado, com Sistema Gerenciador de Banco de 
Dados incluso os módulos: Contabilidade, Tesouraria, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Planejamento do Plano Plurianual e Diretrizes 
Orçamentárias,  TCE-PR SIM-AM, TCE-PR SIM-AP, Recursos Humanos,  
Patrimônio, Compras e Licitações, Legislativo Municipal, Controle de Frotas 
e Portal da Transparência em conformidade com as especificações técnicas e 
serviços descritos deste Edital e seus anexos, que se regera pelas normas da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO 
Reitera a cláusula segunda do contrato administrativo nº. 004/2018, para 
acrescentar e constar o valor global de R$ 24.705,00 (vinte e quatro mil, 
setecentos e cinco reais), que serão pagos em 12 parcelas mensais de R$ 
2.058,75 (dois mil e cinqüenta e oito reais e setenta e cinco centavos), 
conforme autorizado na cláusula quinta do contrato administrativo nº. 
04/2018 c/c  artigo 65, inciso II, alínea d da Lei Federal 8666/93.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicialmente firmado entre as partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO COMPETENTE 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do 
presente Termo Aditivo. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam.  

 
CLÁUSULA QUARTA 

O presente Termo Aditivo entrará em vigor nesta data. 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de Maio de 2021. 
 
 
            CONTRATANTE                                                                CONTRATADA 
                  CORIPA                                                         H.F GESTÃO PÚBLICA LTDA    
José Carlos Baraldi - Presidente                       Hemerson Fernando Giachini  - sócio gerente                 
 
 

  
 
 

 

                                  
Testemunhas 

 

Nome:                     Nome: 
RG        RG: 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 025/2021 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 025/2021 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação Emergencial de empresa para aquisição de peças e serviços para conserto 
da Ambulância Renault Master – BCL-4910. Tal contratação, justifica-se pelo tempo ocioso, na 
utilização deste veículo, sendo de aproximadamente 02 anos. O desuso da época, em razão de 
defeitos no motor, intensificou o processo de depreciação da ambulância e pode ter corroborado 
para os novos problemas encontrados. Todavia, é imprescindível que a correção seja realizada e 
forma célere, para que a ambulância possa voltar a fazer parte da frota do município, que se 
encontra deficitária, tendo em vista que o atual cenário pandêmico aumentou vertiginosamente a 
demanda por ambulâncias, seja no atendimento dentro da cidade, como para deslocar pacientes 
para leitos de enfermaria e UTIs na região, ou ainda em cidades distantes. 
 

VENDEDOR: OPEN VEÍCULOS LTDA – CNPJ: 04.675.147/0001-32 

VALOR TOTAL DO IMÓVEL: R$ 6.598,58 (seis mil, quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta 
e oito centavos) 
 

Mariluz, 24 de maio de 2021. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 026/2021 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 026/2021 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação Emergencial de empresa para aquisição de “Bomba de Infusão” e de 
“Monitor de Sinais Vitais” para utilização no Ambulatório – COVID-19. Tal contratação, justifica-
se pela importância desses equipamentos na sobrevida dos pacientes acometidos pelo 
coronavírus. Além disso, o Município não dispõe de hospitais, possuindo apenas ambulatórios 
médicos, no qual não dispõe de estruturas mínimas para internamentos e absorção da demanda 
de pacientes acometidos pelo coronavirus. Por outro lado, a situação vem se agravando nas 
últimas semanas, com esgotamento de vagas para internamentos na rede pública de saúde do 
Estado, tendo os municípios que absorver sua própria demanda enquanto aguardam vagas para 
remoção dos pacientes. Diante da longa espera de vagas na rede pública do Estado, os 
profissionais de saúde locais, buscam alternativas para dar sobrevida aos pacientes enquanto 
aguardam a sua remoção que é regulada pela central de leitos. Todavia, com o período 
angustiante de espera, os equipamentos solicitados se tornam imprescindível na preservação da 
vida destes pacientes, que precisam de respiração mecânica para se manterem vivos. 
 

VENDEDOR: MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME – CNPJ: 
21.484.336/0001-47 

VALOR TOTAL DO IMÓVEL: R$ 30.750,00 (trinta mil, setecentos e cinquenta reais). 
 

Mariluz, 24 de maio de 2021. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

MuNICíPIO DE PéROLA 
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
A Prefeitura e a Câmara Municipal de Pérola têm a honra de convidar as autoridades 
locais, entidades de classe e a população em geral para Audiência Pública do 
cumprimento das metas fiscais, relativo ao primeiro quadrimestre do ano de 2021, 
em cumprimento ao disposto no artigo 9º, § 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a 
ser realizada no próximo dia 28 de maio de 2021, às 09 horas no plenário da Câmara 
Municipal.
A audiência será transmitida ao vivo pela página do Município de Pérola no facebook, 
plataforma de rede social, no seguinte endereço: https://www.facebook.com/
municipiodeperola/.
Pérola, 24 de maio de 2021.
Valdete C. O. Gonçalves da Cunha
Prefeita
Joel Wenceslau Marques
Presidente da Câmara Municipal

MuNICíPIO DE PéROLA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 30/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: TAPS CLINICA MÉDICA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por 03 (três) meses o prazo de vigência do 
presente contrato estabelecido na Cláusula Sétima, com término previsto de 30 de 
abril de 2021 para 31 de julho de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 81.600,00 
(oitenta e um mil e seiscentos reais), referente ao acréscimo na prestação de serviços 
estabelecidos na cláusula quarta, conforme parecer jurídico anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Dispensa Por Justificativa nº 19/2021
Data da Assinatura: 29/04/2021
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitações
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 12,65 26,09 35.469.422,34
    RECEITAS CORRENTES 13,84 28,56 31.329.422,34
        RECEITA TRIBUTÁRIA 12,85 22,43 2.845.251,97
            Impostos 11,75 21,25 1.806.026,07
            Taxas 10,71 17,34 458.790,70
            Contribuição de Melhoria 17,37 29,17 580.435,20
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 16,00 32,34 1.462.684,91
            Contribuições Sociais 17,08 34,03 798.226,91
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública 14,62 30,19 664.458,00
        RECEITA PATRIMONIAL 18,91 27,30 142.571,49
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 6,69 6.532,01
           Valores Mobiliários 20,09 28,74 131.539,48
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 4.500,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 2.000,00
            Receita Agropecuária 0,00 0,00 2.000,00
        RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria 0,00 0,00 1.000,00
        RECEITA DE SERVIÇOS 12,39 28,56 1.663.336,85
             Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 12,67 29,49 1.522.533,97
             Serviços e Atividades Referente a à Navegação e ao                                 
Transporte 0,00 0,00 11.300,00
             Serviços e Atividades Referente a Saúde #DIV/0! #DIV/0! 0,00
             Serviços e Atividades Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00
             Outros Serviços 9,49 17,88 129.502,88
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13,85 28,95 25.073.014,73
            Transferências da União e de suas Entidades 13,27 28,09 14.558.039,17
           Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 14,30 28,76 6.339.915,06
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 5.000,00
            Transferencias de Outras Instituições Públicas 15,08 32,08 4.170.060,50
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas Físicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 19,46 31,89 139.562,39
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Indenizações e Restituições e Resarcimentos 54,65 62,47 18.016,29

0,00

2.000,00 2.000,00

Tabela 1 - Balanço Orçamentário
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO-ABRIL/2021 - BIMESTRE MARÇO-ABRIL/2021

0,00
0,00

65.337,61
0,00

29.983,71

0,00
665.063,15

10.216.985,27
5.686.960,83

636.866,03

0,00
0,00
0,00

699.115,09
411.773,09

287.342,00
53.528,51

467,99

0,00

12.522.577,66
12.522.577,66

822.548,03
487.273,93

96.209,30
239.064,80

6.068.903,91
6.068.903,91

471.134,82
269.377,20

0,00
204.900,00

0,00
48.000,00

157.700,00

8.900.000,00

2.159.400,00

11.300,00

0,00

0,00
0,00

20.245.000,00

2.161.800,00

196.100,00
7.000,00

184.600,00

4.500,00
2.000,00

951.800,00

43.852.000,00
3.667.800,00
2.293.300,00

555.000,00
819.500,00

1.210.000,00
0,00

1.000,00
1.000,00

2.328.400,00

35.290.000,00

0,00
0,00

8.900.000,00

204.900,00
0,00

48.000,00

1.000,00
1.000,00

2.328.400,00

35.290.000,00

2.159.400,00

11.300,00
0,00
0,00

951.800,00
196.100,00

7.000,00
184.600,00

43.852.000,00
3.667.800,00
2.293.300,00

555.000,00
819.500,00

2.161.800,00

39.872,14
0,00

26.233,42

288.509,12

4.886.447,81
2.687.465,01

0,00

0,00
0,00

273.539,74

0,00
0,00
0,00

0,00

4.500,00
2.000,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

142.324,75
345.854,60
206.693,48

139.161,12
37.085,42

0,00

0,00

47.992.000,00 47.992.000,00

No Bimestre
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

37.085,42

0,000,00

53.060,52

1.210.000,00

(c)(a) (b)

59.432,87

0,00

14.969,38 28.197,12

1.272.776,52

157.700,00

20.245.000,00

2.560.084,94

6.140.000,00 6.140.000,00 926.206,28 1.969.939,50
0,005.000,00 5.000,00

            Bens,Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 
pùblico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Demais Receitas Correntes Diversas 8,69 22,53 121.546,10
    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 4.140.000,00
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 3.050.000,00
            Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 3.050.000,00
            Operações de Crédito - Mercado Externo #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 250.000,00
            Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 250.000,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 840.000,00
            Transferências da União e de Suas Entidades 0,00 0,00 250.000,00
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades 0,00 0,00 590.000,00
            Transferências dos Municípios e de Suas entidades #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas Físicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív.das Disponibilidades do Tesouro     #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Resgate de Títulos do Tesouro #DIV/0! #DIV/0! 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 17,62 35,11 3.387.441,43
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 13,13 26,98 38.856.863,77
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 13,13 26,98 38.856.863,77
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI) 13,13 26,98 38.856.863,77
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 47.719.950,00 50.305.187,01 5.968.459,27 10.987.134,61 39.318.052,40 5.645.119,16 10.230.753,35 40.074.433,66 10.158.349,60
    DESPESAS CORRENTES 39.673.050,00 40.959.013,00 4.931.758,64 9.732.098,75 31.226.914,25 4.843.154,57 9.210.453,53 31.748.559,47 9.140.559,74
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.422.350,00 24.730.445,04 3.167.225,55 6.250.166,78 18.480.278,26 3.167.225,65 6.250.166,78 18.480.278,26 6.247.208,09
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 400.500,00 400.500,00 21.687,04 44.487,35 356.012,65 21.687,04 44.487,35 356.012,65 44.487,35
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.850.200,00 15.828.067,96 1.742.846,05 3.437.444,62 12.390.623,34 1.654.241,88 2.915.799,40 12.912.268,56 2.848.864,30
    DESPESAS DE CAPITAL 7.724.600,00 9.023.874,01 1.036.700,63 1.255.035,86 7.768.838,15 801.964,59 1.020.299,82 8.003.574,19 1.017.789,86
        INVESTIMENTOS 6.723.100,00 8.022.374,01 836.871,56 857.073,75 7.165.300,26 602.135,52 622.337,71 7.400.036,30 619.827,75

14.355.136,23

0,00

53.212.000,00

53.212.000,00 6.988.907,76 14.355.136,23

1.832.558,57
14.355.136,23

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

35.353,90
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

5.220.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

840.000,00
250.000,00

590.000,00
0,00

4.140.000,00
3.050.000,00
3.050.000,00

0,00
250.000,00
250.000,00

0,00
156.900,00

840.000,00
250.000,00

590.000,00

5.220.000,00
53.212.000,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
156.900,00

4.140.000,00
3.050.000,00

0,00
0,00

3.050.000,00
0,00

250.000,00
250.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

920.003,85
6.988.907,76

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
13.638,72

0,00
0,00
0,00
0,00

53.212.000,00

53.212.000,00

6.988.907,76

DESPESAS EMPENHADAS

452.856,19

53.212.000,00

0,00

452.856,19

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS2                               

(k) 

        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.001.500,00 1.001.500,00 199.829,07 397.962,11 603.537,89 199.829,07 397.962,11 603.537,89 397.962,11
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 322.300,00 322.300,00 322.300,00 322.300,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.492.050,00 5.583.209,99 319.704,10 3.631.959,04 1.951.250,95 919.704,10 1.831.959,04 3.751.250,95 1.831.959,04
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 53.212.000,00 55.888.397,00 6.288.163,37 14.619.093,65 41.269.303,35 6.564.823,26 12.062.712,39 43.825.684,61 11.990.308,64
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 53.212.000,00 55.888.397,00 6.288.163,37 14.619.093,65 41.269.303,35 6.564.823,26 12.062.712,39 43.825.684,61 11.990.308,64
SUPERÁVIT (XIII) -263.957,42 2.292.423,84 2.364.827,59
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 53.212.000,00 55.888.397,00 6.288.163,37 14.355.136,23 6.564.823,26 14.355.136,23 14.355.136,23 0,00

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 17,62 35,11 3.387.441,43
    RECEITAS CORRENTES 17,62 35,11 3.387.441,43
        RECEITA TRIBUTÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Impostos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Taxas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Melhoria #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 14,41 28,49 1.587.441,43
            Contribuições Sociais 14,41 28,49 1.587.441,43
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA PATRIMONIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Imobiliárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas de Valores Mobiliários #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Vegetal #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA INDUSTRIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00

632.558,57
632.558,572.220.000,00 2.220.000,00 320.003,85

2.220.000,00 2.220.000,00 320.003,85

5.220.000,00 5.220.000,00 920.003,85 1.832.558,57
(c)

1.832.558,575.220.000,00 5.220.000,00 920.003,85

(a) (b)

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre

        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 20,00 40,00 1.800.000,00
            Multas e Juros de Mora #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Indenizações e Restituições #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Dívida Ativa #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas 20,00 40,00 1.800.000,00
    RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Móveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.492.050,00 5.583.209,99 319.704,10 3.631.959,04 1.951.250,95 919.704,10 1.831.959,04 3.751.250,95 1.831.959,04
    DESPESAS CORRENTES 5.422.050,00 5.513.209,99 308.922,20 3.610.395,24 1.902.814,75 908.922,20 1.810.395,24 3.702.814,75 1.810.395,24
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.172.050,00 2.263.209,99 269.494,84 532.438,97 1.730.771,02 269.494,84 532.438,97 1.730.771,02 532.438,97
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 250.000,00 250.000,00 39.427,36 77.956,27 172.043,73 39.427,36 77.956,27 172.043,73 77.956,27
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 0,00 600.000,00 1.200.000,00 1.800.000,00 1.200.000,00
    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 70.000,00 10.781,90 21.563,80 48.436,20 10.781,90 21.563,80 48.436,20 21.563,80
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 70.000,00 70.000,00 10.781,90 21.563,80 48.436,20 10.781,90 21.563,80 48.436,20 21.563,80

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
TESOUREIRO

1.200.000,00
0,00
0,00

1.200.000,00
0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

3.000.000,00 3.000.000,00 600.000,00

0,00

3.000.000,00 3.000.000,00 600.000,00
0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS                          

(k)

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 47.719.950,00 50.305.187,01 5.968.459,27 10.987.134,61 75,16 39.318.052,40 5.645.119,16 10.230.753,35 84,81 40.074.433,66
    LEGISLATIVA 1.420.000,00 1.420.000,00 168.402,55 354.801,52 2,43 1.065.198,48 179.358,04 335.160,03 2,78 1.084.839,97

Ação Legislativa 1.420.000,00 1.420.000,00 168.402,55 354.801,52 2,43 1.065.198,48 179.358,04 335.160,03 2,78 1.084.839,97
    JUDICIÁRIA 361.000,00 361.000,00 42.248,34 80.203,14 0,55 280.796,86 42.248,34 80.203,14 0,66 280.796,86

Ação Judiciária 361.000,00 361.000,00 42.248,34 80.203,14 0,55 280.796,86 42.248,34 80.203,14 0,66 280.796,86
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 4.886.000,00 4.899.000,00 619.788,23 1.547.298,48 10,58 3.351.701,52 665.367,44 1.239.773,10 10,28 3.659.226,90
Planejamento e Orçamento 306.500,00 306.500,00 42.913,49 64.859,30 0,44 241.640,70 42.913,49 64.859,30 0,54 241.640,70
Administração Geral 3.671.500,00 3.674.500,00 450.060,61 1.226.449,15 8,39 2.448.050,85 499.422,09 947.656,61 7,86 2.726.843,39
Administração Financeira 469.000,00 479.000,00 56.353,25 135.315,47 0,93 343.684,53 55.169,55 109.181,20 0,91 369.818,80
Controle Interno 89.000,00 89.000,00 13.235,16 21.890,60 0,15 67.109,40 13.235,16 21.890,60 0,18 67.109,40
Administração de Receitas 350.000,00 350.000,00 57.225,72 98.783,96 0,68 251.216,04 54.627,15 96.185,39 0,80 253.814,61
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS1 

(f)

DESPESAS EMPENHADAS

JANEIRO-ABRIL/2021 - BIMESTRE MARÇO-ABRIL/2021

Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.047.100,00 2.283.936,59 227.761,46 381.911,07 2,61 1.902.025,52 222.740,97 376.890,58 3,12 1.907.046,01
Assistência ao Idoso 36.000,00 36.000,00 75,09 75,09 0,00 35.924,91 75,09 75,09 0,00 35.924,91
Assistência à Criança e ao Adolescente 681.000,00 711.000,00 105.473,90 154.124,52 1,05 556.875,48 104.803,64 153.454,26 1,27 557.545,74
Assistência Comunitária 1.330.100,00 1.536.936,59 122.212,47 227.711,46 1,56 1.309.225,13 117.862,24 223.361,23 1,85 1.313.575,36
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.672.000,00 6.672.000,00 902.247,06 1.803.904,64 12,34 4.868.095,36 902.247,06 1.803.904,64 14,95 4.868.095,36
Previdência do Regime Estatutário 6.672.000,00 6.672.000,00 902.247,06 1.803.904,64 12,34 4.868.095,36 902.247,06 1.803.904,64 14,95 4.868.095,36

    SAÚDE 10.362.344,00 11.345.407,29 1.457.002,51 2.607.802,61 17,84 8.737.604,68 1.340.642,36 2.459.422,96 20,39 8.885.984,33
      Administração Geral 375.044,00 952.776,94 254.086,19 402.456,66 2,75 550.320,28 255.368,99 400.630,06 3,32 552.146,88

Atenção Básica 4.694.800,00 5.066.571,44 558.396,76 1.026.809,73 7,02 4.039.761,71 429.615,20 891.991,12 7,39 4.174.580,32
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.220.500,00 4.220.500,00 513.584,03 946.194,42 6,47 3.274.305,58 522.649,77 945.861,44 7,84 3.274.638,56
Vigilância Sanitária 238.000,00 250.970,05 21.001,35 40.216,47 0,28 210.753,58 21.001,35 40.216,47 0,33 210.753,58
Vigilância Epidemiológica 214.000,00 214.000,00 28.138,82 55.027,44 0,38 158.972,56 27.990,07 54.878,69 0,45 159.121,31
Suporte Profilático e Terapêitico 620.000,00 640.588,86 81.795,36 137.097,89 0,94 503.490,97 84.016,98 125.845,18 1,04 514.743,68

    TRABALHO 112.000,00 118.000,00 12.132,02 26.117,71 0,18 91.882,29 12.132,02 26.117,71 0,22 91.882,29
Relações de Trabalho 112.000,00 118.000,00 12.132,02 26.117,71 0,18 91.882,29 12.132,02 26.117,71 0,22 91.882,29

    EDUCAÇÃO 8.791.950,00 9.109.035,01 883.366,96 1.607.361,55 10,99 7.501.673,46 704.532,94 1.426.994,73 11,83 7.682.040,28
Ensino Fundamental 5.264.200,00 5.476.969,90 479.158,78 901.776,89 6,17 4.575.193,01 390.051,53 811.136,84 6,72 4.665.833,06
Educação Infantil 2.845.550,00 2.850.598,40 284.447,86 562.333,12 3,85 2.288.265,28 274.717,09 552.602,35 4,58 2.297.996,05
Educação de Jovens e Adultos 86.000,00 86.000,00 3.837,00 8.225,72 0,06 77.774,28 3.837,00 8.225,72 0,07 77.774,28
Educação Especial 266.000,00 266.000,00 35.927,32 55.029,82 0,38 210.970,18 35.927,32 55.029,82 0,46 210.970,18
Alimentação e nutrição 330.200,00 429.466,71 79.996,00 79.996,00 0,55 349.470,71 0,00 0,00 0,00 429.466,71

    CULTURA 217.000,00 217.000,00 3.640,85 3.640,85 0,02 213.359,15 3.501,60 3.501,60 0,03 213.498,40
Difusão Cultural 217.000,00 217.000,00 3.640,85 3.640,85 0,02 213.359,15 3.501,60 3.501,60 0,03 213.498,40

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 5.755.200,00 6.916.607,82 820.165,17 1.029.941,34 7,05 5.886.666,48 756.075,87 961.445,83 7,97 5.955.161,99
Infra-Estrutura Urbana 2.564.900,00 3.573.798,05 196.777,40 196.777,40 1,35 3.377.020,65 128.677,40 128.677,40 1,07 3.445.120,65
Serviços Urbanos 3.190.300,00 3.342.809,77 623.387,77 833.163,94 5,70 2.509.645,83 627.398,47 832.768,43 6,90 2.510.041,34

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 2.301.900,00 2.191.900,00 228.694,58 478.307,35 3,27 1.713.592,65 221.360,68 470.973,45 3,90 1.720.926,55
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração Geral 575.100,00 575.100,00 69.648,42 130.864,77 0,90 444.235,23 62.314,52 123.530,87 1,02 451.569,13
Saneamento Básico Urbano 1.726.800,00 1.616.800,00 159.046,16 347.442,58 2,38 1.269.357,42 159.046,16 347.442,58 2,88 1.269.357,42

    GESTÃO AMBIENTAL 271.000,00 271.000,00 25.996,59 42.530,92 0,29 228.469,08 25.996,59 42.530,92 0,35 228.469,08
Controle Ambiental 226.000,00 226.000,00 25.193,18 40.985,92 0,28 185.014,08 25.193,18 40.985,92 0,34 185.014,08
Infra-Estrutura Urbana 45.000,00 45.000,00 803,41 1.545,00 0,01 43.455,00 803,41 1.545,00 0,01 43.455,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00
    AGRICULTURA 703.500,00 703.500,00 89.892,73 136.187,45 0,93 567.312,55 87.392,78 133.687,50 1,11 569.812,50

Promoção da Produção Agropecuaria 17.000,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 17.000,00
Extensão Rural 260.000,00 260.000,00 18.090,15 29.248,61 0,20 230.751,39 18.090,15 29.248,61 0,24 230.751,39
Administração Geral 426.500,00 426.500,00 71.802,58 106.938,84 0,73 319.561,16 69.302,63 104.438,89 0,87 322.061,11

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 140.000,00 140.000,00 14.734,73 26.469,45 0,18 113.530,55 14.734,73 26.469,45 0,22 113.530,55
Promoção Industrial 140.000,00 140.000,00 14.734,73 26.469,45 0,18 113.530,55 14.734,73 26.469,45 0,22 113.530,55

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 1.063.656,00 1.091.500,30 215.103,09 347.918,56 2,38 743.581,74 209.505,34 330.939,74 2,74 760.560,56
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 1.063.656,00 1.091.500,30 215.103,09 347.918,56 2,38 743.581,74 209.505,34 330.939,74 2,74 760.560,56
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 840.000,00 790.000,00 35.985,66 70.617,35 0,48 719.382,65 35.985,66 70.617,35 0,59 719.382,65
Desporto Comunitário 840.000,00 790.000,00 35.985,66 70.617,35 0,48 719.382,65 35.985,66 70.617,35 0,59 719.382,65

    ENCARGOS ESPECIAIS 1.453.000,00 1.453.000,00 221.296,74 442.120,62 3,02 1.010.879,38 221.296,74 442.120,62 3,67 1.010.879,38
Serviço da Dívida Interna 1.400.000,00 1.400.000,00 221.296,74 442.120,62 3,02 957.879,38 221.296,74 442.120,62 3,67 957.879,38
Outros Encargos Especiais 53.000,00 53.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 322.300,00 322.300,00 322.300,00 322.300,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.492.050,00 5.583.209,99 319.704,10 3.631.959,04 24,84 1.951.250,95 919.704,10 1.831.959,04 15,19 3.751.250,95
    LEGISLATIVA 80.000,00 80.000,00 9.404,35 19.214,15 0,13 60.785,85 9.404,35 19.214,15 0,16 60.785,85

Ação Legislativa 80.000,00 80.000,00 9.404,35 19.214,15 0,13 60.785,85 9.404,35 19.214,15 , 60.785,85
Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    JUDICIÁRIA 52.000,00 52.000,00 6.594,26 13.188,52 0,09 38.811,48 6.594,26 13.188,52 0,11 38.811,48

Ação Judiciária 52.000,00 52.000,00 6.594,26 13.188,52 0,09 38.811,48 6.594,26 13.188,52 0,11 38.811,48
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 3.329.000,00 3.319.000,00 48.611,53 3.091.585,41 21,15 227.414,59 648.611,53 1.291.585,41 10,71 2.027.414,59
Planejamento e Orçamento 2.000,00 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00
Administração Geral 3.222.000,00 3.222.000,00 36.605,18 3.067.818,91 20,99 154.181,09 636.605,18 1.267.818,91 10,51 1.954.181,09
Administração Financeira 60.000,00 50.000,00 4.615,96 9.574,91 0,07 40.425,09 4.615,96 9.574,91 0,08 40.425,09
Controle Interno 13.000,00 13.000,00 1.557,98 3.115,96 0,02 9.884,04 1.557,98 3.115,96 0,03 9.884,04
Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração de Receitas 32.000,00 32.000,00 5.832,41 11.075,63 0,08 20.924,37 5.832,41 11.075,63 0,09 20.924,37
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 60.000,00 65.159,99 7.225,31 14.192,55 0,10 50.967,44 7.225,31 14.192,55 0,12 50.967,44
Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência Comunitária 60.000,00 65.159,99 7.225,31 14.192,55 0,10 50.967,44 7.225,31 14.192,55 0,12 50.967,44
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SAÚDE 358.000,00 375.000,00 59.981,92 116.780,73 0,80 258.219,27 59.981,92 116.780,73 0,97 258.219,27

       Administrão Geral 18.000,00 35.000,00 4.676,16 11.774,18 0,08 23.225,82 4.676,16 11.774,18 0,10 23.225,82
Atenção Básica 85.000,00 85.000,00 10.740,95 20.749,44 0,14 64.250,56 10.740,95 20.749,44 0,17 64.250,56
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 215.000,00 215.000,00 39.526,01 74.167,90 0,51 140.832,10 39.526,01 74.167,90 0,61 140.832,10
Suporte Profilático e Terapêutico 15.000,00 15.000,00 1.918,62 3.792,26 0,03 11.207,74 1.918,62 3.792,26 0,03 11.207,74
Vigilância Sanitária 25.000,00 25.000,00 3.120,18 6.296,95 0,04 18.703,05 3.120,18 6.296,95 0,05 18.703,05
Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRABALHO 18.000,00 12.000,00 871,04 2.128,18 0,01 9.871,82 871,04 2.128,18 0,02 9.871,82
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações de Trabalho 18.000,00 12.000,00 871,04 2.128,18 0,01 9.871,82 871,04 2.128,18 0,02 9.871,82
Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    EDUCAÇÃO 1.146.250,00 1.146.250,00 107.776,27 219.496,69 1,50 926.753,31 107.776,27 219.496,69 1,82 926.753,31
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Fundamental 594.200,00 594.200,00 60.649,39 128.726,32 0,88 465.473,68 60.649,39 128.726,32 1,07 465.473,68
Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Educação Infantil 474.050,00 474.050,00 46.041,24 88.894,77 0,61 385.155,23 46.041,24 88.894,77 0,74 385.155,23
Educação de Jovens e Adultos 70.000,00 70.000,00 690,66 1.480,62 0,01 68.519,38 690,66 1.480,62 0,01 68.519,38
Educação Especial 8.000,00 8.000,00 394,98 394,98 0,00 7.605,02 394,98 394,98 0,00 7.605,02
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CULTURA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 23.000,00 108.000,00 15.254,24 30.170,98 0,21 77.829,02 15.254,24 30.170,98 0,25 77.829,02
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Urbanos 23.000,00 108.000,00 15.254,24 30.170,98 0,21 77.829,02 15.254,24 30.170,98 0,25 77.829,02
Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 24.800,00 24.800,00 5.050,26 8.375,34 0,06 16.424,66 5.050,26 8.375,34 0,07 16.424,66
Administração Geral 12.000,00 12.000,00 2.645,28 4.418,86 0,03 7.581,14 2.645,28 4.418,86 0,04 7.581,14
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saneamento Básico Urbano 12.800,00 12.800,00 2.404,98 3.956,48 0,03 8.843,52 2.404,98 3.956,48 0,03 8.843,52
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Controle Ambiental 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 30.000,00 30.000,00 3.405,49 6.674,21 0,05 23.325,79 3.405,49 6.674,21 0,06 23.325,79
Administração Geral 30.000,00 30.000,00 3.405,49 6.674,21 0,05 23.325,79 3.405,49 6.674,21 0,06 23.325,79
Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Sanitária Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Sanitária Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
Promoção Industrial 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 40.000,00 40.000,00 5.320,17 10.632,21 0,07 29.367,79 5.320,17 10.632,21 0,09 29.367,79
Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desporto Comunitário 40.000,00 40.000,00 5.320,17 10.632,21 0,07 29.367,79 5.320,17 10.632,21 0,09 29.367,79
Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 320.000,00 320.000,00 50.209,26 99.520,07 0,68 220.479,93 50.209,26 99.520,07 0,83 220.479,93
Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviço da Dívida Interna 320.000,00 320.000,00 50.209,26 99.520,07 0,68 220.479,93 50.209,26 99.520,07 0,83 220.479,93
Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 53.212.000,00 55.888.397,00 6.288.163,37 14.619.093,65 100,00 41.269.303,35 6.564.823,26 12.062.712,39 100,00 43.825.684,61

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL TESOUREIRO

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078-2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025-2021 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 025/2021, refere-se à Contratação 

Emergencial de empresa para aquisição de peças e serviços para conserto da Ambulância 

Renault Master – BCL-4910. Tal contratação, justifica-se pelo tempo ocioso, na utilização deste 

veículo, sendo de aproximadamente 02 anos. O desuso da época, em razão de defeitos no 

motor, intensificou o processo de depreciação da ambulância e pode ter corroborado para os 

novos problemas encontrados. Todavia, é imprescindível que a correção seja realizada e forma 

célere, para que a ambulância possa voltar a fazer parte da frota do município, que se encontra 

deficitária, tendo em vista que o atual cenário pandêmico aumentou vertiginosamente a demanda 

por ambulâncias, seja no atendimento dentro da cidade, como para deslocar pacientes para leitos 

de enfermaria e UTIs na região, ou ainda em cidades distantes. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

OPEN VEÍCULOS LTDA  04.675.147/0001-32 
R$ 6.598,58 (seis mil, quinhentos e 
noventa e oito reais e cinquenta e 

oito centavos) 
 

Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 24, da Lei 8666/93. 
 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 
 

Mariluz, 24 de maio de 2021. 
 

 

CRISTIANO ALESSANDRO DE OLIVEIRA 
Secretário de Obras e Viação  

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Secretário de Obras e Viação do Município. 
 

Mariluz, 24 de maio de 2021. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 208/2021 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
JADER ALMEIDA DA SILVA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 23 de maio de 2021, o 

Sr. JADER ALMEIDA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade  nº 10.548.113-6  SSP PR,  

admitido em 23 de novembro de 2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor 

de Ambulância Socorrista - 36 horas semanais, pelo regime CLT, lotado na base descentralizada situada 

no município de Cianorte, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 352/2020, de 20 de novembro 

de 2020. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 24 de maio de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREfEITuRA DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 164/2021, de 24 de maio de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, em favor da Servidora Pública Sra. MARIA CLEIDE 
DOS SANTOS COELHO, brasileira, portadora do RG n°. 37.285.580-5, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 14 (quatorze) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2019-2020, a serem 
concedidos no interstício temporal de 24/05/2021 a 06/06/2021, sem direito ao abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias em competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 165/2021, de 24 de maio de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. HEVERTON MARTINS 
VETORATO, Portador do RG nº 10.616.737-0 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Eletivo de Conselheiro Tutelar, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade: 01 – Gabinete Secretário de 
Assistência Social; Atividade: 2.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança 
e do Adolescente; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 10/01/2020-2021, a serem concedidas no interstício temporal 
de 09/06/2021 a 08/07/2021, com pagamento integral do Abono Constitucional de 1/3 
de férias a ser pago em folha na competência de maio de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREfEITuRA DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 166/2021, de 24 de maio de 2021.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando o atestado médico específico expedido em favor da Servidora Pública 
SRA. THAIS CICHOCKI COSTA SILVA,
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER nos termos do Art. 81 da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, 
Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE com 
duração de 120 (cento e vinte) dias, no período de 20 de maio de 2021 a 16 de 
setembro de 2021, tendo em vista atestado médico expedido em favor da Servidora 
Pública Sra. THAIS CICHOCKI COSTA SILVA, Portadora do RG nº. 1.243.404-38 
SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora 20 HS, lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E, Atividade: 2.074 
– Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%
Art. 2º. Fica também concedida a prorrogação a título de LICENÇA LACTAÇÃO, com o 
amparo do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição 
Federativa do Brasil, com duração de 60 (sessenta) dias, a partir da data de término da 
licença maternidade no período de 17 de setembro de 2021 a 15 de novembro de 2021.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 167/2021, de 24 de maio de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ROBERTO DOS SANTOS, 
brasileiro, portador do RG n°. 4.552.575-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07- Secretaria de Saúde, Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde, Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar; correspondente a mais 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao 
período aquisitivo de 01/05/2020-2021, a serem concedidos no período de 01/06/2021 
a 15/06/2021, havendo direito ao pagamento do abono de 1/3 Constitucional  de férias 
através de folha de pagamento na competência de maio de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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MuNICíPIO DE PéROLA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 139, de 24 de maio de 2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DOS MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei 
nº 8142/90, a lei nº 8080/90 e a lei nº 1451 de 13/11/2009 em vigor, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde,
 DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os conselheiros titulares e suplentes abaixo relacionados para compor o conselho municipal 
de saúde de Pérola/PR.
Art. 2º. Fica nomeada presidente a conselheira Rosangela Guandalin representante do segmento Departamento 
Municipal de Saúde.
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO 
SOCIAL OU ÓRGÃO EQUIVALENTE
TITULARSUPLENTE
ROSANGELA GUANDALINMAYCON JUNIOR DOS SANTOS
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA FAZENDA
TITULARSUPLENTE
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOSTHALLES FRANCES PICCININ
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DA SECRETARIA EDUCAÇÃO E CULTURA
TITULARSUPLENTE
MARIA SONIA CELINI*MARIA FERNANDA MOURA FAVERO
PRESTADORES PRIVADOS CONTRATADOS PELO SUS
TITULARSUPLENTE
ERIKA RODRIGUES MENDESMICHEL ALEX FERREIRA
REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES DO SUS
TRABALHADORES DA SAÚDE
TITULARSUPLENTE
ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR*FÁBIA CAROLINA TEIXEIRA KAI
TITULARSUPLENTE
VICENTE ROSARMARTA MARIA VIEIRA FONSECA
TITULARSUPLENTE
FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOSLIGIANE CRISTINA CAMPOS
SEGMENTO: VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
TITULARSUPLENTE
PATRÍCIA FAVERO MARÓSTICA FERREIRAHELEN CARLA FERREIRA GOMES
SEGMENTO: USUÁRIOS: REPRESENTANTE DAS ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS: (IGREJA CATÓLICA)
TITULARSUPLENTE
ADRIANA GABARRÃO ASTORICLEIDE BOCHI BIACA
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS URBANAS (APAPE-PEROLATE)
TITULARSUPLENTE
FRANCIELE PIRES ESTELELIZIÁRIA DA SILVA
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS RURAIS
TITULARSUPLENTE
JOSÉ CORDOM PERESOTÁVIO AQUINO BATISTA
SINDICATO RURAL PATRONAL
TITULARSUPLENTE
SIMONE MARSOLA MUNHOZ DO COUTOHÉLIO ROBERTO AZEDO
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - (APAE)
TITULARSUPLENTE
SILVÂNIA FORMÁGIO RISSATOGISELY SANTINON
ASSISTÊNCIA SOCIAL
TITULARSUPLENTE
JANAINA SANTOS VERLILUCIA MARIA BERGAMIN
ASSOCIAÇÃO PASTORAL DA CRIANÇA
TITULARSUPLENTE
MARIA MARTINS VOLPATODIVA LUIZA RUBIO
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
TITULARSUPLENTE
MARTA DOS SANTOS VALENTIM FRANCISCO MORGADO
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o decreto nº 106, de 22 de abril de 2021.
Pérola/PR, 24 de maio de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVESDA CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICíPIO DE PéROLA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 140, DE 24 MAIO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2942 de 22 de dezembro de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 303) R$ 4.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 500,00
TOTAL    R$ 4.500,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303) R$ 4.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 500,00
TOTAL    R$ 4.500,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 24 maio de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MuNICíPIO DE PéROLA 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO Nº 05/2021
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 66/2021, de 18 de Janeiro de 2021, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021, que tem por objetivo o Credenciamento de 
pessoa jurídica da área da Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde - atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola, para o período de 12 (doze), meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) 
seguinte(s) empresa(s) abaixo, e a Prefeita decidiu homologar o presente resultado:
Nº EMPRESAS CREDENCIADAS
01 AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Pérola/PR, 24 de maio de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PREfEITuRA MuNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná

PORTARIA Nº. 149/2021, de 12 de Maio de 2021. 

 

CONCEDE Progressão Funcional e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de 

Desempenho, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 

de dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto 

n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 de abril de 2002, e Lei 

Municipal 1.437/2010, obedecendo ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda 

Constitucional 19/98, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas 

respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo: 

 
JANEIRO DE 2021 

NOME CARGO CLASSE PADRÃO 
 

ADMISSAO 
% 

ATUAL 
% 

ACESSO 

Adenilson Marques da Matta Oficial Adm V GA 02/05/2012 2% 4% 
 

MARÇO DE 2021 

NOME CARGO CLASSE PADRÃO 
 

ADMISSAO 
% 

ATUAL 
% 

ACESSO 

Caroline Bazan Nascimento Oficial Adm V GA 02/03/2012 4% 6% 
 

ABRIL DE 2021 

NOME CARGO CLASSE PADRÃO 
 

ADMISSAO 
% 

ATUAL 
% 

ACESSO 

José Carlos Bolsanello Contabilista XI GA 01/03/2008 4% 6% 
Andréia P. de Oliveira Costa Prof. Ed. Inf. 40h C1 GM 14/02/2018 0% 2% 

 
MAIO DE 2021 

NOME CARGO CLASSE PADRÃO 
 

ADMISSAO 
% 

ATUAL 
% 

ACESSO 

Ademilson Vieira dos Santos Motorista VII GSG 02/05/2002 16% 18% 
Cosmo Mendes da Silva Op. Máquina Rod. IX GSG 02/05/2002 14% 16% 
Maria Edna de O. Domingues Auxiliar Adm. V GAM 02/05/2002 14% 16% 

Maria Alice Mazzei Assistente Social VIII GP 02/05/2002 16% 18% 
Elvio Ribeiro de Moraes Mestre de Obras XI GSG 02/05/2002 16% 18% 
Aline Caldas Xavier  Cirurgião Dentista VIII GP 02/05/2002 16% 18% 
Marcia Regina Marques Peres  Nutricionista VIII GP 01/05/2008 10% 12% 
Silvana Cunha Bincoleto Professor C6 GM 20/05/2008 10% 12% 
Rose Jane da Silva Bender Ag. Com. Saúde II GAM 13/05/2016 2% 4% 
Gilian Boni Carreira Mendes Téc. Enfermagem VI GA 24/05/2016 2% 4% 
Maria Aparecida Simão Lopes Ag. C. Endemias II GAM 02/02/2012 6% 8% 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 

PREfEITuRA MuNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 01-2021
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público que realizará no dia 11 de junho de 2021, 
às 08h30min no anfiteatro Municipal, Tomada de Preços tipo menor preço – obras e serviços de engenharia para: 
Execução de 1.260,00M² de Pavimentação Asfáltica de acesso a estrada do abatedouro do Município de São Jorge do 
Patrocínio - PR, R$ 112.572,71. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através 
do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. 
São Jorge do Patrocínio, 21 de maio de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 02/2021
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, convida todos os munícipes para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL E DA SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REFERENTE AO 1º QUADRIMESTRE DO ANO 
DE 2021, que realizar-se-á no dia 28 de maio de 2021 (sexta-feira), as 17:00 horas, na CÂMARA MUNICIPAL, sito à 
Avenida  Carlos Spanhol, nº 03, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, como segue:
O R D E M  D O  D I A:
I– PODER EXECUTIVO (início 17:00 horas):
Audiência Pública relativa às metas fiscais do primeiro quadrimestre de 2021;
II– SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (início 17:30 horas):
Audiência Pública do Plano Municipal de Saúde referente ao primeiro quadrimestre de 2021;
Seguindo as recomendações da Organização Mundial de Saúde e conforme a legislação correlata, visando evitar 
aglomerações e a propagação da COVID-19, o acesso ao local será limitado, contudo haverá transmissão ao vivo 
através da página oficial do Município no Facebook possibilitando acompanhamento e interação de toda a comunidade.
https://www.facebook.com/sjpatrocinio
São Jorge do Patrocínio, 24 de maio de 2021.
José Carlos Baraldi
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 149/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
DIMENSAO COM.ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.924.435/0001-10, com sede 
à AVENIDA BRASIL, cep- 87501-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
EDUARDO JOSE PRANDO, portador(a) do RG. nº 46762940 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 795.143.409-49, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 41/2021, Processo n° 119, data da 
homologação da licitação 21/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES NAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL, ATENDENDO A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-22.577,00- (vinte e dois mil quinhentos e setenta e sete reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas 
pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 24/05/2021 e término previsto para 
24/05/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 150/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ECO-
FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 85.477.586/0001-32, com sede à RUA 
SANTA KATARINA, CEP   - 85801-040 na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, portador(a) do RG. nº  80096097 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 043.680.279-14, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 41/2021, Processo n° 119, data 
da homologação da licitação 21/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES NAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL, ATENDENDO A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-13.775,00-(treze mil setecentos e setenta e cinco reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em  24/08/2021 e término previsto para 
24/05/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 151/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01, com sede à 
AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ZONA I - 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. FERNANDA PASSARELA FLORIANO, portador(a) do RG. nº  6251643 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 087.395.339-80, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 41/2021, Processo n° 119, data da homologação da licitação 21/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES NAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL, ATENDENDO A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-75.312,9- (setenta e cinco mil trezentos e doze reais e noventa centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 24/05/2021 e término previsto para 
24/05/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 152/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.586.988/0001-80, com sede à PAVÃO, nº 540, 
JARDIM BAMDEIRANTES - 86703-250 na cidade de ARAPONGAS, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. REANAN DIEGO RODRIGUES SALLA, portador(a) do RG. nº 89747909 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 055.146.079-
25, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 41/2021, Processo n° 119, 
data da homologação da licitação 21/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES NAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL, ATENDENDO A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-171.275,90- (cento e setenta e um mil duzentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), conforme 
notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 24/05/2021 e término previsto para 
24/05/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 153/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CAVALLI 
COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 32.743.242/0001-61, com sede à ROCHA 
POMBO, nº 20, CENTRO - 87303-255 na cidade de CAMPO MOURAO, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. JESUE FERNANDES, portador(a) do RG. nº  79350745 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 004.388.379-67, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 41/2021, Processo n° 119, data da 
homologação da licitação 21/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES NAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL, ATENDENDO A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-21.806,50-(vinte e um mil oitocentos e seis reais e cinquenta centavos), conforme notas fiscais e solicitações 
emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 24/05/2021 e término previsto para 
24/05/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 154/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.905.076/0001-90, com sede à RUA 
MINAS GERAIS, nº 370, ALVORADA - 85601-060 na cidade de FRANCISCO BELTRAO, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. NARCISO JOSÉ RONSANI, portador(a) do RG. nº  3878455 SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 050.515.959-79, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 
41/2021, Processo n° 119, data da homologação da licitação 21/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES NAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL, ATENDENDO A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-39.693,00-(trinta e nove mil seiscentos e noventa e três reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas 
pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 24/05/2021 e término previsto para 
24/05/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 155/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
GRANS & GRAMS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.448.145/0001-03, com sede à RUA ITACOLOMI, nº 361, CENTRO 
- 85505-050 na cidade de PATO BRANCO, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. INGRID RUTH 
HEGELE GRAMS, portador(a) do RG. nº  15807016 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 240.674.909-68, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 41/2021, Processo n° 119, data da homologação 
da licitação 21/05/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO AOS 
PACIENTES NAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL, ATENDENDO A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO sendo vencedor 
dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$-45.020,10-(quarenta e cinco mil e vinte reais e dez centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas 
pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 24/05/2021 e término previsto para 
24/05/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de maio de 2021.

PREfEITuRA MuNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 151/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: UMUARAMA 
PUBLICIDADES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 08.649.029/0001-00, com sede à Rua Mato Grosso, nº 4994, ZONA 
II - 87.501-400 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCO ANTONIO 
PINTO TAVARES, brasileiro, casado, portador do RG. nº  6.660.012-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 035.190.269-45, 
residente e domiciliado à Rua Thelmo Galvão Moreira, 2408, Pq. Bandeirantes, CEP - 87.504-679, nesta cidade 
de Umuarama - Paraná, brasileiro, casado, portador(a) do RG. nº  6660122 SSP/PR, e do CPF/MF Nº, residente 
e domiciliado à Rua Thelmo Galvão Moreira, nº. 2408, CEP - 87.504-679, Umuarama - Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 2/2017, Processo n° 78, data da 
homologação da licitação 19/05/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado no 
valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), referente ao período aditado, com fundamento no Art. 57, II da Lei 
8.666/93, e conforme demonstrado nas tabelas abaixo:
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 540.000,00 R$ 180.000,00 R$ 720.000,00
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até dia 23 de Maio de 
2022, contados a partir de 23 de Maio de 2021, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de Maio de 2021.

PREfEITuRA MuNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico Nº 41/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 119/2021, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 063/2021 de 11 
de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 41/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA DISPENSAÇÃO AOS PACIENTES NAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO NO HOSPITAL 
MUNICIPAL, ATENDENDO A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCINIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
DIMENSAO COM.ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
ECO-FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS
CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI
CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP
RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
GRANS & GRAMS LTDA
PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21/05/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

- -

- -

- -

- -

- -

- -

3.092.321,40 1.237.536,67

3.092.321,40 1.237.536,67

- -

2.224.626,13 627.334,19

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

3.092.321,40 1.237.536,67

- -

33.057.324,51 10.084.067,96

6.039.705,00 1.893.682,80

157.500,00 1.452,77

730.275,00 476.246,09

- -

842.625,00 -

17.220.000,00 4.913.002,74

294.000,00 81.362,45

31.041.150,00 9.468.414,00

12.639.375,00 3.996.349,95

11.796.750,00 3.996.349,95

509.250,00 149.305,36

408.282,00 108.021,60

796.137,30 318.164,46

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.016.174,51 615.653,96

302.505,21 40.162,54

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶⁶⁶⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital - - - - -

- - - - -

- - - - -

1.021.401,78 1.021.401,78 1.021.401,78 - -

- - - - -

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷⁷⁷⁷
(h)

925.181,44 925.181,44 925.181,44 - -

3.289.521,72 1.021.401,78 1.021.401,78 1.021.401,78 -

INDICADORES DO FUNDEB

- - - - -

418.250,00 96.220,34 96.220,34 96.220,34 -

- - - - -

- - - - -

1.685.736,72 843.641,94 843.641,94 843.641,94 -

418.250,00 96.220,34 96.220,34 96.220,34 -

587.500,00 32.231,30 32.231,30 32.231,30 -

598.035,00 49.308,20 49.308,20 49.308,20 -

2.871.271,72 925.181,44 925.181,44 925.181,44 -

1.185.535,00 81.539,50 81.539,50 81.539,50 -

88.402,66

88.402,66

-

1.325.939,33

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

(2.947.383,60) (656.146,13)

VALOR

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶⁶⁶⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴  ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 2.112.128,22

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) -L23(S)+ L26(d ou e) + L23.1(t)) 1.455.982,09

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (656.146,13)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

3.308.698,81 522.982,97 487.170,22 486.130,49 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

495.744,75 93.876,37 88.277,52 87.934,34 -

2.056.161,03 343.648,53 319.919,03 319.302,78 -

1.252.537,78 179.334,44 167.251,19 166.827,71 -

756.793,03 85.458,07 78.973,67 78.893,37 -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- 88.402,66 - - (88.402,66)

- - - - -

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL 
(t)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

- 88.402,66 - - (88.402,66)

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

123.753,67 216.134,89 216.134,89 17,46

- - - -

- - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

866.275,67 925.181,44 925.181,44 74,76

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril
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APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL²  ⁵⁵⁵⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸⁸⁸⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶⁶⁶⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45) 656.627,97 65.235,83 52.346,27 48.502,51 -

- - - - -

- - - - -

455.609,30 23.642,30 21.244,97 19.992,82 -

- - - - -

147.595,57 20.686,95 15.232,65 12.641,04 -

53.423,10 20.906,58 15.868,65 15.868,65 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

201.018,67 41.593,53 31.101,30 28.509,69 -

- -

- -

526.618,16 138.407,29

39.884,25 -

561,75 12,48

- -

- -

149.607,51 45.820,09

53.141,55 6.771,67

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

526.056,41 138.394,81

283.423,10 85.803,05

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

- - - - -

- - - - -

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

- - - - -

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

2.521.016,99 2.112.128,22 20,95
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2020

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)






- -

304.989,72 83.350,22

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Mai/2021, 08h e 13m.

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

1.021.401,78 33.169,18

304.989,72 83.350,22

- -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

88.402,66 30.716,35

1.237.988,84 85.803,05

- - - - -

326.150,77 48.983,56 48.983,56 48.983,56 -

2.474.619,96 217.080,93 165.349,44 160.753,24 -

326.150,77 48.983,56 48.983,56 48.983,56 -

- - - - -

220.000,00 86.016,64 86.016,64 86.016,64 -

7.798.432,43 1.742.971,84 1.691.240,35 1.686.300,46 -

5.103.812,47 1.439.874,27 1.439.874,27 1.439.530,58 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

8.124.583,20 1.791.955,40 1.740.223,91 1.735.284,02 -

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
Janeiro a Abril 2021/bimestre Março-Abril

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS 

Fonte 933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011 606,69         

Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e 
Cadastro Único-Portaria MDS 113/2015 735,00         37,49       

-               -          6,16         

196.612,50  9.366,30  

22.470,00    4.290,00  

2,97                                              

22.470,00                  

196.612,50                

735,00                       

606,69                       

1.7.1.8.12.1.1.00.00 Transferencias de Recursos do FNAS - Principal
Fonte 934 - PISO BASICO FIXO  (SUAS)

Fonte 940 -Bloco Financ.Gestão Prog.Bolsa Família e Cadastro Único-
Portaria MDS 113/2015

Fonte 810 -Fortalecimento das Estrutura dos Conselhos Tutelares -
Deliberação 107/2017 - Aquisição de Equipamentos

1.820,07                    46,73                         

PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

RECEITAS

1.3.2.1.00.1.1.03.00 Remuneração de Depósitos Bancarios Vinculados a Assistencia Social 

REALIZADAS ATÉ 2º BIMESTRERECEITAS VINCULADAS 

1.820,07                         

PREfEITuRA MuNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 269, DE 24 DE MAIO DE 2021
Designa servidor efetivo para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora RAISSA DALOSSE ALVES, matrícula n.º 17604, portadora da CI/RG n.º 10.729.812-
6 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 088.135.739-10, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Engenharia, Projetos e Obras, a contar do dia 04 de janeiro de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo CC-3, conforme Lei 
n.º 2.140 de 21 de maio de 2020 e Lei Complementar nº 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de maio de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CONSELHO MuNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE TAPEJARA-CMDCA

Av: Rui Barbosa,699, Centro
 Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 - Fone: (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 004/2021
Dispõe sobre a Deliberação nº 095/2017 – CDECA/PR “AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por 
medida Socioeducativa.”
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente – CMDCA no uso de suas atribuições asseguradas 
pela Lei 8.069/90 (ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e pelas deliberações da Plenária em reunião ordinária realizada no 
dia 20 de maio de 2021, conforme ata nº 004/2021, e por unanimidade,
RESOLVE:
ART. 1º - Aprovar Prestação de Contas Final para o Recurso da Deliberação n°095/2017 que estabelece os 
procedimentos do repasse de recursos no formato Fundo a Fundo para a modalidade   “AFAI – Atenção às Famílias 
dos Adolescentes Internados por medida Socioeducativa.”
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 20 de maio de 2021
Marcia Rosangela Faxina Cé
Presidente de CMDCA

PREfEITuRA MuNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
054/2018
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06;
CONTRATADA:  SUELY HARUMI KUNIYOSHI
MODALIDADE: DISPENSA Nº 006/2018
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 054/2018, referente à Locação de  
imóvel localizado na Rua Sete de setembro, 578, no Município de Tapejara/PR, destinado ao 
funcionamento do CONSELHO TUTELAR.
VALOR : R$-729,33 (setecentos e vinte e nove reais e trinta e três centavos) mensais, totalizando 
o valor de R$-8.751,96 (oito mil, setecentos e cinquenta e um reais e noventa e seis centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 22/05/2021 até 21/05/2022
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 21 de maio de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.293.300,00  2.293.300,00  487.273,93  21,25
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  592.700,00  592.700,00  66.108,27  11,15
      IPTU  436.000,00  436.000,00  16.136,17  3,70
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  156.700,00  156.700,00  49.972,10  31,89
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  499.700,00  499.700,00  76.278,02  15,26
      ITBI  497.800,00  497.800,00  75.040,76  15,07
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.900,00  1.900,00  1.237,26  65,12
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  450.900,00  450.900,00  132.285,32  29,34
      ISS  439.000,00  439.000,00  126.876,32  28,90
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  11.900,00  11.900,00  5.409,00  45,45
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 750.000,00  750.000,00  212.602,32  28,35

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  29,94 28.340.000,00  28.340.000,00  8.484.833,88
    Cota-Parte FPM  31,34 17.000.000,00  17.000.000,00  5.328.466,55
    Cota-Parte ITR  5,39 1.050.000,00  1.050.000,00  56.581,37
    Cota-Parte IPVA  58,59 950.000,00  950.000,00  556.620,17
    Cota-Parte ICMS  27,21 9.200.000,00  9.200.000,00  2.502.977,14
    Cota-Parte IPI-Exportação  30,91 130.000,00  130.000,00  40.188,65
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 10.000,00  10.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 10.000,00  10.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 30.633.300,00 30.633.300,00  8.972.107,81  29,29

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.807.200,00  1.807.200,00  341.794,80  275.130,08 18,91  15,22ATENÇÃO BÁSICA (IV)  274.470,08  15,19

 1.677.200,00  1.677.200,00  340.421,67  273.756,95 20,30  16,32    Despesas Correntes  273.096,95  16,28

 130.000,00  130.000,00  1.373,13  1.373,13 1,06  1,06    Despesas de Capital  1.373,13  1,06

 4.065.500,00  4.065.500,00  956.126,65  955.793,67 23,52  23,51ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  954.875,12  23,49

 4.012.000,00  4.012.000,00  953.983,46  953.650,48 23,78  23,77    Despesas Correntes  952.731,93  23,75

 53.500,00  53.500,00  2.143,19  2.143,19 4,01  4,01    Despesas de Capital  2.143,19  4,01

 601.000,00  601.000,00  139.152,30  127.899,59 23,15  21,28SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  127.239,59  21,17

 598.000,00  598.000,00  139.152,30  127.899,59 23,27  21,39    Despesas Correntes  127.239,59  21,28

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 203.000,00  203.000,00  44.425,14  44.425,14 21,88  21,88VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  44.425,14  21,88

 203.000,00  203.000,00  44.425,14  44.425,14 21,88  21,88    Despesas Correntes  44.425,14  21,88

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 84.000,00  84.000,00  148,75  0,00 0,18  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 79.000,00  79.000,00  148,75  0,00 0,19  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 393.044,00  594.500,77  135.105,78  135.105,78 22,73  22,73OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  135.105,78  22,73

 383.044,00  543.044,00  89.825,78  89.825,78 16,54  16,54    Despesas Correntes  89.825,78  16,54

 10.000,00  51.456,77  45.280,00  45.280,00 88,00  88,00    Despesas de Capital  45.280,00  88,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  7.355.200,77 7.153.744,00  1.616.753,42  1.538.354,26 21.98  20,92  1.536.115,71  20,88
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 0,00

 0,00

 1.616.753,42  1.538.354,26  1.536.115,71

 1.616.509,36  1.538.110,20  1.535.871,65

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.345.816,17DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 192.294,03

 0,00

 17,14

 244,06  244,06  244,06

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 41,21 2.431.000,00  2.671.000,00  1.100.726,76RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 43,08 2.170.000,00  2.410.000,00  1.038.147,25    Proveniente da União
 23,98 261.000,00  261.000,00  62.579,51    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,42 51.518,00  51.518,00  218,73OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.722.518,00  1.100.945,49 2.482.518,00  40,44
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.972.600,00  3.344.371,44  705.764,37  637.610,48ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  636.334,33 21,10  19,07  19,03

 2.512.500,00  2.818.451,16  646.114,37  637.610,48    Despesas Correntes  636.334,33 22,92  22,62  22,58

 460.100,00  525.920,28  59.650,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 11,34  0,00  0,00

 370.000,00  370.000,00  64.235,67  64.235,67ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 53.235,67 17,36  17,36  14,39

 365.000,00  365.000,00  64.235,67  64.235,67    Despesas Correntes  53.235,67 17,60  17,60  14,59

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 34.000,00  54.588,86  1.737,85  1.737,85SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  1.737,85 3,18  3,18  3,18

 34.000,00  34.000,00  1.737,85  1.737,85    Despesas Correntes  1.737,85 5,11  5,11  5,11

 0,00  20.588,86  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 60.000,00  72.970,05  2.088,28  2.088,28VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  2.088,28 2,86  2,86  2,86

 60.000,00  60.000,00  2.088,28  2.088,28    Despesas Correntes  2.088,28 3,48  3,48  3,48

 0,00  12.970,05  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 130.000,00  130.000,00  54.878,69  54.878,69VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  54.878,69 42,21  42,21  42,21

 130.000,00  130.000,00  54.878,69  54.878,69    Despesas Correntes  54.878,69 42,21  42,21  42,21

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  393.276,17  279.125,06  277.298,46OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  277.298,46 70,97  70,51  70,51

 0,00  393.276,17  279.125,06  277.298,46    Despesas Correntes  277.298,46 70,97  70,51  70,51

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 4.365.206,52 3.566.600,00  1.107.829,92  1.037.849,43  1.025.573,28 25,38  23,78  23,49

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  4.779.800,00  5.151.571,44  1.047.559,17  912.740,56  910.804,41 20,33  17,72  17,68

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.435.500,00  4.435.500,00  1.020.362,32  1.020.029,34  1.008.110,79 23,00  23,00  22,73

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 635.000,00  655.588,86  140.890,15  129.637,44  128.977,44 21,49  19,77  19,67

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  263.000,00  275.970,05  46.513,42  46.513,42  46.513,42 16,85  16,85  16,85

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  214.000,00  214.000,00  55.027,44  54.878,69  54.878,69 25,71  25,64  25,64

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  393.044,00  987.776,94  414.230,84  412.404,24  412.404,24 41,94  41,75  41,75

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 10.720.344,00  11.720.407,29  2.724.583,34  2.576.203,69  2.561.688,99 23,25  21,86 21,98

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 1.536.115,71 1.538.354,26 1.616.753,42 7.355.200,77 7.153.744,00  20,88 20,92 21,98

 3.566.600,00  4.365.206,52  1.107.829,92  25,38  1.037.849,43  23,78  1.025.573,28  23,49

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 24/mai/2021 as 09h e 48m.
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 40.918.397,47 45.408.318,82 5.650.077,45 10.760.749,74 95,51 34.647.569,08 5.382.825,33 9.827.860,85 95,11 35.580.457,97

Legislativa 1.278.500,00 1.278.500,00 167.555,34 349.350,51 3,10 929.149,49 167.691,20 349.350,51 3,38 929.149,49

Ação Legislativa 1.278.500,00 1.278.500,00 167.555,34 349.350,51 3,10 929.149,49 167.691,20 349.350,51 3,38 929.149,49

Judiciária 366.810,00 366.810,00 64.697,22 124.110,24 1,10 242.699,76 64.697,22 124.110,24 1,20 242.699,76

Ação Judiciária 366.810,00 366.810,00 64.697,22 124.110,24 1,10 242.699,76 64.697,22 124.110,24 1,20 242.699,76

Administração 4.242.757,36 4.590.757,36 599.141,26 1.214.063,64 10,78 3.376.693,72 590.358,78 1.118.041,05 10,82 3.472.716,31

Planejamento e Orçamento 43.650,00 23.650,00 0,00 0,00 0,00 23.650,00 0,00 0,00 0,00 23.650,00

Administração Geral 2.526.455,25 2.841.455,25 345.647,73 733.049,59 6,51 2.108.405,66 343.631,10 643.792,85 6,23 2.197.662,40

Administração Financeira 330.237,50 330.237,50 37.610,53 73.726,84 0,65 256.510,66 37.610,53 73.726,84 0,71 256.510,66

Controle Interno 309.235,00 329.235,00 64.408,74 116.785,21 1,04 212.449,79 64.408,74 116.785,21 1,13 212.449,79

Normatização e Fiscalização 163.280,00 163.280,00 24.683,62 43.458,18 0,39 119.821,82 20.851,05 39.625,61 0,38 123.654,39

Tecnologia da Informação 147.000,00 135.000,00 17.690,36 21.996,94 0,20 113.003,06 17.690,36 21.996,94 0,21 113.003,06

Formação de Recursos Humanos 537.546,11 572.546,11 82.118,65 176.166,62 1,56 396.379,49 79.185,37 173.233,34 1,68 399.312,77

Administração de Receitas 185.353,50 195.353,50 26.981,63 48.880,26 0,43 146.473,24 26.981,63 48.880,26 0,47 146.473,24

Defesa Nacional 81.195,00 101.195,00 14.880,17 31.056,11 0,28 70.138,89 14.880,17 31.056,11 0,30 70.138,89

Defesa Terrestre 81.195,00 101.195,00 14.880,17 31.056,11 0,28 70.138,89 14.880,17 31.056,11 0,30 70.138,89

Segurança Pública 28.087,50 28.087,50 0,00 0,00 0,00 28.087,50 0,00 0,00 0,00 28.087,50

Policiamento 5.617,50 5.617,50 0,00 0,00 0,00 5.617,50 0,00 0,00 0,00 5.617,50

Defesa Civil 22.470,00 22.470,00 0,00 0,00 0,00 22.470,00 0,00 0,00 0,00 22.470,00

Assistência Social 1.828.382,76 1.973.849,91 226.118,39 421.277,86 3,74 1.552.572,05 217.335,35 384.323,62 3,72 1.589.526,29

Administração Geral 139.000,00 139.000,00 21.656,06 38.987,20 0,35 100.012,80 21.656,06 38.987,20 0,38 100.012,80

Assistência ao Idoso 21.525,00 32.331,91 1.071,95 1.071,95 0,01 31.259,96 1.071,95 1.071,95 0,01 31.259,96

Assistência à Criança e ao Adolescente 243.075,00 254.766,53 36.885,68 68.537,91 0,61 186.228,62 34.779,44 65.431,67 0,63 189.334,86

Assistência Comunitária 1.424.782,76 1.547.751,47 166.504,70 312.680,80 2,78 1.235.070,67 159.827,90 278.832,80 2,70 1.268.918,67

Previdência Social 4.529.333,55 4.529.333,55 400.723,77 783.127,92 6,95 3.746.205,63 402.264,25 780.530,40 7,55 3.748.803,15
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Previdência do Regime Estatutário 4.529.333,55 4.529.333,55 400.723,77 783.127,92 6,95 3.746.205,63 402.264,25 780.530,40 7,55 3.748.803,15

Saúde 8.721.371,82 10.473.192,08 1.867.347,75 3.414.487,09 30,31 7.058.704,99 1.801.635,22 3.134.975,40 30,34 7.338.216,68

Administração Geral 175.000,00 355.894,64 33.286,01 124.797,78 1,11 231.096,86 45.319,24 124.130,58 1,20 231.764,06

Atenção Básica 2.615.735,03 2.878.284,40 646.245,79 1.064.932,77 9,45 1.813.351,63 610.529,97 993.747,87 9,62 1.884.536,53

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.358.611,79 6.538.243,86 1.092.312,36 2.055.502,84 18,24 4.482.741,02 1.050.100,70 1.860.460,30 18,00 4.677.783,56

Suporte Profilático e Terapêutico 189.210,00 272.987,23 42.620,59 64.877,11 0,58 208.110,12 42.312,47 59.918,62 0,58 213.068,61

Vigilância Sanitária 359.715,00 384.041,25 45.768,72 97.262,31 0,86 286.778,94 46.289,27 89.634,46 0,87 294.406,79

Vigilância Epidemiológica 23.100,00 43.740,70 7.114,28 7.114,28 0,06 36.626,42 7.083,57 7.083,57 0,07 36.657,13

Educação 7.251.336,41 7.452.580,54 814.634,97 1.556.587,55 13,82 5.895.992,99 808.835,46 1.504.856,06 14,56 5.947.724,48

Ensino Fundamental 4.827.149,37 4.222.284,09 598.383,63 1.148.751,72 10,20 3.073.532,37 590.811,62 1.122.595,71 10,86 3.099.688,38

Ensino Médio 241.500,00 241.500,00 35.095,00 67.692,15 0,60 173.807,85 32.095,00 64.692,15 0,63 176.807,85

Ensino Superior 234.465,00 204.465,00 18.498,40 18.498,40 0,16 185.966,60 18.498,40 18.498,40 0,18 185.966,60

Educação Infantil 1.718.772,04 2.625.381,45 142.200,80 278.222,27 2,47 2.347.159,18 141.356,65 255.646,79 2,47 2.369.734,66

Educação de Jovens e Adultos 79.950,00 9.450,00 0,00 0,00 0,00 9.450,00 0,00 0,00 0,00 9.450,00

Educação Especial 149.500,00 149.500,00 20.457,14 43.423,01 0,39 106.076,99 26.073,79 43.423,01 0,42 106.076,99

Cultura 132.450,00 181.841,71 208,62 5.973,22 0,05 175.868,49 1.477,22 2.941,82 0,03 178.899,89

Difusão Cultural 132.450,00 181.841,71 208,62 5.973,22 0,05 175.868,49 1.477,22 2.941,82 0,03 178.899,89

Urbanismo 2.767.618,53 3.499.977,84 340.736,47 1.049.986,62 9,32 2.449.991,22 360.499,71 879.138,76 8,51 2.620.839,08

Infra-estrutura Urbana 807.175,53 1.312.175,61 101.280,82 387.473,93 3,44 924.701,68 98.280,82 384.473,93 3,72 927.701,68

Serviços Urbanos 1.960.443,00 2.187.802,23 239.455,65 662.512,69 5,88 1.525.289,54 262.218,89 494.664,83 4,79 1.693.137,40

Habitação 216.720,00 141.720,00 10.318,88 10.318,88 0,09 131.401,12 3.511,35 3.511,35 0,03 138.208,65

Habitação Urbana 216.720,00 141.720,00 10.318,88 10.318,88 0,09 131.401,12 3.511,35 3.511,35 0,03 138.208,65

Saneamento 318.675,00 945.180,55 226.885,30 226.885,30 2,01 718.295,25 221.022,13 221.022,13 2,14 724.158,42

Infra-estrutura Urbana 52.500,00 52.500,00 0,00 0,00 0,00 52.500,00 0,00 0,00 0,00 52.500,00

Saneamento Básico Rural 105.000,00 808.505,55 226.885,30 226.885,30 2,01 581.620,25 221.022,13 221.022,13 2,14 587.483,42
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Saneamento Básico Urbano 161.175,00 84.175,00 0,00 0,00 0,00 84.175,00 0,00 0,00 0,00 84.175,00

Gestão Ambiental 1.429.434,72 1.517.983,24 169.514,54 296.659,09 2,63 1.221.324,15 166.098,38 287.889,67 2,79 1.230.093,57

Saneamento Básico Urbano 274.334,72 252.334,72 61.022,31 98.256,82 0,87 154.077,90 57.040,28 92.190,39 0,89 160.144,33

Preservação e Conservação Ambiental 808.800,00 929.348,52 84.562,70 148.284,34 1,32 781.064,18 85.128,57 145.581,35 1,41 783.767,17

Controle Ambiental 262.300,00 262.300,00 23.929,53 47.565,68 0,42 214.734,32 23.929,53 47.565,68 0,46 214.734,32

Recursos Hídricos 84.000,00 74.000,00 0,00 2.552,25 0,02 71.447,75 0,00 2.552,25 0,02 71.447,75

Agricultura 1.470.123,42 1.728.694,32 255.726,90 447.510,78 3,97 1.281.183,54 205.735,15 345.720,13 3,35 1.382.974,19

Administração Geral 678.990,00 703.990,00 84.476,37 202.760,52 1,80 501.229,48 84.981,57 171.265,72 1,66 532.724,28

Abastecimento 40.425,00 40.425,00 0,00 22.558,71 0,20 17.866,29 4.456,23 9.014,94 0,09 31.410,06

Extensão Rural 582.708,42 831.279,32 149.227,11 198.286,23 1,76 632.993,09 108.975,03 158.034,15 1,53 673.245,17

Irrigação 94.500,00 79.500,00 3.424,92 3.424,92 0,03 76.075,08 3.424,92 3.424,92 0,03 76.075,08

Promoção da Produção Agropecuária 73.500,00 73.500,00 18.598,50 20.480,40 0,18 53.019,60 3.897,40 3.980,40 0,04 69.519,60

Indústria 1.051.772,43 1.308.248,34 62.011,17 120.310,12 1,07 1.187.938,22 47.812,06 106.111,01 1,03 1.202.137,33

Promoção Industrial 1.051.772,43 1.308.248,34 62.011,17 120.310,12 1,07 1.187.938,22 47.812,06 106.111,01 1,03 1.202.137,33

Comércio e Serviços 35.000,00 35.000,00 6.283,35 8.945,35 0,08 26.054,65 6.283,35 8.945,35 0,09 26.054,65

Turismo 35.000,00 35.000,00 6.283,35 8.945,35 0,08 26.054,65 6.283,35 8.945,35 0,09 26.054,65

Transporte 2.083.906,17 2.270.444,08 410.701,82 658.636,14 5,85 1.611.807,94 288.058,41 514.335,53 4,98 1.756.108,55

Transporte Rodoviário 2.083.906,17 2.270.444,08 410.701,82 658.636,14 5,85 1.611.807,94 288.058,41 514.335,53 4,98 1.756.108,55

Desporto e Lazer 327.900,00 297.900,00 6.522,71 29.341,46 0,26 268.558,54 8.561,10 18.879,85 0,18 279.020,15

Desporto Comunitário 327.900,00 297.900,00 6.522,71 29.341,46 0,26 268.558,54 8.561,10 18.879,85 0,18 279.020,15

Encargos Especiais 290.850,00 220.850,00 6.068,82 12.121,86 0,11 208.728,14 6.068,82 12.121,86 0,12 208.728,14

Serviço da Dívida Interna 290.850,00 220.850,00 6.068,82 12.121,86 0,11 208.728,14 6.068,82 12.121,86 0,12 208.728,14

Reservas 2.466.172,80 2.466.172,80 0,00 0,00 0,00 2.466.172,80 0,00 0,00 0,00 2.466.172,80

Reserva de Contingência 2.466.172,80 2.466.172,80 0,00 0,00 0,00 2.466.172,80 0,00 0,00 0,00 2.466.172,80

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.625.157,00 1.755.057,00 254.175,82 505.685,52 4,49 1.249.371,48 254.175,82 505.685,52 4,89 1.249.371,48
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

TOTAL (III)=(I+II) 42.543.554,47 47.163.375,82 5.904.253,27 11.266.435,26 100,00 35.896.940,56 5.637.001,15 10.333.546,37 100,00 36.829.829,45
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DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.625.157,00 1.755.057,00 254.175,82 505.685,52 4,49 1.249.371,48 254.175,82 505.685,52 4,89 1.249.371,48

Legislativa 34.000,00 34.000,00 4.980,70 9.961,40 0,09 24.038,60 4.980,70 9.961,40 0,10 24.038,60

Ação Legislativa 34.000,00 34.000,00 4.980,70 9.961,40 0,09 24.038,60 4.980,70 9.961,40 0,10 24.038,60

Judiciária 45.000,00 45.000,00 7.712,72 15.215,68 0,14 29.784,32 7.712,72 15.215,68 0,15 29.784,32

Ação Judiciária 45.000,00 45.000,00 7.712,72 15.215,68 0,14 29.784,32 7.712,72 15.215,68 0,15 29.784,32

Administração 210.300,00 225.300,00 35.482,57 70.104,82 0,62 155.195,18 35.482,57 70.104,82 0,68 155.195,18

Planejamento e Orçamento 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

Administração Geral 97.500,00 107.500,00 16.103,00 32.952,38 0,29 74.547,62 16.103,00 32.952,38 0,32 74.547,62

Administração Financeira 16.000,00 16.000,00 2.330,12 4.660,24 0,04 11.339,76 2.330,12 4.660,24 0,05 11.339,76

Controle Interno 33.800,00 38.800,00 8.255,40 14.951,98 0,13 23.848,02 8.255,40 14.951,98 0,14 23.848,02

Normatização e Fiscalização 8.500,00 8.500,00 1.153,14 2.335,28 0,02 6.164,72 1.153,14 2.335,28 0,02 6.164,72

Formação de Recursos Humanos 35.000,00 35.000,00 5.278,84 10.557,68 0,09 24.442,32 5.278,84 10.557,68 0,10 24.442,32

Administração de Receitas 18.000,00 18.000,00 2.362,07 4.647,26 0,04 13.352,74 2.362,07 4.647,26 0,04 13.352,74

Defesa Nacional 9.000,00 12.000,00 1.934,41 3.813,21 0,03 8.186,79 1.934,41 3.813,21 0,04 8.186,79

Defesa Terrestre 9.000,00 12.000,00 1.934,41 3.813,21 0,03 8.186,79 1.934,41 3.813,21 0,04 8.186,79

Assistência Social 46.740,00 52.640,00 6.138,77 12.359,66 0,11 40.280,34 6.138,77 12.359,66 0,12 40.280,34

Administração Geral 6.740,00 6.740,00 0,00 0,00 0,00 6.740,00 0,00 0,00 0,00 6.740,00

Assistência Comunitária 40.000,00 45.900,00 6.138,77 12.359,66 0,11 33.540,34 6.138,77 12.359,66 0,12 33.540,34

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saúde 418.767,00 450.767,00 73.742,15 145.476,51 1,29 305.290,49 73.742,15 145.476,51 1,41 305.290,49

Administração Geral 11.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Atenção Básica 110.767,00 112.767,00 14.113,26 28.361,85 0,25 84.405,15 14.113,26 28.361,85 0,27 84.405,15

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 270.000,00 300.000,00 54.245,89 106.569,99 0,95 193.430,01 54.245,89 106.569,99 1,03 193.430,01

Vigilância Sanitária 27.000,00 32.000,00 5.383,00 10.544,67 0,09 21.455,33 5.383,00 10.544,67 0,10 21.455,33
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Educação 520.600,00 583.600,00 73.660,66 146.965,19 1,30 436.634,81 73.660,66 146.965,19 1,42 436.634,81

Ensino Fundamental 422.325,00 362.325,00 60.374,58 120.921,37 1,07 241.403,63 60.374,58 120.921,37 1,17 241.403,63

Educação Infantil 78.035,00 209.035,00 12.087,00 24.245,20 0,22 184.789,80 12.087,00 24.245,20 0,23 184.789,80

Educação de Jovens e Adultos 8.250,00 250,00 0,00 0,00 0,00 250,00 0,00 0,00 0,00 250,00

Educação Especial 11.990,00 11.990,00 1.199,08 1.798,62 0,02 10.191,38 1.199,08 1.798,62 0,02 10.191,38

Cultura 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Urbanismo 158.000,00 169.000,00 24.175,84 49.430,81 0,44 119.569,19 24.175,84 49.430,81 0,48 119.569,19

Infra-estrutura Urbana 65.000,00 65.000,00 7.887,39 16.544,95 0,15 48.455,05 7.887,39 16.544,95 0,16 48.455,05

Serviços Urbanos 93.000,00 104.000,00 16.288,45 32.885,86 0,29 71.114,14 16.288,45 32.885,86 0,32 71.114,14

Gestão Ambiental 23.000,00 23.000,00 2.710,68 5.216,10 0,05 17.783,90 2.710,68 5.216,10 0,05 17.783,90

Preservação e Conservação Ambiental 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Controle Ambiental 17.000,00 17.000,00 2.710,68 5.216,10 0,05 11.783,90 2.710,68 5.216,10 0,05 11.783,90

Agricultura 60.000,00 60.000,00 9.115,37 18.269,87 0,16 41.730,13 9.115,37 18.269,87 0,18 41.730,13

Administração Geral 60.000,00 60.000,00 9.115,37 18.269,87 0,16 41.730,13 9.115,37 18.269,87 0,18 41.730,13

Indústria 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

Promoção Industrial 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

Comércio e Serviços 1.750,00 1.750,00 0,00 0,00 0,00 1.750,00 0,00 0,00 0,00 1.750,00

Turismo 1.750,00 1.750,00 0,00 0,00 0,00 1.750,00 0,00 0,00 0,00 1.750,00

Transporte 87.500,00 87.500,00 13.958,87 27.661,32 0,25 59.838,68 13.958,87 27.661,32 0,27 59.838,68

Transporte Rodoviário 87.500,00 87.500,00 13.958,87 27.661,32 0,25 59.838,68 13.958,87 27.661,32 0,27 59.838,68

Desporto e Lazer 6.000,00 6.000,00 563,08 1.210,95 0,01 4.789,05 563,08 1.210,95 0,01 4.789,05

Desporto Comunitário 6.000,00 6.000,00 563,08 1.210,95 0,01 4.789,05 563,08 1.210,95 0,01 4.789,05

Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

TOTAL 1.625.157,00 1.755.057,00 254.175,82 505.685,52 4,49 1.249.371,48 254.175,82 505.685,52 4,89 1.249.371,48

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Mai/2021, 14h e 41m.

                                            ____________________     ____________________                                           

                                            JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO                                            

                                             PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR                                                 

                                            CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9                                              

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
Orgão/Unidade/Ação/Natureza de Despesa

06 Secretaria de Assistencia Social
01 Gabinete do Secretário
2.088

3000000000 DESPESAS CORRENTES 212.075,00      218.775,00   38.128,77         68.537,91    35.022,53   65.431,67    35.022,53   65.431,67     

3100000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 187.000,00      193.700,00   33.710,09         63.980,23    33.710,09   63.980,23    33.710,09   63.980,23     

3190000000 APLICAÇÕES DIRETA 187.000,00      193.700,00   33.710,09         63.980,23    33.710,09   63.980,23    33.710,09   63.980,23     

3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA -PESSOAL CIVIL 155.000,00      161.000,00   28.100,87         53.368,20    28.100,87   53.368,20    28.100,87   53.368,20     

3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 32.000,00        32.700,00     5.609,22           10.612,03    5.609,22     10.612,03    5.609,22     10.612,03     

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 25.075,00        25.075,00     4.418,68           4.557,68      1.312,44     1.451,44      1.312,44     1.451,44       

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 25.075,00        25.075,00     4.418,68           4.557,68      1.312,44     1.451,44      1.312,44     1.451,44       

3390080000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 500,00             500,00          -                   -               -              -               -              -               

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 13.075,00        13.075,00     3.175,59           3.314,59      1.069,35     1.208,35      1.069,35     1.208,35       

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 11.500,00        11.500,00     1.243,09           1.243,09      243,09        243,09         243,09        243,09          

4000000000 DESPESA DE CAPITAL 10.000,00        14.991,53     -                   -               -              -               -              -               

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00        14.991,53     -                   -               -              -               -              -               

2.092
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 42.000,00        42.000,00     26.030,45         47.515,07    29.367,05   35.895,05    29.853,38   35.841,30     

3350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS 42.000,00        42.000,00     17.600,00         17.600,00    17.600,00   17.600,00    17.600,00   17.600,00     

3350430000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 42.000,00        42.000,00     17.600,00         17.600,00    17.600,00   17.600,00    17.600,00   17.600,00     

2.102
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 115.500,00      115.500,00   8.430,45           29.915,07    11.767,05   18.295,05    12.253,38   18.241,30     

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 115.500,00      115.500,00   8.430,45           29.915,07    11.767,05   18.295,05    12.253,38   18.241,30     

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00        70.000,00     7.118,95           8.290,05      7.200,17     7.914,65      7.686,50     7.860,90       

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 35.500,00        45.500,00     1.311,50           21.625,02    4.566,88     10.380,40    4.566,88     10.380,40     

Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente -Conselho Tutelar

ATÉ O 
bIMESTRE

NO 
bIMESTRE

ATÉ O 
bIMESTRENO bIMESTRE ATÉ O 

bIMESTRE

Manutenção das Atividades de Atendimento ao Menor de 7 a 14 Anos

PREVISÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

ATUALIZADAINICIAL NO 
bIMESTRE

Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar)

06.02 Fundo Municipal de Assistencia Social

2.226
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 23.465,19        25.870,69     -                   -               -              -               -              -               

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 23.465,19        25.870,69     -                   -               -              -               -              -               

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 11.500,00        11.500,00     -                   -               -              -               -              -               

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 11.965,19        14.370,69     -                   -               -              -               -              -               

06.04 Fundo da Infancia e Adolescencia
2.094

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 10.500,00        10.500,00     -                   -               -              -               -              -               

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 10.500,00        10.500,00     -                   -               -              -               -              -               

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 5.500,00          5.500,00       -                   -               -              -               -              -               

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 5.000,00          5.000,00       -                   -               -              -               -              -               

2.224
3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 10.500,00        10.500,00     -                   -               -              -               -              -               

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 10.500,00        10.500,00     -                   -               -              -               -              -               

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00          5.000,00       -                   -               -              -               -              -               

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 5.500,00          5.500,00       -                   -               -              -               -              -               

TOTAL DESPESAS CORRENTES 414.040,19      423.145,69   72.589,67         145.968,05  76.156,63   119.621,77  77.129,29   119.514,27   
TOTAL DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00        14.991,53     -                   -               -              -               -              -               
TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES/CAPITAL 424.040,19      438.137,22   72.589,67         145.968,05  76.156,63   119.621,77  77.129,29   119.514,27   

______________________ ______________________ _______________________________
JOSE CARLOS BARALDI ELIANDRO SAQUETTO LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA
 PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR          SECRETÁRIA MUNICIPAL 

            ASSISTENCIA SOCIAL

Manutenção das Atividades do Programa MDS/IGD-SUAS

Programa de Proteção Social Especial para Adolescente em Conflito com a Lei e 
Substancia Psicoativas

Manutenção das Atividades do Fundo da Infantia e da Adolescencia - FIA

PREfEITuRA MuNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  APARECIDO PAPA
MODALIDADE: DISPENSA Nº 007/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação de vigência do contrato Administrativo nº 048/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 15/05/2021 até 14/05/2022
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
VALOR MENSAL: R$-2.264,16 (dois mil, duzentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos)
VALOR ANUAL:  R$-27.169,92 (vinte e sete mil, cento e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos)
 Tapejara/Pr, 14 de maio de 2021.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 070, DE 24 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.170, de 14 de Outubro de 2020.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
até R$: 38.000,00 (trinta e oito mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na operação especial, nas 
atividades e nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras  Dívidas
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.91.00.00 (102) Sentenças Judiciais                                                               R$: 4.300,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.93.00.00 (182) Indenizações e Restituições                                                  R$: 1.500,00
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (184) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                  R$: 3.000,00
3.1.90.13.00.00 (185) Obrigações Patronais                                                               R$: 500,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.3.90.93.00.00 (374) Indenizações e Restituições                                               R$: 15.500,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (369) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                              R$: 9.200,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.005.00.000.0000.0.000 - Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários
12.005.11.000.0000.0.000 - Trabalho
12.005.11.334.0000.0.000 - Fomento ao Trabalho
12.005.11.334.0019.0.000 - Qualificar para Empregar
12.005.11.334.0019.2.025 - Manutenção e Encargos da Escola Profissionalizante
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.93.00.00 (511) Indenizações e Restituições                                                  R$: 4.000,00
TOTAL R$: 38.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.846.0000.0.000 - Outros Encargos Especiais
06.003.28.846.0006.0.000 - Administração Geral
06.003.28.846.0006.0.003 - Encargos Financeiros de Outras  Dívidas
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.93.00.00 (104) Indenizações e Restituições                                                   R$: 4.300,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (172) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                   R$: 1.500,00
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.36.00.00 (189) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                              R$: 3.500,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.1.90.13.00.00 (353) Indenizações e Restituições                                                R$: 15.500,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.33.00.00 (365) Passagens e Despesas com Locomoção                                R$: 9.200,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.005.00.000.0000.0.000 - Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários
12.005.11.000.0000.0.000 - Trabalho
12.005.11.334.0000.0.000 - Fomento ao Trabalho
12.005.11.334.0019.0.000 - Qualificar para Empregar
12.005.11.334.0019.2.025 - Manutenção e Encargos da Escola Profissionalizante
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (504) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                   R$: 4.000,00
TOTAL R$: 38.000,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de Maio de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇO AuTôNOMO MuNICIPAL DE ÁGuA E ESGOTO
CONVENIADO COM A fuNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021
1) TIPO:MENOR PREÇO POR ITEM
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:nº 039/2021
3) OBJETO:AQUISIÇÃO DE 3 APARELHOS CELULAR SMARTFHONE  32 GB OU MAIS DE MEMÓRIA, TELA 
MEDINDO 5.7 POLEGADAS OU MAIS, PARA SEREM UTILIZADOS NA REALIZAÇÃO DE LEITURA DE FATURAS 
DE ÁGUA DO SAMAE.
ItemMaterialQtd.Unidade
1AQUISIÇÃO DE  APARELHOS CELULAR SMARTFHONE  32 GB OU MAIS DE MEMÓRIA, TELA MEDINDO 5.7 
POLEGADAS OU MAIS, PARA SEREM UTILIZADOS NA REALIZAÇÃO DE LEITURA DE FATURAS DE ÁGUA DO 
SAMAE.03UNIDADES
4) PREÇO MAXIMO:PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 2.370,00 (dois mil trezenta e setenta reais ).
5) DATA E HORÁRIO:15 de junho de 2021 às 09:00.
6) LOCAL:Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 24 de maio de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor

PREfEITuRA MuNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PUBLICOS LTDA - EPP.
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 009/2017
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 089/2017, referente à Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de licença de uso de softwares de gestão pública, consistindo 
na instalação, manutenção, conversão dos dados, suporte e treinamento de pessoal para implantação integrada 
com acesso ilimitado de usuários, para atendimento dos Departamentos Administrativos da Prefeitura Municipal de 
Tapejara/PR.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 19/05/2021 até 15/05/2022
VALOR:  R$-17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, totalizando R$-204.000,00 (duzentos e quatro mil reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 19 de maio de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 37/2021
Processo nº. 066/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 03.407.436/0001-98
VALOR: R$ 25.125,00 (VINTE E CINCO MIL E CENTO E VINTE E CINCO REAIS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE  TESTES RÁPIDOS 
PARA CORONAVIRUS (COVID-19) A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TAPIRA.
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II E IV, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 24 de maio de 2021
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 031/2021
ID: 2188
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2021
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE  TESTES RÁPIDOS PARA 
CORONAVIRUS (COVID-19) A SEREM UTILIZADOS PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TAPIRA.
Item Descrição Quant.  Unid. Valor Unit Valor Total
1 KIT TESTE RAPIDO COVID-19 IGG  E IGM REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO 7, TIPO 
CONJUNTO COMPLETO, TIPO DE ANALISE QUALITATIVO ANTI CORONAVIRUS COVID-19 IGG E IGM, 
APRESENTAÇÃO:  TESTE, METODO: IMUNOCROMATOGRAFIA C/25 UNIDADES. 30 CX
R$ 837,50
R$ 25.125,00
TOTAL   R$ 25.125,00
R$ 25.125,00 (vinte  cinco mil e cento e vinte e cinco reais).
VIGÊNCIA – 24 de Maio de 2021 a 24 de setembro de 2021
Tapira, 24 de Maio de 2021.
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1974/2021 de 20/05/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 122.983,01 (cento e 
vinte e dois mil novecentos e oitenta e três reais e um centavo), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 944/2020 de 24/11/2020.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.846.0002.0.002. Sentenças Judiciais

SENTENÇAS JUDICIAIS  122.983,01 83 - 3.3.90.91.00.00 01000

Total Suplementação:  122.983,01

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.006.04.122.0004.2.002. Manutenção do Gabinete do Prefeito

DIÁRIAS - CIVIL  20.000,00 3 - 3.3.90.14.00.00 01000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  20.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01000
03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção da Procuradoria Jurídica

DIÁRIAS - CIVIL  10.000,00 11 - 3.3.90.14.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 13 - 3.3.90.39.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 57.983,01 49 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  122.983,01
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  20 de maio de 2021.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREfEITuRA MuNICIPAL DE TuNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 072/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 024/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 006/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OFICINA DE KARATÊ PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES INSERIDAS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO/SCFV/PAIF/PBF/CADUNICO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses (14/05/2021 até 14/07/2021)
VALOR: R$-2.608,00 (dois mil, seiscentos e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 14 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 41.090.127,46 41.773.345,90 6.928.392,76 16,59 13.079.440,95 31,31 28.693.904,95

   Receitas Correntes 40.945.051,06 41.195.614,50 6.928.392,76 16,82 13.079.440,95 31,75 28.116.173,55

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.434.808,46 2.434.808,46 454.939,08 18,68 721.594,40 29,64 1.713.214,06

         Impostos 2.016.174,51 2.016.174,51 367.454,81 18,23 615.653,96 30,54 1.400.520,55

         Taxas 372.066,45 372.066,45 81.773,14 21,98 98.203,09 26,39 273.863,36

         Contribuição de Melhoria 46.567,50 46.567,50 5.711,13 12,26 7.737,35 16,62 38.830,15

      Contribuições 1.962.003,54 1.962.003,54 314.389,81 16,02 622.047,44 31,70 1.339.956,10

         Contribuições Sociais 1.435.428,54 1.435.428,54 215.449,02 15,01 428.436,65 29,85 1.006.991,89

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 526.575,00 526.575,00 98.940,79 18,79 193.610,79 36,77 332.964,21

      Receita Patrimonial 4.006.300,08 4.006.863,52 1.340.293,65 33,45 1.602.364,49 39,99 2.404.499,03

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 9.095,56 9.095,56 277,68 3,05 661,41 7,27 8.434,15

         Valores Mobiliários 3.997.204,52 3.997.767,96 1.340.015,97 33,52 1.601.703,08 40,06 2.396.064,88

      Receita Agropecuária 10.111,50 10.111,50 - - - - 10.111,50

      Receita Industrial 5.617,50 5.617,50 - - - - 5.617,50

      Receita de Serviços 71.516,97 71.516,97 7.798,43 10,90 8.722,50 12,20 62.794,47

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 65.450,07 65.450,07 7.798,43 11,92 8.722,50 13,33 56.727,57

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 6.066,90 6.066,90 - - - - 6.066,90

      Transferências Correntes 32.386.943,23 32.636.943,23 4.788.953,38 14,67 10.073.927,55 30,87 22.563.015,68

         Transferências da União e de suas Entidades 13.504.975,93 13.504.975,93 1.818.029,19 13,46 4.024.416,84 29,80 9.480.559,09

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 15.483.621,30 15.733.621,30 2.268.534,71 14,42 4.691.974,04 29,82 11.041.647,26

         Transferências dos Municípios e de suas Entidades 306.024,60 306.024,60 120.000,00 39,21 120.000,00 39,21 186.024,60

         Transferências de Outras Instituições Públicas 3.092.321,40 3.092.321,40 582.389,48 18,83 1.237.536,67 40,02 1.854.784,73

      Outras Receitas Correntes 67.749,78 67.749,78 22.018,41 32,50 50.784,57 74,96 16.965,21

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 3.033,45 3.033,45 - - - - 3.033,45

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 33.168,45 33.168,45 19.052,47 57,44 21.488,83 64,79 11.679,62

         Demais Receitas Correntes 31.547,88 31.547,88 2.965,94 9,40 29.295,74 92,86 2.252,14

   Receitas de Capital 145.076,40 577.731,40 - - - - 577.731,40

      Alienação de Bens 92.576,40 92.576,40 - - - - 92.576,40

         Alienação de Bens Móveis 92.576,40 92.576,40 - - - - 92.576,40

      Transferências de Capital 52.500,00 485.155,00 - - - - 485.155,00

         Transferências da União e de suas Entidades 52.500,00 485.155,00 - - - - 485.155,00

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.453.427,01 1.453.427,01 253.468,22 17,44 504.270,32 34,70 949.156,69

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 42.543.554,47 43.226.772,91 7.181.860,98 16,61 13.583.711,27 31,42 29.643.061,64

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 42.543.554,47 43.226.772,91 7.181.860,98 16,61 13.583.711,27 31,42 29.643.061,64

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 42.543.554,47 43.226.772,91 7.181.860,98 16,61 13.583.711,27 31,42 29.643.061,64

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 3.936.602,91 - - 3.936.602,91 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 3.936.602,91 - - 3.936.602,91 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 40.918.397,47 45.408.318,82 5.650.077,45 10.760.749,74 34.647.569,08 5.382.825,33 9.827.860,85 35.580.457,97 9.763.377,40 -

   DESPESAS CORRENTES 34.956.995,70 38.089.113,25 5.313.147,19 10.367.686,99 27.721.426,26 5.051.658,82 9.444.489,85 28.644.623,40 9.392.560,70 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.532.495,76 19.086.965,58 2.840.397,12 5.657.343,72 13.429.621,86 2.840.397,12 5.657.343,72 13.429.621,86 5.657.343,72 -

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 128.000,00 93.000,00 1.983,90 3.962,65 89.037,35 1.983,90 3.962,65 89.037,35 3.962,65 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.296.499,94 18.909.147,67 2.470.766,17 4.706.380,62 14.202.767,05 2.209.277,80 3.783.183,48 15.125.964,19 3.731.254,33 -

   DESPESAS DE CAPITAL 3.495.228,97 4.853.032,77 336.930,26 393.062,75 4.459.970,02 331.166,51 383.371,00 4.469.661,77 370.816,70 -

      INVESTIMENTOS 3.332.378,97 4.725.182,77 332.845,34 384.903,54 4.340.279,23 327.081,59 375.211,79 4.349.970,98 362.657,49 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 162.850,00 127.850,00 4.084,92 8.159,21 119.690,79 4.084,92 8.159,21 119.690,79 8.159,21 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.466.172,80 2.466.172,80 - - 2.466.172,80 - - 2.466.172,80 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.625.157,00 1.755.057,00 254.175,82 505.685,52 1.249.371,48 254.175,82 505.685,52 1.249.371,48 505.341,83 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 42.543.554,47 47.163.375,82 5.904.253,27 11.266.435,26 35.896.940,56 5.637.001,15 10.333.546,37 36.829.829,45 10.268.719,23 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 42.543.554,47 47.163.375,82 5.904.253,27 11.266.435,26 35.896.940,56 5.637.001,15 10.333.546,37 36.829.829,45 10.268.719,23 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 2.317.276,01 - - 3.250.164,90 - 3.314.992,04 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 42.543.554,47 47.163.375,82 5.904.253,27 13.583.711,27 - 5.637.001,15 13.583.711,27 36.829.829,45 13.583.711,27 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.453.427,01 1.453.427,01 253.468,22 17,44 504.270,32 - 949.156,69

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 1.453.427,01 1.453.427,01 253.468,22 17,44 504.270,32 - 949.156,69

      Contribuições 1.453.427,01 1.453.427,01 253.468,22 17,44 504.270,32 - 949.156,69

         Contribuições Sociais 1.453.427,01 1.453.427,01 253.468,22 17,44 504.270,32 - 949.156,69

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.625.157,00 1.755.057,00 254.175,82 505.685,52 1.249.371,48 254.175,82 505.685,52 1.249.371,48 505.341,83 -

   DESPESAS CORRENTES 1.625.157,00 1.755.057,00 254.175,82 505.685,52 1.249.371,48 254.175,82 505.685,52 1.249.371,48 505.341,83 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.625.157,00 1.755.057,00 254.175,82 505.685,52 1.249.371,48 254.175,82 505.685,52 1.249.371,48 505.341,83 -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Mai/2021, 14h e 38m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                                    ____________________     ____________________
                                                    JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO
                                                     PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR
                                                    CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 2.016.174,51 2.016.174,51 615.653,96 30,54

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 302.505,21 302.505,21 40.162,54 13,28

        IPTU 253.470,00 253.470,00 28.874,84 11,39

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 49.035,21 49.035,21 11.287,70 23,02

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 509.250,00 509.250,00 149.305,36 29,32

        ITBI 505.575,00 505.575,00 149.305,36 29,53

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 3.675,00 3.675,00 - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 408.282,00 408.282,00 108.021,60 26,46

        ISS 393.225,00 393.225,00 107.294,97 27,29

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 15.057,00 15.057,00 726,63 4,83

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 796.137,30 796.137,30 318.164,46 39,96

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 30.333.345,00 30.333.345,00 9.468.414,00 31,21

    Cota-Parte FPM 11.796.750,00 11.796.750,00 3.996.349,95 33,88

    Cota-Parte ITR 157.500,00 157.500,00 1.452,77 0,92

    Cota-Parte IPVA 730.275,00 730.275,00 476.246,09 65,21

    Cota-Parte ICMS 17.220.000,00 17.220.000,00 4.913.002,74 28,53

    Cota-Parte IPI-Exportação 294.000,00 294.000,00 81.362,45 27,67

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 134.820,00 134.820,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 134.820,00 134.820,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 32.349.519,51 32.349.519,51 10.084.067,96 31,17

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 1.533.105,00 1.677.105,00 724.706,93 43,21 684.416,17 40,81 678.902,80 40,48

     Despesas Correntes 1.533.105,00 1.677.105,00 724.706,93 43,21 684.416,17 40,81 678.902,80 40,48

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 3.957.171,83 4.632.964,27 1.822.400,93 39,34 1.667.594,62 35,99 1.650.388,98 35,62

     Despesas Correntes 3.851.671,83 4.381.671,83 1.796.141,93 40,99 1.641.335,62 37,46 1.626.914,98 37,13

     Despesas de Capital 105.500,00 251.292,44 26.259,00 10,45 26.259,00 10,45 23.474,00 9,34

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 173.475,00 173.475,00 59.959,25 34,56 57.742,86 33,29 57.453,36 33,12

     Despesas Correntes 173.475,00 173.475,00 59.959,25 34,56 57.742,86 33,29 57.453,36 33,12

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 312.085,00 323.385,00 96.371,21 29,80 96.371,21 29,80 95.871,21 29,65

     Despesas Correntes 306.250,00 317.550,00 95.353,21 30,03 95.353,21 30,03 94.853,21 29,87

     Despesas de Capital 5.835,00 5.835,00 1.018,00 17,45 1.018,00 17,45 1.018,00 17,45

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 12.600,00 12.600,00 437,93 3,48 407,22 3,23 271,77 2,16

     Despesas Correntes 12.600,00 12.600,00 437,93 3,48 407,22 3,23 271,77 2,16
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 146.000,00 191.000,00 44.791,67 23,45 44.791,67 23,45 44.791,67 23,45

     Despesas Correntes 146.000,00 191.000,00 44.791,67 23,45 44.791,67 23,45 44.791,67 23,45

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 6.134.436,83 7.010.529,27 2.748.667,92 39,21 2.551.323,75 36,39 2.527.679,79 36,06

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS LIQUIDADAS (e)DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.748.667,92 2.551.323,75 2.527.679,79

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.748.667,92 2.551.323,75 2.527.679,79

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.512.610,19

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.512.610,19

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 1.038.713,56 1.015.069,60

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) - - -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme
LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 25,30 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Inicial

(no exercicio atual)
(h)

Saldo Final
(não aplicado)1
(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 - -- --- -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - -- -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - -- -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - -- -
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EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 Valor Mínimo para
aplicação em ASPS    

(m)

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado além
do limite mínimo

(o) = (n - m), se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em RP
no exercício                 

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no Exercício

sem Disponibilidade
Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos          
(s)

Total de RP cancelados
ou prescritos                  

(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e o

total de RP cancelados              
(v) = ((o + q) - u))

Total de RP a pagar        
(t)

Empenhos de 2021 1.512.610,19 2.551.323,75 1.038.713,56 - - - - - 1.038.713,56-

Empenhos de 2020 4.040.434,84 6.989.861,83 2.949.426,99 - - - - - 2.949.426,99-

Empenhos de 2019 4.081.993,65 7.294.472,59 3.212.478,94 26.377,87 - - 26.377,87 - 3.212.478,94-

Empenhos de 2018 3.878.226,28 6.903.881,45 3.025.655,17 - - - - - 3.025.655,17-

Empenhos de 2017 3.685.570,84 6.319.253,15 2.633.682,31 - - - - - 2.633.682,31-

Empenhos de 2016 3.460.743,08 5.861.530,12 2.400.787,04 - - - - - 2.400.787,04-

Empenhos de 2015 3.207.535,88 5.145.553,66 1.938.017,78 - - - - - 1.938.017,78-

Empenhos de 2014 2.948.745,51 4.742.907,26 1.794.161,75 - - - - - 1.794.161,75-

Empenhos de 2013 2.749.931,50 3.828.439,43 1.078.507,93 - - - - - 1.078.507,93-

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Inicial
(w)

Saldo Final (não aplicado)1
(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - -- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - -- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (18.136,22) - (18.136,22)- -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) (18.136,22) - (18.136,22)- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.796.791,08 1.796.791,08 421.218,46 23,44

     Proveniente da União 1.039.776,78 1.039.776,78 331.453,44 31,88

     Proveniente dos Estados 757.014,30 757.014,30 89.765,02 11,86

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 18.778,20 18.778,20 33,29 0,18

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.815.569,28 1.815.569,28 421.251,75 23,20
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DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.193.397,03 1.313.946,40 368.587,69 28,05 337.693,55 25,70 337.475,55 25,68

     Despesas Correntes 1.193.187,03 1.306.786,40 365.960,69 28,00 337.693,55 25,84 337.475,55 25,82

     Despesas de Capital 210,00 7.160,00 2.627,00 36,69 - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.671.439,96 2.205.279,59 339.671,90 15,40 299.435,67 13,58 293.193,85 13,30

     Despesas Correntes 1.429.721,76 1.496.902,80 332.958,69 22,24 292.722,46 19,56 287.653,64 19,22

     Despesas de Capital 241.718,20 708.376,79 6.713,21 0,95 6.713,21 0,95 5.540,21 0,78

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 15.735,00 99.512,23 4.917,86 4,94 2.175,76 2,19 1.239,58 1,25

     Despesas Correntes 15.525,00 72.047,18 4.917,86 6,83 2.175,76 3,02 1.239,58 1,72

     Despesas de Capital 210,00 27.465,05 - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 74.630,00 92.656,25 11.435,77 12,34 3.807,92 4,11 3.604,55 3,89

     Despesas Correntes 74.315,00 86.329,70 11.435,77 13,25 3.807,92 4,41 3.604,55 4,18

     Despesas de Capital 315,00 6.326,55 - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 10.500,00 31.140,70 6.676,35 21,44 6.676,35 21,44 6.676,35 21,44

     Despesas Correntes 10.500,00 31.140,70 6.676,35 21,44 6.676,35 21,44 6.676,35 21,44

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 40.000,00 170.894,64 80.006,11 46,82 79.338,91 46,43 79.338,91 46,43

     Despesas Correntes 40.000,00 170.894,64 80.006,11 46,82 79.338,91 46,43 79.338,91 46,43

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII +
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.005.701,99 3.913.429,81 811.295,68 20,73 729.128,16 18,63 721.528,79 18,44
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 2.726.502,03 2.991.051,40 1.093.294,62 36,55 1.022.109,72 34,17 1.016.378,35 33,98

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 5.628.611,79 6.838.243,86 2.162.072,83 31,62 1.967.030,29 28,77 1.943.582,83 28,42

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 189.210,00 272.987,23 64.877,11 23,77 59.918,62 21,95 58.692,94 21,50

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 386.715,00 416.041,25 107.806,98 25,91 100.179,13 24,08 99.475,76 23,91

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 23.100,00 43.740,70 7.114,28 16,26 7.083,57 16,19 6.948,12 15,88

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 186.000,00 361.894,64 124.797,78 34,48 124.130,58 34,30 124.130,58 34,30

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 9.140.138,82 10.923.959,08 3.559.963,60 32,59 3.280.451,91 30,03 3.249.208,58 29,74

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes³ 3.006.751,99 3.910.956,93 808.215,68 20,67 726.048,16 18,56 718.448,79 18,37

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 6.133.386,83 7.013.002,15 2.751.747,92 39,24 2.554.403,75 36,42 2.530.759,79 36,09

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 14/Mai/2021, 14h e 46m.

Notas:

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os
restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

                                                    ____________________     ____________________
                                                    JOSE CARLOS BARALDI        ELIANDRO SAQUETTO
                                                     PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR
                                                    CPF - 409.020.649-91       CRC -053488/O-9

 
 
 

Resolução nº. 001/2021 
 

Súmula: APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DE 
01/07/2020 ATÉ 31/12/2020, DA DELIBERAÇÃO Nº 107/2017-FIA-
PR “INCENTIVO PARA FORTALECIMENTO AOS CONSELHOS 
TUTELARES.” 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA de São Jorge do Patrocínio no uso de suas 

atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei nº 819, de 27 de Setembro de 

2002,  

                     Considerando a deliberação em plenária realizada em 21 de 
maio de 2021 as 09:00 hs,  no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de  São Jorge 
do Patrocínio – PR. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL, DE 
01/07/2020 ATÉ 31/12/2020, DA DELIBERAÇÃO Nº 107/2017-FIA-
PR “INCENTIVO PARA FORTALECIMENTO AOS CONSELHOS 
TUTELARES.” 

Que integra esta Resolução; 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de sessões, 21 de maio de 2021 

 

 

Maria Alice Mazzei 

                                            Presidente do CMDCA 
 

 

 
 

Resolução nº. 002/2021 
 

Súmula: APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL DE 
01/07/2020 ATÉ 12/12/2020, DA DELIBERAÇÃO Nº 62/2016 - 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA de São Jorge do Patrocínio no uso de suas 

atribuições estabelecidas que lhe confere a Lei nº 819, de 27 de Setembro de 

2002,  

Considerando a deliberação em plenária realizada em 21 de  
maio de  2021 as 09:00 hs,  no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de  São Jorge 
do Patrocínio – PR. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL DE 
01/07/2020 ATÉ 12/12/2020, DA DELIBERAÇÃO Nº 62/2016 - 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS. 

Que integra esta Resolução; 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de sessões, 21 de maio de 2021 

 

 

Maria Alice Mazzei 

                                            Presidente do CMDCA 
 

 

 

PREfEITuRA MuNICIPAL DE TuNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2021
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público aos interessados que encontra-
se aberto as inscrições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021, 
visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOAS 
FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS, DE TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, DE ENFERMEIRO E DE MÉDICO PLANTONISTA JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE.
O credenciamento dos possíveis interessados se dará a partir da divulgação do 
presente Aviso nos órgãos de imprensa oficial do Município de Tuneiras do Oeste, até 
o dia 16 de  junho de 2021 e será regido pelo art. 199, §1º da Constituição Federal, a 
Lei nº 8.666/93 e com base na Decisão do Plenário do Tribunal de Contas da União - 
TCU nº 656/95 e com aplicação dos Códigos de Ética das Profissões dos profissionais 
a serem contratados, Lei Federal nº 8.080/1990 (Lei do Sistema Único de Saúde – 
SUS) e demais legislações cabíveis.
Maiores informações pelo telefone (44) 3653-1301, pelo acesso ao Portal da 
Transparência disponível no site da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br) ou pelo email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 24 de maio de 2021.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria nº 024/2021

PREfEITuRA MuNICIPAL DE TuNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 073/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 034/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 007/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OFICINA DE MÚSICA PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES INSERIDAS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO/SCFV/PAIF/PBF/CADUNICO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: Z M SILVA – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses (14/05/2021 até 14/07/2021)
VALOR: R$-2.560,80 (dois mil, quinhentos e sessenta reais e oitenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 14 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 074/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 035/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 008/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OFICINA DE CAPOEIRA PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES E PESSOAS DA 3° IDADE INSERIDAS NO SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO/SCFV/PAIF/PBF/CADUNICO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: FLAVIO APARECIDO SEBASTIÃO DOS SANTOS 34182235835 – 
ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses (14/05/2021 até 14/07/2021)
VALOR: R$4.992,00 (quatro mil, novecentos e noventa e dois reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 14 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 075/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 009/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OFICINA DE DANÇA PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES E PESSOAS DA 3º IDADE E OFICINA DE ARTESANATO 
PARA PESSOAS DA 3° IDADE INSERIDAS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO/SCFV/PAIF/PBF/CADUNICO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: WILLIAN PADILHA BISPO GASPARETO 06160939939 - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses (14/05/2021 até 14/07/2021)
VALOR: R$7.177,70 (sete mil, cento e setenta e sete reais e setenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 14 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE TuNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL FOTOREPRODUZIDO PARA MANUTENÇÃO 
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 10/06/2021, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 24 de maio de 2021.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 023/2021

PREfEITuRA MuNICIPAL DE TuNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná     
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 171/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - O cidadão TIAGO BISPO DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 
068.099.919-13, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de CHEFE DA DIVISÃO DE AÇÕES DE SAÚDE E SANEAMENTO, 
conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, 
alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, 
com subsídios fixados símbolo CC-06, do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 19 de  maio de 2021, revogando as 
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 19 de maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
DECRETO N° 092/2021
HOMOLGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO TEMPORÁRIO
O Prefeito de Xambrê e a Comissão Especial de Seleção de Pessoal do Edital do Processo seletivo Simplificado Público nº 001/2021, no uso de suas atribuições, publica a 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES do Edital nº 001/2021, que objetiva a contratação temporária de 01 Operador de Máquina Pesada/Convênio e 01 Operador de Máquina Pesada.
Nº DE INSCRIÇÃO DATA DA INSCRIÇÃO NOME COMPLETO RG: CARGO
01 12/05/2021 ROBERTO BERTOCO DA CRUZ 10.452.321-8 OPERADOR DE MAQUINA PESADA / CONVÊNIO
02 17/05/2021 PAULO LUIZ DE ANDRADE 9.352.230-3 OPERADOR DE MAQUINA PESADA
03 18/05/2021 AILTON BRANCO 5.814.055-4 OPERADOR DE MAQUINA PESADA
04 19/05/2021 ROBERTO PIRES DE LIMA 9.843.987-0 OPERADOR DE MAQUINA PESADA / CONVÊNIO
OBS: Não houve inscrito portador de necessidades especiais.
Xambrê, 24 de maio de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre do exercício 2021
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
Plano Plurianual - PPA
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Decio Jardim, juntamente com a CÂMARA MUNICIPAL, representado pelo 
seu Presidente, Vereador Edson Botelho, dando cumprimento ao disposto 
no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 (LRF), convida todos os munícipes para participar da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, a ser realizada no Plenário da CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
dia 31 de Maio de 2021, às 9h00min, com o objetivo de apresentação da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o Exercício Financeiro de 
2022; do Plano Plurianual – PPA para os Exercícios de 2022 a 2025); e, e o 
cumprimento das Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre do exercício 2021.
Xambrê,  17 de maio de 2021.
Atenciosamente,
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
Edson Botelho
Presidente da Câmara

PREfEITuRA MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2021 – PMU
(Processo Administrativo nº 368/2021 de 22/03/2021)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA 
RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente, 
para uso diário das diversas secretarias da Prefeitura Municipal, Unidades 
Educacionais Municipais e Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 17/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 
17/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 17/06/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 3.181.544,99 (Três milhões cento e oitenta e um 
mil quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e nove centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 18 de Maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREfEITuRA MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 710/2021
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ANTONIO CAVALCANTI 
ALBUQUERQUE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO CAVALCANTI ALBUQUERQUE, matrícula 
789641, portador da cédula de identidade RG nº 16.809.753-SSP/PR, inscrito no 
CPF nº 049.356.098-00, nomeado em 01 de abril de 1985, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2014/2019, de acordo com a Lei Complementar nº 169 de 19 de outubro 
de 2006, nos termos do Processo nº 7693/2019, com fruição no período de 02 de 
junho de 2021 a 01 de setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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PREfEITuRA MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 059/2021
(Processo Administrativo nº 479 de 20/04/2021)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em seguro 
predial, para o prédio da Nova Rodoviária  do Município de 
Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do 
dia 21/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08:30 às 09:30 horas do dia 21/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 
horas do dia 21/06/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 33.771,96 (Trinta e 
três mil e setecentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o 
Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou 
em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER 
FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, 
NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, 
OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 18 de Maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

PREfEITuRA MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021 – PMU
(Processo Administrativo nº 395 de 31/03/2021)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de 
mobiliário de aço  (roupeiro, armário e estante), para atender 
a demanda  das Unidades Educacionais Municipais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do 
dia 24/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08:30 às 09:30 horas do dia 24/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 
horas do dia 24/06/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 60.846,32 (Sessenta mil 
e oitocentos e quarenta e seis reais e trinta e dois centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o 
Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br –
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER 
FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, 
NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, 
OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 20 de MAIO de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

PREfEITuRA MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes 
para participarem da Audiência Pública da prestação de contas da 
Prefeitura, referente ao 1º Quadrimestre do exercício de 2021, a ser 
realizada no auditório da Câmara Municipal de Umuarama, no dia 31 
de Maio de 2021 às 14h00min.
PAÇO MUNICIPAL, 19 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREfEITuRA MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 138/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro 
de 2020;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor 
de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º   Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 138  DE  21/05/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
 10.122.0002.2.281  Enfrentamento da Emergência COVID19 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1019  R$    
140.000,00
TOTAL GERAL  R$    140.000,00
 TOTAL GERAL                              140.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 138 DE 21/05/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
 10.122.0002.2.281  Enfrentamento da Emergência COVID19 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1019  R$    140.000,00
TOTAL GERAL  R$    140.000,00
 TOTAL GERAL                              140.000,00

PREfEITuRA MuNICIPAL DE uMuARAMA
Estado do Paraná
EDITAL N.º 50/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 010/2019, de 03 de abril de 2019,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de Educador 
Social, Motorista II, Orientador Social p/ Oficina de “Artes” e Agente Administrativo a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados(as) 
para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8 – terceira etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração 
convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no sub-
item 13.2 do Edital nº. 010/2019 – Instruções Especiais.
EDUCADOR SOCIAL - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
004776 FABIANA CABRERA 13.374.402-9 18º
MOTORISTA II - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
006448 ARNO REMDE 4.182.759-9 20º
000241 PATRICIA BARBOSA DE ARAUJO 34.093.884-5 21º
000622 MICHEL CARLOS RIBEIRO 8.553.767-9 22º
ORIENTADOR SOCIAL P/ OFICINA DE “ARTES”- 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
001494 SIMONE YUMI TACHIBANA PINHEIRO DE ALMEIDA 14.213.566-3 6º
AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 15 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
006846 MARCOS ROBERTO DE BARROS FILHO 13.894.875-7 167º
000454 KEILA GUERRERO ALVES 37.587.894-4 168º
000796 NATIELI LETICIA DA SILVA MOTA 14.006.716-4 169º
005030 ROBISLEI MURATORI BARBOSA JUNIOR 13.331.737-6 170º
005737 HAROLDO CEZAR SETTE 5.319.398-6 171º
000685 CLEIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA 44.153.246-9 172º
000741 JEFERSON BERNARDO DA SILVA 10.994.495-5 173º
000614 NAYARA ILANA PEREIRA 13.762.753-1 174º
004945 MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO 7.230.999-5 175º
004404 MARCIA LUZIA CARVALHO CEULE DE ARAUJO 4.840.821-4 176º
000672 ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 42.305.642-6 177º
000292 THAIS DA SILVA TECILLA MEIRA 10.172.662-2 178º
005425 PAULO HENRIQUE DE SOUZA 10.784.616-6 179º
006458 CAMILA PIERANGELI 10.357.496-0 180º
002669 PRISCILA KAMILA DE OLIVEIRA 12.957.694-4 181º
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de maio de 2021.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

ADRIANO ROCHA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  03259053980
CADASTRO: 4655910 QUADRA:  0008 LOTE:  016A

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1048 / 2021 

SEQUENCIA: 145

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 016A  - PARQUE RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  145  / 1048 / 2021 

ADRIANO ROCHA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 03259053980
ENDEREÇO: RUA BENEDITO GOMES, Nº 189 CEP.:   87560000 CIDADE:  IPORÃ UF.:  PR

THAILANE CAVALCANTE DE ASSIS CPF/CNPJ:  17915857797
CADASTRO: 4469300 QUADRA:  0011 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA ELISANGELA CAZELOTO SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1044 / 2021 

SEQUENCIA: 157

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0013  - JARDIM AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  157  / 1044 / 2021 

THAILANE CAVALCANTE DE ASSIS CPF/CNPJ: 17915857797
ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5985 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FUNDOS

TATIANA MACHADO CPF/CNPJ:  07973000909
CADASTRO: 5769000 QUADRA:  0010 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LEMBI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 202

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0021  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  202  / 1054 / 2021 

TATIANA MACHADO CPF/CNPJ: 07973000909
ENDEREÇO: RUA MARCILIO ALVES VICENTE (ANTIGA PROJETADA C), Nº 3716 CEP.:   87503754 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

FABIO DE ANDRADE JUNIOR CPF/CNPJ:  07183617920
CADASTRO: 5778700 QUADRA:  0012 LOTE:  0052

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 223

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0052  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  223  / 1054 / 2021 

FABIO DE ANDRADE JUNIOR CPF/CNPJ: 07183617920
ENDEREÇO: RUA FERNANDO CORREA DE AZEVEDO, Nº 700 CEP.:   82410210 CIDADE:  CURITIBA UF.:  

PR

J A EVANGELISTA E EVANGELISTA LTDA CPF/CNPJ:  23428316000184
CADASTRO: 5795200 QUADRA:  0003 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 250

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0002  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  250  / 1054 / 2021 

J A EVANGELISTA E EVANGELISTA LTDA CPF/CNPJ: 23428316000184
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO INACIO DE LIRA, Nº 4070 CEP.:   87508200 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

SALA 09

MARLI RODRIGUES DE ARAUJO CPF/CNPJ:  21841686883
CADASTRO: 5868100 QUADRA:  0004 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA WILSON ALVES LOPES,  S/Nº CEP:  87510712

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1046 / 2021 

SEQUENCIA: 310

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0004  - JARDIM DAS CEREJEIRAS II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  310  / 1046 / 2021 

MARLI RODRIGUES DE ARAUJO CPF/CNPJ: 21841686883
ENDEREÇO: RUA MARANHAO, Nº 1070 CEP.:   87518000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
          

 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01/2021 
Republicação por Incorreção 
 

 

Satisfeitos os requisitos do art. 25, § 4º da Lei 
Orgânica e art. 68, do Regimento Interno, para o REQUERIMENTO Nº 81/2021 DE 

INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO firmado pelos Vereadores 
Professora Ana Novais – PSL, Sorrisal-Amigo do Povo - PP, Mateus Barreto – 
Podemos, Ednei do Esporte – PSC, Ronaldo Cruz Cardoso – PROS, Cris das Frutas 
– PSD, Pé Duro - PROS e Clebão dos Pneus – PP, e em cumprimento do dispoto  no 
art. 46, IX, “a” e art. 66 § 1°, da Resolução n° 01/90 de 21 de dezembro de 1990 – 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Umuarama – PR, 

 

RESOLVE 
 

I – Homologar e Designar os nomes dos 05 (cinco) 
membros da Comissão Temporária de Inquérito, para compô-la, na forma indicada 
pelos Líderes Parlamentares desta Casa, os Vereadores Professora Ana Novais – 
PSL, Sorrisal – Amigo do Povo – PP, Mateus Barreto – Podemos, Ednei do 
Esporte – PSC e Cris das Frutas – PSD. 

 

II – Publique-se e Registre-se, na forma legal. 
 
 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, Estado do Paraná, em 21 de maio de 
2021. 
 
 
 

FERNANDO GALMASSI " 
Presidente 
 

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
          

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 02/2021 
 
 

Satisfeitos os requisitos do art. 25, § 4º da Lei 

Orgânica e art. 68, do Regimento Interno, para o REQUERIMENTO Nº 81/2021 DE 

INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, esta Presidência torna público 

a CRIAÇÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO nº 01, de 2021, composta de 05 

(cinco) membros, com prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada, para sua 

conclusão, destinada a apurar: 

 

Investimentos realizados pelo Município de 

Umuarama nos anos de 2020 e 2021, para enfrentamento da pandemia de Covid-19, 

a serem utilizados na criação de leitos de UTI e enfermaria, na contratação de 

profissional da saúde, na implementação de programas de orientação, no atendimento 

nas Unidades Básicas de Saúde, Unidade de Pronto Atendimento e no Ambulatório 

de Síndromes Gripais aos pacientes acometidos pela Covid-19, na contratação de 

empresas tercerizadas para atender pacientes, valores destinados a associação 

beneficentes, nas contrataçoes de empresas fornecedoreas de insumos, 

equipamentos e serviços para o combate ao Covid-19, cumprimento do cronograma 

estabelecido para vacinar a população e apurar o “fura-filas” das vacinas de combate 
ao Covid-19. 

 

RESOLVE 

 

I – Convocar os Membros designados para a 

Reunião de Instalação da Comissão Parlamentar de Inquérito nº 01, de 2021, a 

realizar-se no dia 25 de maio 2021 (terça-feira), às 9h30min., no Plenário da 

Câmara Municipal de Umuarama. 

 

II – Publique-se e Registre-se, na forma legal. 
 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, Estado do Paraná, em 24 de maio de 
2021. 
 
 
 
Fernando Galmassi 
Presidente 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/08/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AUT8191 116100E008628531 28/04/2021 70561

Emitido por: Talita Luna Silva em: 24/05/2021 09:41 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/06/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AYR7042 279350V000003101 21/07/2020 74550 02170686923

Emitido por: Talita Luna Silva em: 24/05/2021 09:40 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 28/06/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AXJ2C14 279350S000060246 29/07/2020 56732 04758681583

Emitido por: Talita Luna Silva em: 24/05/2021 09:41 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
          

 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01/2021 
Republicação por Incorreção 
 
 

 

Satisfeitos os requisitos do art. 25, § 4º da Lei 

Orgânica e art. 68, do Regimento Interno, para o REQUERIMENTO Nº 81/2021 DE 

INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO firmado pelos Vereadores 

Professora Ana Novais – PSL, Sorrisal-Amigo do Povo - PP, Mateus Barreto – 

Podemos, Ednei do Esporte – PSC, Ronaldo Cruz Cardoso – PROS, Cris das Frutas 

– PSD e Clebão dos Pneus – PP, e em cumprimento do dispoto  no art. 46, IX, “a” da 
Resolução n° 01/90 de 21 de dezembro de 1990 – Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Umuarama – PR,  

 

RESOLVE 

 

I – Homologar os nomes dos 05 (cinco) membros 

da Comissão Temporária de Inquérito, para compô-la, na forma indicada pelos 

Líderes Parlamentares desta Casa, os Vereadores Professora Ana Novais – PSL, 

Sorrisal-Amigo do Povo - PP, Mateus Barreto – Podemos, Ednei do Esporte – 

PSC e Cris das Frutas – PSD. 

 

II – Publique-se e Registre-se, na forma legal. 
 
 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, Estado do Paraná, em 21 de maio de 
2021. 
 
 
 

FERNANDO GALMASSI " 
Presidente 

 
 

PREfEITuRA DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 156/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, 
nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: PROLICITA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.324.795/0001-42, 
com sede à RUA MARANHÃO, nº 2533, NEVA - 85802-225 na cidade 
de CASCAVEL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
LUIZ SELMIRO HORN, portador(a) do RG. nº 33635079 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 409.077.329-68, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 41/2021, Processo n° 
119, data da homologação da licitação 21/05/21, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA DISPENSAÇÃO AOS PACIENTES NAS 
UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E ATENDIMENTO NO HOSPITAL 
MUNICIPAL, ATENDENDO A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São 
Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-50.420,00-
(cinquenta mil quatrocentos e vinte reais), conforme notas fiscais e 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima 
citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início 
em 24/05/2021 e término previsto para 24/05/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de maio de 2021.
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ANIBAL PEREIRA CPF/CNPJ:  11730390900
CADASTRO: 3088500 QUADRA:  0011 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA GAIVOTA,  S/Nº CEP:  87504660

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1053 / 2021 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0001  - PARQUE ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  9  / 1053 / 2021 

ANIBAL PEREIRA CPF/CNPJ: 11730390900
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, Nº 1277 CEP.:   87540000 CIDADE:  PÉROLA UF.:  PR

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP CPF/CNPJ:  

12951550000175
CADASTRO: 4389910 QUADRA:  0004 LOTE:  009A

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1052 / 2021 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 009A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 1052 / 2021 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP CPF/CNPJ: 12951550000175
ENDEREÇO: AV ATLANTICA, Nº 1207 CEP.:   87505220 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP CPF/CNPJ:  

12951550000175
CADASTRO: 4389920 QUADRA:  0004 LOTE:  009B

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1052 / 2021 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 009B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  14  / 1052 / 2021 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP CPF/CNPJ: 12951550000175
ENDEREÇO: AV ATLANTICA, Nº 1207 CEP.:   87505220 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP CPF/CNPJ:  

12951550000175
CADASTRO: 4390010 QUADRA:  0004 LOTE:  010A

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1052 / 2021 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 010A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  15  / 1052 / 2021 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP CPF/CNPJ: 12951550000175
ENDEREÇO: AV ATLANTICA, Nº 1207 CEP.:   87505220 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP CPF/CNPJ:  

12951550000175
CADASTRO: 4390020 QUADRA:  0004 LOTE:  010B

ENDEREÇO: RUA AGENOR ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508661

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1052 / 2021 

SEQUENCIA: 16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 010B  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  16  / 1052 / 2021 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP CPF/CNPJ: 12951550000175
ENDEREÇO: AV ATLANTICA, Nº 1207 CEP.:   87505220 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

HELIO SOLER LACERRA CPF/CNPJ:  62739107900
CADASTRO: 3101500 QUADRA:  0018 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA CANARIO,  S/Nº CEP:  87504655

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1053 / 2021 

SEQUENCIA: 21

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0005  - PARQUE ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  21  / 1053 / 2021 

HELIO SOLER LACERRA CPF/CNPJ: 62739107900
ENDEREÇO: RUA DOURADOS, Nº 2927 CEP.:   87501470 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ESPÓLIO DE ARI BORGES MONTEIRO CPF/CNPJ:  09536345900
CADASTRO: 915110 QUADRA:  0001 LOTE:  026A

ENDEREÇO: RUA 31 DE MARCO,  2626 CEP:  87506350

BAIRRO:  JARDIM ALVORADA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1055 / 2021 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 026A  - JARDIM ALVORADA - N.º: 2626  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  23  / 1055 / 2021 

ESPÓLIO DE ARI BORGES MONTEIRO CPF/CNPJ: 09536345900
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 3875 CEP.:   87501130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

VALDOMIRO PADILHA CPF/CNPJ:  19704992904
CADASTRO: 4398300 QUADRA:  0010 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  1645 CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1052 / 2021 

SEQUENCIA: 43

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 008A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: 1645  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  43  / 1052 / 2021 

VALDOMIRO PADILHA CPF/CNPJ: 19704992904
ENDEREÇO: RUA PROJETADA I, Nº 1345 CEP.:   87508668 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ADVILTON COELHO DE ALENCAR CPF/CNPJ:  61701696991
CADASTRO: 6175000 QUADRA:  0002 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA MANOEL ANTONIO DOS SANTOS,  S/N CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM ANTARTICA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1055 / 2021 

SEQUENCIA: 46

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0012  - JARDIM ANTARTICA - N.º: S/N  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  46  / 1055 / 2021 

ADVILTON COELHO DE ALENCAR CPF/CNPJ: 61701696991
ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 4232 CEP.:   87504000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LUCIA PINHEIRO DE OLIVEIRA DA SILVA CPF/CNPJ:  64077454972
CADASTRO: 4409210 QUADRA:  0017 LOTE:  001A

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1052 / 2021 

SEQUENCIA: 67

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 001A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  67  / 1052 / 2021 

LUCIA PINHEIRO DE OLIVEIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 64077454972
ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO, Nº S/N CEP.:   87508662 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

ESPÓLIO DE ARI BORGES MONTEIRO CPF/CNPJ:  09536345900
CADASTRO: 915120 QUADRA:  0001 LOTE:  026B

ENDEREÇO: RUA 31 DE MARCO,  2626 CEP:  87506350

BAIRRO:  JARDIM ALVORADA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1055 / 2021 

SEQUENCIA: 24

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 026B  - JARDIM ALVORADA - N.º: 2626  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  24  / 1055 / 2021 

ESPÓLIO DE ARI BORGES MONTEIRO CPF/CNPJ: 09536345900
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 3875 CEP.:   87501130 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP CPF/CNPJ:  

12951550000175
CADASTRO: 4414600 QUADRA:  0021 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA PROFESSORA IRACEMA SANTOS DE LIRO,  S/Nº CEP:  87508676

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1052 / 2021 

SEQUENCIA: 80

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0008  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  80  / 1052 / 2021 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP CPF/CNPJ: 12951550000175
ENDEREÇO: AV ATLANTICA, Nº 1207 CEP.:   87505220 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP CPF/CNPJ:  

12951550000175
CADASTRO: 4414700 QUADRA:  0021 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA PROFESSORA IRACEMA SANTOS DE LIRO,  S/Nº CEP:  87508676

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1052 / 2021 

SEQUENCIA: 81

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0009  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  81  / 1052 / 2021 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP CPF/CNPJ: 12951550000175
ENDEREÇO: AV ATLANTICA, Nº 1207 CEP.:   87505220 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP CPF/CNPJ:  

12951550000175
CADASTRO: 4414800 QUADRA:  0022 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA PROFESSORA IRACEMA SANTOS DE LIRO,  S/Nº CEP:  87508676

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1052 / 2021 

SEQUENCIA: 82

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0022, Lote: 0001  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  82  / 1052 / 2021 

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - EPP CPF/CNPJ: 12951550000175
ENDEREÇO: AV ATLANTICA, Nº 1207 CEP.:   87505220 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DIEGO FERNANDO DE MELLO 08179318990 CPF/CNPJ:  08179318990
CADASTRO: 5751500 QUADRA:  0005 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA VILSON VAZ VIEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 111

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0036  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  111  / 1054 / 2021 

DIEGO FERNANDO DE MELLO 08179318990 CPF/CNPJ: 08179318990
ENDEREÇO: RUA LAURINDO ESTEVES GUIMARÃES, Nº 2314 CEP.:   87502970 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MARIA APARECIDA BARBOSA ZAMPRONI CPF/CNPJ:  17356156920
CADASTRO: 4757950 QUADRA:  0009 LOTE:  021B

ENDEREÇO: RUA SERGIO ZANATTO,  S/Nº CEP:  87511006

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1046 / 2021 

SEQUENCIA: 135

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 021B  - PQ. RES. INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 24 de maio de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  135  / 1046 / 2021 

MARIA APARECIDA BARBOSA ZAMPRONI CPF/CNPJ: 17356156920
ENDEREÇO: RUA JOÃO MERETKA NETO, Nº 3433 CEP.:   87511008 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/08/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA3792 279350S000094825 27/04/2021 60503
AAG9897 279350S000094780 27/04/2021 56732
AAK5207 279350S000095232 29/04/2021 60503
AAQ4643 279350S000095264 01/05/2021 60503
AAQ6197 279350S000094681 26/04/2021 60503
AAR0B07 279350S000094886 27/04/2021 60503
AAR0B07 279350S000095092 29/04/2021 56732
AAT5G63 279350S000095129 29/04/2021 60503
AAV6336 279350S000094721 26/04/2021 56732
AAW1380 279350S000095635 30/04/2021 60503
AAW7949 279350S000095375 30/04/2021 56732
AAX4209 279350S000095265 01/05/2021 60503
AAZ9J19 279350S000095009 28/04/2021 60503
ABG5554 279350S000095410 01/05/2021 60503
ABH0061 279350S000095401 01/05/2021 56732
ABL8J86 279350S000095133 29/04/2021 60503
ABM3744 279350S000095277 30/04/2021 56732
ABM5870 279350S000095033 28/04/2021 60503
ABW9E25 279350S000094813 27/04/2021 60503
ABY3641 279350S000095540 30/04/2021 60503
ABY3641 279350S000095274 30/04/2021 60503
ABY3641 279350S000094995 28/04/2021 60503
ACL5432 279350S000095253 30/04/2021 60503
ACL5432 279350S000095350 01/05/2021 60503
ACL5432 279350S000095547 30/04/2021 60503
ACL6I58 279350S000095032 28/04/2021 60503
ACL8A32 279350S000095542 30/04/2021 56732
ACS6829 279350S000094866 27/04/2021 60503
ACS8C06 279350S000095013 28/04/2021 60503
ACU4455 116100E008612886 02/05/2021 55411
ACW7962 279350S000095052 28/04/2021 60503
ACX5726 279350S000094896 27/04/2021 60503
ADC5159 279350S000095515 30/04/2021 60503
ADL8364 279350S000095008 28/04/2021 60503
ADN1420 279350S000094621 26/04/2021 60503
ADU0684 279350S000094854 27/04/2021 60503
ADX6D00 279350S000095178 29/04/2021 60503
AEB3246 279350S000095433 30/04/2021 56732
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AED4667 279350S000095224 29/04/2021 56732
AED4667 279350S000094824 27/04/2021 60503
AEE5246 279350S000095600 30/04/2021 60503
AEE5246 279350S000095658 30/04/2021 60503
AEE5246 279350S000095659 30/04/2021 60503
AEE6009 279350S000095147 29/04/2021 60503
AEG0I94 279350S000094904 27/04/2021 60503
AEH7A04 279350S000095352 01/05/2021 60503
AEJ7202 279350S000094818 27/04/2021 60503
AEM8735 279350S000094724 26/04/2021 56732
AEO0778 279350S000094666 26/04/2021 56732
AEQ4427 279350S000094998 28/04/2021 60503
AER6F55 279350S000095418 01/05/2021 60503
AEU2408 279350S000095572 02/05/2021 60503
AEV3021 279350S000094731 26/04/2021 60503
AEV3021 279350S000095086 29/04/2021 56732
AFA9948 279350S000094660 26/04/2021 60503
AFI2563 279350S000094848 27/04/2021 60503
AFM1449 279350S000094716 26/04/2021 56732
AFU0114 279350S000095339 30/04/2021 60503
AFU0114 279350S000095313 30/04/2021 60503
AFU0114 279350S000095452 01/05/2021 60503
AFU0114 279350S000095396 30/04/2021 60503
AFY4662 279350S000095651 30/04/2021 60503
AFY8395 279350S000095443 01/05/2021 60503
AGA8F40 279350S000095420 01/05/2021 60503
AGA9139 279350S000095617 01/05/2021 60503
AGB0526 279350S000095550 01/05/2021 60503
AGC1767 279350S000094897 27/04/2021 60503
AGE4396 279350S000094859 27/04/2021 60503
AGE7655 279350S000095539 30/04/2021 60503
AGF7879 279350S000095459 30/04/2021 56732
AGJ5656 279350S000095479 01/05/2021 60503
AGL9412 279350S000094989 28/04/2021 60503
AGO5357 279350S000095601 02/05/2021 60503
AGV8645 279350S000094803 27/04/2021 60503
AGY3662 279350S000095127 29/04/2021 60503
AGY3662 279350S000094809 27/04/2021 60503
AGY7B95 279350S000095233 29/04/2021 60503
AHC9C16 279350S000095235 29/04/2021 60503
AHD5370 279350S000094706 26/04/2021 60503
AHG5831 279350S000094935 28/04/2021 60503
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AHL8828 279350S000095463 30/04/2021 60503
AHP6714 279350S000095535 30/04/2021 60503
AHR4163 279350S000095205 29/04/2021 60503
AHS1326 279350S000095246 30/04/2021 60503
AHU0C88 279350S000095386 30/04/2021 56732
AHY2688 279350S000095380 30/04/2021 60503
AHZ0325 279350S000095089 29/04/2021 60503
AIA2338 279350S000095015 28/04/2021 60503
AIA6888 279350S000094778 27/04/2021 56732
AIA8J85 279350S000094919 28/04/2021 56732
AIC3A35 279350S000095054 28/04/2021 60503
AIG0D97 279350S000095058 29/04/2021 60503
AIG1914 279350S000095631 30/04/2021 60503
AIG1914 279350S000094845 27/04/2021 60503
AIG9338 279350S000095362 30/04/2021 60503
AIG9338 279350S000095103 29/04/2021 60503
AII4888 279350S000094936 28/04/2021 60503
AIN9009 279350S000095215 29/04/2021 56732
AIO6907 279350S000094692 26/04/2021 60503
AIS7929 279350S000095269 30/04/2021 60503
AIT9975 279350S000095406 01/05/2021 60503
AIU4481 279350S000095225 29/04/2021 60503
AIV1296 279350S000094752 27/04/2021 60503
AIX5603 279350S000095507 30/04/2021 60503
AIY0G09 279350S000094921 28/04/2021 56732
AIZ7677 279350S000095563 01/05/2021 60503
AJA7811 279350S000095553 01/05/2021 60503
AJC6351 279350S000094882 27/04/2021 60503
AJE6A07 279350S000095630 30/04/2021 60503
AJF7966 279350S000095056 29/04/2021 60503
AJF7G06 279350S000095432 30/04/2021 60503
AJG6948 279350S000094604 26/04/2021 60503
AJG7532 279350S000095575 30/04/2021 60503
AJG7981 279350S000095662 01/05/2021 60503
AJI5800 279350S000095625 02/05/2021 60503
AJI9398 279350S000095051 28/04/2021 60503
AJI9398 279350S000094623 26/04/2021 60503
AJL4D30 279350S000094720 26/04/2021 60503
AJN5031 279350S000095299 30/04/2021 60503
AJP8463 279350S000095036 28/04/2021 60503
AJP9C82 279350S000095165 29/04/2021 60503
AJQ8108 279350S000095422 01/05/2021 60503
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AJW1993 279350S000094756 27/04/2021 60503
AJX9426 279350S000095549 01/05/2021 60503
AJY5627 279350S000094945 28/04/2021 56732
AJZ5D04 279350S000094728 26/04/2021 60503
AKA8217 279350S000095460 01/05/2021 60503
AKA9689 279350S000095525 01/05/2021 60503
AKC6C25 279350S000095206 29/04/2021 56732
AKC6C25 279350S000095273 30/04/2021 60503
AKE7A04 279350S000095359 30/04/2021 60503
AKE7A04 279350S000094769 27/04/2021 60503
AKF1E02 279350S000094837 27/04/2021 60503
AKG4446 279350S000094652 26/04/2021 60503
AKI1F90 279350S000095187 29/04/2021 60503
AKI1F90 279350S000095287 30/04/2021 60503
AKI1F90 279350S000095302 01/05/2021 60503
AKI1F90 279350S000095462 01/05/2021 60503
AKK1537 279350S000095183 29/04/2021 60503
AKL0282 279350S000094633 26/04/2021 60503
AKM5952 279350S000095607 01/05/2021 60503
AKR4578 279350S000094874 27/04/2021 60503
AKS8654 279350S000095571 01/05/2021 60503
AKT3900 279350S000094987 28/04/2021 60503
AKT7610 279350S000094725 26/04/2021 56732
AKT7738 279350S000094754 27/04/2021 60503
AKV7471 279350S000095548 30/04/2021 60503
AKW0C27 279350S000095001 28/04/2021 60503
AKW5593 279350S000095361 30/04/2021 60503
AKW7189 279350S000094612 26/04/2021 60503
AKY6404 279350S000095306 30/04/2021 60503
AKZ1604 279350S000095672 01/05/2021 60503
ALA1126 279350S000094954 28/04/2021 56732
ALA3415 279350S000095605 01/05/2021 60503
ALD6107 279350S000094983 28/04/2021 60503
ALE5495 279350S000095534 30/04/2021 60503
ALF5662 279350S000094667 26/04/2021 60503
ALJ3073 279350S000095538 30/04/2021 60503
ALK1031 279350S000095332 30/04/2021 56732
ALL8642 279350S000094605 26/04/2021 60503
ALP3017 279350S000094708 26/04/2021 56732
ALP6595 279350S000095256 30/04/2021 60503
ALQ0135 279350S000094907 27/04/2021 60503
ALQ8J00 279350S000094775 27/04/2021 56732
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ALR4010 279350S000094685 26/04/2021 60503
ALT2119 279350S000095180 29/04/2021 60503
ALX2851 279350S000095455 01/05/2021 60503
ALY4D39 279350S000094651 26/04/2021 60503
ALY9289 279350S000095048 28/04/2021 60503
ALZ6882 279350S000095251 30/04/2021 60503
ALZ6882 279350S000095666 01/05/2021 60503
AMA7756 279350S000095168 29/04/2021 60503
AMA7756 279350S000095185 29/04/2021 60503
AMA9125 279350S000095238 29/04/2021 60503
AMB6991 279350S000095049 28/04/2021 60503
AMB9089 279350S000094973 28/04/2021 60503
AMD4973 279350S000095369 30/04/2021 60503
AME4651 279350S000095210 29/04/2021 60503
AME9248 279350S000094661 26/04/2021 60503
AMF2098 279350S000094926 28/04/2021 56732
AMG6J84 279350S000094962 28/04/2021 60503
AMH7669 279350S000095257 30/04/2021 60503
AMI3379 279350S000095337 30/04/2021 60503
AMJ9730 279350S000094607 26/04/2021 60503
AMK7042 279350S000095674 01/05/2021 60503
AMM3544 279350S000095484 01/05/2021 60503
AMM6456 279350S000094864 27/04/2021 60503
AMO1533 279350S000095636 02/05/2021 60503
AMP7F02 279350S000094828 27/04/2021 60503
AMR4527 279350S000095364 30/04/2021 56732
AMS0065 279350S000094847 27/04/2021 60503
AMS6E97 279350S000094727 26/04/2021 60503
AMT0403 279350S000095627 02/05/2021 60503
AMT1126 279350S000095218 29/04/2021 60503
AMT7H55 279350S000094784 27/04/2021 60503
AMT8H12 279350S000095239 29/04/2021 60503
AMU7282 279350S000095504 01/05/2021 60503
AMV5349 279350S000094795 27/04/2021 60503
AMW4898 279350S000094737 26/04/2021 60503
ANA8071 279350S000095363 30/04/2021 60503
ANF2742 279350S000095626 02/05/2021 60503
ANF2742 279350S000095305 30/04/2021 60503
ANF2742 279350S000095354 01/05/2021 60503
ANF4926 279350S000094910 27/04/2021 60503
ANH4260 279350S000095126 29/04/2021 60503
ANI5853 279350S000094759 27/04/2021 60503
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ANI6H01 279350S000095395 30/04/2021 60503
ANJ8934 279350S000094942 28/04/2021 60503
ANK4714 279350S000095304 30/04/2021 60503
ANN0212 279350S000095517 01/05/2021 60503
ANN8I32 279350S000095244 29/04/2021 60503
ANN8I32 279350S000095060 29/04/2021 56732
ANS7G19 279350S000095226 29/04/2021 60503
ANT2087 279350S000095615 01/05/2021 60503
ANU0501 279350S000095465 01/05/2021 60503
ANW0768 279350S000095614 01/05/2021 60503
ANW9820 279350S000094906 27/04/2021 60503
ANY0168 279350S000095134 29/04/2021 60503
ANY2621 279350S000095317 30/04/2021 60503
AOB5280 279350S000094709 26/04/2021 60503
AOB5J35 279350S000095424 30/04/2021 56732
AOB6939 279350S000094745 27/04/2021 60503
AOC5A08 279350S000095487 01/05/2021 56732
AOF4864 279350S000095533 30/04/2021 60503
AOF6278 279350S000095342 30/04/2021 60503
AOF6734 279350S000094600 26/04/2021 60503
AOG1972 279350S000095414 01/05/2021 60503
AOH3829 279350S000094894 27/04/2021 60503
AOH3829 279350S000095301 01/05/2021 60503
AOH3829 279350S000095377 30/04/2021 60503
AOH3829 279350S000095200 29/04/2021 60503
AOK4329 279350S000095640 30/04/2021 60503
AOK5H85 279350S000095629 30/04/2021 60503
AOL3496 279350S000095194 29/04/2021 60503
AOL4361 279350S000095360 30/04/2021 60503
AOL7135 279350S000095532 01/05/2021 60503
AOL7885 279350S000094903 27/04/2021 60503
AOL8I05 279350S000095403 01/05/2021 60503
AON5I79 279350S000094967 28/04/2021 60503
AOO6B69 279350S000095387 30/04/2021 60503
AOP0508 279350S000094647 26/04/2021 60503
AOP5323 279350S000094806 27/04/2021 60503
AOR0191 279350S000095043 28/04/2021 60503
AOR0I01 279350S000095119 29/04/2021 60503
AOR3F13 279350S000095289 30/04/2021 60503
AOS8E57 279350S000095619 02/05/2021 60503
AOU4905 279350S000095665 01/05/2021 60503
AOV0975 279350S000094713 26/04/2021 60503
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AOV7B18 279350S000094850 27/04/2021 60503
AOW6210 279350S000094739 26/04/2021 60503
AOX4061 279350S000094766 27/04/2021 56732
AOX4061 279350S000095531 01/05/2021 60503
AOX4I41 279350S000095135 29/04/2021 60503
AOY5520 279350S000095252 30/04/2021 60503
APA8637 279350S000094712 26/04/2021 60503
APC1J45 279350S000095431 30/04/2021 60503
APG3769 279350S000094970 28/04/2021 60503
API6H66 279350S000095384 30/04/2021 56732
APN6063 279350S000095502 01/05/2021 60503
APO4153 279350S000094937 28/04/2021 60503
APO9B12 279350S000095161 29/04/2021 60503
APQ9705 279350S000095034 28/04/2021 60503
APS0386 279350S000095261 01/05/2021 60503
APT3338 279350S000095158 29/04/2021 60503
APW5053 279350S000094655 26/04/2021 60503
APX9698 279350S000095229 29/04/2021 60503
AQB0855 279350S000095266 01/05/2021 60503
AQB6402 279350S000094893 27/04/2021 60503
AQB7928 279350S000094917 28/04/2021 56732
AQB9482 279350S000094641 26/04/2021 60503
AQC5192 279350S000094899 27/04/2021 60503
AQC5876 279350S000095519 01/05/2021 60503
AQC8802 279350S000095283 30/04/2021 60503
AQD2B44 279350S000095059 29/04/2021 60503
AQE7636 279350S000095237 29/04/2021 60503
AQF6053 279350S000095291 30/04/2021 60503
AQG0850 279350S000094787 27/04/2021 60503
AQH4197 279350S000095064 29/04/2021 56732
AQH5340 279350S000095496 01/05/2021 60503
AQL3H35 279350S000095315 30/04/2021 60503
AQM5615 279350S000095087 29/04/2021 60503
AQM5615 279350S000095570 01/05/2021 60503
AQM5615 279350S000095541 30/04/2021 60503
AQN4B09 279350S000095435 01/05/2021 56732
AQN6732 279350S000095292 30/04/2021 60503
AQO4895 279350S000095181 29/04/2021 60503
AQQ4763 279350S000095579 30/04/2021 60503
AQR9998 279350S000095324 30/04/2021 56732
AQT0591 279350S000095310 30/04/2021 60503
AQT3E98 279350S000095670 01/05/2021 60503
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AQV1189 279350S000094911 28/04/2021 60503
AQY2767 279350S000095441 01/05/2021 60503
AQY5I80 279350S000095085 29/04/2021 56732
ARA9959 279350S000094928 28/04/2021 60503
ARC8385 279350S000094747 27/04/2021 60503
ARD5A38 279350S000094876 27/04/2021 60503
ARD6620 279350S000094912 28/04/2021 60503
ARF9I74 279350S000094614 26/04/2021 60503
ARG9I28 279350S000095506 30/04/2021 60503
ARH1D88 279350S000095011 28/04/2021 60503
ARH2864 279350S000095604 01/05/2021 60503
ARK4C83 279350S000094812 27/04/2021 60503
ARK6269 279350S000095649 30/04/2021 60503
ARL0A72 279350S000095358 30/04/2021 60503
ARL5950 279350S000095303 01/05/2021 56732
ARM7301 279350S000094764 27/04/2021 60503
ARN2D92 279350S000095577 30/04/2021 60503
ARP9B47 279350S000095652 30/04/2021 60503
ARQ5F99 279350S000095620 01/05/2021 60503
ARR4619 279350S000094793 27/04/2021 56732
ARR7905 279350S000094862 27/04/2021 60503
ARR9C69 279350S000094804 27/04/2021 60503
ART8J93 279350S000094696 26/04/2021 60503
ART9383 279350S000094616 26/04/2021 60503
ARV3H36 279350S000094805 27/04/2021 56732
ARV6402 279350S000095249 30/04/2021 60503
ARV6D43 279350S000094794 27/04/2021 60503
ARX3817 279350S000094594 26/04/2021 60503
ARX3817 279350S000095474 01/05/2021 60503
ARX3817 279350S000094788 27/04/2021 60503
ARX6104 279350S000095050 28/04/2021 60503
ARX7251 279350S000095146 29/04/2021 60503
ARX9D80 279350S000094802 27/04/2021 56732
ARY6314 279350S000094785 27/04/2021 60503
ASA2J44 279350S000094988 28/04/2021 60503
ASA5711 279350S000095480 01/05/2021 60503
ASB8C65 279350S000095585 30/04/2021 56732
ASD7755 279350S000094977 28/04/2021 60503
ASE0957 279350S000095612 02/05/2021 56732
ASH0782 279350S000095250 30/04/2021 60503
ASH8I55 279350S000095578 30/04/2021 60503
ASJ2444 279350S000095645 30/04/2021 60503
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ASL0351 279350S000094839 27/04/2021 60503
ASL6609 279350S000095294 30/04/2021 60503
ASL6609 279350S000095298 01/05/2021 56732
ASM6934 279350S000095644 30/04/2021 60503
ASN3440 279350S000094602 26/04/2021 60503
ASO2592 279350S000094927 28/04/2021 56732
ASO9391 279350S000094892 27/04/2021 60503
ASQ6261 279350S000095608 01/05/2021 56732
ASQ6261 279350S000095436 01/05/2021 60503
ASQ9932 279350S000094890 27/04/2021 56732
ASR1C25 279350S000095111 29/04/2021 60503
ASR3433 279350S000095131 29/04/2021 60503
ASR3C36 279350S000094831 27/04/2021 60503
ASU6G67 279350S000094762 27/04/2021 60503
ASW6I69 279350S000095494 01/05/2021 56732
ASW9343 279350S000095530 01/05/2021 60503
ASX1953 279350S000095108 29/04/2021 60503
ASX8985 279350S000094654 26/04/2021 60503
ASZ4F20 279350S000095524 01/05/2021 60503
ASZ5875 279350S000095580 30/04/2021 60503
ASZ5875 279350S000095371 30/04/2021 60503
ASZ9618 279350S000095166 29/04/2021 60503
ATA8985 279350S000094808 27/04/2021 60503
ATC4D51 279350S000094773 27/04/2021 56732
ATC6947 279350S000095660 30/04/2021 60503
ATK0539 279350S000095437 01/05/2021 56732
ATK0539 279350S000095271 30/04/2021 60503
ATN9177 279350S000094800 27/04/2021 60503
ATO4754 279350S000094670 26/04/2021 56732
ATP1903 279350S000094960 28/04/2021 60503
ATR1606 279350S000094617 26/04/2021 60503
ATR1606 279350S000094631 26/04/2021 60503
ATR5265 279350S000094943 28/04/2021 60503
ATS1178 279350S000095642 30/04/2021 60503
ATS1178 279350S000095389 30/04/2021 60503
ATS1178 279350S000095073 29/04/2021 60503
ATS1178 279350S000095037 28/04/2021 60503
ATT7I22 279350S000095639 30/04/2021 60503
ATT8574 279350S000095391 30/04/2021 60503
ATT8574 279350S000094873 27/04/2021 60503
ATU7672 279350S000095189 29/04/2021 60503
ATX1828 279350S000095046 28/04/2021 60503
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ATX9D40 279350S000094820 27/04/2021 56732
ATY0H23 279350S000095177 29/04/2021 60503
ATY1933 279350S000095559 01/05/2021 60503
ATY5A56 279350S000095096 29/04/2021 60503
ATY8G36 279350S000095417 01/05/2021 60503
ATZ4699 279350S000094659 26/04/2021 60503
AUA2I28 279350S000094722 26/04/2021 56732
AUB8797 279350S000095247 30/04/2021 60503
AUE6297 279350S000095329 30/04/2021 60503
AUF0871 279350S000095450 01/05/2021 60503
AUF4123 279350S000095023 28/04/2021 60503
AUF8320 279350S000094955 28/04/2021 60503
AUF9132 279350S000094645 26/04/2021 60503
AUG3222 279350S000095156 29/04/2021 60503
AUH4092 279350S000094632 26/04/2021 60503
AUI9253 279350S000094707 26/04/2021 60503
AUK0893 279350S000095107 29/04/2021 60503
AUL4D00 279350S000094753 27/04/2021 56732
AUM2G17 279350S000094867 27/04/2021 60503
AUO7G11 279350S000094700 26/04/2021 60503
AUO7G11 279350S000095260 01/05/2021 60503
AUP0568 279350S000094714 26/04/2021 60503
AUP0568 279350S000095545 30/04/2021 60503
AUP0568 279350S000095416 01/05/2021 60503
AUQ0433 279350S000095355 01/05/2021 60503
AUQ2B97 279350S000095643 30/04/2021 60503
AUQ7520 279350S000095385 30/04/2021 60503
AUR2819 279350S000094723 26/04/2021 60503
AUR2I79 279350S000094758 27/04/2021 60503
AUS8924 279350S000094615 26/04/2021 60503
AUT9396 279350S000095537 30/04/2021 60503
AUT9396 279350S000095423 30/04/2021 60503
AUU3035 279350S000095186 29/04/2021 60503
AUU3068 279350S000095078 29/04/2021 60503
AUY3436 279350S000095010 28/04/2021 60503
AUY5A27 279350S000095411 01/05/2021 60503
AUZ1171 279350S000094732 26/04/2021 60503
AUZ7688 279350S000095069 29/04/2021 60503
AVA8D61 279350S000094857 27/04/2021 60503
AVC4090 279350S000095594 30/04/2021 60503
AVC4090 279350S000095599 30/04/2021 60503
AVC7537 279350S000094830 27/04/2021 60503
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AVF3419 279350S000095348 01/05/2021 60503
AVH7D53 279350S000095634 30/04/2021 60503
AVI8517 279350S000095330 30/04/2021 56732
AVJ5882 279350S000094698 26/04/2021 60503
AVK3336 279350S000095175 29/04/2021 60503
AVL8514 279350S000094920 28/04/2021 56732
AVN9458 279350S000094939 28/04/2021 56732
AVP9777 279350S000095075 29/04/2021 60503
AVQ5398 279350S000095285 30/04/2021 60503
AVS4H71 279350S000095025 28/04/2021 60503
AVU1159 279350S000095591 30/04/2021 60503
AVU7F17 279350S000095091 29/04/2021 60503
AVW1894 279350S000095159 29/04/2021 60503
AVW9878 279350S000094940 28/04/2021 60503
AVY9416 279350S000094863 27/04/2021 60503
AVZ0940 279350S000095192 29/04/2021 56732
AVZ4005 279350S000094763 27/04/2021 60503
AVZ8C37 279350S000094601 26/04/2021 60503
AWA2975 279350S000095138 29/04/2021 60503
AWA4576 279350S000095061 29/04/2021 60503
AWB0H39 279350S000094846 27/04/2021 60503
AWB0H39 279350S000095394 30/04/2021 60503
AWB9F20 279350S000094613 26/04/2021 60503
AWE2F78 279350S000095093 29/04/2021 56732
AWE5473 279350S000095489 01/05/2021 56732
AWG0265 279350S000095471 01/05/2021 60503
AWG0674 279350S000095275 30/04/2021 56732
AWG6846 279350S000095648 30/04/2021 60503
AWG8E77 279350S000095675 01/05/2021 60503
AWH0903 279350S000095227 29/04/2021 56732
AWH1376 279350S000094626 26/04/2021 60503
AWH1376 279350S000095047 28/04/2021 60503
AWI9395 279350S000095429 30/04/2021 56732
AWJ4H86 279350S000095307 30/04/2021 60503
AWK7964 279350S000094931 28/04/2021 56732
AWL3196 279350S000095141 29/04/2021 60503
AWL6B83 279350S000095084 29/04/2021 60503
AWL8B14 279350S000095664 01/05/2021 60503
AWP4485 279350S000094673 26/04/2021 60503
AWQ5692 279350S000095319 30/04/2021 60503
AWR1419 279350S000095486 01/05/2021 60503
AWR3268 279350S000094934 28/04/2021 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 24/05/2021 09:40 Desenvolvido pela Celepar Página: 11 de 26

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AWS1784 279350S000094900 27/04/2021 60503
AWS5C12 279350S000095595 02/05/2021 60503
AWS8156 279350S000094888 27/04/2021 60503
AWU3970 279350S000094735 26/04/2021 60503
AWV2D37 279350S000094902 27/04/2021 60503
AWW9381 279350S000095624 02/05/2021 60503
AWX3B66 279350S000095499 01/05/2021 60503
AWZ1695 279350S000094997 28/04/2021 60503
AXA2025 279350S000094929 28/04/2021 56732
AXA6794 279350S000094814 27/04/2021 60503
AXB7502 279350S000095345 30/04/2021 60503
AXD2302 279350S000095405 01/05/2021 56732
AXD6982 279350S000094625 26/04/2021 60503
AXE3J84 279350S000094856 27/04/2021 60503
AXF7E86 279350S000095372 30/04/2021 60503
AXF9J09 279350S000094686 26/04/2021 60503
AXH1027 279350S000095125 29/04/2021 56732
AXH5260 279350S000094630 26/04/2021 60503
AXH9760 279350S000094961 28/04/2021 56732
AXI3840 279350S000094889 27/04/2021 56732
AXI8866 279350S000095397 30/04/2021 60503
AXK4522 279350S000095308 30/04/2021 60503
AXP0F03 279350S000095404 01/05/2021 60503
AXP8646 279350S000095444 01/05/2021 60503
AXQ5J57 279350S000095461 30/04/2021 60503
AXR9B99 279350S000095458 01/05/2021 60503
AXT7117 279350S000094810 27/04/2021 60503
AXU5947 279350S000095041 28/04/2021 60503
AXU8I79 279350S000094684 26/04/2021 60503
AXV1G01 279350S000095157 29/04/2021 60503
AXV7F96 279350S000094777 27/04/2021 60503
AXY7369 279350S000094751 27/04/2021 56732
AXZ0838 279350S000094699 26/04/2021 60503
AXZ4755 279350S000095421 01/05/2021 56732
AYA3757 279350S000095144 29/04/2021 60503
AYA5244 279350S000095343 01/05/2021 60503
AYA6370 279350S000094853 27/04/2021 56732
AYA6A65 279350S000095081 29/04/2021 56732
AYB0923 279350S000094782 27/04/2021 60503
AYC2535 279350S000095272 30/04/2021 60503
AYC4537 279350S000095546 30/04/2021 60503
AYC4A45 279350S000095065 29/04/2021 60503
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AYC6737 279350S000095566 01/05/2021 60503
AYD0712 279350S000094901 27/04/2021 60503
AYD2698 279350S000095164 29/04/2021 60503
AYD2698 279350S000095618 02/05/2021 60503
AYD2698 279350S000094877 27/04/2021 60503
AYD4670 279350S000094969 28/04/2021 56732
AYF5691 279350S000095514 01/05/2021 60503
AYG1868 279350S000094669 26/04/2021 60503
AYG5639 279350S000095044 28/04/2021 60503
AYG5639 279350S000094984 28/04/2021 60503
AYG5639 279350S000095207 29/04/2021 60503
AYI3A26 279350S000095327 30/04/2021 60503
AYI4070 279350S000094835 27/04/2021 60503
AYI7I40 279350S000095526 01/05/2021 60503
AYK1J82 279350S000094729 26/04/2021 60503
AYK4F45 279350S000095468 01/05/2021 56732
AYK6193 279350S000095199 29/04/2021 60503
AYL7420 279350S000095521 01/05/2021 60503
AYM5795 279350S000094836 27/04/2021 60503
AYN0D51 279350S000094823 27/04/2021 60503
AYO2515 279350S000094608 26/04/2021 60503
AYO2610 279350S000095560 01/05/2021 60503
AYP1333 279350S000094718 26/04/2021 56732
AYQ1E08 279350S000095195 29/04/2021 60503
AYQ2733 279350S000094923 28/04/2021 60503
AYS6A83 279350S000095415 01/05/2021 60503
AYS6A83 279350S000095245 30/04/2021 60503
AYS9B07 279350S000095478 01/05/2021 60503
AYT9874 279350S000094990 28/04/2021 60503
AYW8901 279350S000095407 01/05/2021 60503
AYX5809 279350S000094832 27/04/2021 60503
AZA1A77 279350S000095654 30/04/2021 60503
AZA1C81 279350S000094683 26/04/2021 60503
AZB1375 279350S000095456 01/05/2021 60503
AZB9067 279350S000095221 29/04/2021 60503
AZC1405 279350S000095470 01/05/2021 56732
AZE9249 279350S000095586 30/04/2021 60503
AZH5929 279350S000095006 28/04/2021 60503
AZH5D00 279350S000095447 01/05/2021 60503
AZH5D00 279350S000094789 27/04/2021 60503
AZH6649 279350S000095587 02/05/2021 60503
AZH9968 279350S000095322 30/04/2021 60503
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AZI1574 279350S000094852 27/04/2021 60503
AZI2E08 279350S000095284 30/04/2021 60503
AZJ0E98 279350S000094663 26/04/2021 60503
AZJ7205 279350S000095552 01/05/2021 56732
AZJ9J59 279350S000094972 28/04/2021 60503
AZK7J86 279350S000094849 27/04/2021 56732
AZL5J43 279350S000095628 02/05/2021 60503
AZM4C15 279350S000095293 01/05/2021 60503
AZM4C15 279350S000095603 01/05/2021 60503
AZO3C96 279350S000095413 01/05/2021 60503
AZP2357 279350S000094843 27/04/2021 60503
AZP3059 279350S000094870 27/04/2021 60503
AZP3744 279350S000095282 30/04/2021 60503
AZR8207 279350S000094705 26/04/2021 56732
AZS0E19 279350S000095220 29/04/2021 56732
AZS9772 279350S000094950 28/04/2021 56732
AZT9042 279350S000095453 30/04/2021 60503
AZT9042 279350S000094783 27/04/2021 60503
AZT9479 279350S000095457 30/04/2021 56732
AZU0893 279350S000095376 30/04/2021 60503
AZU3F63 279350S000095469 01/05/2021 60503
AZU9334 279350S000095300 01/05/2021 60503
AZV0748 279350S000095281 30/04/2021 60503
AZV4J12 279350S000095140 29/04/2021 60503
AZV9725 279350S000095671 01/05/2021 60503
AZV9725 279350S000095667 01/05/2021 60503
AZV9H94 279350S000095072 29/04/2021 60503
AZW9540 279350S000094637 26/04/2021 60503
AZY5103 279350S000094908 27/04/2021 56732
BAA9315 279350S000095523 01/05/2021 60503
BAB4146 279350S000094811 27/04/2021 60503
BAB5063 279350S000094609 26/04/2021 60503
BAB9882 279350S000095320 30/04/2021 60503
BAC2C46 279350S000095368 30/04/2021 60503
BAD7A85 279350S000094657 26/04/2021 60503
BAD8430 279350S000095398 30/04/2021 60503
BAE4755 116100E008433875 03/05/2021 57200
BAE5164 279350S000095063 29/04/2021 60503
BAE8050 279350S000094687 26/04/2021 60503
BAF1582 279350S000095493 01/05/2021 60503
BAF2C95 279350S000095002 28/04/2021 60503
BAF3C31 279350S000094672 26/04/2021 60503
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BAF5018 279350S000095622 01/05/2021 60503
BAF5374 279350S000095451 01/05/2021 56732
BAF9931 279350S000095070 29/04/2021 60503
BAG9066 279350S000095170 29/04/2021 60503
BAH4051 279350S000094891 27/04/2021 60503
BAH4051 279350S000094956 28/04/2021 60503
BAH4051 279350S000095584 30/04/2021 60503
BAH8288 279350S000095641 30/04/2021 60503
BAI4028 279350S000095137 29/04/2021 60503
BAJ1115 279350S000094644 26/04/2021 60503
BAL2A21 279350S000094770 27/04/2021 56732
BAL4648 279350S000095163 29/04/2021 60503
BAN7617 279350S000094932 28/04/2021 56732
BAN9H85 279350S000094981 28/04/2021 60503
BAR8616 279350S000094993 28/04/2021 60503
BAS4684 279350S000094703 26/04/2021 60503
BAS8757 279350S000095024 28/04/2021 60503
BAS8757 279350S000094694 26/04/2021 60503
BAT5995 279350S000095270 30/04/2021 60503
BAU1F12 279350S000094801 27/04/2021 60503
BAU8G83 279350S000094792 27/04/2021 60503
BAU8G83 279350S000095196 29/04/2021 60503
BAW0427 279350S000095613 02/05/2021 60503
BAW1709 279350S000095485 01/05/2021 60503
BAW9318 279350S000094726 26/04/2021 60503
BAW9J60 279350S000095335 30/04/2021 60503
BAX2D00 279350S000094702 26/04/2021 60503
BAY2519 279350S000094750 27/04/2021 60503
BAZ7884 279350S000094619 26/04/2021 56732
BBA2782 279350S000095055 29/04/2021 60503
BBB9894 279350S000095505 01/05/2021 60503
BBB9894 279350S000095067 29/04/2021 56732
BBC1140 279350S000095676 01/05/2021 60503
BBE5J99 279350S000095334 30/04/2021 60503
BBE5J99 279350S000095321 30/04/2021 60503
BBE9838 279350S000094742 27/04/2021 60503
BBF7884 279350S000095610 01/05/2021 56732
BBF7889 279350S000095495 01/05/2021 60503
BBH3895 279350S000094629 26/04/2021 60503
BBH3895 279350S000095191 29/04/2021 60503
BBH7288 279350S000094743 27/04/2021 60503
BBH8H93 279350S000094674 26/04/2021 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 24/05/2021 09:40 Desenvolvido pela Celepar Página: 15 de 26

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

BBI8I85 279350S000094941 28/04/2021 60503
BBJ4218 279350S000095673 01/05/2021 60503
BBJ6082 279350S000095438 01/05/2021 56732
BBJ7572 279350S000094599 26/04/2021 60503
BBL1003 279350S000095068 29/04/2021 60503
BBL3172 279350S000094999 28/04/2021 60503
BBL6310 279350S000094946 28/04/2021 60503
BBL9925 279350S000094761 27/04/2021 60503
BBM7150 279350S000095592 30/04/2021 56732
BBN1B63 279350S000094925 28/04/2021 60503
BBO7G23 279350S000095516 01/05/2021 60503
BBP0J15 279350S000095366 30/04/2021 60503
BBP2E74 279350S000095568 01/05/2021 60503
BBP3402 279350S000094821 27/04/2021 60503
BBQ0B82 279350S000095382 30/04/2021 60503
BBR1754 279350S000095026 28/04/2021 60503
BBS1716 279350S000095341 30/04/2021 60503
BBS9233 279350S000094649 26/04/2021 60503
BBT6092 279350S000095150 29/04/2021 60503
BBU2A44 279350S000095657 30/04/2021 60503
BBU9832 279350S000094653 26/04/2021 60503
BBV3503 116100E008444086 30/04/2021 54870
BBW4F37 279350S000095212 29/04/2021 60503
BBW4F54 279350S000095255 30/04/2021 60503
BBX3309 279350S000095296 30/04/2021 60503
BBX4263 279350S000095027 28/04/2021 60503
BBY0227 279350S000095035 28/04/2021 60503
BBY4214 279350S000095439 01/05/2021 60503
BBY4214 279350S000095216 29/04/2021 56732
BBY5043 279350S000095190 29/04/2021 60503
BBZ8018 279350S000095208 29/04/2021 60503
BCA4232 279350S000095381 30/04/2021 60503
BCA5714 279350S000094842 27/04/2021 60503
BCB3G17 279350S000095314 30/04/2021 60503
BCC5B27 279350S000094639 26/04/2021 60503
BCD1560 279350S000095248 30/04/2021 60503
BCD8I54 279350S000095454 01/05/2021 60503
BCD9J69 279350S000094996 28/04/2021 60503
BCE1G25 279350S000094603 26/04/2021 60503
BCE7058 279350S000095020 28/04/2021 60503
BCG7724 279350S000095007 28/04/2021 56732
BCG9084 279350S000095477 01/05/2021 60503
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BCH9122 279350S000095582 30/04/2021 56732
BCI0C79 279350S000095349 01/05/2021 60503
BCJ0958 279350S000094975 28/04/2021 60503
BCJ1A60 279350S000095409 01/05/2021 60503
BCK0713 279350S000095176 29/04/2021 60503
BCK2A98 279350S000094819 27/04/2021 60503
BCM1D72 279350S000095211 29/04/2021 60503
BCM4933 279350S000095118 29/04/2021 60503
BCN4036 279350S000094774 27/04/2021 60503
BCO4394 279350S000094871 27/04/2021 60503
BCP0223 279350S000094875 27/04/2021 60503
BCP0536 279350S000094741 27/04/2021 60503
BCP0B88 279350S000094833 27/04/2021 60503
BCP3953 279350S000095338 30/04/2021 60503
BCQ2B07 279350S000095079 29/04/2021 56732
BCQ6J82 279350S000095217 29/04/2021 60503
BCQ9798 279350S000095668 01/05/2021 60503
BCS0I86 279350S000095318 30/04/2021 60503
BCS2A89 279350S000095088 29/04/2021 56732
BCS8D88 279350S000095174 29/04/2021 60503
BCU3F31 279350S000094957 28/04/2021 60503
BCU4G07 279350S000095623 02/05/2021 60503
BCU8898 279350S000095522 01/05/2021 56732
BCW3C22 279350S000095005 28/04/2021 60503
BCW3D31 279350S000094841 27/04/2021 60503
BCW9B64 279350S000095408 30/04/2021 60503
BCX0C14 279350S000095243 29/04/2021 60503
BCX8E40 279350S000095388 30/04/2021 60503
BCY1B94 279350S000095122 29/04/2021 60503
BCY1D79 279350S000095446 01/05/2021 56732
BCY4D82 279350S000095105 29/04/2021 60503
BCY5C24 116100E008612887 02/05/2021 55411
BCZ3G42 279350S000094690 26/04/2021 60503
BDA1C88 279350S000095473 01/05/2021 60503
BDA3E87 279350S000095498 01/05/2021 60503
BDA3I26 279350S000095390 30/04/2021 60503
BDA8H96 279350S000095336 30/04/2021 60503
BDB8A83 279350S000095481 01/05/2021 60503
BDC2E97 279350S000095344 30/04/2021 60503
BDD1023 279350S000095543 30/04/2021 60503
BDD1H16 279350S000094730 26/04/2021 60503
BDD9B78 279350S000095309 30/04/2021 60503
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BDE4C97 279350S000094734 26/04/2021 60503
BDE4H67 279350S000094885 27/04/2021 56732
BDE7D38 279350S000094829 27/04/2021 60503
BDE7D38 279350S000094635 26/04/2021 60503
BDE7D75 279350S000095357 30/04/2021 60503
BDE8E88 279350S000095193 29/04/2021 60503
BDE8E88 279350S000095638 02/05/2021 60503
BDG4D46 279350S000095019 28/04/2021 60503
BDG9F43 279350S000095097 29/04/2021 56732
BDH0E96 279350S000095557 01/05/2021 60503
BDH4F37 279350S000095633 30/04/2021 60503
BDH5E13 279350S000095171 29/04/2021 60503
BDH9F42 279350S000095483 01/05/2021 56732
BDJ5775 279350S000094675 26/04/2021 56732
BDK0F48 279350S000094881 27/04/2021 60503
BDK9C67 279350S000094746 27/04/2021 60503
BDL0E86 279350S000094695 26/04/2021 60503
BDL8C92 279350S000095297 30/04/2021 60503
BDM2J85 279350S000095000 28/04/2021 60503
BDN6D39 279350S000094701 26/04/2021 60503
BDN6D39 279350S000095030 28/04/2021 60503
BDN6D39 279350S000094880 27/04/2021 60503
BDN6D39 279350S000095201 29/04/2021 60503
BDO1J81 279350S000094691 26/04/2021 60503
BDO4A15 279350S000095132 29/04/2021 60503
BDP4144 279350S000094868 27/04/2021 60503
BDP8A50 279350S000095042 28/04/2021 60503
BDP9H96 279350S000095529 01/05/2021 60503
BDR1F69 279350S000094865 27/04/2021 60503
BDR6F15 279350S000095128 29/04/2021 60503
BDR6I45 279350S000095039 28/04/2021 60503
BDS0518 279350S000095038 28/04/2021 60503
BDS0E95 279350S000095082 29/04/2021 60503
BDS0E95 279350S000095209 29/04/2021 60503
BDS5J28 279350S000094971 28/04/2021 60503
BDT7I90 279350S000094697 26/04/2021 60503
BDV1I16 279350S000094781 27/04/2021 60503
BDV3B66 279350S000094648 26/04/2021 60503
BDY3H90 279350S000094676 26/04/2021 60503
BDY8D89 279350S000094816 27/04/2021 60503
BDY9G84 279350S000095467 01/05/2021 60503
BEA3F72 279350S000095114 29/04/2021 60503
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BEA7I45 279350S000094930 28/04/2021 56732
BEB1I42 279350S000094643 26/04/2021 60503
BEB2F14 279350S000095621 01/05/2021 60503
BEB7F81 279350S000094924 28/04/2021 60503
BED0C97 279350S000095370 30/04/2021 60503
BED4C93 279350S000095367 30/04/2021 60503
BED6I56 279350S000095017 28/04/2021 60503
BEE5E24 279350S000094860 27/04/2021 60503
BEE8G17 116100E008546315 01/05/2021 56060
BEG4F47 279350S000095279 30/04/2021 60503
BEG5I68 279350S000095551 01/05/2021 60503
BEG9C14 279350S000094953 28/04/2021 56732
BEH7J88 279350S000095569 01/05/2021 60503
BEI4J72 279350S000094736 26/04/2021 60503
BEI7G72 279350S000094905 27/04/2021 60503
BEI8C09 279350S000095182 29/04/2021 60503
BEJ3H39 279350S000095576 30/04/2021 56732
BEJ4I34 279350S000095356 30/04/2021 60503
BEK7E81 279350S000095392 30/04/2021 60503
BEM7I96 279350S000095071 29/04/2021 60503
BEM8801 279350S000095333 30/04/2021 60503
BEN1C64 279350S000095602 02/05/2021 60503
BEN2B65 279350S000095379 30/04/2021 60503
BEN7F82 279350S000095197 29/04/2021 60503
BEN8909 279350S000095236 29/04/2021 60503
BEO5C62 279350S000095100 29/04/2021 60503
BES9H53 279350S000094799 27/04/2021 60503
BEU0J37 279350S000094765 27/04/2021 60503
BEV3D96 279350S000095104 29/04/2021 60503
BEW6G57 279350S000094883 27/04/2021 60503
BEX1H65 279350S000094855 27/04/2021 60503
BEX2B45 279350S000095434 01/05/2021 56732
BEX2I54 279350S000095242 29/04/2021 60503
BFL3169 279350S000095583 30/04/2021 60503
BHH0191 279350S000095326 30/04/2021 60503
BJE6688 279350S000094916 28/04/2021 60503
BJE6688 279350S000095062 29/04/2021 60503
BLB0577 279350S000094965 28/04/2021 60503
BNW6119 279350S000095202 29/04/2021 60503
BOU5563 279350S000095383 30/04/2021 60503
BSE4142 279350S000095121 29/04/2021 60503
BSE4370 279350S000094952 28/04/2021 60503
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BSQ4187 279350S000094947 28/04/2021 60503
BSS9229 279350S000094963 28/04/2021 56732
BUE9F94 279350S000094915 28/04/2021 60503
BVQ7594 279350S000094596 26/04/2021 60503
BVQ7594 279350S000094958 28/04/2021 60503
BXD9A58 279350S000094755 27/04/2021 56732
BZM5180 279350S000095445 01/05/2021 60503
CAF9106 279350S000095520 01/05/2021 60503
CAS6417 279350S000095112 29/04/2021 60503
CAW3161 279350S000095647 30/04/2021 60503
CCQ2334 279350S000095606 01/05/2021 60503
CED5C12 279350S000095083 29/04/2021 56732
CET8563 279350S000095143 29/04/2021 60503
CFU4008 279350S000094636 26/04/2021 60503
CJC0736 279350S000095510 30/04/2021 60503
CKZ2687 279350S000094610 26/04/2021 60503
CLV1531 279350S000095428 30/04/2021 60503
CMG0589 279350S000095053 28/04/2021 60503
CML2218 279350S000095440 01/05/2021 60503
CND5061 279350S000095426 01/05/2021 56732
COH9279 279350S000094740 27/04/2021 60503
COI2242 279350S000095153 29/04/2021 60503
CPF6494 279350S000094976 28/04/2021 60503
CQV6659 279350S000095637 30/04/2021 60503
CTU1E93 279350S000094986 28/04/2021 60503
CVA4667 279350S000094966 28/04/2021 60503
CWU7589 279350S000094914 28/04/2021 56732
CXA2111 279350S000094618 26/04/2021 60503
CXP5564 279350S000094768 27/04/2021 60503
CXU4647 279350S000095152 29/04/2021 60503
CYB6B46 279350S000095110 29/04/2021 60503
CYR6194 279350S000094717 26/04/2021 60503
CZB9428 279350S000094898 27/04/2021 60503
CZE1F54 279350S000095241 29/04/2021 60503
DAV2567 279350S000094938 28/04/2021 56732
DAY9953 279350S000095080 29/04/2021 56732
DBF5022 279350S000095503 01/05/2021 60503
DBF5022 279350S000095442 01/05/2021 60503
DCC8034 279350S000095430 30/04/2021 56732
DCH2229 279350S000095149 29/04/2021 60503
DCQ7176 279350S000095173 29/04/2021 60503
DCV0685 279350S000094887 27/04/2021 56732
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DCX6399 279350S000095518 01/05/2021 56732
DDM6C08 279350S000094992 28/04/2021 60503
DDW1168 279350S000095240 29/04/2021 60503
DER5853 279350S000095172 29/04/2021 60503
DGS8510 279350S000095263 01/05/2021 60503
DHZ3974 279350S000095142 29/04/2021 60503
DJE4G83 279350S000095004 28/04/2021 60503
DJF8072 279350S000094797 27/04/2021 60503
DJH8208 279350S000095588 30/04/2021 56732
DJO3I00 279350S000095162 29/04/2021 60503
DKA5706 279350S000094879 27/04/2021 60503
DKL0719 279350S000095290 30/04/2021 60503
DKL0719 279350S000095288 30/04/2021 60503
DLH0829 279350S000095066 29/04/2021 60503
DLO5H75 279350S000095567 01/05/2021 60503
DMK8245 279350S000095258 01/05/2021 60503
DMS6356 279350S000094980 28/04/2021 60503
DMS6356 279350S000095115 29/04/2021 60503
DOD0H95 279350S000095136 29/04/2021 60503
DON3010 279350S000095223 29/04/2021 60503
DPY1F52 279350S000094715 26/04/2021 60503
DQB2613 279350S000095573 30/04/2021 56732
DRW3003 279350S000094838 27/04/2021 60503
DSO0044 279350S000094662 26/04/2021 60503
DTV3I71 279350S000094872 27/04/2021 60503
DUP5298 279350S000094597 26/04/2021 60503
DXV6407 279350S000094878 27/04/2021 60503
DXX1E30 279350S000095402 30/04/2021 60503
DXY2458 279350S000095598 02/05/2021 60503
DYD5239 279350S000095616 01/05/2021 60503
DZI5773 279350S000095351 30/04/2021 60503
EAT3252 279350S000094994 28/04/2021 56732
EBF9388 279350S000095527 01/05/2021 60503
EBP1B64 279350S000095101 29/04/2021 60503
EBT6F98 279350S000095099 29/04/2021 60503
EBT6F98 279350S000095425 01/05/2021 60503
ECM1B22 279350S000095230 29/04/2021 60503
EDK2030 279350S000094642 26/04/2021 60503
EDN5G44 279350S000095500 30/04/2021 60503
EEF5J95 279350S000095198 29/04/2021 60503
EGA7291 279350S000094704 26/04/2021 60503
EGM5567 279350S000094634 26/04/2021 60503
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EGW7389 279350S000094760 27/04/2021 60503
EHG3430 279350S000094678 26/04/2021 60503
EHY5C51 279350S000095031 28/04/2021 60503
EIX1I73 279350S000094798 27/04/2021 60503
EKN2E05 279350S000094985 28/04/2021 60503
EKP3J38 279350S000095475 01/05/2021 60503
EKS4321 279350S000094748 27/04/2021 60503
EKT5I97 279350S000095160 29/04/2021 60503
EKT5I97 279350S000094668 26/04/2021 60503
EKT5I97 279350S000094622 26/04/2021 60503
ELM3C47 279350S000095509 30/04/2021 60503
EMN1834 279350S000095109 29/04/2021 60503
EPQ3I18 279350S000095555 01/05/2021 56732
ESI1817 279350S000095562 01/05/2021 60503
ETH0117 279350S000095268 01/05/2021 60503
ETH0117 279350S000094858 27/04/2021 60503
EUZ5A95 279350S000094869 27/04/2021 60503
EVX5117 279350S000094606 26/04/2021 60503
EWR3019 279350S000094964 28/04/2021 60503
EXS8J93 279350S000094978 28/04/2021 60503
EXU2G59 279350S000095090 29/04/2021 56732
EYC9C15 279350S000094948 28/04/2021 60503
FAJ7F78 279350S000094628 26/04/2021 60503
FAM3218 279350S000095102 29/04/2021 60503
FAZ9084 279350S000095448 01/05/2021 56732
FBA5F66 279350S000094796 27/04/2021 60503
FBL6J97 279350S000095581 02/05/2021 60503
FDG1J85 279350S000094834 27/04/2021 60503
FDG1J85 279350S000095632 02/05/2021 60503
FDQ1A34 279350S000095045 28/04/2021 60503
FDS8463 279350S000095646 30/04/2021 60503
FEM8G21 279350S000094822 27/04/2021 60503
FFC5C77 279350S000094693 26/04/2021 60503
FFF8B61 279350S000094944 28/04/2021 56732
FGI7E38 279350S000095373 30/04/2021 56732
FHL1B85 279350S000095492 01/05/2021 60503
FHS9F60 279350S000094733 26/04/2021 60503
FHV4821 279350S000095124 29/04/2021 60503
FHZ4F05 279350S000094991 28/04/2021 56732
FIH2393 279350S000094771 27/04/2021 60503
FMH8C45 279350S000094922 28/04/2021 60503
FNK1D33 279350S000095014 28/04/2021 60503
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FPX3484 279350S000095325 30/04/2021 60503
FRT0F35 279350S000095016 28/04/2021 60503
FSH8F91 279350S000095365 30/04/2021 60503
FVF0E55 279350S000095259 01/05/2021 60503
FVF0E55 279350S000094638 26/04/2021 60503
FYQ0C98 279350S000095028 28/04/2021 60503
GBT9D50 279350S000095427 01/05/2021 56732
GCG1968 279350S000094786 27/04/2021 56732
GEE4D31 279350S000095597 30/04/2021 60503
GFR9G79 279350S000094689 26/04/2021 60503
GIW1951 279350S000095151 29/04/2021 60503
GIW1951 279350S000094959 28/04/2021 60503
GJA6G06 279350S000095029 28/04/2021 60503
GJA6G06 279350S000094974 28/04/2021 60503
GJA6G06 279350S000094807 27/04/2021 60503
GSZ3214 279350S000095353 01/05/2021 60503
GUL1J00 279350S000095596 30/04/2021 60503
GUQ6255 279350S000095663 01/05/2021 60503
HAR4384 279350S000095393 30/04/2021 60503
HCJ2D22 279350S000095528 01/05/2021 60503
HEX4378 279350S000094738 26/04/2021 60503
HJF3924 279350S000095669 01/05/2021 60503
HJF3942 279350S000094791 27/04/2021 60503
HKQ8043 279350S000095374 30/04/2021 60503
HLR9129 279350S000095511 30/04/2021 60503
HLV7C30 279350S000094744 27/04/2021 60503
HLV7C30 279350S000094884 27/04/2021 60503
HMZ8981 279350S000095094 29/04/2021 60503
HNP8385 279350S000094918 28/04/2021 60503
HQE0I23 279350S000095076 29/04/2021 60503
HRE4865 279350S000094909 27/04/2021 60503
HRF9504 279350S000095419 01/05/2021 60503
HRX8008 279350S000095130 29/04/2021 60503
HSI4869 279350S000095311 30/04/2021 60503
HSI4869 279350S000095280 30/04/2021 60503
HSV4165 279350S000094982 28/04/2021 60503
HTT7242 279350S000094611 26/04/2021 60503
HTV2G07 279350S000095228 29/04/2021 60503
HUO3537 279350S000094646 26/04/2021 60503
IDF0A03 279350S000095021 28/04/2021 60503
IHX4J85 279350S000094776 27/04/2021 56732
IKY6708 279350S000095565 01/05/2021 60503
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IKZ5E40 279350S000095508 30/04/2021 60503
INT9581 279350S000095262 01/05/2021 60503
IQH3184 279350S000095574 30/04/2021 60503
IRA6H72 279350S000095057 29/04/2021 60503
IRY0E91 279350S000095501 01/05/2021 60503
IVS4F42 279350S000094620 26/04/2021 60503
IXG0J05 279350S000095222 29/04/2021 56732
IXK5E30 279350S000094861 27/04/2021 56732
IXL3B14 279350S000095593 30/04/2021 60503
IXP6E58 279350S000095095 29/04/2021 56732
IXQ6324 279350S000094827 27/04/2021 60503
JHS9799 279350S000095476 01/05/2021 60503
JIA7076 279350S000095117 29/04/2021 60503
JOU4360 279350S000095611 02/05/2021 60503
JPQ0I25 279350S000095169 29/04/2021 60503
JSS4409 279350S000095074 29/04/2021 60503
JVO5415 279350S000094679 26/04/2021 60503
JZR9524 279350S000095655 30/04/2021 60503
JZX0A29 279350S000095556 01/05/2021 60503
KAC9806 279350S000094688 26/04/2021 60503
KBG5C40 279350S000094719 26/04/2021 56732
KCD3J12 279350S000095003 28/04/2021 60503
KEL5795 279350S000094595 26/04/2021 60503
KEL5795 279350S000095113 29/04/2021 60503
KEL5795 279350S000094790 27/04/2021 60503
KEL5795 279350S000095558 01/05/2021 60503
KHP7190 279350S000095449 01/05/2021 56732
KLC5913 279350S000095139 29/04/2021 60503
KLE0145 279350S000094664 26/04/2021 60503
KMA7123 279350S000095400 01/05/2021 56732
KNE0804 279350S000095267 01/05/2021 60503
KNE0804 279350S000095513 30/04/2021 60503
KXH3266 279350S000094851 27/04/2021 60503
KYO3951 279350S000095167 29/04/2021 56732
LBH3D97 279350S000095488 01/05/2021 60503
LLK6781 279350S000094757 27/04/2021 60503
LNW9B01 279350S000095482 01/05/2021 60503
LTV0899 279350S000095123 29/04/2021 60503
LYB9930 279350S000094677 26/04/2021 60503
LYB9930 279350S000094711 26/04/2021 60503
LYZ6A46 279350S000094844 27/04/2021 60503
LZI5158 279350S000095412 01/05/2021 56732
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MAA7849 279350S000095018 28/04/2021 60503
MAC0F55 279350S000094913 28/04/2021 56732
MAZ2099 279350S000095378 30/04/2021 60503
MBI2D96 279350S000095653 02/05/2021 60503
MBZ3744 279350S000095316 30/04/2021 60503
MCY6996 279350S000095179 29/04/2021 60503
MEP6059 279350S000094640 26/04/2021 60503
MFI8359 279350S000095106 29/04/2021 60503
MFS8818 279350S000094951 28/04/2021 60503
MGN3461 279350S000095544 30/04/2021 60503
MGN3461 279350S000095254 30/04/2021 60503
MHX4H08 279350S000095554 01/05/2021 60503
MJJ7648 279350S000094665 26/04/2021 60503
MJL0F35 279350S000095491 01/05/2021 60503
MJM2742 279350S000095203 29/04/2021 56732
MJW7E83 279350S000095536 30/04/2021 60503
MJW8437 279350S000095564 01/05/2021 60503
MKD2199 279350S000095472 01/05/2021 60503
MMK3057 279350S000095278 30/04/2021 60503
MND3G64 279350S000094658 26/04/2021 60503
MRY3517 279350S000094682 26/04/2021 60503
MVW2638 279350S000095116 29/04/2021 60503
MWK4721 279350S000094627 26/04/2021 60503
NAY6438 279350S000094817 27/04/2021 60503
NBS6A94 279350S000094650 26/04/2021 60503
NBS6A94 279350S000094680 26/04/2021 60503
NBY1771 279350S000094671 26/04/2021 60503
NDI5J15 279350S000095204 29/04/2021 60503
NEI5D35 279350S000095276 30/04/2021 60503
NHR3A06 279350S000095590 30/04/2021 56732
NKZ1897 279350S000094749 27/04/2021 60503
NMP8801 279350S000094779 27/04/2021 60503
NPN3A53 279350S000095234 29/04/2021 60503
NRM5A89 279350S000095661 01/05/2021 60503
NRO5851 279350S000094598 26/04/2021 60503
NRR8669 279350S000095012 28/04/2021 60503
NRU6J25 279350S000095331 30/04/2021 60503
NRY2G06 279350S000095328 30/04/2021 60503
NRY8231 279350S000095464 01/05/2021 60503
NRY9680 279350S000095145 29/04/2021 60503
NSA7B65 279350S000094767 27/04/2021 56732
NSG5628 279350S000095346 30/04/2021 60503
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NWM8D30 279350S000094656 26/04/2021 60503
NYL5107 279350S000095589 02/05/2021 60503
OAR2580 279350S000095155 29/04/2021 60503
OBV4F70 279350S000095347 30/04/2021 60503
ODM1G31 279350S000095312 30/04/2021 60503
OKV6072 279350S000095490 01/05/2021 60503
OLO0A17 279350S000095466 01/05/2021 60503
OLX5A66 279350S000094815 27/04/2021 56732
OMJ2900 279350S000095214 29/04/2021 60503
OMQ0440 279350S000095184 29/04/2021 60503
OMQ0440 279350S000095022 28/04/2021 60503
OOG3384 279350S000094968 28/04/2021 56732
OOG4947 279350S000095650 30/04/2021 60503
OOJ5888 279350S000095040 28/04/2021 60503
OOJ8G95 279350S000095512 30/04/2021 60503
OOS0F38 279350S000095561 01/05/2021 60503
ORW5I96 279350S000094840 27/04/2021 56732
OYU5819 279350S000095231 29/04/2021 60503
PUV2I09 279350S000095323 30/04/2021 60503
PUV2I09 279350S000094826 27/04/2021 60503
PXP5C18 279350S000095219 29/04/2021 60503
PZA5310 279350S000095120 29/04/2021 60503
PZP9033 279350S000094949 28/04/2021 60503
PZT2547 279350S000095077 29/04/2021 60503
QAA7056 279350S000095497 01/05/2021 60503
QAB1111 279350S000095609 02/05/2021 56732
QAK2949 279350S000094710 26/04/2021 60503
QAL1747 279350S000095286 30/04/2021 60503
QAR9D25 279350S000094979 28/04/2021 60503
QAU0D12 279350S000094895 27/04/2021 60503
QAX9A33 279350S000095656 02/05/2021 60503
QAY7A57 279350S000095340 30/04/2021 60503
QBI3B88 279350S000094933 28/04/2021 56732
QBO7I67 279350S000095098 29/04/2021 60503
QIG7E00 279350S000095295 01/05/2021 60503
QIQ1061 279350S000095399 30/04/2021 60503
QIW9J51 279350S000094624 26/04/2021 60503
QXP8J26 279350S000095148 29/04/2021 60503
RAR2F82 279350S000094772 27/04/2021 60503
RDW9B56 279350S000095154 29/04/2021 60503
RFZ8E43 279350S000095213 29/04/2021 60503
RHA7I92 279350S000095188 29/04/2021 60503
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